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Oficio n.o PMC/SEGOV/308/2021.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Congonhas, 25 de junho de 2021.

saudações.

Prezado Senhor,

Em atenção ao ofic10651202'';ISecretaria;datado de I°/06/2021. encaminhamos
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autoria do nobre vereador Ave~~~OJf:I:L~~~~~~~~Y,~Y1
Na oportunidade, reiterllllloS- ar-.y,;gxa. e demais pares. nossas respeitosas

~
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~~ ADMINISTRAÇÃO

COMUNICAÇÃO INTERNA

N° PMC/SEAD/037/2021

De: Rodrigo Torres dos Santos- SEAD

Para: Vanderlei Custodio Martins-SEGOV

C/c: Simone Cristina Lourenço

Data: 23/06/2021

REFER~NCIA: Oficio nO137/CMc/2021

Prezado Vereador,

Em atendimento ao requerimento acima referenciado anexamos cópia de todos os contratos
conforme solicitado.

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que forem necessários.

Atenciosamente,

es Amaral

Secretaria Municipal de Administração. Prefeitura de Congonhas ""G
Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135 - Centro. 36415.000 Congonhas MG • Telefone; [31137311300
W"N'N.congonhas.MG.GOV.8R Ramal: 1160
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/062/2019

Processo Administrativo W. PMC/4.877/2019
Dispensa: 006/2019
PRC/08112019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-Mo, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Rafael Geraldo
Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N°
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro
lado, Adalberto Antônio Barboza Cordeiro, domiciliado a Rua João da Costa
Rodrigues, N° 124, Bairro Inconfidentes, Ouro Branco - MO, inscrito no CPF sob o N°
256.024.896-49, neste ato representado pela sua procuradora Regina Maria Bahia da
Fonseca Silva, inscrita no CPF sob o n° 222.059.856-04, RG MG-726.958, domiciliada
a Rua Dom Pedro lI, N° 74, Bairro Lamartine, doravante denominado simplesmente
LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Saúde, através da Comunicação Interna nO.PMC/SMS/DSPU/689/2020,
documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela
primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMElRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Francisco Senra Martins, nO 130, Bairro Praia, nesta cidade, para instalação e
funcionamento do "TFD - TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO", constante no
contrato 062/2019, por 12 (doze) meses, com início em 1%1/2021 e término em
3111212021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245191 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-REAJUSTE
2.1 - Fica estabelecido o reajuste do imóvel locado pelo Município no valor de

R$376,74 (trezentos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos) a partir do mês de

novembro de 2020, de acordo com a variação do IGP-M, percentual de 20,93%,

conforme CIISEPLAN anexa a folha nO067 do processo.

3- CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR
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4-CLÁUSULAOUARTA-ALTERACÃO
4.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o
contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações naturais de uso
regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do
piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATARIo. dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10
do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo.
fica desobrigado o LOCATARIO a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel
ficar desocupado para reforma.

4.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, ~ 3 de dezembro de 2020.

~;as Cordeiro
Prefeito Municipal

Rafael oerie"cordeiro
Secretário Mfcipal de Saúde

Ill~!~l~
Adalberto Antônio ~arboza Cordeiro
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/062/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MO, por seu Prefeito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente c domiciliado no referido
Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a intcgrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Luiz Fernando Catizane Soares. com
sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N" 135, inscrita no CNI'J N° 16.752.446/0001-02.
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Sr. Adalberto Antônio
Barboza Cordeiro, domiciliado a Rua João da Costa Rodrigues, N" 124, Bairro Inconfidentes,
Ouro Branco - MO, inscrito no CPF sob o N° 256.024.896-49, neste ato representado peJa
Sra. Regina Maria Bahia da Fonseca Silva, inscrita no CPF sob o N° 222.059.856-04, RG
MG-726.958, domiciliada a Rua Dom Pedro 11, N° 74, Bairro Lamartine. doravante
denominado simplesmente LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das
cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.1- O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Francisco Senra
Martins, N"130, Bairro Praia, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para instalação e
funcionamento do "TFD - TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO".

1.2- O imóvcl objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2. CLÁUSULA SEGUNDA. Da Dispensa de Licitação:

2. I- O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMel
04877/2019, do PRC 08112019, Dispensa de Licitação na PMCI006/2019, com fundamento no
Artigo 24. inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:

3.1- Será de 20(vinte) meses o prazo de locação, iniciando-se em 06/05/2019 e terminando em
31/12/2020, quando cessará a loeação, independente de qualquer notificação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

CONTRA TO DE LOCAÇÃO - PMCl062J2019

3.2- Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a qualquer
tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.
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4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:

4.1. O valor total do Contrato de locação PMC/062/2019 é de R$ 36.000.00 (trinta c seis mil reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 1.800,00 (um mil c oitocentos reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento.
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração
contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatívcl ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia lO (décimo) dia útil de
eada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
juridica capaz de eolocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a cargo do
LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intennediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvcl;

CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/062/2019
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5.9. Pintura das fachadas. empenas, poços de aeração e iluminação. bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data
anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação c qualilicação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Infom1ar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as rcparações
necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:

7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial anexo para assim
restitui-lo quando lindo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso
fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modilicação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do
LOCADOR c, havida que for, integrará o imóvel. ainda que necessárias ao uso, sem direito a
indenização ou retenção.

CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMCI062120 19

'-
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7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvcl. no
todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio c por escrito
do LOCADOR.

8. CLÁ USULA OIT AVA - Sanções:

8. J. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido, importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03(três) meses
do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato enseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos comprovadamente
efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Reseisao:

9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotaçao Orçamentária:

10.J. A despesa deeorrente do cumprimento do presente contrato corrcrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão J J - Secretaria Municipal de Saúde
Atividade: 2. J 72 - Atividade Ambulatorial, Hospitalar e TFD.RP
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pcssoa Física

CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/06212019

......••..
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11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias

11.I. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autori7.adas pelo
Locador, bem como as úteis, desdc que autorizada~, serão indenizáveis e permitem o exercício do
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código
Civil.

J 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos fiscais e penais, o valor de R$ 36.000.00 (trinta c
scis mil reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem justas c acordadas, firmam o presente contrato em três
vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 06 de Maio de 2019.

Te;~munhas:
I -';Jy 2-~

CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMCI06212019
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relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato,
mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações naturais de uso regular, caso
fortuito ouforça maior.

7.1.1-A indenização englobará todos os itens danificados pelo Locatário
constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do piso, será
considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATARiO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10
do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo.
fica desobrigado o LOCATARiO a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel ficar
desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem
ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, :jU de dezembro de 2020.

--r.;;Q'ftõ
Jo lif'ente ~antana

Secretárl Municipal de Gestão Urbana

Arquii:l ocese de
p/pAdministradora San

Locador

2.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/IOl/2018

Que entre si finnam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Preleito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no referido
Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a intcgrar o
prcscntc contrato o Sccrctário Municipal de Gestão Urbana, Sandro César Cordciro, eom
sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02.
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Administradora Santo
Antônio LTOA, domiciliado a Rua Benedito Quintino, N" 282, Centro, Congonhas - MG.
inscrito no CNP J sob o N° 20.073.045/000 I-O I, neste ato representada por Antônio dc
Oliveira Silva Filho, portador do CPF-062.169.546-79 c RG MG-10.120.349. doravanle
denominado simplesmente LOCADOR, tendo por objeto c condições o conleúdo das
cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.1- O objeto do presente contrato é a locação de um imôvel situado a Rua Ouro Preto. N" 21.
Bairro Basílica, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para instalação e limcionamento da
"DIRETORIA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO - SEGUR".

1.2- O imóvel objeto destc se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:

2.1- O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMCI
8837/2018, do PRC 168/2018, Dispensa de Licitação n° PMC/O 1812018, com fundamento no Artigo
24, inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - P •...IZO:

3.1- Será de 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 27/08/2018 e lenninando em
27/08/2019. quando cessará a locação, independente de qualquer notificação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

;..r-. --v(."CONTRATO DE LOCAÇAo- ~c1íÕtI20t8

3.2- Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.
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4- CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:

4.1. O valor total do Contrato de locação PMC/IO 1/201 8 é de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento,
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração
contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequcnte ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Obrigações do Loeador:

5. I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a cargo do
LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e energia elétrica.

5.4. Respondcr pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intcrmediações, ncstas
compreendidas as despcsas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

{ ri.
5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; .\., ,I. S (\l1"..M'

JO'~ \ie \ o.oiI .,q

~

• \'\')1',1<.\\\<1 .2
f'le\e\\O

CONTRATO~DE LOCA'1Ã<.?'" C/IOl12018 'SJ:ip~\." .
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5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.1 I. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas cm data
anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobcrtura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualilicação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigacõcs do Locatário:

7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de bigienc e limpeza, tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial anexo para assim
restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso
fortuito ou força maior.

.1

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que nec árias ao uso, sem direito a
indenização ou retenção.
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t t- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias

11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas pelo
Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código
Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fàzer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

12.2. De acordo com manifestação c croqui apresentados pela Comissão Permanente para Avaliação
e Gestão dos Imóveis Locados pelo Município de Congonhas anexa ao PRC/I68/20 18, fica
autorizado ao Locador que efetue a locação do calçamento do imóvel no período da Festividade do
Jubileu aos comerciantes que utilizarem do espaço para realização das atividades comerciais, exeeto
alimentação.

12.3. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presentc contrato em três
vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 27 de Agosto de 20 18.

,

2- ;m;;.:s.

-~~ -=-, José de Freitas C(ffiJelrô
refeito Municipal

~-J\,
Sandro César Cordeiro

Secretário Munic' ai de Gest-o Urb a-

CONTRATO DE LOCAÇÃO- PMC/IOl12018

Testemunhas:
I - &cP-'"""?<::::7
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/128/2018

Processo Administrativo N°. PMC/12.130/2018
Dispensa: 019/2018
PRC/208/2018

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no
referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a
integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro,
com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ W 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Terezinha Cândida
Abrão, portadora do CPF 136.199.696-04, constitui como sua procuradora a
Administradora Santo Antônio LTDA-ME, estabelecida a Rua Benedito Quintino, nO
282, Centro, Congonhas-MG, inscrito no CNPJ sob o N° 20.073.045/0001-01, neste ato
representada pelo Sr, Antônio de Oliveira da Silva, domiciliado a Rua Professor Armim
Marques da Rocha, N° 06, Bairro Lucas Monteiro, portador do CPF 164.205.356-20 e RG
M-5.289.360, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a
solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Saúde, na Comunicação
Interna nO,PMCESF/DABS/SMSI181/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria
Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado,
estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.JETO
J.l- 1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua Monteiro de Castro, nO84 - Apto. 306, Centro, nesta cidade, para instalação
e funcionamento do Programa do Governo Federal "Mais Médicos"- SMS, constante no
contrato 128/2018, por 12 (doze) meses, com inicio em 1%1/2021 e término em
31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMCl128/2018 é de
R$ 13.680,00 (treze mil, seiscentos e oitenta reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$ 1.140,00 (hum mil cento e quarenta
reais),

3 - CLÁUSULA TERCEIRA-ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1" 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redaclio "h";yo' \ \ -
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7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato,
mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações naturais de uso regular, caso
fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo Locatário
constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do piso. será
considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel, feita
pelo LOCATARlO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 do
contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo,
fica desobrigado o LOCATARlO a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel ficar
desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem
ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 30 de dezembro de 2020.

Terezi' a Când, a
p/p Administradora Sant,

ILocado~

/ft-~~
~sé de Frei~ordeir/ ~

Prefeito Municipal

Rafael ~~ /' Cordeiro
secretárid~~pal de Saúde

J

Testemunhas:
I. ,",I~
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

NU PMCl128/2018

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no referido
Municipio, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Ratàel Geraldo Cordeiro, com sede á
Pça. Juscelino Kubitschek, W 135, inscrita no CNPJ W 16.752.446/0001-02, doravante
denominado simplesmente LOCA TARIO e, de outro lado, Terezinha Cãndida Abrão.
portadora do CPF 136.199.696-04. representada pela Administradora Santo Antônio LTDA-
ME. domiciliada a Rua Benedito Quintino. W 282. Centro. Congonhas-MG. inscrito no
CNPJ sob o N° 20.073.045/0001-01. neste ato representada pelo Sr. Antônio de Oliveira da
Silva. domiciliado a Rua Professor Armim Marques da Rocha. W 06. Bairro Lucas
Monteiro. portador do CPF 164.205.356-20 e RG M-5.289.360, doravante denominado
simplesmente LOCADOR. tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas se,!,'lIintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.1- O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Monteiro de Castro.
W84 - Apto. 306, Centro. nesta cidade. de propriedade da LOCADORA, para instalação e
funcionamento da do Programa do Governo Federal "Mais Médicos"- SMS.

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com lodas as instalaçôes hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licit:IÇão:

2.1- O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/
12130/2018, do PRC 208/2018, Dispensa de Licitação nO PMC/O 19/20 18. com fundamento no
Artigo 24. inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:

3.1- Será de 25(vinte cinco) meses o prazo de locação. iniciando-se em 01112/2018 e terminando em
31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer notificação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

3.2- Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATARIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

CONTRATO DE l.oCAçAO - PMC1I28/2018
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4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:

4.1. O valor total do Contrato de locação PMC/128/2018 é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e
quinhentos reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 1.140,00 (um mil cento e quarenta reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por temlO de
apostilamento. salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou
alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação. a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compativel ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.5. Q valor do aluguel acíma estipulado será pago mensalmente. até o dia lO (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - ObJ'igacões do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
juridica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimentos cabiveis, inclusive com a juntada da documentação peninente. para tins de
avaliação por pane do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a cargo do
LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO ás tarifas de telefone, consumo de água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores á locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação. o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se bouver. e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias á aferição da idoneidade do pretendente.

CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/I28120IR
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5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem á estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fachadas. empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data
anterior ao inicio da locaçào;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incendio, de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigencia do contrato. todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessári as.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locllhírio:

7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
110 estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial anexo para assim
restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de uso regular, caso
fortuito ou força maior.

CONTRATO DE l.OCAÇÃO -I'MC/12&'2018
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7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e. havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso, sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos veriJicados no imóvel. ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no
todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

s- CLÁUSULA OITA VA - Sanções:

8. I. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente á época da infração. ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5. I5 deste
instrumento.

8,2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5. 10 deste contrato enseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos comprovadamente
efetuados pela Administração á realização dos refelidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:

9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do interesse público, sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso nonnal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamenllíria:

10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá á conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATO DE I.OCAÇÃO - I'MC/128/2018
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Unidade OI: Gabinete Secretário de Saúde
Atividade: 2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias

I 1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas pelo
Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e pennitem o exercício do
direito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 199J. e o artigo 578 do Código
Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de RS 28.500,00 (vinte e
oito mil e quinhentos reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instmmento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em três
vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, O I de Dezembro de 2018.

~~ ~0
~osé deFre ..0riCYL/

Prefeito Municipal

Testemunhas:
I -~",,-,-,o,u.L

Adm' . anto An
P/Locador

2-~

;

CONTRATO DE l.oCAç'Ao -I'MC/12S/20IS
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/IOl/2018

Processo Administrativo W. PMC/8.837/2018
Dispensa: 018/2018
PRC/168/2018

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Gestão Urbana, José
Vicente Santana, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N°, .
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATARIO e, de outro
lado, Arquidiocese de Mariana, por meio da Basílica do Senhor Bom Jesus de
Matozinhos, inscrita no CNPJ sob o nO 16.855.611/0002-32 representada pelo Reitor e
Revrno Pe Geraldo Francisco Leocádio, que nomeia e constitui como sua procuradora a
Administradora Santo Antônio LTDA, estabelecida a Rua Benedito Quintino, N° 282,
Centro, Congonhas - MG, inscrito no CNPJ sob o N° 20.073.045/0001-01, neste ato
representada por Antônio de Oliveira Silva Filho, portador do CPF-062.169.546-79 e RG
MG-l0.l20.349, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem,
considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Gestão
Urbana, através da Comunicação Interna nO.PMC/SEGUR/049/2020, documentos anexos
e parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela segunda vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1- Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Ouro Preto, nO21, Bairro Basílica, nesta cidade, para instalação e funcionamento da
"DIRETORIA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO - SEGUR", constante no contrato
101/2018, por 12 (doze) meses, com início em 1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/I01/2018 é
de RS 12.000,00 (doze mil reais)

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de RS1.000,00 (hum mil reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/008/2020

Processo Administrativo N". PMC/14.752/2013
Dispensa: 001/2020
PRC/256/20 19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Gestão Urbana, José Vicente Santana, com sede á Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135,
inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Arquidiocese de Mariana, por meio da Basílica do
Senhor Bom Jesus de Matozinhos, inscrita no CNPJ sob o nO 16.855.61110002-32
representada pelo Reitor e Revmo Pe Geraldo Francisco Leocádio, que nomeia e
constitui como seu procurador a Administradora Santo Antônio LTDA, estabelecida
a Rua Benedito Quintino, N" 282, Centro, Congonhas - MG, inscrito no CNPJ sob o
N° 20.073.045/0001-01, neste ato representada por Antônio de Oliveira Silva Filho,
portador do CPF-062.169.546-79 e RG MG-lO.120.349, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Gestão Urbana, através da Comunicação Interna nO.
PMC/SEGURl050/2020 documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o
que se segue:

1- CLÁUSULA PRJMEIRA - OBJETO
1.1- Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Praça da Basílica, n° 17, letra "A", Bairro Basílica, nesta cidade, para instalação e
funcionamento do "DEPARTAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL" -
SEGUR, constante no contrato 008/2020, por 12 (doze) meses, com inicio em
1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/008/2020
é de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$1.000,OO(hum mil reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene
e limpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu,
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rescindido o contrato, mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações
naturais de uso regular, coso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha. em relação a danificação elou quebro do
piso. será considerado paro cálclllo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção dos benfeitorias necessários, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com O item
5.10 do contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo. fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Alteração da dotação orçamentária conforme informação no documento da
Diretoria de Planejamento e Orçamento, à folha nO83.

Órgão 19- Gabinete do Prefeito
Unidade 04 - Comando da Guarda Civil Municipal

3.3 • Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,30 de dezembro de 2020 .

f1 0'?'<",
e IC nte Sãntana

Secretário Municipal Gestão Urbana

.-..•.....c.,'C d'J
.-J /~ .....~--v ~'--""----,.. ,,--<..::::::::::~ .-- 7

~de Freitas Cordeiro
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

NU PMC/00812020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por s<:u Prdi:itu
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado, residente c domieiliado n,\
referido Municipio. qu<: por Illrça do Decreto n" 5.936 de 07 de Ii:v<:rciro de 2014
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Geslàu Urbana.

Seeretúrio Municipal de Gestão Urbana. Adivar Geraldo Barbosa. com sede á
Pça. Juscdino Kubitschek. N" 135. inscrita no CNPJ N" 16.752,44610001-02.
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO c, de outro lado.

Administnldol'a Santo Antônio Ltda, inscrita no CNPJ sob o n"
20.073.045/000 l-O I. estabekeida a Rua Benedito Quinlino. n" 2R2. bairro Centro.
nesta cidade, doravanle denominado simplesmente LOCADOR. lendo plll' objt.:lo e
condiçõ<:s o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objcto:
1.1. O objeto do presente contrato é a loea\'ão de um imúvd situado a Praça d" Basilica, n" 17.
lelra "A", Bairro Basilica, nesta cidade, de propri<:dad<: do LOCADOR. para instalaçào c
funcionamento do "DEI'ARTAMENTO DA GUAIU>A CIVIL MUNICIPAL" - SE(;UR

1.2. O imóvd objeto d<:ste se encontra com todas as instalações hidrúulieas e détrieas em
perli:itas condi\'ões de uso c funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisqucr
ônlls.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Disllcns:1 de Licitação:
2,1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMCII 4.752/20 13.
do PRC 256/2019, Dispensa de Licitação n" PMC/OOI/2020. com rundwn<:nto no Artigo 24.
inciso X. da Lei R.666193.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Serú de 12 (doze) meses o prazo de locação. iniciando-se em 02/0 112020 c l<:rminando
em 31/12/2020, quando cessarú a locação, independente de qualquer nolilica\'ào ou aviso
judidal ou extrajudicial. \ ~

3.2. Dada a finalidade do imóvel loeapK, LOC TÁRIO podwí devolver o mesmo, a
qualquer tempo, não advindo da entrega Ibnt~~ci 'Ida, nus algum para o mesmo.

(\.:..~'l.
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4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de "agamento:
4.1. O valor total do ContraIo de Locação PMC/00~/2020 é de RS 12.000,00 (doze mil reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 1.000,00 (hum mil reais) mensais.

4.4. Somente serú devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrat".
sendo adotado para lins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. serú lonnalizado por
apostilmnento, salvo se coincidente com lermo aditivo para o lim de prorrogação de
vigência ou alteração contmlUal.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de
preço compativel ao mercado de locação no municipio em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima eSlipulado serú pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia
útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Ohrigações do Loe:ldor:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso pam os lins a que se destina. e em estrita
observ:ineia das especificações do objeto do presente eonlrato.

5.2. Fomeeer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem juridica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impedimento.
[1reslar os esclarecimentos cabívcis. inelusive com a juntada da documentação pertinenle, para
lins de avaliação [101'[1arte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relalivas a tributos ou que venham a incidir sobrc o imóvel locado licam a
cargo da LOCADORA, cabendo ao LOCATARIO úS tarifas de telelone. consumo de úgua c
energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
real izaçào da vistoria.

5.6. Garantir, durante o lem[1o da locação. o uso pacílico do imóvel.

\

5.7. Pagar as taxas dc administração imobiliúria se houver, e de intermediaçi\es. nestas
com[1reendidas as despesas necessúrias ú aI' rição da idoneidade do pretendente.

5.~. Obras de reformas ou acréscimos le 'nt- ess~l à estrutura integral do imóvel:
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5.9. Pintura das 111chadas.empcnas. poços de aeração c iluminação. bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.1 I. Indenizações trabalhistas c previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em
data .lI1terior ao inicio da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança c de incêndio. de h:lelonia e de
intcn:olllunicaçào.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de lillldo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas e~traordinárias;

5.15. Manter. durante a vigência do contrato. todas as condições dc habilitação c qualilicação
e~igidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Inlormar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive COI1l
a apresentação da documentação correspondentc.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo c em horário conveniente. a LOCADORA ou scu represelllante poderá
vistoriar o imóvel ou nele elctuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a cntrega das chaves do imóvel. o LOCADOR podcrá vistoriá-lo c e~igir .IS

reparações ncccssúrias.

7- CLÁUSULA StTIMA - Ohrigaç(ics do Lncahíl"in:
7.1. O LOCA TÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene c limpeza,
tudo no cstado de conservação c funcionamento em que o recebeu. cooforme memorial ane~o
para assim restitui-lo quando lindo ou rescindido o contrato. salvo as deteriorações oaturais de
uso regular. caso rórtuito ou força maior.

7.2. Qualquer modilieação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerú de autorização e~pressa
da LOCADORA c, havida que t<lr, integrarú o imóvel. ainda que nccessárias ao uso. sem
direito a indenização ou retençào.

7.3. Realizar o imcdiato reparo dos d'~'0S verilicados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes. funeioná~'i sou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não podcrú tran.lc~\ cste~C1 trato nem sublocar ou emprest.lr o imóvel.
no todo ou em parlc. salvo para out" n:llJade eon ~(liada e para uso semelhante.\ \' á-;1" "\\~\ ~ ~ ~~ .

, ~\ \ç?J\ , tO :'li~' ~~~ 1ftc.~ \~. ~~" _
< •••• \\ •••
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7.5. Não modilicar a forma cxtcma ou intcrna do imóvel, scm o consentimento prévio e por
escrito da LOCADORA.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que estú redigido.
importando soa violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor
de 03 (três) meses do aluguel vigente à épocu da inti'ação, ressalvudo o disposto nos itens 5.'1.
5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das munutcnções e reparos de acordo com o item 5.10 deste eontrulo
enseja a retenção do pagumento mensal devido uo LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração ú realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas ESlleciais de Rescisão:
9.1. Por ucordo entre LOCADORA e LOCA TARIO.

9.2. Término do prazo uludido nu CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vonwde unilateral do LOCATÁRIO. em nlce do interesse póblico. sem u ohrigução
de pagur os aluguéis correspondentes uo restante do Contrato.

9.'1. No caso dc lfuulquer obslúculo ou impedimcnto quc inviabilize o uso normal do imóvel.
sem que haja colpa ou dolo de qualqoer umu das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotnção Orç:lI11entúrin:

10.1- A despesa decorrcntc do cumprimento do presente contrato correrú à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Atividade: 2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Munieipal
33.90.39 - Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizuç(ies 1101' henfeitorins
I 1.1. As benfeitorias necessúrias introduzidas pela Locatúria. ainda que não autorizudas pelo
Locador. bem como as úteis. desde que autorizadas. serão inucnizúvcis c permitem (l

exercício do direito de retenção, de acordo com o urtigo 35 da Lei n" 8.245, de 1991. e o
artigo 578 do Código Civil. \

I 1.2. O Loeatúrio Iicu desde jú auto k~o a It)'r. no imóvel loeudo. as adaptações
indispensúvcis ao dcsempenho das suas ti 'id~des:J

I \ I ~",\\
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12- CLÁUSULA DÉCIMA I'RIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-sc ao prcsente contrato, para efeitos fiscais e pcnais, o valor de RS12.000.00
(dozc mil reais).

12.2. Fica elcito o foro da situaçào do imóvel, para dirimir as dúvidas c ações oriundas do
presente instrumcnto.

E. por estarem justas e acordadas, lirmam o prescnte contrato
cm três vias. na presença de duas testcmunhas que também o subscrcvcm.

Congonhas. 02 de janeiro de 2020.

Administra ra Santo
Locadora

TESTEMUNHAS:

I. 2.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/007/2020

Processo Administrativo N°. PMC/4.875/20 12
Dispensa: 00212019
PRC/299/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Munidpio, que por força do Decreto nO 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de
Educação, Maria Aparecida Resende, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135,
inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Maria Aparecida Braga de Oliveira, inscrita no CPF
sob o nO448.279.206-30 e RG MG 2.217.686 e Antônio de Oliveira Silva, inscrito no
CPF sob o nO164.205.356-20 e RG MG 529.360, ambos residentes a Rua Professor
Armim Marques da Rocha, nO06, bairro Lucas Monteiro, nesta cidade, constituem
como sua procuradora a Administradora Santo Antônio LTDA, estabelecida a Rua
Benedito Quintino, nO 282, Centro, Congonhas/MG, inscrita no CNPJ sob o N°
20.073.045/0001-01, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem,
considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de
Educação, através da Comunicação Interna nO. PMC/SEMED/GAB/24 1/2020,
documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela
primeira vez o contrato originalmente fi rmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua São João Del Rei, n° 193, Bairro Dom Oscar, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "BIBLIOTECA COMUNITÁRIA MESTRE ALEIJADINHO"
- SEMED, constante no contrato 007/2020 por 12 (doze) meses, com inicio em
1% 1/2021 e término em 31/1212021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSU~ASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/007/2020 é de R$22.738,32 (vinte e dois mil, setecentos e trinta e oito reais e
trinta e dois centavos).

2.2. O valor mensal pago pela locação será de R$1.894,86 (hum mil, oitocentos e
noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1. 7.2. 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, rudo no estadofo~ conservação e funcionamento em que -=~\10

_ .•.•ust. .M\ /". .~ toi07..!'12>'":>
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recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, poro assim restitui-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quani;t~tivo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessanas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatório ou por
acordo, fica desobrigado O LOCATÁRIO a pagar e!ou indenizar o periodo em que O

imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou contlitarem com O presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três vias
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,30 de dezembro de 2020.

/ ---- ---', - ._~.-----;7~~é José de Fre~fdeiro
Prefeito Municipal

Maria Ap eClda Braga de Ivelra
Antônio de Oliveira S' va

plp Administradora Santo 'tônio LIda
Locador

2.~
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CONTRATO ()E LOCAÇAo ()E HEM IMÓVEL

N° PMC/01l7/2020

Quc cntrc si jinnam o MUNiCíPIO DE CONGONII,\S-i'dti. por scu
Preli:ito ~\'lunicipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. easado. residente e
domiciliado no rcferido Município. que por força do Deereto n" 5.9}(' de 07 de
Ii:vereiro de :UlI-I passa a integrar o presente contrato a Seeretúria t\lunicipal de
Educação. Maria Aparecida Resende. eom sede ú Pça . .Iuscelino Kubitschek. N"
135. inscrita no CNP.I N" IÓ. 752.-1-1(,10001-02. doravante dl'nominado simplesmente
LOCXI'.-í.RIO e. de outro lado. Administradora Santo Antônio. insnita n,>
CNI'J sob o n" 2{l.073.0-l5/000 1-0 I. estabeleeida a Rua Benedito QuintilH>. n" 2X2.
bairro Centro. doravanle denominado simplesmente LOCADOR. tendo por obieLo e
coudiçlles o conteúdo das c1úusulas seguintes:

(. CLAuSULA I'IUMEIRA .Oh.ieln:
1.1. () objeto do presente contrato é a loeação de um imóvel situado a Rua Stlo .10;10
Del Rei. nO 193. Ilairrn Dom Osear. nesta cidade. de propriedade do L()C,\D( lR. para
instalação e funeionamento da "HIHLlOTECA COi\llIi\TrAI{IA i\1ESTlU:
ALEI,JAJ)lNIIO" - SEMEI>

1.2. () imóvel objeto deste se encontra com todas as instalaçües hidrúulicas e l'iétricas em
perreitas eondiçües de uso e funeionamento. Todo o imóvl'i se eneontra li\TC dc quaisqucr
ÚlltlS.

2. CLA US lJ LA SEC; UNI>A • I)lI l)isJlellsll lle Licilllçãn:
2.1. O prcscntc contraio é dccorrente do proccsso administraLinl I'MCI.U\75/20 12.
do PRC 299/2019. Dispensa de Licitação n" prv1Cl00212020. comllmdamcnto no ,'\rtigo 2-1.
ineiso X. da Lei X.ó(ló!93.

3- CLAUSULA TERCEIRA. Prazo:
3.1 , Serú dc 12 (doze) meses. o prllzo de loeação. inieiando-se em 02/0 112020 l' terminando
em 31112/2020. quando ccssarú a loeação. independente dc qualqucr notilieaç;lo ou aliso
judicial ou extr~iudicial.

.1.2. Dada a Iinalidadc do imóvel locado. o Loc,rrARIO poder:'! denllv'Cr o n1\'sn1l1. a
qualquer tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

-I. CLAUSULA QUARTA. VlIlnr e Cnlldiçiles de PlI~lIll\enln:
-1.1. O \'alor total do Contrato de Locação 1'i\ICl007/2020 é dc R$22.7JX.32 (\ intc e dois
mil. seteeentos e trinta c oito reais c Irintll c dois ccntanlS)

-1.2. O \'alor da rocllção ora eontratado é de RS I.X9-1.Xó (hum mil. oitocentos e no\'ent:l e
quatro reais c oitenta c seis ccnlanls) mensais.
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403. Som~nt~ s~ril d~vido o r~:\iust~ após 12 (doz~) m~ses do ini~io do pr~s~nl~ ",ntralO.
s~ndo adotado para tins d~ ~orreção o IGPl'vI.

403.1. O r~ajuste. d~corr~ntc dc solicitação do LOCADOR. scrú formalizado por
apostilam~nto. salvo se coin~idcntc com tcrmo aditivo para o tim dc prorrogação d~
vigência ou altcraç~10contratual.

4.3.2. S~ a \'ariação do indexador adotado implicar em r~ajustc d~sproporcional ao prcço
médio dc mcrcado para a present~ locação. o LOCADOR accita n~gociar a adllç'l<l dL'
prcço compati\'d ao mercado d~ locação no municipio cm qu~ s~ sillla o imó\~1.

4,4. O \'alor do alugud acima cstipulado scril pago m~nsalm~ntc. até o dia 1() (décimo) di"
lItil d~ cada més subscqucnte ao wncido.

5- C Lt\lJSlJLA QUINTA - Ohrigaç(ics do Locador:
S.I. Entr~gar o imóvcl cm pcrfeitas condiçiies d~ uso para os lins a qu~ s~ dL'slina. ~ ~m
cslrita obs~r\'ància das ~spceitieaçii~s do objcto do prcs~ntc contrato.

S.2. Fonll'c~r dcdaração atcstando qu~ não pesa sobr~ o imó\'cl qualqu~r impcdim~nto tiL'
ordcm jurídica capaz d~ colocar cm risco a locação. ou. caso ~xisla algum imp~dim~ntll.
pr~star os ~sclar~cimcntos cabívcis. indusivc com a juntada da docum~ntação p~rtinL'nll"
para tins dc avaliação por partc do 1.0CATARI0.

S.3. i\S lksp~sas rdativas a tributos ou quc wnham a incidir sobrc o imó\'d 10"ldo licam a
~argo do LOCADOR, cab~ndo ao 1.0CATARI0 ÚS taril'ls dc tckl<lI1c. consumo d~ úgua ~
energia 1'létrka.

:'.4. Rcspond~r pclos vícios ou tkfcitos anl~riores ú locação.

S.5. Auxiliar o 1.0CATARI0 na d~seriç:io minuciosa do ~stado do imóvcl. qu:md" d"
I'L'ulização da vistoria.

5.(,. Garantir. duranl~ o lempo da lo~ação. o uso pacítico do imó\'d.

5.7. Pagar as taxas dc administraç:io imobili:íria s~ houvcr. c d~ ínterm~diaç(l~s. n~slas
~omprccndidas as dcspcsas nee~ssúrias ú alcrição da idoncidad~ do pr~l~ndcnlc.

S.8. Obras d~ rdill'll1as ou acréscimos quc intcr~sscm ú cstrutura integral do imóvcl:

SI). Pintura das I'lchadas. cmp~nas. poços d~ a~raç:io ~ iluminação, bem Cllmll d:"
csqllUdrias externas:

5.1D. Obras d~stinadas a repor as condiçiics dc habitabilidade do imóvcl:

5.11. Indcnizações trnbalhistas c prc\'idcnciilrias pcla dispcns" de cmprcgados. ('corridas ~m
datn ant~rior ao início da locação:

5.12. Instal"ção dc equipamcnto dc segurança c de incêndio. de tdelimi" e de
i11lcrcomunicação.
5.13. Despesas de d~~oração ~ pais"gismo nas partes d~ uso ~omum:

S.14. Conslituição d~ 1i.lI1dodc reserva. c r~posição destc. quando ulilizado para ~ob~rtura
de despesas c:\lruordíllúrias:

5.15. j\.lunlcl'. durante ,1 vigência do contrato. todas as
qualiticaç:io ~xigidas no pro~csso de dispcnsa dc licilação.

~ondiçii~s de habilil",':io L'
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5.16. Informar o LOCATARIO quaisquer alterações nu tituluridude do im'l\'el. inelushe
com a aprcsentação du documentação correspondente.

6. CLAuSULA SEXTA. Garuntias do Locudor
6. J. A qualquer tempo e em horário conveniente. o LOCADOR ou seu representante pOlkrú
"istoriur o imó"eI ou nele e1etuur reparações neeessürias ou con\'Cnientes.

6.2. Até a entrega das eha"es do imó"el. o LOCADOR poderú "istoriú.lo e L"lglr as
rcparaçilcs Ilcccssúrias.

7. CLAuSULA SltTll\1A - Ohrigações do Locahírio:
7.1. O I.OCATARIO dc"erá lrazer o imó"e1 loeudo em hoas condições de' higiene L'
limpeza. tudo no estado de conservução e funcionumenlo em que o reccbeu. eonl,'rme
memorial une'xo para assim restituí-lo quando lindo ou rescindido o contrato. sal\o as
deteriorações nuturais de uso regular. cuso fortuito ou Illrça muior.

7.2. Qualqucr modilicação no imó"el. pelo LOCATARIO. dependerá de autorização
e'pressa do LOCADOR e. ha"ida que tl)r. integrarú o imó"el. aindu que necessúrias ao uso.
Sl'm direito a indenização ou retenção.

7.3. Reulizar o imediato reparo dos danos "erilieudos no imó"el. ou nus suus instalaçi\cs.
pro"oeados por seus agentes. flllleionários ou visitantes uutorizudos.

7.-1. O LocA'rARIO não poderü transferir este contraIO nem sublocar ou emprestar o
imó"el. no todo ou em pm1e. sul"o para outra entidude con"eniudu c para uso semelhante.

7.5. Não modiliear a IllJ'lllUe,terna ou internu do in1(;,'el. sem o consentimento pré"io e por
eserito do LOCADOR.

ll. CLAUSULA OITAVA - Sanções:
X.I. O I.OCADOR se obriga a respeitar este eontrato nos termos em que estú redigido.
importundo sua "iolação no pagamento de multa no importe de 10'l'ó (dez por cel)(o) do
"alor de 03 (lr.:s) meses do aluguel "i gente à époea du inlÍ'<lção. ressal"ado o disposto IlOS

itens 5.-1. 5.X e 5.15 deste instrumento.

X.2. O não eumprimento dus manutenções e repuros de aeordo eom o item 5.1 () deste
eootrato enseja a retenção do pugumenlo mensul devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos compro"udamente c1etuados pela I\dministração ã realização dos referidos reparos.

1). CLAUSULA NONA - Cuusus Especiais de Rescisão:
'l.l. Por ueordo entre LOCADOR e LOCArARIO.

9.2. Término do prazo uludido na CLAUSULA TERCEIRA.

CJ.3. Por ,'ontade uniluteral do LOCATARIO. em face do interesse püblico. sem a obrigação
de pagur os aluguéis correspondeotes ao restaote do Contrato.

lJA. No cuso de qualquer obSHiculo ou impedimcnto que itl\'iabilize li uso normal do im,,' el.
sem que h:~ia eulpa ou dolo de qualquer uma das punes. _ ~ .
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10- CLÁUSULA nÉCIMA - notaçilo Orçam~nt:íria:
10,1- ,\ dcspcsa dccorrcntc do cumprimcnto do presente contrato eorrer<Í a conta da
scguintc dotaçtio do orçamento do LOCATARIO:

Órgilo 14 - Secretaria iVlunicipal dc Educaçtio
Atividadc: 2,148 - Apoio a Bibliotcca Comunit<Íria
~~90~9 - Outros Scrviços de Tcrcciros - Pcssoa Jurídica

11- CLÁUSULA J)J~CIMA I'IUMF:IIU -Indeniz,ações pur henfeiturias
I 1.1. As bcnfeitorias ncccss<Írias introduzidas pela Locat<Íria. ainda quc n:io autori/adas
pclo Locador. bem como as útcis. desde quc autorizadas. serilo indcniz:h'cis c pcrmitcm o
cxcrcício do dircito dc retcnçtio. de acordo com o artigo ~5 da Lci n" 8.245. dc 19lJI. c o
al'ligo 518 do Código Civil.

I 1.2. O I.oeatúrio lica dcsdc j:í autorizado a Inzer. no imóvel locado. as adaptaçilcs
indispens:ívcis ao descmpcnho das suas atividadcs.

12- CLÁUSULA n~:CIMA I'RIMF:IHA - nisflusiçõ~s Gerais:
12.1. Atribui-sc ao presente contrato. para eleitos liscais e pcnais. o \'alm c dc R$22, 7~8.32
(vintc c dois mil. seteeelllOS c trinta c oito reais e trinta e dois centavos)

12.2, Fica eleito o lill'O da situaçilo do imóvcl. para dirimir as dúvidas c açõcs oriundas do
prcsentc instrumento,

E. por cstarcm justas e acordadas. Iirmam o prcscnte contrato
em três vias. na prescnça dc duas tcstemunhas que tambcmo suhscre\'cm.

Cougouhas. 02 dc janciro dc 2020,

/2-~ ,~
/ C .
.to<;cdc Preiw. }' dciro

'---Preleito Municipal

7

'I.cstcmunhas:
1 - 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/006/2020

Processo Administrativo N°. PMC/2.041/20l4
Dispensa: 003/2019
PRC/273/20l9

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Municipio, que por força do Decreto nO 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de
Cultura, Miriam Lúcia Palhares Silva, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135,
inscrita no CNPJ W 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Arquidiocese de Mariana, por meio da Basílica do
Senhor Bom Jesus de Matozinhos, inscrita no CNPJ sob o nO 16.855.611/0002.32
representada pelo Reitor e Revrno Pe Geraldo Francisco Leocádio, que nomeia e
constitui como seu procurador a Administradora Santo Antônio LTDA, estabelecida
a Rua Benedito Quintino, W 282, Centro, Congonhas - MG, inscrito no CNPJ sob o
N° 20.073.045/0001-01, neste ato representada por Antônio de Oliveira Silva Filho,
portador do CPF-062.l69.546-79 e RG MG-lO.l20.349, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Cultura, através da Comunicação Interna nO.
PMC/SEC/090/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o
que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMElRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Praça da Basílica, n° 130, Bairro Basílica, nesta cidade, para instalação e
funcionamento das "ATIVIDADES INTERNAS REALACIONADAS A SEMANA
SANTA" - SECULT, constante no contrato 006/2020, por 12 (doze) meses, com
inicio em 1% 1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/006/2020
é de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais).

2.2. O valor mensal pago pela locação será de R$ 3.000,00 (três mil e reais).
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7. I - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene
e limpeza, tudo no estado de conservação e fUncionamento em que o recebeu,
conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí.lo quando findo ou
rescindido o contrato, mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7. I.I - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do
piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 29 de dezembro de 2020.

Secretária Municipal de Cultura
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CONTRATO I>E LOC.\C.~O I>E BEM IMÓVEl.

~ .. 1'i\1C!()()6/2020

(.Ju~ ~nlr~ si Iinna1l1 o ;vIUNICiI'IO DE (,ON(jONII .•\S-i\I(i. p"r s,'u I'r,'I~.il"
j'vlullicipal. .los': d~ Freitas CordciHl. br~lSilcir{l. t.,;asado. n:sidcl1tc c domidliadp I1P

rckrido i\lunidpio. que por Il'rça dolkcr~lon" 5.936 d~ Oi d~ Il,,~r~iro dc :lIl-lI';I."a a
inl~~rar o pr~senl~ eonlral., n Seerelúrin Municipal d~ Cullur;:. Miri.1I1\ !.ll"i'l ":III1:u',',
Sil\a. COlll scde ú I'ça. Juscelino Kubitschek. N" 13~. inscrita IlO (':-.1',1 ~...
I I\.7~: .-l-lI,'(JOO1.1I2. dnra":1l11e den01l1inado si1l1pkS1l1l'llIe J.()r.':\ '1'/\ RI() ,'. d,' ,'\11 r"
lad". Administradora Santo Anlônio Ltd:1. ins,rila no C'\I'.1 s.,h " u"
2I1,lI7J,Il';~/llIll)I-01. cslabck,ida a Rua Ilcn~diln ()uintiuo. n" 2X2. b"irro ('cn1l" n,',I"
l'idade. dora\anle d~no1l1inado sill1l'lesll1~nle LOCADOR. I~nd" por ,,1~il'l" " ''o,ndi,;t,c' "
conh:údn das clúlIsulas sl.:'gllillh.~S:

1-~!..\l;S\lL'\ I'IHMEIRA - Oh.ieln:
1 1. t) objcltI do pn..'sl'nlc c..'olltratn,,~ a Int:açiio de UI1l imún:1 situado a Príl\';1<.1.1Ba:-.ilil';J. 1\' I ~íl.
!lairro Ilasi'iea. ncsta ddade. de propriedade do !.ocador. para insl:l!aç:l0 c r1lnCi"n:""""I" ,i;"
". \T 1\' \(),\ I>ES I i'iTERi'iAS REALACIOi\'AI>t\S A SEMANA S..\i\TA" - SE('l'I.T.

l.~. C) il1lÚ\l'l \lh.il'ln (k'stc.: se.: l'nclllltra C01n tod\l~ as instali.lçtll.."S hidrúulit.:as L' ,.:k'lr;c~s L'ln

pl..TI::il~t:.•i.:ondit:i\l':-; de lISll e funcionamento. Tndn () iml1\'d se clH:ontra li\"l\~dI..'qu~!isqlll,:rlllH1S

2. CI..-\IISI'l.,\ SI':C;tIi'mA - D\I Dispensa de Lici<:I~:l(>:
::.1. (' pn.:st:l1h: ~unlralo é dccnrrl'llle do processo administratÍ\ (, !J\ 1C'2.lIJ j .'211l..t.
do I'I<.C 273/201'). Dispcnsa de I.icilaç~o n" l'ivICi0031211211. com fund"mcnto n" :\nl~-' 2~.
il:cb{l :\. da Lei H.rl(lr.~9J.

.1. CI.,.\IlSIILA TEI{CEIRA - Prazo:

.i.l. <';cr'l de 12 (dOI" meses) meses o pralo ,k loea,ào. iniciando-sc cm 02 oi :0:0 '•.
Il'nllillaIH!(l em ~1/12!~n2().quando cessarú li loca~'~l{\.independente.: til..'quaiqul..'r Illllilical,::tt\ l.ltl
:1\ i-." .i"dicia! nll c"tr".illdicia!.

;.:~. nada a lill~llilbdl: do imú\'l'I IOl.:a<!o. II 1..0C:\T:\RIO pO(.krú dC\'l.I\'cr t1 ,m:~l11l,. ~l qu.dqUl,.'1
ll'lIll'll. l1;'ioad', ifh.!ll da ~nln"'g;l tlntceipada. ÚllllS algum pam o nH..'sll1o.

~. CL.-\11S1IL\ C,)IIAlfL\ - V"lur c CUlllli~i,es lIe P:ll!amclltu:
';.1. () \al"r 10lal d" COl1lralo de !.oeaç:io l'i"IC/(106!2020 0 de R~~(>.IIOO.1l1l(Irinl;l " -:á, Inil
l\-:;li..;).

.1.:. () ,.'.,1,,1'd" loca~:io "r:1 Clll1lralad., 0 ,k RS ~.OIlO.1l1l(Ir0s mil e r""i,;) mensais.

4.4. ~OIlll. ..'l1lC sl'rü liL:ddn o reajuste apús I:! (do/c) Illeses dI' inicill do PIT~\"'111l'l'l\ntl'alp .. ~;L'lhltl
"d"l:lll" para lill' ,k ê"'Teç:il' o ICil'ivI.
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aposli1am~l1\ll. saho s~ coin~id~nl~ ~oml~rmo aditi\'o para o Iim d~ prorroga,;'1I1 dc \ igc'ncia
ou :lItl.:ração contratual.

-1.-\.2. Se ;1 \'aria,fio do ind~:'\ndor adotado implicar ~m r~njuste desproporcional ao I'r,',"
medio d~ m~rcado para '1 pr~s~nt~ loca,fio. o LOCADOR aceit;l n~gociar a ad(',:io ,il- pr,','o
('ompalh"c1 ao mercado de locaç:io no Illllllicipio em que se situa o imún~1.

-1.5. () \;lior do aiugu~1 aeima ~stipulado s~rú jXlgo ml'nsalm~nt~, ate o dia 10 (,k'c'imtlj dia luil
d,' cada mes sllbsequ~nt~ ao \'~neido.

5. CJ...\I!SlIL\ QlIII'iTA. Ohl'ig'ICõcs do Locador:
S.I. Enln.:gar H iI\1Ú\'t~1 em pcrli:ilas condiçôcs de LISOpar:l os Iins a que se t!t'stinH. 1.' el1l l':,lril:l
"hscnúlKia das espeeilica,il~s dll objeto do pr~sent~ contrato.

:'.~. FOI'Ill".'Cl'r ••kdarw.;ào atestando que 1150 pesa sohre o imóvel qualquer il11pcdilllctl1t~ dc tlrdc11l
.iuridil.:tl capaz de colocar em risco a locac;ào. ou. caso exista algul11 impedimento. pn:sl~lr\l:--

csdarel'il\lent"s eabi\'<:is, indusi\'<: com a jUl1\ada da docllm~l1\a,fio pertinent". para lins ,il-
'l\alia,fin por partc do LOCArill{IO.

5.3. :\s dl'sp~sas rl'lati\'as a tributos ou qu~ \'enham a incidir sohr~ o imú\'<:1 locad" Iil';nll a
cargo do 1.0C,\\)OR. cab~ndo ao 1.0CATARIO úS taril:ls d~ tddillle. wnsumo de agua l'

.....Ilt:rgia l'Iélrica.

5.-1. Respnnder pelos \'i<:ios ou de rei tos anteriores ú loea,:io.

5.5. ,\u\iliar o l.oct\lARIO na dcscri,fiolllinuciosa do estado do il11l\\'el. quand" da rcali/a,';;l'
da \'islllria.

:'.h. (iaranlir. durante (1 tempo da Illl:açàll. (,) liSO pacilictl do imó,"el.

~.7. Pagar as la~as de administraçào imohiliúria st.: hou\"t.:r. L' de intL.nnL'di:u;{lL ....•. IlL"~I.l'
l'illllpr~l:lldidas as d.:spesas n.:cessürias ú aleriçào da idtllleidadc.: do pn:lelldL'nt~.

5.:\. ()hr.lS d~ rL'!i)l'm:ls ou aLTésdmos que intl.:rcssl.:m Ú I.:strutura integral do iIlHl\"L'I:

5.'). I'intura das 1:lehadas. ~lllpel);lS. po,os de aera,fio c illllllina,:io. belll COIllOdas ,'squadri;,,;
e'\ICl"llas:

:'.10. ()hl'as destinadas li repur as condiçth:s tIL' habitabiliJad\.:' tio imú\"I:I:

5.11. indeniz'l"ics trahalhistas c IJre\'id~nei:írias p~la dispensa de ~Illpregados. ncolTidas ,'nl
dala Hl11crior ao inicio da locaçào:

5.11. Instala,,;o de eL\uipam~nto de segurança c d~ ineendio. de ld<:l{'nia c de inlerl'olllllni,';Il;;i".

5.13. i)i,."spcsas til" dccoraç:lo I.: paisag.isl11ollas part..:'s de LISO comum:

5.1-1. Cnnstilui,;lo de lillldo dc reS~I\'a, c
dL"~I1L'sas L'X I n.lllrd iIl.irias:

reposi,:io deste. quando ulilizado para enberlura d,'
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~.I~. "lallle'r. durantc a vig0ncia do contrato. todas as condições de hahilitaç~o c qualili<::l,';;O
c.\i~idas no pn'ccsso de dispcnsa dc licitaç~o,

~.1 CI. Inl(lI"111aro LOCA"rt\RIO quaisquer alteraçiics na titularidadc do illl"'CI. indu,i\e' COIl1a
aprcse'llIa,,10 da dO<:lmlcntaç~o corrcspondcntc.

tí. CI.,\IISUI.A SEXTA - Garantias do I.nc'lllor
('.1. ,\ qualqucr tcmpo c cm horürio convcnicntc. o LOCADOR ou 'cu rcprcS<:llIank' p"dcr;"
\ istoriar (1 imó\'t..'1 tlU 111..'Iccll.:lUar rcparnçl'cs 1h..'cessúriJs ou convcnientes.

(~.~.,\l~'a CIH1\.'ga das (:ha\'es do imún:1. o LOCADOR pod(,l'~i \'isloriil-Io l' exigir ,IS n..'p;]r~I\'\l~~
Il•...ccss~iri~ls.
7. CLAusULA SI::TI:\IA - Ohriga\'iic, do Locahírio:
7.1. () 1.l )(' ..\TARIO de'lwü trazer o illl"vcl locado em boas condiçilcs dc hi~icnc e' lill1pe',;\.
lth.hl !lO l':--tad(1 dl.: i..'OIlSCITat;finC rllncioIHlIlH.'nlo em que o n:cebclI. l:Onfornll ..' l\1ell1\\rial aIlL'\p
p;lra assim rcsliluí-Ill quando lindo ou rescindido l) contrato. sal\'l) as dt:lcrioraçi\cs llalllrais d•...
lI.Sl' regular. caso fortuito ou força maior,

7.~. OuallJucr nllldilkaç"o no inlli\'cI. pclo l.ocArARIO. dcpcl1lkrú dc autoriza,:;" l'\pr,'S':l
do L()C{\ DOR c. hal ida que 1(\1',intcgr:lrú o imóI.cl. ainda quc nc<:cs,úria, ao uso. 'e'm dir,'it" a
iIH.lL'llizi.I\':io Oll l'ctL'l1l;ào,

7 Ih:~lIi/::tr II imediatu reparu dos danos '"criticados no imú\"cl. nu na:-; suas inslal:lçú\,.':-.,
prtn tll.:adns P~lI'~L'us"!;.ClltCS.lllllcionúrios nu \'isitantL's autorizados,

7.-1. O 1.( )(':\'r!\ R10 n~o podcr:i transferir cstc contrato ncm suhlo<:ar ou emprcst'lr " im(',\ ,'I. 11"
["d" ou cm partc. ,all'o para outra cntidadc conl'cniada e para usn semelhantc.

75, :'\<1" lllndilicar a !f.1I'llla extcrll~1 ou inll'rnõ.l do illlÓ\'I:1. Sr..'lll() 1,:onSl'ntilllr..'lllo prL'\ i~lr..'1'\11"
e',<,rito d" LOCADOR.

s. CJ.,\\ISlJLA OITAVA - Sançl;cs:
X.I. () I.()CA()OR Se' obriga a rcspeitar est<: contralt' nos termos em que e"t;i rcdi~id(l.
impllrlant.!o sua \"iolaçlio no pagamcllIll dc Illulta no importc dc Ill(~11(dez 1'01' cel1ln) dp ,":il~ll'd\,.'
()3 (lr~s) Il1I.:'SL'Sdo alllgul'1 \'igcnte;i r..~poL'ada inrra,'à~l. rcssah'ado o disPllSll1 nllS itL'll:-, ~ ...L 5.S \,.'
~.I~dl.:'Sll' instrUIllL'llto .

.~.2. () n;:II) eUll1primenlo das m~lIllltl'nçôes I.:'reparos d..: :1L'on.lo \:l)111U itr..'1l15.10 dl.:'sl\.' r..'\)lllral\1
e'II"'.ia a r<:l<:n\';;o d" pagamento mcnsal dCI.ido ao 1.0C/\DOR at~ o limite' dos ~a't,,,,
\,.'Pl1ll'n" adamelllc I.:'lctuados pela Atiministrw •.'ào ú rcalizaçôo dos rd'cridos fl.'parOS,

'I. CL\lISllLA NONA - Callsas ES(lcciais dc Rcscisão:
').1. I'"r a<:ordo cntrc LOCADOR c LOCi\TARIO.

').2. T~nl1ino d" I'ralO aludido na CLAlJSUL;\ TERCEIR/\.

').~. 1',,1' \ "ntade' unilatcral do I.()CATARIO. cm l'lcc do illlcrcs>c pÍlhli<:". s<:m a "bri~",:", de
pag.l.ll' tlS alllgtl\"~is l'orresJlOlH.ll.:'llh..'S ao n:stõ:llltc: do Contl'alO,
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I} •••• i'Jo caso dcoqualqucr ohstúculo ou impedimento que il1\'iahilize o uso nornwl do ;m<'l\cl.
'com que h,~ia culpa ou dolo dc qualquer uma das parles.

111-CLAliSlIL'\ I)I::CIMA - Dotação Or~oall1cnlliria:
111.1- ,\ tkspcosa deeorrenle do cumprimento do presenle contrato correrú il conl:1 da ,e~uillle
d"la"," d" or<;amenlo d" 1.0C ATA RlO:

Ór~üo ~ 1 - Secrewria Municipal de Cultura

'\ti\'idade: ~.~ 13 - Coordenaç"o da Secrelaria de Cultura

33.90.39 - OUlros Sel"\'i,os de Tcreciros - Pessoa .Iuridic:\

11- CL\lISlIL\ I)/~CIMA PRIMEmA -Indcniza,o.ics por hcnfdtorias
I 1.1. !\s henleitorias necessúrias introduzidas pela Loeatúria. ainda quc uão aUlllri/ad,,, pclll
1,1)1.-';ldor. hem COIllO as úteis. desde que' aUlorizadas. :,cn.)o ind..:nizún:is C' pl'nt1ih..~1ll U l,'.\l.'rl,:kitl
do dir..:ito de n:h:nçào. de acordo com o artigo 35 da I.ei 11('8.2..t5. de I (}t)1. \.' (\ artigl' :,7X dll
C('di~o Ci\'il.

I 1.2. () i.oc,lIúrio lica desdc jú autorizado a I;uer. no imlhel locado. as ad'lI)ta,i",'
illlli~p\"'nsú\'C'is a(l d•...sC'mpcnho das suas ati\'idadcs.

12- CLi.IISlIL\ 11I::CIi\IA PRIMEIRA - Disposiçlks Gentis:
12.1. ;\tri1Jui-sco ao presente contraio. para cleitos liseais c penais. " valor de R~3('.III1I1.1I11(Irillla
C sl,:ismil n:ais)

12.2. Fica ekilo o I()ro da situa,ão do imú\'cl. para dirimir as dthidas coa,i>cos IIriundas dll
1'1"l":'>l'111l,.' iIl:-it n 1111,-'111(l.

E. por cstarcll1justas c acoroadas. tinllam o pn:Sl.'lltl.'1.'(lIltr;lhl •...m
Ir~s ,.ias. \la presen,a de duas testel1lunhas qucotamb':l1l II subscre\"Cl1l.

('()n~(1uhas. 02 de janciro dc 20~O.

/"7;"~1I~?(~I.:'
~(C .r~ms~r<cln.l

Prcleito MU\liéipal~~)~~e~~;~~
Secret:iria 1\lu\licip'll dc' Cultura

1.: ...•h..•lllul1lws:
I - 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CmADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITivo AO CONTRATO PMC/203/20I9

Processo Administrativo N". PMC/13 .264/20 19
Dispensa: 043/2019
PRC1260/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, nO 135,
inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Raimundo Cassemiro, domiciliado a Rua Kaio Felipe
Pacheco de Almeida, nO72, aptO301, bairro Zé Arigó, CongonhaslMG, CEp.36.415-
000, inscrito no CPF sob o nO165.404.846-15, RG M-194.985, representado como
seu procurador a Administradora Santo Antônio Ltda, inscrita no CNPJ sob o nO
20.073.045/0001-01, estabelecida a Rua Benedito Quintino, nO282, bairro Centro,
nesta cidade, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem,
considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Saúde,
através da Comunicação Interna nO.PMC/SMSIDSPU/728/2020, documentos anexos
e parecer da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
Rua Benedito Quintino, nO 321, Bairro Centro. nesta cidade, para instalação e
funcionamento do "DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA
EM SAÚDE E VIGILÂNCIA AMBIENTAL/SEDE DO PROGRAMA DE
COMBATE A DENGUE E CONTROLE DE ZOONOSES", constante no
contrato 203/2019, por 12 (doze) meses, com início em 1%1/2021 e término em
31/12/2021.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/203/2019 é de RSI8.000,00 (dezoito mil reais).

2.2. - O valor mensal pago pela locação será de RSI.500,00 (hum mil e quinhentos
reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5 ,,\~

1~'"conforme redação abaixo: -7ff 1»CY '.~.,p
~ .ta _~ ..cPJY
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CIDADE DOS PROFETAS

7.1 - O Locatário deverá trazer O imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservaçdo e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenizaçdo, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenizaçdo englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relaçdo a danificaçdo e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenizaçdo, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceçdo das benfeitorias necessarIas, qualquer modificaçdo no
imóvel. feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorizaçdo expressa do LOCADOR.

8.2 - O ndo cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retençdo do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisdo unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três vias
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 30 de dezembro de 2020.

Gf~~refeito Municipal

o Casse
p/p Administradora Santo

Locador

~reas:
,
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N" PMC/203/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS.MG. por seu Prefeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro, brasileiro. casado. residente e domiciliado no referido
Município. que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Saúde. Luiz Fernando Catizane Soares. com
sede à Pça. Juscelino Kubitschek. NO 135. inscrita no CNPJ NO 16.752.446/0001.02.
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado. Raimundo Cassemiro.
tendo como seu bastante procurador a Administradora Santo Antônio Ltda. inscrita no
CNPJ sob o nO20.073.045/0001.01. estabelecida a Rua Benedito Quintino. n" 282. bairro
Centro. nesta cidade, doravante denominado simplesmente LOCADORA. tendo por objeto e
condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. Objeto:
1.1. O o~jeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Benedito Quintino.
nO321. Bairro Centro. nesta cidade. de propriedade do Locador, para instalação e funcionamento
do "DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE E
VIGILÂNCIA AMBIENTAL/SEDE DO PROGRAMA DE COMBATE A DENGUE E
CONTROLE DE ZOONOSES".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em perfeitas
condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/l3.264/20 19.
do PRC 260/2019. Dispensa de Licitação n° PMC/043/2019. com fundamento no Artigo 24.
inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12(doze) meses e 14 (quatorze) dias o prazo de locação. iniciando.se em 17/12/2019 e
ternlÍnando em 31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer notificaçào ou
aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualqucr
tcmpo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4. CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/203/2019 é de R$18.700.00 (dezoito mil c
setecentos reais)

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 1.500.00 (hum mil e quinhentos reais) mensais.
\ \



4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação. a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no municipio em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia la (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Obrigacões do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e cm cstrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.1. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou, caso exista algum impedimento. prcstar os
esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da documentação pertinente. para !ins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado !icam a cargo
do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone. consumo de água e energIa
elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas. empenas. poços de aeração e iluminação. bem como das esquadrias
externas:

.- 5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em data
anterior ao início da locação;

5.11. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias:

5.15. Manter. durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitação e qualificaçào
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o J.Of:ATÁRIO OII::tjC:C1IJ~r ::tlt~r~("npc: n;:t tltlll;:tri(h:!tip rin ;mr"'f"1 lnr1tH:ivp \'''\''l' !l



6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.
7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme memorial anexo para assim
restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de uso regular.
caso fortuito ou força maior.

7.'2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e. havida que for, integrará o imóvel. ainda que necessárias ao uso. sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel. no
todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9. I. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em tàce do interesse público. sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imó\"el. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde I



I 1.2. O Locatário tica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado. as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12. J. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos liscais e penais. o valor de R$18. 700.00 (dezoito
mil e setecentos reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas c ações oriundas do presente
instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. lirmam o presente contrato em três
vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 17 de Dezembro de 2019.

Administra ora Santo
Locadora

Testemunhas: t7_A •
I - F)'V-"fi'<)

\. 2-~



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/Oll/2020

Processo Administrativo N°. PMCIJ 1.14912013
Dispensa: 004/2020
PRC/281/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Municipio, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato O Secretário Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado
simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Afonso Balbino de Castro, inscrito no
CPF sob o nO018.401.856-00, domiciliado a Rua Padre João Pio, nO 121, letra "A",
representado por sua procuradora, Elisângela Kelly Castro Vander, inscrita no CPF sob o
n° 030.233.436-08, RG MG-7.777-150 PCIMG, domiciliada a Rua Padre João Pio, n°
121- ambos no Bairro Centro, Congonhas - MO, CEP-36.415-000, doravante
denominada simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e
justificativa feita pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social,
através da Comunicação Interna nO. PMC/SEDAS/32812020, documentos anexos e o
parecer da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente a prorrogação da locação do imóvel situado a Rua
Padre João Pio, n° 121, Bairro Centro, nesta cidade, para instalação e funcionamento das
"DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. CREAS", constante no contrato 01112020, por 12 (doze)
meses, com início em 1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/011/2020 é
de R$24.366,84 (vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro
centavos).

2.2. - O valor mensal pago pela locação será de R$2.030,57 (dois mil, trinta reais e
cinqUenta e sete centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida á cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:
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7.1 - O Locatário deverá trazer O imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato,
mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações naturais de uso regular, caso
fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo Locatário
constantes na respectiva planilha, em relação a danificação eJou quebra do piso, será
considerado para cálculo de indenização. o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com O item 5. J O
do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo,
fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o imóvel ficar
desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem
ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, \1 de dezembro de 2020.

@Freitas Cordeiro
Prefeito Municipal

~
Ronaldo ~Assunção

Secretário Municipal dG esenvolvimento e Assistência Social

YJ/ --hlLüI~
l' Afonso Balbino de Castro

p/p Elisângela Kelly Castro Vander
Locador

Testemun~~I\:~,._)
I. (l.Y""



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMClOl1l2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no
referido Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a
integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência
Socíal, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede á Pça. Juscelino Kubitschek, NU
135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Afonso Balbino de Castro, domiciliado a Rua
Padre João Pio, n° 121, letra "A", representado por sua procuradora, Elisângela Kelly
Castro Vander, inscrita no CPF sob o n° 030.233.436.08, RG MG.7.777.150
PC/MG, domiciliada a Rua Padre João Pio~nO121- ambos no Bairro Centro, Congonhas
- MG, CEP-36.4 I5-000, , doravante denominado simplesmente LOCADOR, tendo por
objeto e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Padre João Pio, nO
12I, Bairro Centro, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para instalação e
funcionámento das "DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE REFERÊNCIA
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. Q. presente contrato é decorrente do processo administrativo PMCIII.149/20 13. do
PRC/281/2019, Dispensa de Licitação nOPMC1004/2020, com fundamento no Artigo 24, inciso
X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 02/01/2020 e terminando em
3111212020, quando cessará a locação, independente de qualquer notificação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a qualquer
tempo. não advindo da 'entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMCIO 11/2020 é de RS24.366,84 (vinte e quatro mil,
trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 2.030,57 (dois mil e trinta reais e cinqüenta e sete
centavos) mensais. Q
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4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato, sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência
ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no municipio em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útil
de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato;

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
juridica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabiveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO;

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a
cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e
energia elétrica;

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria;

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvcl;

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em
data anterior ao inicio da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicação;

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação;

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente. ~ .
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6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigacões do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza,
tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial anexo
para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de
uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa
do LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso, sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel. no
todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sancões:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de
03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e
5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5. IO deste contrato
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel,
sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:

/ \. &.
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10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá á conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 13 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assil. Social

Atividade: 2.070 - Centro de Referência Especializado - CREAS

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas pelo
Locador. bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exerCÍcio
do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 199J, e o artigo 578 do
Código Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor é de RS24.366,84
(vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em
três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 02 de janeiro de 2020

~01C-;JCA \~ (Ja;i.o ~~
Elisângela Kelly Castro Vander

Locador

Testemunhas:
I - 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/19812019

Processo Administrativo N°. PMC/2.487/2006
Dispensa: 041/2019
PRC/247/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS.MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que. por força do Decreto n° 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato O Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede á Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135,
inscrita no CNPJ NO 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Ângela dos Reis Pereira, inscrita no CPF sob o nO
764.511.946.20, residente á Rua Doutor Paulo Mendes, nO 157 "B", Bairro Centro,
CongonhaslMG, representada por sua curadora Neide da Cunha Pereira, inscrita no
CPF sob O nO617.997.506-04, residente no mesmo endereço, doravante denominada
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de .Saúde, através da Comunicação Interna
n°. PMCIESFIDABS/SMS/178/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria
Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado,
estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Doutor Paulo Mendes, nO 157, Bairro Centro, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "PSF CENTRO", constante no contrato 198/2019, por 12 (doze)
meses, com início em I%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/19812019 é de R$18.000,00 (dezoito mil reais).

2.2. - O valor mensal pago pela locação será de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERA CÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida á cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locotário deverá trozer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu. conforme relatóriofotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findoM'J~
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ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular. caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - Á exceção das benfeitorias necessarzas, qualquer modificação no
imóvel,feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, W de dezembro de 2020.

~~~
~e Freitas Cordeiro

Prefeito Municipal

Rafael Ger!cordeiro
Secretário M~JCiPal de Saúde

,

T~has:
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BF:M IMÓVF:L

N° Pl\1C/198/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por seu Prefeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente c domiciliado no referido
Município. que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a imegmr o
presente contrato o Secretário Municipal de Saúde. Luiz Fernando Catizane Soares. com
scde à Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135. inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001.02.
doravante dcnominado simplesmente LOCATÁR10 e. de outro lado. Ãngda dos Reis
Pereira. inscrita no CPF sob o n° 764.511.946.20. residcnte à Rua Doutor Paulo Mendes.
n° 157 "B". Bairro Centro, Congonhas!MG. representada por sua curadora Neide da Cunha
Pereira. inscrita no CPF sob o nO617.997.506.04. residente no mesmo endereço. doravante
denominuda simplesmente LOCADORA. tendo por objeto c condições o conteúdo das
cláusulas scguimes:

.- CLÁUSULA PRIMF:IHA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Ruu Doutor Paulo i'vkndcs.
N° 157. Bairro Centro. nestu cidade. de propriedade da LOCADORA. pam instulaçüll e
funcionamento da "PSF CENTRO".

1.2. O imóvel objetn deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em perkitas
condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA. Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrutivo PMCl2A87/2006.
do PRC 247/2019. Dispensa de Licitação nO PMC/041/20 19. com fundamento no Artigo 24.
inciso X. da Lei 8.666/93 .

.•• CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses e 27 (vinte e sete) dias o pmzo de locaçüo. iniciando-se em 04/12/20 I')
c terminando em 31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer notilicuç,io ou
aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. u qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA. Valor c Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/l98/2019 é de R$19.350.00 (dezenove mil.
trezentos e cinqüenta reais)

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 1.500.00 (hum mil c quinhentos reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para Iins de correção o lGPM.

.'0
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11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptaçõe~ indispensáveis
ao dcsempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos fiscais e penais. o valor de R$llJ.350.00
(dezenove mil. trezentos e cinqüenta reais)

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem justas e acordadas. tinnam o presente contrato em três
vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 04 de Dezembro de 2019.

~ F . ,C F, ".;;;
dcretário Municipal de Saúde

~

7 ::=--- .. _~"-c.->
eide a Cunha Pereira

Locadora

Testemunhas:
1 - .-(p ~'r".., /-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/12312020

Processo Administrativo NO.PMC/1.824/2020
Dispensa: 060/2020
PRC/094/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretária Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, Wivianni Bianca Manso
Vicentini, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135, inscrita no CNPJ N'
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro
lado, Arquidiocese de Mariana, por meio da Basílica do Senhor Bom Jesus de
Matozinhos, inscrita no CNPJ sob o n' 16.855.611/0002.32 representada pelo Reitor
e Revmo Pc Geraldo Francisco Leocádio, que nomeia e constitui como seu
procurador a Administradora Santo AntÔnio LTDA, estabelecida a Rua Benedito
Quintino, N' 282, Centro, Congonhas - MG, inscrito no CNPJ sob o N'
20.073.045/0001-01, neste ato representada por Antônio de Oliveira Silva Filho,
portador do CPF-062.169.546-79 e RG MG-IO.120.349, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia,
através da Comunicação Interna n'. 050/2020/PMC/SEDECIT, documentos anexos e
parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Praça da Basílica, n' 17, Bairro Basílica, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "DIRETORIA DE TURISMO" - SEDE ClT, constante no
contrato 123/2020, por 12 (doze) meses, com início em 1'/01/2021 e término em
31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3'.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/123/2020 é de RSI 3.200,00 (treze mil e duzentos reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de RS1.IOO,OO(hum mil e cem reais)

3-CLÁUSULATERCElRA-ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2,8.2 e será acrescida à cláusula nona o item~.5
conforme redação.abaixo: ~ & ~o
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7.1 - O Locatário deverá trazer O imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7. J.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no
imóvel,feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três vias
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 2JOde dezembro de 2020.

h'"
..-6,' J---=~~

{José de Freitas Cordelro
/.. (

vt/ .
Wivia ',Bianca Manso Vicentini

Secretaria Municipal de Desenvolvimento. Inovação e Tecnologia

;~has:
\.Yi _
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CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, Christian Elizandro
Souza Costa, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N°
16.752.446/0001 -02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de
outro lado, Arquidiocese de Mariana, tendo como sua procuradora a
Administradora Santo Antônio Ltda, inscrita no CNPJ sob o nO
20.073.045/0001-01, estabelecida a Rua Benedito Quintino, n° 282, bairro Centro,
nesta cidade, doravante denominado simplesmente LOCADOR, tendo por objeto e
condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Praça da Basílica, nO
17, Bairro Basílica, nesta cidade, de propriedade do Locador, para instalação e
funcionamento da "DIRETORIA DE TURISMO" - SEDECIT.

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer
ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA. Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/1.824/2020,
do PRC 094/2020, Dispensa de Licitação nOPMC/060/2020, com fundamento no Artigo
24, inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 7 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias o prazo de locação, iniciando-se em
09/05/2020 e terminando em 31112/2020, quando cessará a locação, independente de
qualquer notificação ou aviso judicial ou extr1\iudicial.

3.2. Dada a fmalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/123/2020 é de R$8.506,67 (oito mil,
quinhentos e seis reais e sessenta e sete centavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) mensais.

4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato,. .. _.
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4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporciona' ITA" o'
prcço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia
útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA. Obrigacões do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observâncía das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam
a cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água
e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

,-

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidadc do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas
em data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura
de despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
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6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador \.
-------------.----. - '(ICIT çP.o

6.1. A qualquer tempo e em horárIo convemente, O LOCADOR ou seu representant A

poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
memorial anexo para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao
uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OIT AVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido,
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos
itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATARIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel, sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:
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11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias <>- ..;,f' '"
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não auto" C o
pelo Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$8.506,67
(oito mil, quinhentos e seis reais e sessenta e sete centavos)_

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente
contrato em três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 07 de maio de 2020.

-Costa
ento, Inovação e Tecnologia

tônio Ltda
iana

;~s~as:

~

2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/005/2020

Processo Administrativo N'. PMCI7.391/2013
Dispensa: 009/2020
PRC/02512020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONOONHAS-MG, por seu
Prefeitó Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Municipio, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek., N' 135, inscrita no CNPJ N' 16.752.446/0001-02, doravante denominado
simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Dcyvid Faustino Pereira Santos, inscrito
no CPF sob o n' 015.378.506-36, RO MG 12.133.391, representado pela sua procuradora,
Terezinha Pereira da Silva Santos, domiciliada a Rua Felício Rossi, n° 238 - Bairro
Alvorada, Congonhas - MG, CEP-36.415-000, inscrita no CPF sob o n' 499.985.956-49,
RO MO 6.112.919, doravante denominada simplesmente LOCADOR, resolvem,
considerando a solícitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, através da Comunicação Interna n°.
PMC/SEDAS/329/2020, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Juridica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o
que se segue:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Felício Rossi, n' 226, Bairro Alvorada, nesta cidade, para instalação e funcionamento
das "DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ALVORADA. CRAS", constante no contrato 005/2020, por 12 (doze) meses,
com início em 1'/01/2021 e término em 31/12/2021.

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 30.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/005/2020 é

de R$37.723,44 (trinta e sete mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta e quatro
centavos).

2.2 • O valor mensal pago pela locação será de R$3.143,62 (três mil, cento e quarenta e
três reais e sessenta e dois centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA. ALTERAÇÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:
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7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza. tudo no estado de conservação e jimcionamento em que o recebeu. conforme
relatório fotográfico anexo. para assim restitui-Ia quando findo ou rescindido o contrato.
mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações naturais de uso regular, caso
fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo Locatário
constantes na respectiva planilha. em relação a danificação e/ou quebra do piso. será
considerado para cálculo de indenização. o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias. qualquer modificação no Imóvel.
feita pelo LOCATÀRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento dos manutenções e reparos de acordo com o item 5.10
do contrato. ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo.
fica desobrigado o LOCATÀRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o imóvel ficar
desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem
ou conflitarem com O presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente lenno. em três vias de
igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas23 de dezembro de 2020.

éJ1~~José de Freitas Cordeiro 7
feito Municipal

Ronald
Secretário Municipal d

G10u .evtk r:[i}Ú0W lA~cJ12,.)~
Oj- Deyvid Faustino Pereira Santos
p/p Terezinha Pereira da Silva Santos

Locador

Testemunh;~ .&_1
I. ~ "O'/iJVv\J 2.
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CONTRATO DE LOCAÇAo DE BEM IMÓVEL

N" PMCl005/2020

Que entre si firmam o MUNiCíPIO DE CONGONIIAS-i\IG. por seu
Prereito rvlunieipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente c
domiciliado no relcrido Município. que por força do Decreto n° 5.9~ií de 07 de
Icvereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Seeretúrio Municipal
de Desenvolvimento c Assistcncía Social. Ronaldo Rodrigues (li:
Assunçào. com sede ú Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135. inscrita no CNpJ
N° Iií.752.44ií/000 }-02. doravante denominado simplesmente Locxri, RIO ,'.
de outro lado. Deyvicl Fuustino Pereira Santos. inscrito no CPF sob o n"
015.378.506-36. RG MG J 2.133.391. representado pela sua procuradora.
Tcrczinha Pereira da Silva Santos. domiciliada a Rua Felicio Rossi. n"
238 - Bairro Alvorada. Congonhas - MG. CEp-36.415-000. inscrita no CPF
sob o n" 499.985.956-49. RG MG 6. J \2.919. doranlllte denominado
simplcsmente l.OCADOR. tendo por objeto e condiçiies o conteúdo das
eláusulas seguintes:

1- CLAUSULA PIUMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua FeHeio
Rossi. n" 226. Bairro Alvorada. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR. para
instalação e lilllcionamento das "IH:PENDENCIAS DO CENTRO I>E
RI':FEI~i-:NCIA I>EASSISTtNCIA SOCIAL ALVORAI),\ - CRAS".

1.2. O imóvel objeto deste se encol1lra eom todas as instalações hidrúulieas e elétricas
em perlcitas condições de uso c runcionamento. Todo o imóvel se el1\:ontra livre de
quaisqu.:r ônus.

2- CL\lJSlJLA SEGUNDA - Da Ilispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo pr.•.IC/7.39\ /13. do
PRC 025/2020. DisJlensa de Licitação n" prvIC/009/2020. com lillldamento no Artigo
24. inciso X. da Lei 8.666/93.
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J 1.2. O Locatário fica desde jú autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptaç<ics
indispcnsáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA IlÉCIMA PRIMEIRA - IlisJlusiçõcs Gcrais:
12.1. Atrihui-sc ao presente contrato. para eleitos fiscais e penais. o valor': dc
R$37.723.44 (trinta e sete mil. setecentos e vinte e tr~s reais c quarenta e quatro
centavos).

12.2. Fiea eleito o foro da situaçào do imóvel. para dirimir as dúvidas e aç<iesoriundas
do presente instrumento.

E. por eSl<lremjustas e acordadas. I1rmam u prescntc
contrato em três "ias. na presença de duas testemunhas que lamh.:m o suhsen:wm.

Congonhas. 02 de janeiro de 2020.

~

/.d~l- 'Y~(?~
osc c. rcltasorélci r;'/

refeito Munieipal

Ronalc o nb~e Assunçào
Seeretúrio Municipal d Desenvolvimento e Assistência Social

4ztry'~ ~'J1O Pva4C'1Q ~
t:::: Terezinha Pereira da Silva Santos

Loeador

T~~iunhas:

I~ 2-~
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/004/2020

Processo Administrativo N'. PMC/13.876/2011
Dispensa: O I0/2020
PRC/018/2020

Que entre si finnam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à
Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Edina
Imaculada Pires Pereira, domiciliada a Rua Afonso Pena, nO 123 - apartamento
502, Bairro Centro, na cidade de Conselheiro Lafaiete - MO, CEP-36400-000,
inscrito no CPF sob O n' 823.669.426-72, RG M 5.059.564, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da
Comunicação Interna n'. PMC/SEDAS/330/2020, documentos anexos e o parecer da
Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente
finnado, estabelecendo o que se segue:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua Antônio Andrade de Freitas, nO03, Bairro Centro, nesta cidade, para
instalação e funcionamento do "CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER" _
SEDAS, constante no contrato 004/2020, por 12 ~doze) meses, com inicio em
1'/01/2021 e ténnino em 31/12/2021.

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/00412020 é de R$26.189,40 (vinte e seis mil, cento e oitenta e nove reais e
quarenta centavos).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$2.1 82,45 (dois mil, cento e oitenta
e dois reais e quarenta e cinco centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescido à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer O imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
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recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - A exceção das benfeitorias necessarzas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5. IOdo contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRiO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que n~o
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,~:3 de dezembro de 2020.

/;7~c.. José de Freitas Cordeiro
Prefeito Municipal

Ronaldog'i I/~e Assunç~o,.-n~:~,"..M.;••••• "'.;.

7 Edina Imaculada Pires Pereira
Locador

Testemunhas~'
,::';\:."1"I.~~ '
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CONTRATO DF: LOCAC;\O DE BEM IMÓVEL

NU PMC/004/2020

Que entre si firmam o MUNICÍI'IO DE CONGONIIAS-lvICi. por seu
I'refeilO Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. r"sidem" "
domiciliado no referido ~\'lunicipio. que por força do Decreto n" 5.'l~(' de 07 de
fe\'Cr<:Íro de 2014 passa a inlegrar o pres"nte contrato o Seeretúrio i\lunieipaI de
Desenvolvimento c Assistência Social. Ronaldo Rodrigues de Assunçào. com
sede Ú I'ça. Juscelino Kubitschek. N" 135. inscrita no CNPJ NU I(,.752.-14(,f()OOI.02.
doravante denominado simplesmentl' LOCATÁRIO e. de oulro lado. Edina
Imaculada Pires Pereira. domiciliada a Rua AlllllSO I'ena. n" 12~ -
apartamento 502. Bairro Centro. nll cidade de Conselheiro l.al(IÍete - Mei. CU'-
~('400.000. inscrito no CPF sob o n" S2~.669.-12('-72. RG i\.15.05'l.5(,4. dotm:lIlte
denominado simplesmente l.OCADOR. tendo por objelo c cnndiçiles o contci"lo
das clúusulas seguintes:

1- CLt\lJSULA PI{(MEIRA - Ohjeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um im"vel situado a Rua :\nl"nio
Andrade de Freitas. nOO~. Bairro Centro. nesta cidade. de propriedalle do l.OCADOR.
para instalação e funcionamento do "CENTRO DE REFERÊNCIA DA ,\IUI.IIEW' -
SEDAS.

1.2. O im,,\'C1 objeto deste se eneontra eom todas as instalaçües hidníuliells c elétricas em
perfeitas condiçües de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer
"llUS.

2- CLAUSULA SF:C.UNDA - lla Dispcnsa dc Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo adminislrativo I'MCII ~.S7(,/20 11. do
I'RC OIS/2020. Dispensa de Lieitação n° I'MC/O I0/2020. eom fundamento no :\rt igo 24.
inciso X. da l.ei S.(,(,(,/93.

3- CLAUSULA TERCF:IRA - Prazo:
~.I. Serú de 12(doze) meses o prazo de loeaç<lo. iniciando.se em 02/0 1/2020 c terminando
em ~ 1/12/2020. quando eessarú a locação. independente de qualquer nOlilic:lção ou a,is"
judicial ou extrajudicial.

~.2. Dada a Iinalidade do imóvel locado. o l.OCATÁRIO podeni devohw o mesmo. a
qualquer tempo. mio advindo da enlrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLA USULA OUARTA - Valor e Condições de Paf.:amento:
4.1. () ,'alor total do Contrato de l.oeação I'MCl004/2020 é de RS2(,.1 S'l.40 ("inle l' 'l'is
mil. eenlo e oilenta e nove reais e quarenta eentanls).

4.2. O valor da Ioeação ora eontratndo é de RS2.1 S2.-15 (dois mil. eenlo e oitenla e d"i,
reais L' quarenta c cinco centavos) mensais.
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4.3. Somcntc scrá devido o rcajustc após 12 (doze) mcscs do inicio do prcsente contrato.
scndo adotado para lins dc eorrcç,io o IGPM.

4.3.1. () rcajuste. decorrente de solicitação do LOCADOR. será fornwlitado por
apostilamento. salvo se coincidcntc com termo aditivo para o lim de prorrogação de
vigência 011 nltcrnção contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio dc mercado para a presente loeação. o LOCADOR aceita negoeiar a
adoção de preço eompatívcl ao mercado de locação no município em que Sl' situa o
imóvcl.

4.4. O valor do aluguel acima cstipulado Scr<Ípago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia
útil de eada mês subsequcnte ao vencido.

:;- CL\tJSULA QUINTA - Obrigações dn Lne'Hlnr:
5.1. Entregar o imóvcl cm perfcitas eondiçõcs dc uso para os lins a que sc dcstina. c cm
estrita observâneia das espeeilicações do objeto do prcsente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem juridica capaz dc colocar em risco a locação. ou. caso cxis!<l algum impedimento.
prl'star os csclarccimentos eabivcis. inclusil'C com a juntada da documentação pl,rtinente.
para lins dc avaliação por parte do LOCATARIO.

5.3. As despcsas relativas a tributos ou que \'enham a incidir sobrc o imól'Cl locado lieam a
cargo do LOCADOR. cabendo ao LOCAI"ARIO ás tarifas de telelilllc. consumo de úgua e
\.~I1t:rgja ck~trica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação.

5.5. I\uxiliar o LOCAr ÁRIQ na descrição minuciosa do estado do imó\"l'1. quando da
realiza~'ão da vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacílieo do imóvcl.

5.7. Pagar as taxas de admioistração imobiliária sc houver. e de intermcdiaç<ies. ncstas
comprccndidas as despesas neccssárias il afcrição da idoneidade do pretcndcntc.

5.S. Obras dc reformas ou acréscimos quc interessem á estrutura intcgral do inll;\'c1:

5.9. Pintura das fachadas. empenas. poços de aeração c iluminação. bcm com(' das
c~qlladrias eXlernas:

5.10. Obras dcstinadas a rcpor as condiç<ics de habitabilidadc do imóvcl:

5.11. Indenizaçõcs trabalhistas e previdenei,írias pela dispensa dc empregados. oeorridas
cm data anterior ao inicio da locaçào:

5.12. Instalação dc equipamcnto dc segurança c de incêndio. dc tclelilllia e de
intcreomunicação.

5.13. Despesas de deeoração c paisagismo nas partes dc uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilitado para cobcrtura
dc despcsas cxtraordinárias:

5.15. f'vlantcr. durante a vigência do contrato. todas as condiçiles de
qualilieação exigidas no proccsso de dispcnsa de licitação.

./!

hahilita"i" c

~lO
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5.16. Informar o LOCATARIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inelusiw
com a apresentaçüo da documentaç<io eorrespondente.

(,- CLAuSULA SEXTA - G:lntnti:ls do Loeador
6.1. A qualquer tempo e em honirio conveniente. o LOCADOR ou seu representante
podeni vistoriar o imóvel ouncle cletuar reparações neeesslÍrias ou convenientes,

6.2. Alé a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR podeni vistorilÍ-io e eSlglr as
reparações necessárias.

7- CLAuSULA SÉTIMA - Ohl'igaçiics do Lneatárin:
7.1. O LocA'rARIO deverá trazer o inuível locado cm boas eondiçi\cs de higiene e
limpeza. ludo no cstado dc conscrvaç<io e funcionamento cm que o rccebeu. conli>nnl'
mcmorial ancso para assim rcstitui-Io quando lindo ou rescindido o contrato. salnl as
delcrioraçllcs naturais de uso regular. caso fórtuito ou força maior.

7,2. Qualquer modilicaçüo no imóvcl. pelo LOCATARIO. dependeni dc autorizaçüo
espressa do LOCADOR c. havida que il)r. intcgrarú o imó\'cl. ainda quc ncccsslÍrias a,>
uso. scm dircito a indenizaçüo ou rClenç:)o.

7.3. Rcalizar o imedialo rcparo dos danos \'erifieados no imóvel. ou nas suas instala",es.
provocados por scus agentcs. funciomírios ou visilantes autorizados.

7.4. O U)('ATARIO nüo poderlÍ translerir estc contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvcl. no todo ou cm parte. sal\"o para outra entidade eonvcniada e para uso scmclh:1Ilw,

7.5. N<io modificar a forma eSlerna ou interna do imóvcl. scm o conscntimento pré\'io c
por escrito do LOCADOR.

8- CLAUSULA OITAVA - S:tnçiics:
X.I, () LOCADOR se obriga a respcitar este contrato nos tcnnos cm que estú redigido.
importando sua \'iolaçüo no pagamento de multa no importe dc 10°1.1(dez por ecntol do
valor dc 03 (três) meses do aluguel vigcntc ú époea da infraçüo. ressal\'ado o disposto \lOS

itcns 5.4. 5,X c 5.15 dcste instrumcnto.

8.2. O nüo cumprimento das manutençi\es c rcparos de acordo com o itcm 5.10 dcstc
contrato ensl:ia a retençüo do pagamcnto mcnsal devido ao LOCADOR até o limitc dos
gastos comprovadamente cfetuados pela Administraçüo ti rcalizaçüo dos referidos reparos.

1)- CLAUSULA NONA - Causas Especiais de I~escisão:
9. I. Por acordo entrc LOCADOR e LocA'rAR 10.

9.2. Término do prazo aludido na CLAUSULA TERCEIRA.

9.3. I'nr vontade unilateral do I.OCATÁRIO. em 1~lee do interesse
obrigação de pagar OS aluguéis eorrespondentes ao restante do Contrato.

públieo. sem a

9.4, No caso de qualqucr obstúeulo ou impedimento quc inviabilize
im<Í\'el. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partl's.

o uso normal do
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)()- CLÁUSULA I>ÉCII\IA - !lotação OrçaJ11entilria:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá ú conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATARIO:

Órgão 13 - Sccrctaria J'vlunicipal dc Descnvolvimcnto c Assist.:ncia Sodal
Atividadc: 2.235 - Ccntro dc Rcfer.:ncia da Mulhcr
339036 - Outros Scrviços de Tercciros - Pcssoa Física

11- CLAuSULA I>ÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por henfeitori:ls
1 \. \. As bcnfeitorias nccessárias introduzidas pela Locatária. ainda qne mio aUloríz'ldas
pclo l.ocador. bcm como as Íltcis. dcsdc quc autorizadas. scrão indcnizú\'cis c pcrmitem o
cxcrcíeio do dircito dc rctcnção. dc acordo com o artigo 35 da Lci n° 8.245. dc 1')91. c o
artígo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário Iica desdc já autorizado a fazcr. no imóvel locado. as adaptaçlics
indispcnsú\'cis ao desempcnho das suas atividades.

12- CLAuSULA I>ÉCIMA I'RIMF:IRA - Disposições Genlis:
12.1. Atribui-sc ao prcscntc contrato. para cleitos Iiseais c pcnais. o \"alor c dc
RS26. I89.40 (vintc c scis mil. ccnto c oitcnta c no\'c rcais c quarcnta ecntavos).

12.2. Fica cleito o It)[(l da situação do imóvcl. para dirimir as dÍlvidas c açôcs oriuodas d"
prcscntc instrumcnto.

E. por cstarcmjuslas c acordadas. firmam o prcsente conlrato
cm três vias. na prescnça de duas tcstcmunbas quc também o subscre\'Cm.

Congonhas. 02 dc janeiro de 2020.

~

- - .
?
José dc Frcltas ~ rdl!lro

I'releito J'vlunieiílal

~Ronaldo Igucs de Assunção
Sceretário Munieipa d Descnvolvimento c Assistência Social

~ ~~~lac~~ire~
Locador
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/003/2020

Processo Administrativo NO. PMC/4.589/20 1O
Dispensa: 011/2020
PRC/029/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar O presente contrato a Secretária Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Inovação e Tecnologia, Wivianni Bianca Manso Vicentini, com sede à Pça.
Juscelino Kubitschek, nO 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante
denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Edson de Souza,
domiciliado a Rua Geraldo Coelho Neto, nO 15, Bairro Complemento Boa Vista,
Congonhas - MG, CEP-36.415-000, inscrito no CPF sob o nO476.160.406-91, RG MG.
3.729.816, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a
solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Inovação e Tecnologia, através da Comunicação Interna nO.
PMC/SEDECIT/OS6/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabeiecendo o
que se segue:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação da locação do imóvel, situado a
Avenida Júlia Kubitscheck, nO 1.454 e 1.4S4A, Bairro Centro, nesta cidade, para
instalação e funcionamento do "SINE - SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO",
constante no contrato 003/2020, por 12 (doze) meses, com inicio em 1°10112021 e
término em 31/12/2021.

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/003/2020 é
de R$66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$5.500,OO (cinco mil e quinhentos
reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme
relatório fotográfico anexo. para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o
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contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações naturais de uso
regular. casofortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do
piso, será considerado para cálcuio de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com O item 5.10
do contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo,
fica desobrigado o LOCATÁRIa a pagar e/ou indenizar o perlodo em que o imóvel
ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três vias de
igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas,

Congonhas, ?>o de dezembro de 2020.

~ Freitas cordei~o
~;eito Municipal

Wiv' iIf Bianca Manso Vicentini
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia

c~
Loca or

~has: 2.
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CONTRATO I)E LOCAÇ,.i.O I)E BEM IMÓVEL

N° PMC/003/2020

Quc cntrc si linmUll o MUNiCíPIO DE CONGONIIAS-ivIG. por scu
Prcleito Municipal. José dc Frcitas Cordeiro. brasilciro. casado. rcsi(kntc e
domiciliado no rcterido Município. quc por força do Dccrcto n" 5.()3ú dc 07 dc
levcrciro de 2014 passa a inlcgrar o prescntc contraIO o Scerct,irio ivlunil:Ípal

dc Dcscnvolvimcnto Econômico. Inovação c Tccnologia. Christiun

Elizundro Souza Costa. com scdc à Pça. Juscelino Kuhitschck. 11" 135.

inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02. doravantc dcnominado simplcsmcntc

LOCATÁRIO c. dc outro lado. Edson de Souza. domiciliado a Rua (,crald"

Coelho Neto. nO J 5. Bairro Complcmcnto Boa Vista. Congonhas - i\ICi. CEP-
36.415-000. inscrito no CPF soh o n" 476.160.406-9 I. RG MG-3. 729.X Iú.
doravantc dcnominado simplcsmcntc LOCADORA. tcndo por ohjcto c
condiçõcs o contcúdo das e1úusulas scguintcs:

1- CLAUSULA PRIMEmA - Ohjcto:
1.1. O ohjclo do prcscl1\c contrato é a locação dc um imóvcl situado a Avcnida .Iúlia

Kuhitschcck. n° 1.454 c n" 1.454 Ictra """. Bairro Ccntro. ncsta cidadc. (k
propricdadc da LOCADORA. para instalação c funcionamcl1\o do "SINE -
SISTEMA NACIONAL I)E EMI'\{EGO"

1.2. O imóvel objcto dcstc sc cncontra com todas as instalaçf1cs hidniulicas e elétricas
cm pcrteitas condiçõcs de uso c limcionamcnto. Todo o inH)I'e1 sc cncontra li\TC d"
quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNI)A - I)a Dispcnsa dc Licitação:
2.1. O prcscntc contrato é dccorrentc do proccsso administrali,'o l'ivlC/4.5X9/20 IOdo
I'RC 029/2020. Dispcnsa dc Licitação n° PMC O1i /2020. com limdamcnlo no Artigo
24. inciso X. da Lci 8.66(,/<)3.

3- CLAUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Scrú de 12 (dozc) mcscs o prazo dc locação. iniciando-se cm 02/01/2020 c
tcrmi nando cm 31/12/2020. quando ccssani a locação. indcpcndcntc dc qualqucr
notiticação ou aviso judicial ou cxtn\iudicial.

3.2. Dada a linalidade do imóvel locado. o LOC ATARIO podcni dcvohcr o mcsmo. a
qualquer Icmpo. não advindo da ~ntl~:auntcci xH.la. ônus algum para omcsl1l0:é)

O C-- ç 5:=J ..~ , ~~\,'(Ií\ ,..~,,'~\ ___ \ .~cO _".
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-1- CLAuSULA QUARTA - V,tior e Condiç<ics de 1'agamento:
-1.1. O valor total do Contrato de Locação 1'MC/003/2020 é de RS66.000.00 (sessenta
e scis mil reais).

4.2. O valor da locação ora contnltado é dc RS 5.50a.nO (cinco mil e quinhentos reais)
mensais.

4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente
contrato. sendo adotado para fins de correção o IG1'iv1.

4.3.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. será 1<1nnalizado por
apostilamento. salvo se coincidentc com tcrmo aditivo para o fim de prorrogação de
vigcneia ou alteração contratual.

-1.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mereado para a presente locação. a LOCf\DORA aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel aeima estipulado serú pago mensalmente. até o dia 10 (décimo)
dia útil de cada mcs subsequente ao vencido.

:;- CLÁUSULA QUINTA - Ohrigaç<ies do Loeador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas eondiçôes de uso para os fins a que se destina. c
em estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista ,dgum
impedimento. prestar os esclarecimentos cabíveis. inclusive com a .iuntada da
documentação pertinente. para fins de avaliação por parte do LOCArARIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que vcnham a incidir sobre o imóvcl locado
fieUln a cargo da LOCADORA. cabendo ao LOCATÁRIO às tarilils de tclctllnc.
consumo de úgua c energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaç,io.

5.5. Auxiliar o LOCXrÁRIO na dcscrição minuciosa do eSlado do imóvel. quando da
rcalizaçi\o ua vistoria.

5.6. Garantir. dumnte o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de adminislmção imobiliária se houver. c de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretcndcnte.

5.8. Obras dc reformas ou acréscimo~ illlcr;:ssem iI estrutura integral do innlll\'c1'.
C 'Qêe:: -=>::"----.. .

1\ f\ ~_ _ _ .. ",,'1.'
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5.9. Pintura das tilclmdas. cmpcnas. poços de aeração c iluminação. bem eomo das
esquadrias externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.1 I. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispcnsa de empregados.
ocorridas em data anterior ao início da locação:

5.12. Instalação dc cquipamcnto de scgurança e dc incêndio. de telct<lIlia c de
intercomunicação.

5. J 3. Despesas de decoração e paisagismo nas pal1es de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para
cobertura de Jcspcsas cxtraordinúrias:

5.15. Manter. durantc a vigência do contrato. todas as condições de habilitação e
qualilieação cxigidas no proccsso de dispensa de licilllÇão.

5. J 6. Int<mnar o LOCATÁRIO quaisquer alterações IUl titularidade do inll'l\'el.
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

(,. CLAUSULA SEXTA. Gantnlhls do Locador
6. J. A qualquer tempo c em horúrio conveniente. a LOCADORA ou seu representante',
poderú vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações neeessúrias ou convenientes.

6.2. Atê a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR podeni vistoriú.lo e exigir as
reparações necessúrias.

7. CLAUSULA SÉTIMA. Obrigaç,;cs do Locatário:
7.1. O LOCATÀRIO deverá trazcr o imóvel locado em boas condiçõcs de higiene e
limpeza. tudo no estado de conservação c fuocionamcnto em que o rccebeu. eonj(>nne
memorial anexo para assim restitui-lo quando lindo ou rescindido o contrato. sal",) as
deteriorações naturais de uso regular. caso !<lI'luito ou força maior.

7.2. Qualquer modilieação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. depeodeni de autorização
expressa da LOCADORA e. havida que for. integrará o imóvel. ainda quc neccssúrias
ao uso. sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos veritieados no imóvel. ou nas suas
instalaç,;es. provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOel\ TÁRIO não podcni transferir este contraIO nem subloear ou emprestar o
imóI'el. no todo ou em pat1e. salvo para outra entidade conveniada e para uso

~clnelh:lntc. ~ E ~c~-, .- .= .
f\ fl ----- ~ ,>
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7.5. Niio modificar a I(mna cxterna ou ioterna do imóvel. sem o consentimento pr':"io
e por eserilo da LOCADORA.

11-CLAuSULA OITAVA - Sanções:
R.I. O LOCADOR se obriga a respeitar este eontrato nos lermos em que estú redigido.
importando sua ,'iolaçiio no pagamento de multa no importe de 10% (dez por centol
do valor ue 03 (três) meses do aluguel vigenle it época da inlraçiio. ressah'ado \I

disposto nos itens 5.'1. 5.8 e 5.15 deste instrumento.

ll.2. O mio eumprimento das manutenções e reparos de aeordo com o item ~.llJ deslL'
contraIo enseja a retcnçiio do pagamento mensal devido ao LOCADOR at.: o limitc
dos gastos comprovadamcnte efetuados pcla Administração ú realizaçiio dos referidos
reparos.

'). CLAUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por aeordo entre LOCADORA e LOCATARIO.

9.2. Término do prazo aludido na CL."USULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do interesse público. sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No easo de qualquer obstáeulo ou impedimento que inviabilizc o uso normal do
imóvcl. scm que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

111.CLÁUSULA D1~CIMA - ()ohlÇão Orçarnenlál'ia:
10.1- A despcsa decorrcnte do cumprimento do presentc contraio correr:'1 it conta da
seguinte dotaçào do orçamcnlo do LOCATÁRIO:

Órgiio 16 - Secretaria Municipal ue Desenvolvimento Econ.lno\'. c Tcenolngia
Atividade: 2.0711- Coordenaçiio Secretaria dc Dcses.Econ.lnov. e Tecnologia
3.3.90.36 - Outros Serviços de Tcrcciros - Pessoa Físiea

11- CLAUSULA ()ÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por henfcitorias
J 1.1. As benleitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda que niin
autorizadas pelo Locador. bem como as útcis. desue que autorizadas. serán
indt'mizávcis c permitem o exercício do direito d~ retenção. de acordo com () arligo ~5
da Lei n° ll.2-15. de 1991. e o artigo 57ll do Código Civil.

I 1.2. O Locatário Iiea desde jà aUlOri7~ldo a fazer. no imóvel locado. as adaptações
indispensà,'cis ao dcsempenho das suas atividades.

12- CLí.llSULA ()ÉCIMA PIUMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para eleitos liseais e penais. o ,'alor de

R$6~.lJOII.lJlJ (s:ssenta e se~. ~. _,
__ .. -_:=_~~~ ~r\)
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12.2. Fien cleito o foro dn situação do imóvel. pam dirimir ns dúvidas e aç<iesoriundas
do presente instrumento.

E. pOl' esWrem justas e aeordadns. firmam o presenle
contrato em três vias, na presença de duas tcstcmunlms que tamhém o suhsercvem.

Congonhas. 02 de janeiro dc 2020

aeFrcl
Prcfcito

c ..

" o

ômico. Inovação e Tcenologia

Locadora

Tcstcmunhas:

1.IdÚ'~CQ chY~Cl.~cYi-r
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/076/2017

Processo Administrativo N°. PMC/05012007
Dispensa: 028/2017
PRC/159120 17

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, .casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municípal de
Educação, Maria Aparecída Resende, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N°
135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado
simplesmente LOCATÁRIO e, de oútro lado, Sr. Eldo Silva dos Santos, residente
a Praça do Rosário, W 61, Bairro Rosário, inscrito no CPF sob o N° 343.247.206-
15, RG M-2.284.500--SSPIMG, doravante denominado simplesmente LOCADOR,
resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal
de Educação, na Comunicação Interna nO. PMC/SEMED/GAB/240/2020,
documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela
prímeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l.l- 1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do
imóvel situado a Praça Dom Silvério, nO 35, Bairro Matriz, nesta cidade, para
instalação e funcionamento do "ALMOXARIFADO DA MERENDA
ESCOLAR" , constante no contrato 076/2017, por 12 (doze) meses, com inicio
em 1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-REAJUSTE
2.1 - Fica estabelecido o reajuste do imóvel locado pelo Município no valor de

RS408,14 (quatrocentos e oito reais e quatorze centavos) a partir do mês de

novembro de 2020, de acordo com a variação do IGP-M, percentual de 20,93%,

conforme CI/SEPLAN anexa a folha nO068 do processo.

3- CLÁUSULA TERCElRA- VALOR
3.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/076/2017 é de R$28.297,62 (vinte e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e
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4 - CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO
4.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item
9.5 conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e jitncionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessarzas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÀRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATARIO a pagar elou indenizar o periodo em que
o imóvel ficar desocupado para reforma.

4.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 30 de dezembro de 2020.

~-
~ de Frei as ordeiro

Prefeito
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CONTRA TO DE LOCA CÃO DE BEM IMÓVEL

N" PMC/076/2017

Que entre si finnam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS-MG. por seu Prefeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente e domiciliado no referido
Município. que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato a Secretária Municipal de Educação, Maria Aparecida Resende. com sede à
Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135. inscrita no CNPJ W 16.752.446/0001-02. doravantc
denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado. Sr. Eldo Silva dos Santos.
residente a Praça do Rosário. N° 61. Bairro Rosário, inscrito no CPF sob o N° 343.247.206-
15. RG M-2.284.50o-SSP/MG. doravante denominado simplesmente LOCADOR. tendo por
objeto e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.1- O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Praça Dom Silvério. W 35.
Bairro Matriz. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR. para instalação e funcionamento do
ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR.

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA. Da Dispensa de Licitação:

2.1- O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/0050
/2007. do PRC 159/2Q 17. Dispensa de Licitação nOPMC/028/20 17. com fundamento no Artigo 24.
inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA. Prazo:

3.1- Será de 40 (quarenta) meses o prazo de locação. iniciando-se em O 1/09/2017 e terminando em
31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer notificação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

3.2- Dada a finalidade do imóvel- locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

CONTRATO DE.LOCAÇÃO - PMCl0761:017

I ~L
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4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:

.t I. O valor lOtai do Contrato de locação PMC/076/2017 é de R$ 78.000.00 (setenta e oito mil
reais).

4.1. O valor da locação ora contratado é de R$ 1.950.00 (um mil novecentos e cinquenta) mensais.

-1.-1.Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por apostilamento.
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração
contratual.

-1"'.1. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mcrcado para a presente locação. a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no municipio em que se situa o imóvel.

-1.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigacões do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atesrando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
juridica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da documentação pertinente. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a cargo do
LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone. consumo de água e energia elétri;a.

5..•. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel.

CONTRA~O Df LOCAÇÃO-PMC/076/2017
"';JI /

t 'iifí:;;! .
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5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Ohras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das tàchadas. empenas. poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em data
anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias:

5.15. Manter. durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçãe>
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁ USULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.
Parágrafo único - Considerar-se-á prorrogada a locação até a entrega das chaves do imóvel.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:

CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/076/20 17
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7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme memorial anexo para assim
restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato. salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso
f0l1uito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do
LOC ADOR e. havida que for, integrará o imóvel. ainda que necessárias ao uso. sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. O LOCATÁRIO é obrigado a fazer, por sua conta, no imóvel. as reparações de estragos. que
provenham naturalmente do tempo ou do uso, excluindo-se da obrigação àqueles provenientes de
caso fortuito ou de natureza estrutural.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel. no
todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

8- CLÁUSULA SÉTIMA - Sancões:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto nos itens J I. I. J 1.2 e 11.4 deste
instrumell1o.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato enseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:

9.1. ror acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. ror vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do interesse público. sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/076/2017
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10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgào 14- Secretaria Municipal de Educação
Atividade: 2.125 - Apoio às Atividades da Educaçào
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

11.1- Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$ 78.000.00 (reais).

1J .2- Fica eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E. por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em tres
vias. na presença de duas testemunhas que tambem o subscrevem.

Congonhas. 30 de Agosto de 2017.

~e Freit~ Cordeiro
~r~~eito Municipal

ida Resende
ipal de Educação

Testemunhas:
1 -

Eldo Silva dos Santos
Locador

2-

CONTRATODE LOCAÇAo- PMC/07612017



•

;1,;. .
". . . PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/002/2020

Processo Administrativo N'. PMCI4.067/2013
Dispensa: 01212020
PRC/026/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MO, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato a Secretária Munícipal de Desenvolvimento
Econômico, [novação e Tecnologia, Wivianní Bianca Manso Vicentini, com sede à Pça.
Juscelino Kubitschek, N' 135, inscrita no CNPJ N' 16.752.446/0001-02, doravante
denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Elíza Aparecida de Carvalho
Souza, domiciliada a Fazenda Pequeri de Baixo, si n', Bairro Pequeri, CongonhaslMG -
MO, CEP-364 I5-000, inscrita no CPF sob o n' 371.459.596-15, RG M6.802.230,
doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e
justificativa feita pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e
Tecnologia, através da Comunicação Interna n'. PMC/SEDECIT/04612020, documentos
anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o
contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação da locação do imóvel situado a
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n' 69, Bairro Centro, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E A
EMATER- Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural", constante no contrato
002/2020, por 12 (doze) meses, com início em 1'/01/2021 e término em 31/12/2021.

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3'.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/002/2020 é
de R$22.800,00 ( vinte e dois mil e oitocentos reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$1.900,00 (hum mil e novecentos reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA- ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
relatório fotogrófico anexo, para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato,
mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso
fortuito ouforça maior.
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo Locatário
constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do piso, será
considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10
do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo,
fica desobrigado o LOCATÁRIa a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel ficar
desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem
ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acenadas firmam as panes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas .

Congonhas, 30 de dezembro de 2020.

W 'lanni~ianca Manso Vicentin;
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia

Eç~;'~.~rvz;~eb. e,t1ri~ ~'b""
Eli~parecida de Carvalho Souza

Locador

Testemunhas:
1. 2.
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CONTRATO DF- LOCAÇÃO DF-IJEM IMÓVEL

N° PMC/002/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MO. por seu
Prefeito Municipal. José de Freitas Cordeiro,' brasileiro, casado. residente e
domiciliado no referido Municipio. que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário fvlunicipal de
Desenvolvimento Econômico. Inovação e Tecnologia, Christian Elizandro
Souza Costa. com sede à I'ça. Juscelino Kubitschek. N" 135. inscrita no CNPJ
N" 16.752.446/0001-02. doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e.
de outro lado, Eliza Aparecida de Carvalho Souza. domiciliada a
Fazenda Pequeri de Baixo, si n°. Bairro Pequeri, CongonhaslMG - MO. CEP-
36415-000. inscrita no CPF sob o n° 371.459.596-15. RO M6.802.230.
doravante denominado simplesmente LOCADOR. tendo por objeto c condições
o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLAuSULA I'RIMEIRA - Objeto:
\.\. O objeto do presente contrato é a loeação de um imóvel situado a Avenida
Presidente Getúlio Vargas. nO 69. Bairro Centro. nesta cidade. de propriedade do
LOCADOR, para instalação e funcionamento da "OIRF-TORIA 1lF-
IlESF-NVOLVIMENTO RURAL E EMATF-R".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidrúulicns e elétricas
em perfeitas condições de uso e limcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de
quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Dn Dispensn de Licit:lçào:
2.\. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/4.067/13. do
PRC 026/2020, Dispensa de Licitação n° I'MC/O 12/2020. com fundamento no Artigo
24. inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLAUSULA TERCF-IRA - I'rnzo:
3.1. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 02/0112020 e
tenninando em 31/1212020, quando cessará a locação. independente de qualquer
notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dadn a linalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLAUSULA QUARTA - Vnlor e Condições de Png:lmentu:
4. I. O valor total do Contrato de Locação PMC/002/2020 é de RS22.800.00 (vinte c
dois mil c oitocentos reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 1.900.00 (bum mil e novecentos reais)
mensais.
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4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato.
scndo adotado para !ins de correção o IGPM.

4.3.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR. será formalizado por
apostilamento. salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a prescnte locação. o LOCADOR aceita negociar a
adoção dc preço compativcl ao mcrcado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo)
dia útil de cada mês subsequente ao vencido.

,nn

:;- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os tins a que se dcstina. e em
estrita observância das espcci!icações do objeto do presente contrato.

5.2. I'omecer declaração atestando quc não pesa sobre o imóvcl qualquer impedimcnto
dc ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum
impedimcnto. prestar os esclarecimcntos cabíveis. inclusive com a juntada da
documentação peninente. para !ins de avaliação por parte do LOCATARIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado
licam a cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCAT;\RIO às tarilàs de telefone. consumo
de água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCA TARJO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da
rcalização da vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pací!ico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de refomms ou acréscimos quc intcrcssem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das lilchadas. empenas, poços de aeração c iluminaçâo. bem como das
esquadrias externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.1 I. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas
em data anterior ao início da locação:

5.12. Instalação dc equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia c de
intcrcom un icaç ão.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas panes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando
cobertura de despesas extraordinárias;
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5.15. Manter. durante a vlgeneia do contrato. todas as condições de habilitação c
quali1icação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

6- CLAuSULA SEXTA - Garantius do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente. o LOCADOR ou seu representante
poderá vistorim o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLAUSULA SÉTIMA - Ohrigaçi"les do Locatário:
7. J. O LOCA TARIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene c
limpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. eonl<1fI11e
memorial anexo para assim restitui-lo quando lindo ou rescindido o contrato. salvo as
deteriorações naturais de uso regular. caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorizaçào
expressa do LOCADOR c, havida que for, integrará o imóvel. ainda que necessárias ao
uso, sem direito a indenizaçào ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos veritieados no imóvel. ou nas suas
instalações. provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em parte, salvo para outra entidade eonveniada e para uso
semelhante.

7.5. Não modifiear a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio c
por escrito do LOCADOR.

8- CLAUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido.
impOt1ando sua violação no pagamento de multa no impol1e de 10'V. (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposlo
nos itens 5.4. 5.8 c 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realizaçào dos relcridos
reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Cau':ls Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCA TARJO.

9.2. Ténnino do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do interesse público. sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes. ~ .. ~\' o. t' lY\,l .~
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10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçnmentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrú à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATARIO:

Órgão 16 - Secretaria Municipal de Des.Econômico. Inovação e Tecnologia
Atividade: 2.078 - Coordenação Secretaria de Des. Econômico. Inovação e Tccnologia
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda que não autorizadas
pelo Loeador. bem eomo as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitcm
o exercício do direito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245. de 1991. c
o artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fiea desdc já autorizado a fazer, no imóvel locado. as adaptaçiks
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gentis:
12.1. Atribui-se ao presente contraIo. para efeitos fiscais e penais. o valor é de
R$22.800.00 (vinte dois mil e oitocentos reais).

12.2. Fica eleito o tOI'O da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas
do presente instrumcnto.

E, por estarem justas e acordadas. limlam o presente
contrato em três vias, na presença dc duas testemunhas que também o subscre\'em.

Congonhas, 02 de janeiro de 2020.

~fi~
P1to Municip;;1

Chr' " n Eli', ZaCosta
Secretário Municipal de Desel \'olvil nômico. Inovação e Tecnologia

~~,. J1FWlv«,...Jr ~~<O~J'"
ElifuAparecida de Carvalho Souza

Locador

2. ~
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇ,\O DE BEM IMÓVEL

N" I'MC/078/2018

Que entre si fínnam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por scu Prcfeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado. residente e domiciliado no rcfcrido
Municipio, que por força do Decrcto na 5.936 dc 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Cultura, Miriam Lúcia Palhares Silva, com scdc
a Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02. doravantc
dcnominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Espólio de Hélio Ferreira da
Silva, neste ato representado por Fernanda Carolina da Silva (INVENTARIANTE).
domiciliada a Rua Padre João Pio, N° 07-A, Centro, Congonhas -I\.IG. inscrita 110 CPf' sob o
N°059.245.206-92, RG MG-5.023.820, doravante denominado simplcsmcntc LOCADOR,
tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas scguintes:

1- CLAUSULA PRIMEIRA - Objcto:

1.1- O objeto do presente instrumento é a prorrogação do Contrato de Locação PMC/078/2018.
referente ao imóvel situado a Rua Bom Jesus, N° 206. Centro. nesta cidadc. cujo objeto
funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT.

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas c elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se cncontra livre de quaisquer ónus.

2- CL\tISlJLA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:

2.1. O presente tenno aditivo ao contrato é decon'ente do processo administrativo P1\.IC/I 876
/2018. do PRC 137/2018, Dispensa de Licitação na PMC/O15/20 18, com fundamento no Artigo 24.
inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLA lJSlILA TERCEIRA. Prazo:

3.1- Será a prorrogação por 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 18/07/2019 c
terminando em 18/07/2020, quando cessará a locação, independente de qualquer notilicação ou
aviso judicial ou extrajudicial.

3.2- Dada a Iinalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolvcr o mesmo. a qualqucr
tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

PRtMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇAo - PMC/07X/20 IX i!J
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3.3. A continuidade do termo jurídico contratual tem como fundamento no artigo 57, II da Lei
8.666/93 c no artigo 3° da Lei 8.245/1991.

-1-CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:

4.1. O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locaçüo PMC/078/20 18 c de RS
36.000,00 (trinta e seis mil reais).

4.2. O valor da locaçüo ora contratado é de RS 3.000.00 (três mil reais) mensais

4.4. O valor do aluguel será reajustado pelo IGPM, após 12 meses, desde que solicitado pelo
Locador.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁ llSULA OUINTA - Obrigações do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
obselv,incia das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
juridica çapaz de coloçar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos eabiveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para tins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. /\s despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado !icam a ear~o do
LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO as tarifas de telefone, consumo de agua e energia elétri:',.

5.4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias á aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem á estmtura integral do imóvel:

PRIMEIRO TERMO ADlTtVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/II7X/2oIX
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5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação. bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.1 I. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em data
anterior ao inicio da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiticação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessarias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.
Parágrafo único - Considerar-se-á prorrogada a locação até a entrega das chaves do imóvel.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigacões do Locatário:

7. I. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial anexo para assim
restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso
fortuito ou força maior.

.1
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7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de aUloriZ<IÇãoexpressa do
LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso, sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestnr o imóvel. no
todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua vioiaç,)o no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (tn~s) meses
do aluguel vigente á época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato enseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9- CLA LJSLJLANONA - Causas Especiais de Rescisão:

9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em tàce do interesse público. sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLAUSULA DÉCIMA - DOlação Orçamentária:

10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá á conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO - I'MC/ll7X/20IX
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Órgão 2 J - Secretaria Municipal de Cultura
Atividade: 2.213 - Coordenação Secretaria de Cultura
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disllosições Gerais:

11.1- Atribui-se ao presente aditivo, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$ 36.000.00 (trinta e
seis mil reais).

11.2- Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas. firmam o presente contrato em trés
vias, na presença de duas testemunhas que tambem o subscrevem.

Congonhas, OI de abril de 2019.

Jose de Freitas Cordeir
refeito Municipal

~Hff!rlafl~a
Secretária Municipal de Cultura

:f~r-'
Fernanà'avCarolina da Silva

P/Locador

Testemunhas:

1- 9JL
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/078/2018

Que entre si firmam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito
Munieipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no referido
Municipio, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integmr o
presente contrato o Secretário Municipal de Cultura, Míriam Lúcia Palhares Silva. com sede
à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02. doravanle
denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Espólio de Hélio Ferreira da
Silva, neste ato representado por Fernanda Carolina da Silva (INVENTARIANTE).
domiciliado a Rua Padre João Pio, N" 07 - A, Centro, Congonhas - MG. inscrito no CPF soh
o N° 059.245.206-92, RG MG-5.023.820, doravante denominado simplesmente LOCADOR.
tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.1- O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua 130m Jesus. N" 206.
Centro, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para instalação e funcionamento da
"SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT".

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontm livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:

2.1- O presente contrato é decorrente do processo administmtivo PMCIIR76
12018, do PRC 137/2018, Dispensa de Licitação n° PMC/015/2018, com fundamento no Artigo 24.
inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:

3.1- Será de 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 15/07/20 IR e terminando em
15/07/2019, quando cessará a locação, independente de qualquer notificação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

3.2- Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

CONTRATO DE LOCAÇÃO- PMC/078/2018 \
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4- CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:

4.1. O valor total do Contrato de locação PMC/078/20 18 é de R$ 36.000.00 (trinta e seis mil reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é dc R$ 3.000.00 (três mil reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento.
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração
contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoçào de preço
compatível ao mercado de locação no municipio em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINT A - Obrigações do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimentos cabiveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tribUl~s ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a cargo do
LOCADOR, cabendo ao LOCATARIO às tarifas de telefone, consumo de água c energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação. o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intennediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel:

J~ CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/078i20 18
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5.9. Pintura das fachada~, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das csquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.1 1. Indeni7Á1ções trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data
anterior ao inicio da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança c de incêndio, de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitação c qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive eom a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu rcprcsen\:lnte poderú
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Loeatário:

7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial ancxo para assim
restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato. salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso
fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso, sem direito a
indenização ou retenção.

CONTRATO DE LOCAÇÃO- PMCl078/2018
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7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalaçties.
provocados por seus agentes. tilllcionários ou visitantes autori7~1dos.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel. no
todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhantc.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

8. CLÁUSULA OITAVA. Sancões:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está rcdigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (trés) meses
do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.S e 5.15 (bte
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato enscja
a retençiio do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos comprovadamente
efetuados pela Administraçào à realização dos referidos reparos.

9. CLÁUSULA NONA. Causas Especiais de Rescisão:

9.1. Por acordo entrc LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do interessc público. sem a nbrigaçiio de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

lO. CLÁUSULA OF:CIMA. Dotação Orçllrnentária:

10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conla da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgiio II - Secretaria Municipal de Cultura
Atividade: 2.213 - Coordenaçiio Secretaria de CullUa
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

C\(l'

"'- - -' rc\tl\ ~M~
l~t f .•..,Q,,-,' G' OJ"

\e\\O ,t?lt ~
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li. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias

11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autori7.adas pelo
Locador, bcm como as útcis, desde que autorizadas, scrão indcnizáveis e permitcm o exercício do
dircito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código
Civil.

11.2. O Locatário fiea desde já autorizado a fazer, no imóvel locado. as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais).

12.2. De acordo com manifestação e croqui apresentados pela Comissão Pennanente para Avaliação
c Gestão dos Imóveis Locados pelo Município de Congonhas anexa ao PRC1I37/20 18. fica
autorizado ao Locador que efetue a locação do calçamento do imóvel no periodo da Festividade do
Jubileu aos comerciantes que utilizarem do espaço para realização das atividades comerciais. exceto
alimentação.

12.3. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em (rês
vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 18 de Julho de 2018.

--~~6' ~/~
~JOSé de Freitas Cordeiro

Prefeito Municipal

MfriJ!fj~)~&
Secretário Municipal de Cultura

lli~c\r~C'<>-u.t-ro. e.k.~~_.
Fernanda Carolina da Silva

P/Locador

Testemunhas:
I- 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/OOl/2020

Processo Administrativo N°. PMCII5.291/2013
Dispensa: 014/2020
PRC/294/20 19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à
Pça. Juscelino Kubitschek, NO 135, inscrita no CNPJ NO 16.752.446/0001 -02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Francisco
Eclache Filho, domiciliado a Rua Osfano Gonzaga, nO86, Baírro Centro, cidade
Manhumirim/MG, CEP 36970-000 inscrito no CPF sob o nO506.052.758-15, RG
M 3.030.420, representado por sua procuradora Maysa Eclache Daloy, domiciliada a
Rua Alameda Bela Vista, nO 72, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de
ManhumirimlMG, CEP-36970-000, inscrita no CPF sob o nO035.530.656-56, carteira
de identidade MG-9.338.533 doravante denominado simplesmente LOCADOR,
resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, através da Comunicação Interna n'.
PMC/SEDAS/335/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Juridica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o
que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMElRA- OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Pedro Roberto da Silva, nO20, Bairro Residencial Prímavera, para instalação e
funcionamento das dependências d~ "CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO -
CRI, CASA DE PASSAGEM DA CRIANÇA", constante no contrato 001/2020, por
12 (doze) meses, com início em 1%1/2021 e término em 31112/2021.

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/001/2020
é de R$56.400,OO( cinqUenta e seis mil,e quatrocentos reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$4.700,OO(quatro mil e setecentos
reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescido à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene
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conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando finda ou
rescindida o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do
piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5. IOdo contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóveí ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três vias de
igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 10 de OA:V'mkt-o de 2020.-- J

-~
~

. (

/ ~..::---
/ osé de Freitas Cordeiro
~eito Municipal

Ronal o ng~SSUnção
Secretário Municipa d Desenvolvimento e Assistência Social

Francisco Eclache Filh
p/p Maysa Eclache Daloy

Locador

Testemunhas:
I. ~C'y-"'-- 2.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/OOl/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção,
com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N°
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de
outro lado, Francisco Eclache Filho, representado por sua procuradora Maysa
Eclache Daloy, domiciliada a Rua Alameda Bela Vista, nO72, Bairro Nossa
Senhora Aparecida, Manhumirim - MG, CEP-36970-000, inscrita no CPF sob o
nO035.530.656-56, carteira de identidade MG-9.338.533 doravante denominado
simplesmente LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas
seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Pedro Roberto
da Silva, n° 20, Bairro Residencial Primavera, nesta cidade, de propriedade do
LOCADOR, para instalação e funcionamento das dependências do "CENTRO DE
REFERÊNCIA DO IDOSO - CRI, CASA DE PASSAGEM DA CRIANÇA".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de
quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/15.291/2013
do PRC 294/2019, Dispensa de Licitação nOPMC/014/2020, com fundamento no Artigo
24, inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 02/01/2020 e
terminando em 31/12/2020, quando cessará a locação, independente de qualquer
notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/001/2020 é de R$56.400,00 (cinqüenta e
seis mil e quatrocentos reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais)
mensais.
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utilizado para

4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato,
sendo adotado para fins de correção o IGPM.

4.3.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia Ia (décimo)
dia útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum
impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam
a cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de
água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas
em data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando
cobertura de despesas extraordinárias;
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5.15. Manter, durante a vlgencia do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
memorial anexo para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao
uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso
semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido,
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto
nos itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos
reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCA TÁRTO. em face do interesse público, sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel, sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes. ~ '0v / ~(,)..•
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/194/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado, residente e domiciliado no referido
Município. que por força do Decreto na 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Administração, Sandro César Cordeiro. com
sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N" 135. inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02.
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado. Geraldo Vitor.
domiciliado a Rua Álvaro Lobo Leite. na 104, Lobo Leite. Congonhas - MG. CEP
36.415-000. inscrito no CPF sob o n° 185.626.556-00. RG M-7.180.566. doravante
denominado simplesmente LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das
cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Álvaro Lobo Leite.
W 104 - A. Lobo Leite. nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para instalação e
funcionamento do "POSTO DO CORREIOS".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em perfeitas
condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/6237/2012.
do PRC 236/2019. Dispensa de Licitação na PMC/037/2019. com fundamento no Artigo 24. inciso
X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses e 27 (vinte e sete) dias o prazo de locação, iniciando-se em 04/12/2019

.- e terminando em 31/12/2020, quando cessará a locação. independente de qualquer notificação ou
o' aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/194/2019 é de R$3.225.00 (três mil duzentos e.
vinte e cinco reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 250.00 (dois mil reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste. decorrente de solicitação do LOCADOR. será formalizado por apostilamento.



4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da documcntação pertinente. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a caruo
do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone. consumo de água e energia
elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as ta'\as de administração imobiliária se houver. e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação. bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em data
anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoraçâo e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias:

5.15. Manter. durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.
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6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Loçatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial anexo para assim
restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato. salvo as deteriorações naturais de uso regular.
caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer moditicação no imóvel, pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e. havida que for, integrará o imóvel. ainda que necessárias ao uso. sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel. no
todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente á época da infração. ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 11 - Secretaria Municipal de Administração
Atividade: 2.019 - Coordenação Secretaria de Administração
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direito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código
Civil. .

11.2. O Locatário tica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais. o valor R$3.225.00 (três mil
duzentos e vinte e cinco reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. firmam o presente contrato em três
vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 04 de Dezembro de 2019.

.. =à'?67 ?=.:..:...
S~ César Cordeiro

Secretário Municipal de Administração

~~ qz;J;n
Geraldo Vitor
Locador

Testemunhas:

I -

2-
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W PMC/207/2020

Que entre si finnam O MUNICíPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no
referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de fevereiro de 2014,
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Rafael
Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135, inscrito no
CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO
e, de outro lado, Bruno de Miranda Cordeiro, Paulo Henrique de Miranda Cordeiro,
representados pelo seu procurador Frederico de Mir.lnda Cordeiro, inscrito no CPF
sob O nO106.173.046-88, residente a Rua Marques de Maricá, nO563, apartamento
901, bairro Santo Antônio, na cidade de Belo HorizonteIMG, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, tendo por objeto e condições O conteúdo das cláusulas
seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

I. I. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Francisco
Campos, nO43, Bairro Vila Zé Arigó, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para
instalação e funcionamento do "CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E
DROGAS - CAPS".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer
ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:

2. J. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC 8.470/2020, do
PRC 247/2020, Dispensa de Licitação n' PMC 119/2020, com fundamento no Artigo 24,
inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prnzo:

3. I. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 24/1 1/2020 e tenninando
em 23/1 1/2021, quando cessará a locação, independente de qualquer notificação ou aviso
judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:

4. I. O valortota! do Contrato de Locação PMC 207/2020 é de R$48.000,00 (quarenta e oito
mil reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$4.000,00 (quatro mil reais) mensais.
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4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato,
sendo adotado para fins de correção o IGPM.
4.3.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será fonnalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com tenno aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, O LOCADOR aceita negociar a adoção de
preço compativel ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia
útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Obrigações do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem juridica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a
cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e
energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intennediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de refonnas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em
data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de
intercomunicação.

5. I3. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Infonnar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

i
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6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:

7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza,
tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme relatório
fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, mediante
planilha de indenização, salvo as deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força
maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo Locatário constantes
na respectiva planilha, em relação a danificação elou quebra do piso, será considerado para
cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 • À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel, feita pelo
LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido,
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor
de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens
5.4, 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 do contrato,
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9- CLÁUSULA l"ONA - Causas Especiais de Rescisão:

9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a obrigação
de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel,
sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

9.5 Na hipótese de rescisão
desobrigado o LOCATÁRIO
desocupado para reforma.

unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo, fica .,~
a pagar elou indenizar o periodo em que o imóvel fic~r <S-~~'•.:

\/.t~~~A".' ~



10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
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10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá á conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15- Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 2.174 - Atividades de Atenção Saúde Mental

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias

11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não autorizadas pelo
locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercicio do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Disposições Gerais:

12. J. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$48.000,OO
(quarenta e oito mil reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato
em três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 23 de novembro de 2020

Rafael G~ Cordeiro
Secretário '~~al Saúde

Frederico de £a Cordeiro
Locador

Testemunhas:
1 - ~. , t> ' "., ",",LI<...•. t 7 -- 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/019/2020

Processo Administrativo N°. PMC/1.36112002
Dispensa: 015/2020
PRC/244/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135,
inscrita no CNPJ. N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Geraldo Gomes, inscrito no CPF sob o n°
371.048.886-91, residente à Rua Santa Terezinha n° 130, Bairro Carijós, e Vanilda
Gonçalves de Rezende Gomes, representada pela sua procuradora, Ivete Vanda
Vieira Gomes, inscrita sob o CPF n° 977.450.146-20, residente a Rua Maria Augusta,
n° 313, Bairro Santa Matilde, ambos na cidade de Conselheiro Lafaiete - MO,
doravante denominado simplesmente LOCADORES, resolvem, considerando a
solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Saúde, através da
Comunicação Interna nO. PMC/ESFIDABS/SMS, documentos anexos e parecer da
Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela prímeira vez o contrato originalmente
firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua José Marques, nO 35, Bairro Vila Marques, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "UBS VILA MARQUES", constante no contrato 019/2020, por 12
(doze) meses, com inicio em 1°101/2021 e término em 31/1212021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/019/2020
é de R$9.496,56 (nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinqüenta e seis
centavos).

2.2. - O valor mensal pago pela locação será R$ 791,38 (setecentos e noventa e um
reais e trinta e oito centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO
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recebeu, conforme relatório fotográfico anexo. para assim restituí-lo quando findo ou
rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do
piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 30de dezembro de 2020.

........-~/? ""
{ José de Freitas CõrtlêIro
~refeito Municipal

Rafael ~o Cordeiro
Secretário ~pal de Saúde

~
/._.V-o ~~
b'e~eÍ~GOI1}¥

Locador V

~

'.
~h \)C'vv'odc. ~ .~
anilda Gonçalves de Rezend~mes
p/p Ivete Vanda Vieira Gomes

T .nr.~tinr
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/OI9/2020

Que entre si Iirmam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS-MG. por seu PreICito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. rcsidentc c domieiliado no
referido Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a
integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Luiz Fernando
Catizane Soares, com scde à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135. inscrita no CNPJ N"
16.752.446/0001-02. doravantc denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro
lado, Geraldo Gomes, inscrito no CPF sob o n° 371.048.886-91. residente à Rua
Santa Tcrezinha n" 130. Bairro Carijós, c Sra Vanilda Gonçalves de Rezendc Gomes.
representada pela sua procuradora Sra lvete Vanda Vieira Gomes. inscrita sob o
CPF nO977 .450.146-20. residente a Rua Maria Augusta. n" 313. Bairro Santa Matilde.
ambos na cidade de Conselheiro Lallliete - MG. doravante denominado simplesmente
LOCADORES, tendo por objeto e condições o eonteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objcto:
1.1. O objcto do prcsente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua José Marques. N° 35.
Bairro Vila Marques. nesta cidade, de propriedade do LOCADOR. para instalação e
funeionamento da "UBS VILA MARQUES".

1.2. O imóvel objeto dcste se encontra com todas as instalaçõcs hidráulicas e elétricas em
perfeitas eondições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Disllcnsa dc Licitação:
2.1. O presente eontrato é deeorrentc do processo administrativo PMC/I.36112002.
do PRC/244/20 19. Dispensa de Licitação n° PMC/O15/2020, com fundamento no Artigo 24.
inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3. I. Será de 12(doze) meses o prazo de locação. iniciando-se em 02/01/2020 c terminando em
3 1/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer noti Iieação ou aviso judicial ou
cxtrajud icial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualqucr
tcmpo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor c Condiçõcs dc Pagamcnto:
4.1. O valor lotai do Contrato de Locação PMC/019/2020 é de RS9.496,56 (oo\'C mil.
quatrocenlos e no\'Cota e seis reais e cinqüenln e seis centavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 791,38 (sete
oito centavos) mensais.
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4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O rcajuste. dccorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência
ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mereado para a presente locação, 'l LOCADORA 'lceita negociar a adoção de preço
compatível 'lO mereado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.5. O v'llor do aluguel 'lcima estipulado será pago mens'llmente. até o dia I (l (décimo) dia Íltil
de c'lda mês subsequente ao vencido.

:;- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observ,ineia das espeei licaçôes do objeto do presente contrato;

5.2. Fornecer dcclaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
juridica capaz de colocar em risco a locação. ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos eabíveis. inclusive com a juntada da documentação pertinente. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRfO;

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a
carl!,O do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO ás tarilàs de tclefone, consumo de úgua c
~ncrgia elétrica~

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação;

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização
da vistoria:

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel;

5.7. Pag'lr as taxas de administração imobiliária se bouver. e de intermediaçi\es. nestas
compreendidas as despesas neeessúrias á aferição da idoneidade do pretendente;

5.8. Obras de reliJrmas ou acréscimos que intcressem à estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das làehadas. empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as con
ex igidas no processo de dispensa de licitação;

5.1 (l. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.1 I. Indenizaçi\es trabalhístas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em
data anterior ao inicio da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança c de incêndio, de telefonia c de intercomunicação;

5.13. Despesas de decoração c paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de limdo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para eobertura de
despesas extraordinúrias;
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5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documcntação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário eonveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

(d. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo c exigir as reparações
necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigllcõcs do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel loeado em boas condições de higiene e limpeza.
tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme memorial anexo
para assim restituí-lo quando findo ou rcseindido o contrato. salvo as deteriorações naturais de
uso regular. easo fortuito ou lorça maior.

7.2. Qualquer modilieação no imóvel, pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa
do LOCADOR e. havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso, sem direito a
inden ização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O I.OCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel. no
todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sancões:
R.I. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de
03 (trés) mescs do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e
5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efelllados pela Administmção à realização dos rclcridos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em f~lce do interesse público. sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondcntes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qunlqucr ohslnculo ou impedimento qUZ. in 7'liZ. o uso normal d/1) im' \'cl.
S<:111 que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes. f I ~ ,f"

A , _ _ . '+-. o--- r .• r r.' .
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10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamenllíria:
10.1. A despesa decorrente do eu}nprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotnção do orçamento do LOCATARIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúde
Atividade: 2.163 - Serviço de Assistência a Saúde - PSF
339036 - Outros Serviços de Tcrcciros - Pessoa Fisica

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitori:ls
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda que não autorizadas pelo
Loeador. bem como as úteis. desde que autorizadas. serão indenizáveis c permitem o exercício
do direilo de retençiio. de acordo com o artigo 35 da Lei n" 8.245. de 1991. e o artigo 578 do
Código Civil.

11.2. O Locatário lica desde já autorizado a lúer. no imóvel locado, as adaptaçôes
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DisJlosiçiles Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos liscais e penais. o valor de RS9.496.56 (nove
mil. quatrocentos C noventa e seis rcais e einqUenta c seis centavos).

12.2. Fiea eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
prcsente instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. lirmam o presente contrato cm
três vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrcvem.

Congonhas. 02 de Janeiro de 2020.

~ '0<:MACI", ~ ~
Ivete Vanda Vieira Gomes U

Locador

TestTmllnhas:
I - ~0\I\l 2.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/159/2020

-.

Processo Administrativo N'. PMC/4.859/2020
Dispensa: 090/2020
PRC/18012020

Que entre si firmam o MUNICíPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135,
inscrita no CNPJ N' 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Gilberto Justino de Assis, inscrito no CPF sob o n'
977.005.096-20, residente a Rua José Cardoso Osório, n' 110, bairro Zé Arigó, nesta
cidade, doravante denominada simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a
solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Saúde, através da
Comunicação Interna n'. PMC/OI212020/SMS/FISIOT, documentos anexos e parecer
da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 • Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Avenida Júlia Kubitscheck, nO1.275, bairro Centro, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "UNIDADE DE FISIOTERAPIA. SMS", constante no contrato
159/2020, por 12 (doze) meses, com inicio em 1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3'.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMCI15912020 é de R$119.400,OO(cento e dezenove mil e quatrocentos reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$9.950,OO(nove mil, novecentos e
cinqUenta reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamemo em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo
ou rescindido o comrato, mediante planilha de indenlzaçt1o, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ou força maio
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7.1.1 - A indenização englobará todos os Itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relaçãa a danificação e/ou quebra
do piso. será considerado para cálculo de indenização. o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - A exceção das benfeitorias necessarzas, qualquer modificação no
imóvel. feita pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com O item
5.10 do contrato. enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e10u indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 60 de dezembro de 2020.

~e Freit~ Cordeiro
~r~~eito Municipal

*
~.

Rafael Ge CordeirO
Secretário . 'icipal de Saúde

Testemunhas:

I. ~

ssis

2.~
I

"
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC1159/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito Municipal,
José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no referido
Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar
o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com
sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Gilberto Justino
de Assis, inscrito no CPF sob o nO 977.005.096-20, residente a Rua José Cardoso
Osório, nO 110, bairro Zé Arigó, nesta cidade, doravante denominada simplesmente
LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Avenida Júlia
Kubitscheck, nO1.275, bairro Centro, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para
instalação e funcionamento da "UNIDADE DE FISIOTERAPIA - SMS".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de
quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC 4.859/2020, do
PRC 180/2020, Dispensa de Licitação nOPMC/090/2020, com fundamento no Artigo 24,
inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias o prazo de locação, iniciando-se em
05/08/2020 e terminando em 31/12/2020, quando cessará a locação, independente de
qualquer notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do im6vel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/159/2020 é de R$48.423,35 (quarenta e
oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$9.950,00 (nove mil, novecentos e cinquenta
reai~)men~ai~.

4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente cont o,
sendo adotado para fins de correção o IGPM. C riÍe 10

fi r- -"'."..".,'=::2 ", reit(lS_ r~"
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4.3.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo)
dia útil de cada mês subsequentc ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o ímóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam
a cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de
água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.
5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.
5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

5. IO. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5. I 1. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas
em data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura
de despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo dc dispcnsa dc licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentaçã.Q..Ç.on:esPonâ~ ~,áeirO
, -"'.--=. -~-_.-.-..:.-<:< :::==>-=:=::....- \. . ~íta.s ~~.t..l\nas
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6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Loçatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
memorial anexo para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao
uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido,
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos
itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos
reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel, sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria ~a~de~, 0tro
" ! ,(fi Ifkt.a.s CO~M<;'
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Atividade: 2.262 - Serviços de Assistência a Saúde Especializada

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas
pelo Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor é de
R$48.423,35 (quarenta e oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e cinco
centavos).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em três vias, na
presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 05 de agosto de 2020.

~
Cf;;= -e-t.tO
José de Fi'citas.,c-ordéiro

efeito Municipal

Rafael' e
Secretário

Testemunhas:
I - 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/194/2019

Processo Administrativo N". PMC/6.237/2012
Dispensa: 037/2019
PRC/236/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Administração, Sandro César Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N" 135,
inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Geraldo Vítor, domiciliado a Rua Álvaro Lobo Leite,
n° 104, Lobo Leite, Congonhas - MG, CEP 36.415-000, inscrito no CPF sob o nO
185.626.556-00, RG M-7.180.566, doravante denominado simplesmente LOCADOR,
resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de
Administração, na Comunicação Interna nO. PMC/SEADIDADM/129/2020,
documentos anexos e parecer da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela
primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a

Rua Álvaro Lobo Leite, nO 104 - letra 'A' , Lobo Leite, nesta cidade, para
instalação e funcionamento do "POSTO DO CORREIOS", constante no contrato
194/2019, por 12 (doze) meses, com inicio em 1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/194/2019
é de RS3.000,00 (três mil e reais)

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de RS250,00 (duzentos e cinqüenta reais)

3 - CLÁ USULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o itcm 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha. em relação a danificação e/ou quebra do
piso. será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 • À exceção das benfeitorias necessárias. qualquer modificação no imóvel.
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato. enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo. fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 . Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,30 de dezembro de 2020.

~?c:
~deFreitas

Prefeito

$--\-"
Sandro César Cordeiro

Secretário Municipal de Administração

Geraldo Vitor
Locador
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

N" PMC/19412019

Que entre si tirmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado, residente e domiciliado no referido
Município. que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Administração, Sandro César Cordeiro. com
sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N" 135. inscrita no CNP] N" 16.752.446/0001-02.
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado. Geraldo Vitor.
domiciliado a Rua Álvaro Lobo Leite. nO 104. Lobo Leite. Congonhas - MG. CEP
36.4 I5-000. inscrito no CPF sob o nO 185.626.556-00. RG M-7. I80.566. doravante
denominado simplesmente LOCADOR. tendo por objeto e condições o conteúdo das
cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
I. I. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Álvaro Lobo Leite.
W 104 - A. Lobo Leite. nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para instalação e
funcionamento do "POSTO DO CORREIOS".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em perfeitas
condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/6237/2012.
do PRC 236/2019. Dispensa de Licitação nOPMC/037120 19, com fundamento no Artigo 24. inciso
X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses e 27 (vinte e sete) dias o prazo de locação. iniciando-se em 04/12/2019
e terminando em 31/12/2020, quando cessará a locação. independente de qualquer notiticação ou
aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/194/2019 é de R$3.225.00 (três mil duzentos e
vinte e cinco reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 250,00 (dois mil reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para tins de correção o [GPM.

4.4. I. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR. será formalizado por apostilamento.



4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUlNT A - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da documentação pertinente. para tlns de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a cargo
do LOCADOR. cabendo ao LOCATARIO ás tarifas de telefone. consumo de água e energia
elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação.

5.5. Auxiliar o LOCATARIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as ta'l:as de administração imobiliária se houver, e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias á aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem á estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das làchadas, empenas, poços de aeração e iluminação. bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em data
anterior ao inicio da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter. durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive com a
apresentaçâo da documentação correspondente.
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6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigacões do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme memorial anexo para assim
restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de uso regular.
caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer moditicação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e. havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso. sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos veriticados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel. no
todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente á época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.\0 deste contrato
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do interesse público, sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão II - Secretaria Municipal de Administração
Atividade: 2.019 - Coordenação Secretaria de Administração



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA
CIDADE DOS PROFETAS

direito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código
Civil. .

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado, as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor R$3.225.00 (três mil
duzentos e vinte e cinco reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E. por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em três
vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 04 de Dezembro de 2019.

J

ffi#
Sandro César Cordeiro

Secretário Municipal de Administração

~ckJ~
Geraldo Vitor
Locador

Testemunhas:

1 -

2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/020/2020

Processo Administrativo NO.PMC/4.074/2012
Dispensa: 017/2020
PRC/268/2019

Que entre si finnam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Municipio, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02, doravante denominado
simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Helvécio Acácio dos Santos, domiciliado
a Rua José Resende, nO91, Bairro Santa Mônica, Congonhas - MG, CEP-36.415-000,
inscrito no CPF sob o nO070.309.676-15, RG MG-2.312.796, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da Comunicação
Interna nO. PMC/SEDAS/331/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria
Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente finnado,
estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMElRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Santa Catarina, nO 118, Bairro CinqOentenário, nesta cidade, para instalação e
funcionamento das "DEPENDÊNCIAS DA SEDAS", constante no contrato 020/2020,
por 12 (doze) meses, com início em JO/01/2021 e ténnino em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato de Locação PMC/020/2020 é
de RSI8.735,60 (dezoito mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de RS1.561,30 (um mil, quinhentos e
sessenta e um reais e trinta centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescido à cláusula nona o item 9.5
confonne redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
relatório fotográfico anexo, para assim restitui-Ia quando findo ou rescindido o
contrato, mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações naturais de uso
rp.CTulnr rnçn {nY'tHirn "11 (ri""'" ••..•..••,., •.
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha. em relação a danificação e/ou quebra do
piso. será considerado para cálculo de indenização. o quanlílativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias. qualquer modificação no imóvel.
feita pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5. 10
do contrato. ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo.
fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel
ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três vias de
igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, o1J de dezembro de 2020.

-~~
~reitas Cordeiro .
'- Prefeito Municipal

Ronaldo
Secretário Municipal d

Igue e Assunção
senvolvimento e Assistência Social

!tJ/~e/edt(2Ú-?J>-4dd~
Helvécio Acácio dos Santos

Locador

Testem~~Md
I. J,~vir-o
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/020/2020

Que entre si lirmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS.MG. por seu I'rcii:ilo
Munieipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. easado. residente e domiciliado no
refi:rido Município. que por fiJrça do Decreto n" 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a
integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência
Socíal. Ronaldo Rodrigues de Assunção. com sede à Pça. Juseelino Kubitschek. N"
135. inscrita no CNP J N" 16.752.446/0001.02. doravante denominado simplesmentc
LOCATÁRIO c. de outro lado. Helvécio Acácio dos Santos. domiciliado a Rua
José Rescnde. n" 91. Bairro Santa Mônica. Congonhas - MG. CEP-36.415-000. inscrito
no CPF soh o n" 070.309.676-15. RG MG-2.312.796. doravantc denominado
simplesmentc LOCADOR. tcndo por objcto e condições o conteúdo das cláusulas
seguintcs:

1- CLÁUSULA !'RIMEIRA • Objeto:
\.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Santa Catarina. n"
I IS. Bairro Cinqiientenário. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR. para instalação e
Ilmcionamento das "DEPENDÊNCIAS DA SEDAS".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra eom todas as instalações hidráulicas c elétricas em
perfeitas condiçôes de uso e Illl1cionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Du Dispensa de Licitação:
2. I. O presente contrato é deeolTente do processo administrativo PMC/4.074/20 12. do
PRC/268/20 19. Dispensa de Licitução n° PMC/O 17/2020. com flll1dumento no Artigo 24. inciso
X. da Lei 8.666/93.

J. CLÁUSULA TERCEIRA - 1''-:17.0:
3.1. Será de 12 (doze) meses o prazo de loeação. iniciando-se em 02/01/2020 c terminando em
31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer notilieação ou aviso judicial ou
c.\ traj udicia I.

3.2. Dada a linalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tcmpo. não advindo da cntrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Vulo!' e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC1020/2020 é de RS 18.735.60 (,lezoito mil.
setecentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 1.561.30 (um mil. quinhentos e sessenta c um
reais c lrinta centavos) mensais.

4.4. Somcnte scni devido o reajustc após 12 (doze) mescs do inicio do presente contrato. sendo
_ ad<.'\ils!Ol'l:VaI;ns de correção o IGPM .
../M \ ./7 ~ .•
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4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, serú formalizado por
apostilamcnto, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação dc vigência
ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mcrcado para a presente locação, o LOCADOR accita ncgoeiar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no município cm que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado serú p.1go mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia litil
de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Obrigações do Loçador:
S. \. Entrcgar o imóvel cm perfeitas eondiçõcs de uso para os Iins a quc sc dcstina, c em estrita
obscrvãneia das especi ficações do objeto do prcscnte contr.lto;

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordcm
jurídica capa7. dc colocar em risco a locação, ou, C<lSOexista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para Iins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO;

5.3. As despesas relativas a tributos ou que vcnham a incidir sobrc o imóvel locado ficam a
cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo dc úgua c
energia elétrica;

5.4. Rcsponder pelos vícios ou defeitos <lnteriorcs ú locação;

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do cstado do imóvel, quando da rcali"lção
da vistoria;

5.6. Ciarantir, durantc o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel:

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houvcr, c de intenncdiações, ncstas
comprccndidas as dcspcsas neccssárias ú aferição da idoncidade do pretcndentc;

5.X. Obras de relllrmas ou acréscimos quc intcrcssem ri cstrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fachadas. empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e prcvidenci:írias pela dispensa de emprcgados. ocorridas cm
data anterior ao início da locaçiio:

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicaçüo:

5.13. Dcspesas de decoraçüo e paisagismo nas partes de uso comum;

5. J 4. Constituição de limdo de rescrva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualilicação
exigidas no processo de dispensa de licitação:

5.16. Infi.mnar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentaçiio correspondente.

6. CLÁUSULA SEXTA. Garantias do Locador
..-íYnr' ---...
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6.1. A qualquer tempo c em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderú
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações neeessúrias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparaç<ies
necessúrias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCA TÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza.
ludo no estado de conservação e limeionamento em que o reeeheu, conforme memorial anexo
para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de
uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modi fieação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa
do LOCADOR e. havida que for, integraní o imóvel. ainda que necessárias ao uso, sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalaçiles.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não podení transferir este contrato nem subloear ou emprestar o imóvel, no
todo ou em parte, salvo para outra entidade eonveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a lanna externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - S'llIções:
S.I. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que estú redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de J 0% (dez por cento) do valor de
03 (três) meses do aluguel vigente à époea da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 c
5.15 deste instrumento.

S.2. () não cumprimento das manutenções c reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração á realizaç,io dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em faee do interesse público. sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel,
sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - !lotação Orçal11cntárhl:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente conmuo correrá li conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO: /./ /\ ...",
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Órgão 13- Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assis!. Social
Atividade: 2.055 - Coordenação Secretaria Desenvolvimento Assis!. Social
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias
I 1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas pelo
l.ocador, bem eomo as úteis, desde que autoriz.adas, serão indenizáveis e permitem o exercíeio
do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245. de J 991, e o artigo 578 do
Código Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DF:CIMA I'IUMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos I1scais e penais. o valor é de RS18.735.60
(dezoito mil. setecentos e trinta e cíneo reais e sessenta centavos).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e aeordadas, I1rmam o presente eontralO em
três vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 02 de Janeiro de 2020.

~~ Assunção
Secretário Municipal ae Desenvolvimento e Assistência Social

,5!JI r /,. lp,v-1ol{jiJ.fCU.? e Ct£À0-o {lku (X}?JI'[/-
Helvécio Acúeio dos Santos

Locador

2-~
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/02212020

Processo Administrativo N°. PMC/l 0.787/2013
Dispensa: 019/2020
PRC/296/20 19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135,
inscriU! no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Ivani Pereira Pínto, domiciliado a Rua Francisco
Pereira Barbosa, n' 52-A - Bairro Cristo Rei, Congonhas - MO, CEP-36.415-000,
inscrito no CPF sob O nO518.333.016-68, RG MG-7.757.821, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Saúde, através da Comunicação Interna n'.
SMSIDSPUn95/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo
o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Jair Elias, nO 213, Bairro Santa Mônica, nesta cidade, para instalação e
funcionamento do "ANEXO DO ALMOXARIFADO DA SAÚDE - SMS",
constante no contrato 022/2020. por 12 (doze) meses, com início em 1'/01/2021 e
término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3'.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/02212020 é de R$18.000,OO (dezoito mil reais).

2.2. - O valor mensal pago pela locação R$I.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1- Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu. conforme relatório fotográfico anexo. para assim restitui-lo quando findo
ou rescindido o contrato. mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização. o quantitativo do metro
quadrado danificado,

7.2 - À exceção das benfeitorias neceSSarlas, qualquer modificação no
imóvelJeita pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8,2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato. enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas. ~ \ de dezembro de 2020.

/7:é..:<;.'- .f)

"- José de Freitas Cordeiro/
Prefeito Municipal

Rafael Ger~ Cordeiro
Secretário M9icipal de Saúde

Ivani Pereira Pinto
Locador

.,J

Testemunhas:

~

lQw'2.
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CONTI~ATO DE LOCAÇAo DF: BEi\lIi\lÓVF:L

N° I'MC/022/2020

Quc cntrc si lirmam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS-MCi. por s,'u
Prcfcito Municipal. José dc Freitas Cordeiro. brasilciro. casado. rcsidcnte c
domiciliado no referido Município. quc por f{lrça do Dcereto nO5.9:;6 d,' 07 ,k
fc\'Crciro dc 2014 passa a integrar o prcsentc contrato o Seerctúrio ;'vlunicipal ,k
Saúdc. Luiz Fernando Cntiznnc Soares. com sede ú Pça. Juscdino Kubitschck.
N" 1)5. inscrita no CNI'J N° 16.752.446/0001-02. doravantc dcnominado
simplesmcntc LOCAT;\RIO c. dc outro lado. Ivani Pcrcinl Pinto.
domiciliado a Rua Francbco Pcrcira Barbosa. n" 52-A - Bairro Cristo Rci.
Congonhas - MG. CEP-36.415-000. inscrito no CPF sob o nO 51 X.3:;:;.O16.6X.
RG MG-7.757.821. doravantc denominado simplesmcnte LOC!\l)OR. Icndo por
objcto c condiçõcs o contcúdo das chiusulas sc~uintcs:. -

1- CLÁUSULA PRIMEmA - Objeto:
1.1. O objcto do prcscnte contrato é a locação de um imo\'d situado a Rua Jair Elias.
n" 213. Bairro Santa Mônica. nesta eidadc. dc propric(hldc do LOCADOR. para
instalação c limeionamcnto do "ANEXO DO ALMOXAIUFADO DA SAlJDE -
SMS".

1.2. O imóvd objeto dcstc sc cneontra com todas as instalaçõcs hidniulicas c clétricas cm
pcrlcitas condições dc uso c funcionamcnto. Todo o imó\'cl sc cncontra li'rc dc
quaisqucr ônus.

2- CLAUSULA SE(;UNDA - Da Dispensa d,' Lieitaçàn:
2.1. O prcsentc contrato é dccorrcntc do processo administrativo PiVIC/I O.7X7/20 13.
do I'RC 2%/2019. Dispcnsa dc Licitação nOP1'v1C/019/2020. com fundamcnto no/\rtigo
24. inciso X. da Lei X.666/93.

J- CLAUSULA TERCEmA - Prazo:
3.1. Scrú dc 12 (dozc) rncses o prazo dc locação. iniciando-sc cm 02/0 1/2020 "
ICl'lninando cm 31/12/2020. quando ccssani a locação. imk'pcndcntc dc qualqucr
nOlilicação ou aviso judicial ou cxtrajudicial.

3.2. Dada a Iinalidade do imóvcl locado. o LOCATÁRIO podcrú dcvolver o mesmo. a
qualqucr tempo. não advindo da entrega antccipada. ônus algum para o mcsmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condiçi>es de Pa::amento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMCI022/2020 é dc RSI8.000.00 (dezoito mil
n.:ais).

4.2. O \'alor da loeação ora contralado é dc RS
mensaIs.

I

1.500.00 jhUm mil e quinhcntos rcais)

\ ~
.,~~~,

.~(,(.~I_.s.'f,~'
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4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (dozc) mcscs do inicio do presente <:olltrato.
sendo adotado para !ins de eorreçào o IGPM.

4.3.1. O reajustc. de<:orrente de solidtaçào da LOCADORA. será Illl'lnalizado por
apostilamento. salvo se coin<:idente <:om termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigcllcia nu altcraçil0 contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste despropor<:;onai ao
preço médio de mereado para a presente locação. a l.OCI\DORA aceita negodar a
adoção de preço compativel ao mercado dc locaç.io no município em que se situa o
imó,'d.

4.4. O valor do alugucl adma estipulado será pago mensalmente. até o dia lO (décimo)
dia útil de cada mês subsequente ao ven<:ido.

5- CLAuSlILA QUINTA. Obriga\'(ies do Loc>ldol':
S.I. Entregar o imóvel em perf'dtas condiçôcs de uso P:lnl os !ins a que se destina. c em
estrita observ:incia das especifkações do objeto do presente contrato.

5.2. FOl'lleeer declaraçtio atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimemll
de ordem jurídica eapaz de eoloear em risco a loeação. ou. caso exista algum
impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis. inclusive com a jUlltada da
documentação pertinenlc. para !ins de avaliação por parte do Loci\'rARIO.

5.3. ,\s despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado Ikam
a cargo do LOCADOR. cabendo ao Loci\'rARIO ás taritils de telclone. cOllsumo de
úgua c energia elétrica.

S.4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores á locação.

S.5. Auxiliar o Loci\'rARIO na descrição millueiosa do estado do imóvel. quando da
rC':i1izaçtioda visloria.

S.(,. (iaramir. durame o tempo da locação. o uso pací!ieo do imóvel.

S.7. Pagar as taxas de administração imobili:iria se houvcr. e de imennediaçôes. nestas
compreendidas as despesas necess:irias li af'erição da idoneidade do pretendente.

S.X. Obras de rclill'lnas ou ucrésdmos que interessem li estrutura integral do imó,'c1:

5.9. Pintura das I~lf.:hauas. empenas. poços de aeraçào c iluminaç,io. bem como das
c:'\quadrias externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

S. f I. Indellizaçiics tmbalhistas c previdendárias pela dispensa de empregados. llwrridas
em data anterior ao início da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança c de incêndio. de tclelilllia c' de
i111cn;oll1unicaçôo.

5.13. Despesas de dccomçào c paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constillliçtio de flll1do de reserva. e reposição deste. quando utilizado para
cohcrtura tk~despesas cxtraordinúrias:
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5.15. rvlanter. durante a vlgencia do contrato. todas as condiçõcs de habilitaç,io e
l]ualilicação cxigidas no proccsso dc dispcnsa de licitação.

5.1 Ó. Informar o LOCATARIO quaisqucr alteraçõcs na titularidadc do imóvel. ineiusi,'c
com a aprcscntação da doculllcntação corrcspondcnte.

lI- CLA USU LA SEXTA - Garantias do Loc:Hlor
6.1. A l]ualqucr tcmpo c cm honírio convcnicntc. o LOCADOR ou scu rcprl'scntanlc
poderú vistoriar o imóvcl ounclc cfetuar rcparaçõcs ncccssúrias ou convcnicntcs.

6.2. Até a cntrega das ehavcs do imóvcl. o LOCADOR podcrú vistmiú-Io c cxigir as
n:paraçõc:-; necessárias.

7- CLAuSULA Sí;;TIMA - Ohrigações do Locatário:
7.1. O LOCAT;\RIO dcvcrú trazcr o imóvel locaJo cm boas condições dc hi~icnl' c
limpcza. tudo no cstado de conscn"lção c funeionamcnto cm quc o rcccbcu. COnl'lI"Illl'
mcmorial ancxo rara assim rcstitui-Io quando findo ou rescindido o contrato. sah.o as
dcterioraçilcs naturais de uso regular, caso limuito ou li1l"çamaior.

7.2. Qualqucr modilicaçiio no imóvcl. pelo I.()CATARIO. depcndcrú dc autorizaç,io
cxpressa do LOCADOR c. havida quc lill'. intcgrani o imóvcl. ainda quc ncccss'lrias an
uso. scm dircito a indenização ou retenção.

7.~. Rcalizar o imcdiato rcparo dos danos vcrificados no imóvel. ou nas suas instalaçiks.
provocadns por scus agentcs. funcionúrios ou visitamcs autorizados,

7.4. O LOC/\T.Á.RIO não poderú transfcrir cste contrato nem sublocar ou cmprestar n
imt>vcl. no todo ou cm parte. salvo para ontra cntidadc convcniada c para uso
scmelhantc.

7.5. Não modificar a limna cxtcrna ou intcrna do imt>\'C1.sem o conscntimcnto pn:"in c
por escrito do LOCADOR.

!l- CLAUSULA OITAVA - S'lIlçÜes:
S.I. O LOCADOR se obriga a respeitar este comrato nos termos em que cstú rcdigido.
imp0l1ando sua violação no pagamcmo de multa no importe de I()% (dez por ccnto) dn
,'alm de ()~ (tr.:s) meses do aluguel vigcnte à época da inli'ação. rcssal,'ado o dispnstn
nos itcns 5.'+' 5.S c 5.15 dcste instrtlmcmo.

S.2. O não cumprimento das mllllutcnçõcs c rcparos dc acordo com o item 5.1 () destc
contrato cnseja a rctenção do pagamcnto mensal devido ao LOCADOR até o limitc dns
gastos comprovadamente efetuados pela Administração ii realiz.ação dos rcli:ridns
n:parns.

')- CLAUSULA NONA - Causas [speciais de Rescisão:
'1.1. Por acordo entrc LOCADOR e I.OCAI'ARIO.

1).2. Término do prazo aludido na CLAUSULA TERCEIRA.

'1.3, Por vontade unilateral do LOCATARIO. em lilee Jo interesse p"blicn.
obrigação de pacar os alnguéis corrcspondentcs ao rcstantc do Contrato.

- I I
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9..•. No caso ue qualquer obstáculo ou impeuimento que inviabilize o uso normal do
imú\"l:1. sem que haja culpa ou dolo ue qualqucr uma das partes.

111- CLÁUSULA I)ÉCIMA - I)otação Orçamenhíria:
10.1- A uespesa uecorrente do cumprimento do presente contrato correrá il COlHa da
scguinte dotaçào uo orçamcnto do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal ue Saúde

Atividaue: :!.158 - Manutenção dos Scrviços em Atenção Básica

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA ()I~CIMA PIUMEIRA -Indenizações por henfeitori:ls
I 1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ai nua que não autorizadas
pelo Locador. bem como as úteis. desde que autorizadas. senio indenizáveis c pennilem
o exerddo do direilo de retenção. <.Ieacordo com o anigo 35 da Lei n" 8.:!45. <.Ieil)l) I. e
o anigo 578 do Có<.ligoCivil.

li.:!. O Locatário liea <.Iesdejá aUlorizauo a 1~lzer. no imóvel locado. as ,ldaptaçiíes
imlispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁllSUL,\ I>I::CIi\1A I'(UMEIRA - Disposições Gerais:
I :!.I. Atribui-se ao presente contrato. para eleitos liseais e penais. o \"tllor de
R$18.000.üO (dezoito mil reais).

I :!.2. Fica eleito o li.1W da situaçào do imóvcl. para dirimir as dúvidas c ações oriundas
do presenle instnllllento.

E. por estarem justas c acordadas. tinnam o presente
contraio em Ir~s vias. na presença <.Ieduas testemunhas que tamb~m o subscrevem.

tvani Pereira Pinto
Locadora

Testemunhas:
1 - 2-
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MINUTA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/023/2020

Processo Administrativo N°. PMC/6.123/201 O
Dispensa: 020/2020
PRC/027/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS.MG, por
seu Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Municipio, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135,
inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Jean Max Monteiro Pereira, inscrito no CPF sob
o nO099.911.526-01, RG MG 14.558.389, residente à Avenida João Pessoa, n' 60
- Bairro Rosário, na cidade de Conselheiro LafaietefMG, CEP 36400.000,
doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a
solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Saúde, através da
Comunicação Intema nO.PMCIESFIDABS/SMS, documentos anexos e parecer da
Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua Antônio Andrade de Freitas, nO47, Bairro Centro, nesta cidade, para
instalação e funcionamento da "UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
CENTRO lI", constante no contrato 023/2020, por 12 (doze) meses, com inicio
em 1°/0112021e término em 31/12/2021.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/02312020 é de R$28.621 ,20 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte e um reais e
vinte centavos).

2.2. - O valor mensal pago pela locação será de R$2.385,10 (dois mil, trezentos e
oitenta e cinco reais e dez centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA. ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item
9.5 conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de /Í",,~
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o/... c,~"'~"'~'

; / IN> 'Y'
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recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando
findo ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as
deteriorações naturaís de uso regular, caso fortllito 011 força maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou
quebra do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do
metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do
LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o
item 5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao
LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário 011 por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIa a pagar e/ou indenizar o período em que
o imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três
vias de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, ),3 de dezembro de 2020.

c::::- ."
~e Freitas C~rd.eiro
~r~feito Municipal

Rafael GêA Cordeiro
Secretário ~ipal de Saúde

~
Jean Max Monteiro Pereira

Locador

Tes~has:

101'---
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CONTRATO DE LOCAÇÃO ()E BEM IMÓVEL

NU PMC/023/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-lvIG. por seu
Prefeito Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. easado. residente e
domiciliado no referido Município. que por força do Decreto n" 5.936 dc 07
de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o SecrctlÍrio
Municipal de Saúde. Luiz Fernando Catizane Soares. eom sede à "ça.
Juscelino Kubitschek. N" 135. inscrita no CNPJ N" 16.752.44610001-02.
doravante denominado simplesmente LOCATt\RIO e. de outro lado . .Je:ln
Max Monteiro Pereira. inscrito no CPF sob o n° 099.911.526-01. RCi
MG 14.558.389. residente à Avenida João Pessoa. n" 60 - Bairro RoslÍrio. na
cidade de Conselheiro Lafaiele/MG. CEP 36400.000. doravante denominado
simplesmente LOCADOR. tendo por objeto e condições o conteúdo das
cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA. Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a RU;l ÁIlIÍlnio
Andrade de Freitas. nO 47. Bairro Centro. nesta cidade. de propriedade do
LOCADOR. para instalação e funcionamento da "UBS - UNIIlA()E BÁSICA I>E
SAÚ()E CENTRO 11".

1.2. O imóvcl objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e
elétricas cm perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se eneontra
livre dc quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUN()A - Da Dispensa de Licitnção:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC 6.123/20 IO.
do PRC 027/2020. Dispensa de Licitação n" PMC/020/2020. com fundamento no
Artigo 24. inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLAUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. S•.•rá de 12(doze) mes •.•s o prazo dc locação. iniciando-se •.•m 02/0 1/2020 e
terminando em 31/12/2020. quando •.••.•ssani a locação. indep •.•nd •.•nte de qualqucr
notificação ou aviso judicial ou extrajudidal.

3.2. Dada a linalidade do imóvclloeado. o LOCATÁRIO pod •.•rá d•.•vol\ .•.•r o mesmo.
a qualquer tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4. CLAUSULA QUARTA. V:llor c Condições de Pn~al11ento:
4.1. O valor total do Contrato de Lo •.•ação PMCI023/2020 é de R$28.621.20 (vinte c
oito mil. seiscentos e vinte e um reais c vinte centavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é dc R$2.385.10 (dois mil. trezentos c oitenta
e cinco reais c dez centavos) mcnsais.

~I ~~
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4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do pn:sente
contrato. sendo adotado para fins dc correção o IGPl'v1.

4.3.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. scrá formalizado por
apostilamento. salvo se coincidcntc com termo aditivo para o fim dc prorrogação
de vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar cm reajustc dcspn'porcionai
ao preço médio de mercado para a presente locação. a LOCADORA aceita
negociar a adoção de preço compativel ao mercado de locação no município cm
quc se situa o imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10
(décimo) dia útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QllINTA - Ohrigações dn Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destitUI. e
em estrita observáncia das especificações do objeto do presentc contrato.

5.2. Fornccer declaração atcstando que não pesa sobrc o imóvel qualqucr
impedimento de ordem juridica capaz dc colocar em risco a locaçiio. ou. caso exista
algum impcdimento. prestar os esclarecimentos cabíveis. inclusivc com a juntada da
documentaçiio pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As dcspesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado
ficam a cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATt\RIO ás taril'ls dc telelill1e.
consumo de água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou dcfeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descriçiio minuciosa do estado do imóvel. quando
da realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária sc houver. e de interJnediações.
nestas compreendidas as despesas necessàrias à aferição da idoncidadc do
pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que intcressem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das ",chadas. empcnas. poços de aeração e iluminaçiio. bem como das
csquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas c previdenciárias pela dispensa de empregados.
ocorridas em data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telcfónia c de
intercomun icação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para
cobertura de despesas cxtraordimirias:

\ I
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5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5. I6. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel.
inelusive com a apresentação da documentação correspondente.

6. CLAUSULA SEXTA. Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações neeessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Loeallírio:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
'Iimpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que u receheu.
conforme memorial anexo para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o
contrato. salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e. havida que I(lr, integrará o imóvel. ainda que necessárias
ao uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas
instalações. provocados por seus agentcs. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar
o imóvel. no todo ou em parte. salvo para outra cntidade conveniada c para uso
semelhante.

7.5. Não modificar a forma extema ou interna do imóvel. sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR.

8- CLAUSULA OITAVA - Sanções:
8. J. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que est:i
redigido. importando sua violação no pagamento de multa no importe dc 10% (dez
por cento) do valor de 03 (tres) meses do aluguel vigente ú época da inlração.
ressalvado o disposto nos itcns 5.4. 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite
dos gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos
releridos reparos.

9- CLÁUSULA NONA. Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR c LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATARIO. em facc do intercsse público. sem a
obrigação de Par! os aluguéis correspondentcs ao restante do Contraio.

~
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9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do eumprimento do presente contrato corrern 11 conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúdc
Atividade: 2.163 - Serviço de Assistência a Saúde - PSF
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indeniz:lções por benfeitorias
I 1.1. As benfeitorias neeessnrias introduzidas pela Locatária. ainda que nào
autorizadas pelo Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas. scrào
indenizáveis e permitem o exercicio do direito de retenção. de aeordo eom o artigo
35 da Lei n° 8.245. de 1991. e o artigo 578 do Código Civil.

I 1.2. O Loeatário lica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptaçôes
indispensnveis ao dcsempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.I. Atribui-se ao presente eontrato. para efeitos liscais e penais. o valor de
R$28.621.20 (vinte e oito mil, seiscentos e vintc e um reais e vinte centavos).

12.2. Fiea eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações
oriundas do presente instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. lirmam o presente
contrato emlrês vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrcvcm.

Congonhas, 02 de janeiro de 2020.

Jean Max Montei~ira
Locador er.

Testemunhas:
I - 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/026/2018

Processo Administrativo NO.PMC/2.190/2018
Dispensa: 003/2018
PRCIO1912018

Que entre si firmam o MUNIClpIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato O Secretário Municipal de
Gestão Urbana, José Vicente Santana, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135,
inscrita no CNPJ N' 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Joaquim Vieira de Rezende, domiciliado a Praça
Barão de Queluz, n' 05-Apto 501, Centro, Conselheiro Lafaiete, inscrito no CPF sob
O n' 023.674.676-68, RG MG-2.455.681, doravante denominado simplesmente
LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Gestão Urbana, através da Comunicação Interna n'.
PMC/SEGURl05I/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Juridica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez O contrato originalmente firmado, estabelecendo
o que se segue:

l- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Padre Leonardo, n' 85, Bairro Centro, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "GUARDA MUNICIPAL" , constante no contrato 0261io18,
por 12 (doze) meses, com início em 1'/01/2021 e término em 31/12/2021.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245191 artigo 3'.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- REAJUSTE
2.1 - Fica estabelecido o reajuste do imóvel locado pelo Município no valor de

R$418,60 (quatrocentos e dezoito reais e sessenta centavos), a partír do mês de

novembro de 2020, de acordo com a variação do IGP-M, percentual de 20,93%,

conforme CIISEPLAN anexa a folha n' 079 do processo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
3.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/026/2018 é de R$29.023,20 (vinte e nove mil, vinte e três reais e vinte
centavos).

3.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$2.418,60 (dois mil, quatroc~ntos e
dezoito reais e sessenta centavos). O

1;x. c.o~
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4-CLÁUSULAOUARTA-ALTERACÃO
4.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvei iocado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessaTlas, qualquer modificação no
imóvel,feita pelo LOCATARIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATARIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

4.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 04 de dezembro de 2020.

~r
lcente Santana

secre~:1 de7~o~~#

~07JOaqUim Vieira de Rezende
Locador

Testemunhas:

~
2.
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CONTRATO DE LOCAÇ;\O DE BEM IMÓVEL

N° PMC/026/2018

Que entre si tinnam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS-MG. por seu Preleito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente e domiciliado no relerido
Município. que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de levereiro de 2014 passa a il1legmr o
presente contrato o Secretário Municipal de Gestão Urbana. Sandro César Cordeiro. com
sede à Pça. Juseelino Kubitschek. N° 135. inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02 .
. doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado. Joaquim Vieira de
Rezende. domiciliado a Praça Barão de Queluz. N° 05-Apto 50 I. Centro. Conselheiro
Laliliete. inscrito no CPF sob o N° 023.674.676-68. RG MG-2.455.681. dOr<lvante
denominado simplesmente LOCADOR. tendn por objeto c condições n contelidn das
cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objcto:

1.1- O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Padre Leonardo. N°
85. Centro. nesta eidade. de propriedade do LOCADOR, para instalação c funeioll:unento do
"DEPARTAMENTO DA GUAIWA MUNICIPAL - SEGUI~".

J .2- O imóvel nbjeto destc se encontra com todas as instalações hidráulieas e elétricas em
perleitas condições de uso c funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisqucr ônus.

2- CLÁ USULA SE£; UNDA - Da Dispcnsa dc Licitação:

2.1- O prcsente contrato é decorrente do processo administrativo PMCl02190
/2018. do PRC 019/2018. Dispensa de Licítação n° PMC/003120 18. eom fundamento no !\rtigo 24.
inciso X. da Lei 8.666/93.

. ,
3. CLAUSULA TERCEIRA - Prazo:

3.1- Será de 35 (trinta c cínco) meses o prazo de locação. iniciando-se em 01/03/2018 e terminando
em 31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer noti licação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condiçõcs dc Pal:amcnto:

CONTRATO DE LOCAÇi\'o - i'MC/02612018:$W-<:\'

3.2- Dada a Iinalidade do imôvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tcmpo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.



4.1. O valor lotai do Contrato de locação I'MC/026/20 18 é de R$ 70.000.00 (setcnta mil reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 2.000.00 (dois mil reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para lins de correção o IGI'M.

4.4.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. será fonnalizado por apostilamento.
salvo se coincidente com tert110 aditivo para o lim de prorrogação de vigência 00 alteração
contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação. a LOCA DORA aceit.l negociar a adoção de preço
compativcl ao mcrcado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia la (décimo) dia [Ilil ue
eada mês subsequenle ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigacões do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perlcitas condiç<ies de uso para os lins a que se destina. c em estrita
observ.ineia das especi licações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
juríuíca capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impcuimcnto. prestar os
esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada ua documentação pertinente. para lins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvcllocado lieam a cargo do
LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tari/hs ue telefone, consumo de água c energia elétrica.~ ~

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da reali~llção da
vistoria.

5.6. Garantir, durante o lempo da locação. o uso pacílico do imóvel.

5.7. Pagar as laxas de administração imobili;íria se houver. e dc interlnediações. nestas
compreendidas as despesas necess;írias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obms de reformas ou acréscimos qoe interessem li estrutura integml do imlÍvel:

CONTRATO DE L.OCM;,Ao - PMCI026/2018,



5.9. Pintura das rachadas. empenas. poços de aeração e iluminação. bcm como das esquadrias
externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em data
anterior ao inicio da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de deeoração e paisagismo nas partes de uso eomum:

5.14. Constituição dc fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para cobcrtura de
despcsas extraordinárias:

5.15. Manter. durante a vigência do contrato. todas as condiçõcs de habilitação e qualilieação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive eom a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tempo e cm horário convcnicnte. o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.

7- CLf\USULA Sí~TlMA- Obrigações do Locatário:

7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvcl locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial anexo para assim
restitui-lo quando lindo ou rescindido o contraIo. salvo as deteriorações naturais dc uso regular. caso
fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modilieação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e. havida que for. integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso. sem direito a
indeniz.ação ou retenção.

~ONTRATO DE LOCAÇAo - PMC/026/2018.;



7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantcs autoril~1dos.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá tmnslcrir esle contrato nem sublocar ou cmprcstar o imóvel. no
todo ou cm parte. salvo para outra cntidade conveniada e para uso semclhantc.

7.5. Não modificar a fonna externa ou interna do imóvel, sem o consentimcnto prévio c por escrito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - S'lI1ções:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no impone de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste
inst rumento.

8.2. O não eumprimento das manutenções e reparos de aeordo eom o item 5. IO deste eontrato enseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos comprovadamellle
efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Caus,.s Especiais de I{escisao:

9.1. Por acordo cntre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEI RA.

9.3. Por vontadc unilateral do LOCATÁRIO, em làce do intercssc público, scm a obrigação dc
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso dc qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja eulpa ou dolo de qualquer uma das panes.

10- CLÁUSULA J)í~CII\1A - J)otaçiio Orçamellhiria:

10.1- A despesa decorrcnte do cumprimento do presente contrato correrá à conta da scguillle
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão I I - Secretaria Munieipal de Gestão Urbana
Unidade: Diretoria de Defesa Social
Atividade: 2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal
339036 - Outros Serviços de Tcreeiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA J).~CII\1A I'IUI\1EIRA - Indenizações por henfeitorias

d-'.--v'.;,....A.' ._
~~ CONTRATO ~E LOCAÇ'Ao 7'PMClO~6!~OI8
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11.1. As benleitorias nccessanas introduzidas pela Locatária. ainda que não autorizadas pelo
Locador. bem como as úteis. desde que autorizadas. serão indenizáveis e permitem o cxercício do
direito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lci n° 8,245. dc 1991. e o artigo 578 do Código
Civil.

11.2. O Locatário Iic:1 desde já autorizado a fazer. no imóvel loeado. as adaptações indispensávcis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

12.1- Atribui-se :10 presente eontrato. para efeitos liseais e penais. o valor dc R$ 70,000.00 (sctcnta
mil reais).

12.2- Fica cleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas c ações oriundas do prescntc
instrumcnto.

E, por cstarem justas e aeordadas. firmam o prcscntc contrato cm três
vias. na prescnça de duas tcstemunhas quc também o subscrevem.

Congonhas. OI de Março dc 2018.

José de Freitas ordc~
Prcteito Municipal

,
~

Tcstcmunhas:
I-~~

Uo.LEoqol

Sa ro César Cordciro
Sccrctário Municipal de Gcstílo }Jrbana

J~~~~?K-
. fm 'Locador

2-@-
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y PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/Ol0I2020

Processo Administrativo N°. PMC/2.224/2009
Dispensa: 007/2020
PRC1280/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de
Educação, Maria Aparecida Resende, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N" 135,
inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Neide da Silva Miranda de Melo, inscrita no CPF
sob o n' 953.683.886-91, RG MG-11.756.438, representada pelo seu procurador
Jorge BoJivar de Melo Rezende, inscrito no CPF sob o n' 992.024.176-87, RG M-
7.404.833, ambos domiciliados a Rua José Esteves de Oliveira, nO 35, Bairro
Mansões Bom Pastor, Juiz de Fora - MG, CEP-36021-710, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Educação, através da Comunicação Interna nO.
PMC/SEMED/GABI238/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria
Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado,
estabelecendo o que se segue:

I - CLÁUSULA PRIMElRA- OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua Maria Dias, n' 74, Bairro Santa Mônica, nesta cidade, para instalação e
funcionamento das "DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DO NÚCLEO DE APOIO EDUCACIONAL", constante no
contrato 010/2020, por 12 (doze) meses, com início em 1'/01/2021 e término em
31/12/2021. ..

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA':' VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/Ol012020 é de R$136.860,OO (cento e trinta e seis mil, oitocentos e sessenta
reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$11.405,00 (onze mil, quatrocentos
e cinco reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERA CÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:
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7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e fimcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, e em relação a danificação/quebra do
piso será considerado o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - A exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos com O item 5.10 do
contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo. fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficará desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas linnam as partes, o presente tenno, em três vias
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas.:2!J de dezembro de 2020.

~

/~

José de Freit~rdejró
refeito Municipal

Neided~~lo
p/p Jorge Bolivar de Melo Rezende

Locador

Testemunhas:
~
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/OIO/2020

Que entre si finnam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por seu Prefeito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no
referido Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a
integrar o presente contrato a Secretária Municipal de Educação, Maria Aparecida
Resende, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135, inscrita no CNPJ N"
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro
lado, Neide da Silva Miranda de Melo, inscrita no CPF sob o n° 953.683.886-91, RG
MG-I1.756.438, representada pelo seu procurador Sr. Jorge Bolivar de Melo
Rezende, inscrito no CPF sob o nO 992.024.176-87, RG M-7.404.833, ambos
domiciliados a Rua José Esteves de Oliveira, n° 35, Bairro Mansões Bom Pastor, Juiz de
Fora - MG, CEP-36021-710, doravante denominado simplesmente LOCADOR, tendo
por objeto e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

t- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
I. I. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Maria Dias, nO74.
Bairro Santa Mônica, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para instalação e
timcionamento das "DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E DO NÚCLEO DE APOIO EDUCACIONAL".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/2.224/2009, do
PRC/280/20 19, Dispensa de Licitação nOPMC/007/2020, com fundamento no Artigo 24, inciso
X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12(doze) meses dias o prazo de locação, iniciando-se em 02/01/2020 e terminando
em 31/12/2020, quando cessará a locação. independente de qualquer notificação ou aviso
judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer~
tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/O10/2020 é de R$136.860,00 (cento e trinta e
seis mil, oitocentos e sessenta reais).

\ .
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4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 11.405,00 (onze mil, quatrocentos e cinco reais)
mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato, sendo
adotado para tins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência
ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço
compativel ao mercado de locação no municipio em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útil
de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigacões do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato;

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para tins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO;

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a
cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e
energia elétrica;

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria;

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

5. IO. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em
data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicaçãO;~
5. I3. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de ,
despesas extraordinárias; . . ,,"elo Q

. AParec1d. c: õÇl-\ .• ,

~
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5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação;

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6. \. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigacões do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza,
tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial anexo
para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de
uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa
do LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso, sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no
todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA alTA VA - Sancões:
8.\. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de
03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4, 5.8 e
5.\5 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com O item 5.\ O deste contrato
cnseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO,

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA. O )
9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a obrigação de 'tt
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato. 'd R.s."d~ a

reet ~ ~""'~ ~,\'
~
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9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel,
sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.
10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 14 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 2.121 - Coordenação Secretaria de Educação

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas pelo
Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exerCÍcio
do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do
Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor é de RSI36.860,00
(cento e trinta e seis mil, oitocentos e sessenta reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em
três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 02 de Janeiro de 2020.

aria da Resendei:;::;':ZyÇãO
Jorge Bolivar de Melo Rezende

Locador

Teste~nhas:
1- dC 2-



/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/009/2020

Processo Administrativo N°. PMC/2.224/2009
Dispensa: 006/2020
PRC/279/20 19

Que entre si firmam o MUNICíPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Municipio, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de
Educação, Maria Aparecida Resende, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N" 135,
inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Neide da Silva Miranda de Melo, inscrita no CPF
sob o nO953.683.886-91, RG MG-II.756.438, representada pelo seu procurador
Jorge Bolivar de Melo Rezende, inscrito no CPF sob o nO992.024.176-87, RG M-
7.404.833, ambos domiciliados a Rua José Esteves de Oliveira, nO 35, Bairro
Mansões Bom Pastor, Juiz de Fora - MG, CEP-36021-710, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Educação, através da Comunicação Interna nO.
PMC/SEMED/GAB/237/2020, documentos anexos e O parecer da Procuradoria
Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado,
estabelecendo o que se segue:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua Maria Dias, nO74, letra "E", Bairro Santa Mônica, nesta cidade, para
instalação e funcionamento do "ALMOXARIFADO DE PRODUTOS
ESPECÍFICOS PARA EDUCAÇÃO", constante no contrato 009/2020, por 12
(doze) meses, com início em I%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/009/2020 é de R$35.700,OO(trinta e cinco mil e setecentos reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$2.975,00 (dois mil, novecentos e
setenta e cinco reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA. ALTERAÇÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamenta em que o
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recebeu. conforme relatório fotográfico anexo. para assim restitui-lo quando findo
ou rescindido o contrato. mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatório constantes na respectiva planilha. e em relação a danificaçl1o/quebra do
piso será considerado o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceçl10das benfeitorias necessárias. qualquer modificaçl1o no
imóvel. feita pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos com o item 5.10 do
contrato. ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo. fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficará desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas •.2.o de dezembro de 2020.

~~~ie~~
~feito Municipal

Neide~~~elo
p/p Jorge Bolivar de Melo Rezende

Locador

Testemunhas:
I. ~cr 2.
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CONTRATO DE LOCA CÃO DE BEM IMÓVEL

N" PMCl009/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de
Educação, Maria Aparecida Resende, com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02. doravantc
denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Neide da Silva
Miranda de Melo, inscrita no CPF sob o n° 953.683.886-91. RG MG-
11.756.438, representada pelo seu procurador Sr. Jorge Bolivar de Melo
Rezende, inscrito no CPF sob o n° 992.024.176-87, RG M-7.404.833, ambos
domiciliados a Rua José Esteves de Oliveira, n° 35, Bairro Mansões Bom
Pastor, Juiz de Fora - MG, CEP-36021-710, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das
cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Maria Dias,
n° 74, letra "E", Bairro Santa Mônica, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR,
para instalação e funcionamento do "ALMOXARIFADO DE PRODUTOS
ESPECÍFICOS PARA EDUCAÇÃO".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas
em perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de
quaisquer ônus. .

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/2.224/2009, do
PRC 279/2019, Dispensa de Licitação n° PMC/006/2020, com fundamento no Artigo
24, inciso X, da Lei 8.666/93. -

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses, o prazo de locação, iniciando-se em 02/01/2020 e
terminando em 31/12/2020, quando cessará a locação, independente de qualquer
notificação ou aviso judicial ou extrajudicial. '

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus.,,~ para o mesmn.'d~-~ ,

o.reC\ ~ 'Ç) \"
. ),0 ._.....~\ •. ,. ~."
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4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/009/2020 é de RS35.700,OO (trinta e
cinco mil e setecentos reais)

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 2.975,00 (dois mil, novecentos e
setenta e cinco reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente
contrato, sendo adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será fonnal izado por
apostilamento, salvo se coincidente com tenno aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no municipio em que se situa o
imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo)
dia útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem juridica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum
impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado
ficam a cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone,
consumo de água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores â locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intennediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.
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5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados.
ocorridas em data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel.
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.!. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
memorial anexo para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualqucr modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias
ao uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel. no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso
semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento pr7]'v'
e por escrito do LOCADOR.

. .:.JJ o~~••"rI", _.L ~\,.C'
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8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos tennos em que está redigido,
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento)
do valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o
disposto nos itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite
dos gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos
reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público. sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel, sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 14 - Secretaria Municipal de Educação
Atividade: 2.121 - Coordenação Secretaria de Educação
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias
I 1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não
autorizadas pelo Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e pennitem o exercicio do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor é de
R$35.700,OO(trinta e cinco mil e setecentos reais)

J 2.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas
do presente instrumento.
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E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente
contrato em três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 02 de janeiro de 2020.

~s~ de r - s Cordéiro
~refeito Municipal

Tes~unhas:
I-~ 2. ~
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/028/2020

Processo Administrativo N°. PMCI13.300/2013
Dispensa: 024/2020
PRC/26I /20 19

Que entre si finnam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede á Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135.
inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado. Karol Erik de Souza Martins, domiciliado a Rua
Ideal, n' 70 - Bairro Ideal, Congonhas - MG, CEP-36.415-000, inscrita no CPF sob
o nO048.744.336-50, RG MG-IO.879.773. doravante denominado simplesmente
LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela
Secretaria Municipal de Saúde, através da Comunicação Interna nO.
PMC/CMl027/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente finnado,
estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua Manganês, nO 34, Bairro Praia, nesta cidade. para instalação e
funcionamento do setor "CLÍNICA M - MULHER & MÃE" - SMS, constante
no contrato 028/2020, por 12 (doze) meses. com inicio em 1%1/2021 e ténnino em
31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 anigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/028/2020 é de R$57.600.00 (cinqUenta e sete mil e seiscentos reais).

2.2. - O valor mensal pago pela locação será de R$4.800,OO (quatro mil e
oitocentos reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA. ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1. 7.2. 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item
9.5 confonne redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá rrazer O imóvel locado em boas condições de
higiene e limP.eza, tudo no esta~ncionamento em que o~ o.t\~..à,," rnrrleiro.......... \-.h (,~~ "
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recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização. o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no
imóvelJeita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que
o imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,jg de dezembro de 2020.

~/-&~~
~ de Freitas Cordeir6

Prefeito Municip(1

Rafael G'~o Cordeiro
Secretário Mjicipal de Saúde

Testern'::lh~ . .,vv6'
1. <'::Õ""
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CONTRATO DE LOCACÃO DF: BEM 1i\IÓVF:L

N° PMC/028/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MCi, por seu Prefeito
Municipal, José de Freitas Cordciro, hrasileiro, casado. residente c domiciliado no
referido Município, quc por força do Decreto n" 5.936 de 07 de le\'creiro de 2014 passa a
intcgrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Luiz Fernando
Catizane Soares, com sede ~iPça. Juscelino Kubitschek, N" 135, inscrita no CNPJ N"
16.752.446/0001-02, dora\'ante denominado simplcsmente LOCATÁRIO c, de outro
lado, Karol Erik de Souza Martins. domiciliado a Rua Ideal, n" 70 - Bairro Ideal.
Congonhas - MG. CEP-36.415-000, inscrita no CPF soh o n" 048.744.336-50, R(j MG-
10.879.773. dora\'ante denominado simplesmente LOCADOR, tendo por objeto c
condições o contcúdo das cláusulas seguintes:

.- CLÁUSULA ('RIi\IEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação dc um imó\'el situado a Rua Manganês. n" 34.
Ilairro Praia. nesta cidadc, de propricdade do LOCADOR, para instalação e funcionamento do
setor "CLíNICA DA MULHER" - SMS

1.2. O imó\'el ohjeto deste sc encontra com todas as instalações hidniulicas e elétricas cm
perfeitas condições de uso e limcionamcnto. Todo o imó\'cl se encontra livrc de quaisqucr ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA. Da l>ispensa de Licitação:
2. I. O presente contrato é dceorrente do processo administrati\'o PMC/l3.300120 13,
do PRC/26I /20 19, Dispensa de Licitação n" PMC/024/2020, com fundamento no Artigo 24,
inciso X. da Lei 8.666/93.

J- CLÁUSULA TERCEIRA -Prazo:
3.1. Scrá de 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 02fO If2020 c terminando cm
3 1/1212020, quando cessará a locação, independente de qualquer noti Iicação ou aviso judicial ou
ex traj udiei aI.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá de\'olver o mesmo. a qualquer
tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de ('agamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locaçào PMC/028/2020 é de RS57.600,OO (cinqüenta c sctc
mil c seiscentos reais)

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS4.800,OO (quatro mil c oitoccntos reais) mcnsais.

4.4. Somcntc scni devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato, sendo
adotado para Iins de correçào o (GPM.

4.4.1. O reajuste, (;ecorrentc de solicitação do LOCADOR'I rni formalizado por
...-... I
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apostilamento. salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência
ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao prcço
médio de mercado para a presente locação. o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no municipio em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil
de cada mês suhsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entrcgar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especi fieações do objeto do presente contrato;

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a loeação. ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimentos cabíveis. inelusive com a juntada da documcntação pertinente. para Iim; dc
avaliação por parte do LOCATÁRIO;

5.3. 1\5 despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a
cargo do LOCI\DOR. cabendo ao LOCI\TÁRIO úS tarifas de telefone. consumo de úgua e
energia elétriea:

5.4. Responder pelos vicios ou defcitos anteriores à locação:
5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização
da viSl(}ria~

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacifico do imóvel:

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intermcdiações. nestas
compreendidas as despesas neeessúrias à afcrição da idoneidade do pretendente:

5.R. Obras de reformas ou acréscimos que interessem ti estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas. empenas. poços de aeração e iluminação. bem como das esquadrias
cxternas~

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.1 I. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em
data anterior ao início da locação:

5.12. Instalaçào de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de intercomunicação;

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter. durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação:

5.16. Inlormar o LOCAT ÁR 10 quaisquer alterações na titularidade do imóvcl. inclusive com a
apresentação da doeumentação correspondente. I j
6- CLÁUSULA SEXTA - Garanti", do Locador frt--
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6.1. A qualqucr tcmpo c em horário convcnicntc, o LOCADOR ou scu rcprcsentante poderú
vistoriar o imóvcl ou nele efetuar reparações necessúrias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR podení vistoriú-Io c exigir as reparaçôes
11cccssúrias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locat:írio:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado cm boas condições de higiene e limpeza,
tudo no estado de çonservação e funeionamento em que o rccebeu, confi.lfI11e mcmorial ancxo
para assim rcstitui-Io quando findo ou reseindido o contrato, salvo as dcterioraçõcs naturais de
uso regular, caso Ii.)rtuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependcrú de autori7l1ção e.xprcssa
tio LOCADOR e. havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessúrias ,lO uso. sem dircito a
indcnização ou rctenção.

7.3. Rcalizar o imcdiato rcparo dos danos vcrificados no imóvel, ou nas suas instalaç(ics.
provocados por scos ,lgentcs. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não podcrú transfcrir cste contrato nem sublocar ou cmprcstar o imóvel. no
todo ou em partc. salvo para outra entidadc conveniada e para uso semelhantc.

7.5. Não modifiear a forma extema ou intcrna do imóvel, sem o consentimcnto prévio e por
cserito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
X.I. O LOCADOR se obriga a respeitar estc contrato nos termos em que estú rcdigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importc dc 10% (dcz por cento) do valor de
03 (trés) meses do alugucl vigcntc il época da infração. ressalvado o disposto nos itcns 5.4. 5.X c
5.15 deste instrumcnto.

l\.2. O não cumprimento das manutcnções e rcparos de acordo com o item 5.10 destc contrato
enseja a retcnção do pagamento mcnsal devido ao LOCADOR alé o limitc dos gastos
comprovadamcntc cfetuados pela Administração il realização dos rcferidos rcparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisào:
9.1. Por acordo entrc LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em faec do interesse público, scm a obrigação dc
pagar os aluguéis correspondcntcs ao restante do Contrato.
9.4. No caso de qualquer obstúculo ou impcdimento que inviabilize o uso normal do imóvel,
scm quc haja culpa ou dolo dc qualqucr uma das partcs.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotaçào Orçamentária:
10.1- A dcspcsa dccorrente do cU!l1primcnto do prcsentc contrat]Jc crá il conta da scguintc
dotação do orçamento do LOCA TARJO: ,. \ \c.~,~t,

;ó l
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Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 2.260 - Atividade Ação Integral a Saúde da Mulher

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias
I 1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda que não autorizauas pelo
Locador. bem como as úteis, desde que autorizadas. serão indenizáveis c permitem o exercício
do direito de retenção, de aeordo com o artigo 35 da Lei nU8.245. de 1991. e o mtigo 578 do
Código Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde jú autorízado a lilzer, no imóvel locado. as adaptações
indispensúveis ao desempenho das suas atividadcs.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais. o valor de RS57.600.00
(cinqüenta c sctc mil e seiscentos reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e açôes oriundas do
prcscnte instrumenlo.

E. por estarem justas e acordadas, finnam o presel1lc contraIo cm
tres vias. na prescnça de duas testemunhas que tmnbém o subscrcvcm.

Congonhas, 02 de Janeiro de 2020.

Karol Er' de Souza Martins
. Locador

I

Tevt::'n nhas:I -

"
2- ~
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/072/2019

Processo Administrativo N°. PMC/5.430/2019
Dispensa: 008/2019
PRC/080/20 19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONOONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede
à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Kleber
Roque da Silva, domiciliado a Rua Manganês, n° 327, bairro Praia,
CongonhasIMG, inscrito no CPF sob o nO 137.585.276-00, CI MO-338.494
representado pela sua procuradora Lúcia Policarpo e Policarpo, residente a Rua
José Antônio Ribeiro, nO90, bairro Barro Preto, CongonhaslMG, inscrita no CPF
sob o n° 245.230.036-53, CI nO M-8.814.720-SSPIMG, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da
Comunicação Interna nO.PMC/SEDAS/33912020, documentos anexos e parecer da
Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua Manganês, nO327, Bairro Praia, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "DIRETORIA DE MOBILIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO
SOCIAL, CASA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - SEDAS",
constante no contrato 072/2019, por 12 (doze) meses, com início em 1%1/2021 e
término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE
2.1 - Fica estabelecido o reajuste do imóvel locado pelo Município no valor de

R$209,30 (duzentos e nove reais e trinta centavos) a partir do mês de novembro de

2020, de acordo com a variação do IOP-M, percentual de 20,93%, conforme

CI/SEPLAN anexa a folha nO076 do processo.
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3.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$1.209,30 (hum mil, duzentos e
nove reais e trinta centavos).

4-CLÁUSULAQUARTA-ALTERACÃO
4.1- Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e fimcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular; caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessarzas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATARIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATARIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

4.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhasyl g de dezembro de 2020.

/---7~(
'-José-de Freit~ eIra

Prefeito

Ron 1Bv~M4res de Assunção
Secretário Municip~e~~senvolvimento e Assistência Social

r'\ .
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CONTRATO DF: LOCACAo DE BEM IM()VEL

N° PM C/072/20 19

Que entre si lirmmn o MUNiCíPIO DE CONGONIIi\S.M(j. por 'cu Prc.rC';lll
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. rcsidcnlc e domicili'ld" nll rd;:riull
Município. que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevcreiro de 201.\ pas", a inlcgrar I'

presel1le contmto o Secretário Municipal de Desenvolvimento e t\ssistcncia S"rial. 1{"n,du"
Rodril!ues de i\ssunção. com sede ilPça. Juscelino Kubitschek. N° 135. inscrila nll l'i':I'.1 ,,"
16.752.446/0001.02. doravantc dcnom inado simplesmente LOCi\TÁ RlO c. dc llUtro 1,,,1,,.
Klebcr Roque da Silva. domiciliado a Rua Mangancs. N°327. Bairro Praia. COIlg"nh",
~Kj. inscrito no CPF sob o nO 137.5&5.276-0(). RG MG-33&.49.\. dOra\a1l1c dC'nllnlin'lu"
simplesmcl1lc LOCADOR. tcndo por objeto c condições o eonteúdo das c1úusulas ,c'guinlcs:

I. CLAUSULA PRIMEIRA - Ohjeto:

1.1- O objeto do presentc contrato é a loeaç:io de um imóvel situado a Ru" :'cI'lIlg"ncs. N° 327.
13airro Praia. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR. para instalação c runcillnamcnlll da
"DIRETOI{IA DF: MOIllLlZAÇAo E ORGANIZAÇAo SOCIAL. CASA DF I'IH);\]O('.-\O
DA IGlJALI)ADE Ri\CIAL - SEDAS".

1.2. O imóvcl objcto deste se encontra com todas as instalações hidrúulkas c c'lélricas cm
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer IlmlS.

2- CLAUSULA SEGUNI>A • Da Dispensa de Licilnção:

2.1. O presente cOl1lrato é decorrente do processo administrati," 1'\ 11',
5.\30/2019. do PRC 08012019. Dispensa de Licitaç:io n° PMC/OO&í2019. com lillldamc'nlo u" t\rtigt'
2.\. inciso X. da Lei &.666/93.

3. CLt\llSlILA TERCEIRA. I'mzo:

3.1. Será dc 19(dczenovc) meses c II dias o prazo dc locaçào. iniciando-sc cm 20i05f20 I'} c'

lel1ninando em 31/12/2020. quando cessará a locação. indepcndcl1lc dc qualqucr nt'lilir'lç'lt' llll
aviso judicial ou extnuudicial.

3.2. Dada a linalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO podeni de\olwr o mcsmll. a qu"lqul'r
tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum parn n mesmo.

CONTRATO DE 1.0CA("'\0 - P~ICi07~!~O'~
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.t. CLAusULA QUARTA. Valor e Condições de I'ag:mlenlo:

.t.I. Q valor total do Contrato de locação I'MC/072/20 19 é dc RS 19.366.63 (dezenove miI Irl'zenlo,
sessenta e scis reais c sessenta c três centavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 1.000.00 (um mil reais) mensais.

4.4. Somente scrá devido o rcajuste após 12 (doze) mescs do inicio llo preseme Cllntrato. sl'ndo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajustc, decorrente de solicitação da I.OCADORA. serú IClrIl1alizado pnr aposlilamenio.
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim dc prorrogação dc vigêneia ou :Iitera,:itl
comratual.

4.4.2. Se a variaçào do indexador adotado implicar em re:tiuste desproporcional atl preço m(.dio
de mcrcado para a prcsente locação. a l.OCADORA aceita negociar a ado<;:io de prl',tl
compatível ao mercado de locação no município cm que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado serú pago mcnsalmente. lllé o dia lO (décimo) dia úlil,'"
calla mês subscquentc ao vencido.

5. CLAUSULA QUINTA - Ohrigações do Locador:

5.1. Entregnr o imóvel cm perfeitus condições de uso para os fins a qUl' Sl' destill:l. c em ,'slrita
obscrvância das especificações do objcto do presente contrato.

5.2. Forneccr declaração atestando que não pesa sobre o imóvel lJu:lIlJuer impedimento de tlrdem
jurídica capa7. de colocar em risco n locução. ou. caso c.xistn alg.um impedinll..'nto. prl".~st~lr(b
esclarecimentos cahívcis. inclusivc com a jUlllada da doeumenta<;:io pertinente. p:,ra lins dv'
avaliaç:io por pm1e do LOCATÁRIO.

5.3. As llespesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imúvel locado ficam :I e:lrg" do
l.OCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO ás tarill,s de telclclI1e. consumo de águ:l c energia c1étrÍL'a.

5.4. Responder pelos vieios ou defeitos anteriores á locação.

5:5. Auxili:lr O l.OCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imúvel.lJuando da re:lliza,:lo .1:1
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tcmpo da locação. o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imohilh'lria se houver. c de illtcnlll'di:u;Cll.'~. Ih.:..•t~IS
compreendidas ns despesas neccssúrias à aferiç50 da idoneidade do rrctCl1d~nlc.

5.8. Obras de relormas ou acréscimos que interessem ú cstrulllra integral d" imóvel:

CONTRATO DE 1.0CA(,\0 - P~ICi0721::!OIl)
••••• Â
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5.l). Pintura das Inchadas. empenas. poços de aemção e iluminação. bem como das csquadrias
externas:

5.10. Obms dcstinadas a repor as condições de habitabilidadc do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de cmprcgados. ocorridas cm daw
anlerior ao início da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de teleli)nia e de illlerC(lmunic'I~',10.

5.13. Despesas dc decoração c paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. c reposição deste. quando utilizado par:l l'llbcrllll'a de'
despesas extraordinárias;

5.15. Manler. durante a vigência do contrato. lodas as condições de h'lbililação e qualilkação
exigidas no processo de dispensa de Iicilação.

5.16. Inlormar o LOCATÁRIO quaisqucr alterações na titularidade do imóvcl. inelusivc C,\I1l a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLAUSULA SEXTA. Ganllllias do Loc:lllor

6. I. A qualquer tempo e em horário conveniellle. o LOCA DOR ou ,eu reprC,Cnl:lnle 1'0<1era
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a enlrega das chaves do imóvel. l' LOCADOR poderá vi,toriá-Io c exigir as rcpara,'i\es
nccêssüriuS.

7. CL,\llSllLA SÉTIMA - Obrigaçõcs do Locatário:

7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel loeado em boas condiçõ,'s de higicnc e limpeza. Illdo
no estado de conservação e funcionamento cm que o recebeu. conli\l'lllc mcmori,li an,'xo par" as,im
rcstÍllJí~lll quando findo ou rescindido o contrato. salvo ns dctcriomçõcs naturais de liSO n:gular. l..'asO

10rluilO ou força maior.

7.2. Qualqucr l11odilicação no imóvel. pclo LOCATÁRIO. dependcr:i de autorizaçã,' cxpr,'ssa dll
LOCADOR e. havida que lor. integrar:i o imóvel. ainda quc nccess:iria, ao u,,,. wm dircilll a
inden iz,lçào ou n:lcnçào.

CONTRATO DE LOCA(AO- l'\otCI071'"019
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7.3. Realizar o imediato reparo dos danos veritieados no imóvel. ou nas suas insl:l!açl1e,.
provocados por seus agentes. funciollârios ou visitantes autorizados.

7.-1. O LOCATÁRIO não poderá transferir esle contrato nem subloc:lr ou empn:star o im<">\el.111\
todo ou em rarte. salvo para outra enlidade conveniada c rara usn semelhante.

7.5. Não Illodilicar a forma externa Oll illlcrna do imóvel. sem o consentimento pr~\'itll.' !lI)!' l:~cril(l
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sancões:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que esl:í redigido. impl\rtalldo
sua violação no ragmnento de multa no importe de 10% (dez por eento) do valor de 03 (Ire,! mes,',
do aluguel vigenle à époea da infração. ressalvado o disrosto nos itcns 5.-1. 5.8 e 5.15 de,le
instnlmelllo.

8.2. O não cumprimento das manutenções c reparos de aeordo com o item 5.1 () destc ",mlralo ellseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos comprm a":II11enle
c!clua<.los pela Administração il realização dos relcridos reparos.

9- CLÁ USULA NONA - Causas r.speciais de Rescisão:

9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCA TÁRia.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em I:lce do inleresse pilblico. sem a "brigação li<'

pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contraio.

9.4. No caso <.Iequalquer obstáculo ou impedimento que inviabilize l1 uso nllrmal do im<">\el.sem
que baja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLAUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:

10.1- A despesa decorrente do cumprimento do rresente conlrato correr:; ú conta da s\'gllinle
dotaçiio do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 13 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistellcia S"eial
Atividade: 2.055 - Coordenação Secrewria de Desen\'. ,\ssis1. SOl'ial
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

CONTRATO DE 1.0CA(';'0 - P~ICi07~/~Olq
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I
11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indeniz'lçfles por benfeitorills

I 1.1. As benfeitorias neeessárias introduzidas pcla Locatária. ainda que niin autnri/ad", 1'"1,,
Locador. bcm como as úteis. dcsdc que autorizadas. seriio indcnizáveis e permitem o exel'ci"i" d"
dircito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lci n" 8.245. de 1991. e o artigo 57X doC,',digo
Civil.

I 1.2. () Locatúrio Iica desdc já autorizado a Hlzer. no imóvel locado. as adaplac;iks indispens:iwis
ao dcseml,enho das suas atividades.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Disposi,fles Gentis:

12. I. Atdbui-sc ao presente contraIO. para cfcitos fiscais c penais. o valor de R$ I'UI,!>.!,,,
(dezenovc mil trezentos sessenta e seis reais c scssenta e três eentavos).

12.2. rica eleito o foro da situaçiio do imóvcl. para dirimir as dúvidas e açi\es oriunda,; do presente'
instrumcnto.

E. por estarem justas c acordadas. Iirmam o prcscllh: COl1lratn em tr~~

vias. na presen,a dc duas testemunhas que l:lmbém o subscrevcm.

Congonhas. 20 de Maio dc 2019.

~
~e-::~~
osé de rrcita. Cor1.Jcirn'

rcfeito Municipal

~La.~Ronaldo R '" es áf Assun,iio
Sccretário Municipal de D6 'nvolvimento e Assistência Social

)I ~cAÜ\. V&lD.'1)P À. ~~o."yPfi Kleber Roque dn Silva
Locador

Test~!~llmhas:
I - ::R... 2- r.fjt2-

CONTRATO DE I,OCAÇ'\O- P~ICi072I:!OI9
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CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/092/2018

Processo Administrativo N". PMC/7.8 14/20 I 8
Dispensa: 017/20 18
PRC/153/2018

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no
referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a
integrar o presente contrato o Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Tecnologia, Wivianni Bianca Manso Vicentini, com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado
simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Leandro Araújo Ferreira, domiciliado a
Rua Casa de Pedra, N° 277, Apartamento 201, Bairro Vila Andreza, Congonhas - MO,
inscrito no CPF sob o nO 061.516.526-57, RG MG-13.069.625, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, através da
Comunicação Interna n°. PMC/SEDECIT/048/2020, documentos anexos e parecer da
Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente
firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a Rua
do Rosário, nO 220, Bairro Rosário, nesta cidade, para instalação e funcionamento da
"DIRETORIA DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E NOVOS NEGÓCIOS - SALA
MINEIRA DO EMPREENDEDOR - HUB DIGITAL - SEDECIT", constante no
contrato 092/2018, por 12 (doze) meses, com início em I%1/202 I e término em
31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE
2.1 - Fica estabelecido o reajuste do imóvel locado pelo Município no valor de RS1.381,38

(hum mil, trezentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos), a partir do mês de

novembro de 2020, de acordo com a variação do IGP-M, percentual de 20,93%, conforme

CIISEPLAN anexa a folha nO086 do processo.

3- CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR
3.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/092/201 8 é de
RS95.776,56 (noventa e cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e cinqüenta e seis
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4 - CLÁUSULA QUARTA - ALTERACÃO
4.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza. tudo no estado de conservação e fUncionamento em que o recebeu, conforme
relatón'o fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato.
mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações naturais de uso regular, caso
fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo Locatário
constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do piso, será
considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias. qualquer modificação no imóvel,feita
pelo LOCATARJO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 do
contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.s - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo.
fica desobrigado o LOCATARJO a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel ficar
desocupado para reforma.

4.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem
ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,;l,9 de dezembro de 2020.

@Freitas
Prefeito

'~'lM" ~~
IV"'" . cv.\}JOJ

Wivla \ Bianca Manso Vicentini
Secretaria MUlÚcipalDes volvimento Econômico, Inovação e Tecnologia
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CONTRATO IH: LOCAC'\O DE HEM IMÓVEL

NU PMC/092/2018

Que entre si firmam o MUNiCíPIO DE CONGONI-IAS.MG. por scu Prcrcito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro. casado. residcnle c domiciliado no rclc'rido
Municipio. que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. Inovaç50 c
Tecnologia, Christian Elizandro Souza Costa. com sede à Pça . .Juscelino Kuhitschck. N" 1.'5.
inscrila no CNP.J N° 16.752.446/0001-02. doravantc denominado simplcsmcnlc
LOCATÁRIO e, de outro lado. Leandro Araújo Ferreira. domiciliado a Rua Casa de Pedra.
N° 277. Apartamento 20 I, Bairro Vila Andreza, Congonhas - MG. inscrito no CPF soh o N°
061.516.526-57, RG MG-13.069.625. doravante denominado simplesmente 1.0C1\ DOR.
tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.1- O objeto do preseme contrato é a locaç50 de um imóvel sillJado a Rua do Rusário. ;-..:"220.
Bairro Rosário. neSla cidade. de propriedade do LOCADOR. para instalnç50 c runcion:lIl1cnto da
"DIRETORIA DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E NOVOS NEGÓCIOS - SALA i\IINEIRA
DO EMPREENDEDOR - HUIl DIGITAL - SEDECIT".

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalaçõcs hidrúulieas c ciélric:lS cm
perfeitas condiçõcs de uso e runcionamento. Todo o imóvel se encontra livrc de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensll de Licitllção:

2.1- O presente conlralo é decorrente do processo administraliv,' l'ivlCI7X 14
/20 I&. do PRC 153/20 I&. Dispcnsa de Licitaç50 nOPMe/O 17/20 18. com rundamento no t\rtig" 24.
inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:

3.1 - Será de 29(vinte nove) meses o prazo de locação. iniciando-se em 01/08/2018 c term inando em
31/12/2020. quando cessará a locaç50. indcpendeme de qualquer notificaç50 ou :l\'iso judicial ou
extraj ud icial.

CONTRATO DE L.OCAçAO - P~IC/09:V2018()
3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. tI

tcmpo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo. '\" .jose ,lt;Jfell, n/eu()
pre,d:n9001las
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~- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de "ligamento:

4.1. Q valor lotai do Contrato de locação PI'v1C/000/20 18 é de R$ 1<)1.400.00 (cento e noventa um
mil e quatrocentos reais).

4.2. Q valor da locação ora contratado é de RS 6.600.00 (seis mil e seiscentos reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente coUlrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPI'v1.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizlIdo por termo ,k
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vig.:ncia ou
alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médill
de mercado para a presente locação. a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.5. Q valor do alugucl acima estipulado serú pago mensalmente. até o dia 10 (décimll) dia útil de
eada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Ohrigllciíes do LoclIdor:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a quc se destina. e em estrita
ohservãneia das especificações do objeto do presente contrnto.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de llrdem
jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntadll da documentllção pertinente. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despes<ls relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel (oclldo ficam <Icargo d"
LOCA DOR, cabendo ao LOCA TÁRla às tari fas de telefone. consumo de úgua e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante ° tempo da locação. o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pacar as taxas de administração imobiliúria se houver. c de intermcdi;lçÔCS. nestas
eompree-ndidas as despesas neeessúrias à aferição da idoneidade do pretendente.

n p COl\TRATO DE LOCAÇ'\O -I'MC/0<J212018
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11- CLÁUSULA ()ÉCIMA PRIMEIRA - Indeniz.ações Jlor henfeitorias

11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda que não autorizadas pelo
Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas. serão indenizáveis e permitem o exereíeio do
direito de retençilo. de acordo com o artigo 35 da Lei n" 8.245, de 1991. e o artigo 578 do C!',digo
Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DisJlosições Gerais:

12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais. o valor de R$ 191.-100.00 (cento c
noventa e um mil e quatrocentos reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. firmam o presente eontrato em tr~s
vias. na presença de duas testemunhas que tamhém o suhscrevem.

Congonhas. O I de Agosto de 2018.

~ ~"--7-c.rc- :::..xpL/,,__)G- ~ ~José ds)'reitas Cor ciro
lrc eito rvlunicipal

Testemunhas:
I-~C~-b 2-ef

CONTRATO DE LOCAÇAo - PMC/092120 18
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/195/2019

Processo Administrativo N". PMC/8.147/2013
Dispensa: 038/2019
PRC/248/20 19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretârio Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135,
inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Lúcio Rodrigues Pereira, inscrito no CPF sob o nO
138.444.906-04, residente no Sítio São Francisco, sinO, Zona Rural, na cidade de São
Brás do SuaçuílMG, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem,
considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Saúde,
através da Comunicação Interna nO.ESFIDABS/SMS/180/2020, documentos anexos
e parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIR-\ - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Geraldo Ferreira da Silva, nO 142, Bairro Primavera, nesta cidade, para
instalação ~ funcionamento do "PSF - Programa Saúde da Família
PRIMAVERA", constante no contrato 19512019, por 12 (doze) meses, com inicio
em I%1/2021 e término em 31/121202I.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/19512019 é de RS22.947,84 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e sete
reais e oitenta e quatro centavos).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$I.912,32 (hum mil, novecentos e
doze reais e trinta e dois centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7. 1,7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfica anexo, para assim restituí.lo quando findo
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ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - .oi exceção das benfeitorias necessarzas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo. fica desobrigado O LOCATÁRIO a pagar elou indenizar o periodo em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três vias
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas. lO de dezembro de 2020.

/~~~
"-.Jgs.é de Freitas Cordeiro

Prefeito

J
Rafael Oe. o Cordeiro

Secretário nicipal de Saúde,
)

LuclORodrigues Pereira
Locador

Testemunhas:
I. 2.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEi\! IMÓVEL

N° PMC/195/2019

Que entrc si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por scu I'rdcito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. hrasileiro. casado. residente e domiciliado no referido
Município. que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar (1

presente contrato o Secretário Municipal de Saúde. Luiz Fernando Catizane Soares. com
sede ú Pça. Juscelino Kubitschek. W 135. inscrita no CNPJ W 16.752.446/0001-02.
doravante denominado simplesmente LOCATARIO e, de outro lado. Lúcio Rodrigues
Pereira. inserita no CPF sob o n° 138.444.906-04. residente no Sitio São Francisco. s/n" .
Zona Rural. na cidade de São Brás do SuaçuÍ. doravante denominado simplesmente
LOCADOR. tendo por objeto e condições o conteúdo das c1úusulas seguintes:

J - CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Geraldo Fcrreira da
Silva. N° 142. Bairro Primavera. nesta cidade. de propriedade da LOCADORA. para instalação c
funcionamento da "I'SF PRIMAVERA".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidrúulicas e elétricas em perfeitas
condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/ 8.147/201:;.
do PRC 248/2019. Dispensa de Licitação nOPMC1038/20 19. com lillldamento no Artigo 24. incis"
X. da Lei 8.666/93.

3- CLAUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses e 27 (vinte e sete) dias o prazo de locação. iniciando-se em 04/12/2019
c len11inando em 31/12/2020. quando ecssará a locação. independente de qualquer notillcaçü(l ou
aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a IInalidade do imóvel locado. o LOCATARIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tcmpo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLAUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/195/2019 é de R$24.668.92 (vintc c quatro mil.
seiscentos c scssenta c oito reais e noventa e dois celllavos)

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$1.912.32 (hum mil. noveeentos e doze reais c trinta e
dois centavos) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de eorreção o IGPM.

4.4.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. será !<Jrlllalizadopor apostilamelltll.
• • •.•.• _ , • A' I."
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4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil (k
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvcl cm perfeitas condições de uso para os fins a que se dcstina. c cm estrita
obscrvância das especi Iicações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimemos cabíveis. inclusive com a juntada da documentação pertinentc. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado IiCl1llla carg()
do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às taritás de telefone. consumo de água e energia
elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da n:alização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. c de illlcrmcdiações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou aeréseimos que interessem â estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas. empenas. poços de aeração e iluminação. bem como das esquadrias
externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de emprcgados. ocorridas em data
anterior ao inicio da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinârias:

5.15. Manter. durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitação e qualilicaç:io
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inelusi\'C.~com a
apresentação da documentação correspondente.
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7- CLAuSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvclloeado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. confonne memorial anexo para assim
restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato. salvo as deteriorações naturais de uso regular.
caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e. havida que for. integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso. sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalaçôes.
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprcstar o imóvel. no
todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

8- CLAUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos tennos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contraio
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR ate o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLAUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR c LOCAr ÁRIO.

9.2. Termino do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do interesse público. sem a obrigaç,io de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imówl. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLAUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá li conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúde
Atividade: 2.163 - Serviço de Assistência a Saúde - PSF
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias. ... . . , .
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lI.:!. O Locatário !ica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptaçõcs indispcnsávcis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
I:!.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos fiscais e penais. o valor de R$:!4.668.n (vinte e
quatro mil. seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos)

n.:!. Fica eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instl'llmento.

E. por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em lrês
vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 04 de Dezembro de 2019.

{odrigues Pereira
Locador

Testemunhas:
1. ~lj/Í) 2- ~
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/034/2020

Processo Administrativo N'. PMC/3.391/2014
Dispensa: 025/2020
PRC/270/20 19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Municipio, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de
Educação, Maria Aparecida Resende, com sede à Pça Juscelino Kubitschek, n' 135,
inscrita no CNPJ N' 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Magno Cesar Silva, domiciliado a Rua Eduardo
Cardoso Resende, n' 394, bairro Vila Cardoso, Congonhas - MO, CEP 36420-000,
inscrito no CPF sob o n' 870.266.866- I5, RG MG-6.15 1.097, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Educação, através da Comunicação Interna n'.
PMC/SEMED/GAB/239/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica
da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado,
estabelecendo o que se segue:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação da locação do imóvel situado
Rua Eduardo Cardoso de Resende, n' 374, Vila Cardoso, nesta cidade, para instalação
e funcionamento da "BIBLIOTECA COMUNITÁRIA SRA ANA DE OLIEIRA
PIMENTA CARDOSO", constante no contrato 034/2020, por 12 (doze) meses, com
inicio em 1'/01/2021 e término em 31/12/2021.

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3'.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/03412020
é de R$11.l41.28 (onze mil, cento e quarenta e um reais e vinte oito centavos).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$ 92~: (navecentos e vinte e oito
reais e quarenta e quatro centavos). '.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1- Serão aIterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

.;..,..
7.1 - O Lo;atário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene

e limpeza, tudo no esrado de conservação e funcionamento em que o recebeu.
conforme relatório fotográfico anexo. para assim restituí-lo quando findo ou
rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, e em relação a danificação/quebra do
piso será considerado o quantitativo do melro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos com o item 5./0 do
contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devida ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficará desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três vias de
igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, ;Ode dezembro de 2020.

~~~~( Jósé de Frelt~IJo
Prefeito Municipal

~.m~~
~a;o Cesar Silva

Locador

Test~:
1. &-. 2.
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CONTRATO IlE LOCAÇÃO IlE BEM IMÓVEL

N° PMC/034/2020

Que entre si firmam o MUNiCíPIO DE CONGONIIAS-MG, por scu
Prefeito Munieipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, rcsidcntc c
domiciliado no relhido Município, que por força do Decrelo n" 5.936 dc 07 dc
fevereiro dc 2014 passa a integrar o prcsente conlrato a Seerctária Municipal dc

Educação, Maria Aparecida Resende, com scdc fi Pça. Juscelino
Kubitschck, n" 135, inscrita no CNp J N" 16.752.446/0001-02, doravantc

dcnominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Magno Ccsar
Silya. domiciliado a Rua Eduardo Cardoso Resende. n" 394. oairn' Vila
Cardoso, Congonhas - MG. CEp 36420-000, inscrito no CPF sob o nU
870.266.866-15, RG MG-6.151.097, doravante denominado simplesmcntc
LOCADOR, tendo por objeto c condições o conteúdo das elúusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Ohjeto:
1.1. O oojeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Eduardo
Cardoso de Resende, nU 374, Vila Cardoso, nesta cidade, de propriedadc do
LOCADOR, para instalação e limeionamento da "BIHUOTECA COI\JlJNIT ÁI{IA
SRA ANA IlE OUEIRA PIMENTA CARIlOSO".

1.2. O imóvel objelo deste se eneontra eom todas as instalações hidrúulicas e elétricas
em pcrlcitas condições de uso c funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de
quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNIlA - lla J)ispensa de Licitação:
2.1. O presente contraIo é decorrente do processo administrativo pMel3 .391/2014,
do pRC 270/2019, Dispensa de Lieitação n" pMCI025/2020, com fundamento no Artigo
24, inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Serú de 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 02/01/2020 e
terminando em 31112/2020, quando cessani a locação. independente de qualqucr
notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a Iinalidade do imóvel locado, o LOCA TÁRJO poderú dcvolvcr o mcsl11o. a
qualquer tel11po, não advindo da entrcga antecipada, ônus algul11 para o 111eSI11o.

4- CLÁUSULA QUARTA - Vulor e Condições de l'ugull1ento:
4.1. O valor lotai do Conlralo de Locação I'MC/034/2020 é de RS 12.069.72 (doze mil.
sessentu e nove reais e setenta e dois centavos) ~dn R,.,nde /:).•. nrr(l ~ )n

Mori(l I"'P ,-' :" I
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4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 928,44 (novecentos e vinte e oito reais e
quarenta e quatro centavos) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato.
sendo adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solieitação do LOCADOR, serú formalizado por
apostilamento, salvo sc eoincidente eom termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional uo
preço médio de merc,ldo para a presente locação. o LOCADOR aceita ncgociur a
adoção dc preço compatível uo mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.5. O valor do aluguel ueima estipulado serú pugo mensalmente, até o dia 10 (décimo)
dia útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Lllcudor:
5.1. Entregur o imóvel em perfeiws eondições de uso pura os fins a que se destinu. e em
estrita observlincia das especificações do objeto do prescntc contrato.

5.2. Fornccer decluração atestando quc não pesa sobre o imóvel qualquer impcdimento
de ordem juridicu capaz de colocar em risco a locação, ou. cuso exista ulgum
impedimcnto, prestar os esclarecimentos cabívcis, inclusive com u juntada da
doeumentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado
ficam a cargo do LOCADOR, eabendo ao LOCATÁRIO úS tarifas de teleli.lI1e. consumo
de água c energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou delcitos anteriores li locução.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do cstado do imóvel. quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locaçiio. o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobililÍria se houver, e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem li estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das Itlehadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias cxlenlas~

5.10. Obras destinadas a repor as eondições de habitabilidade do imóvel; n'Ül'
~

nde ( .. )~~
~, ••r,t lO C><,)" )d>£. I ,~•• '"'"

,r a..fnrtU~ .••-.r"" ~ •.•••\f,~o 2
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5.11. Indcnizaçõcs trabalhistas c prcvidcneiárias pela dispcnsa de cmpregados. ocorridas
cm data antcrior ao início da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telcfónia c dc
in tercom un icação.

5.13. Dcspcsas dc dccoração c paisagismo nas partes dc uso comum:

5.14. Constituição de fundo de rescrva. e reposição deste. quando utilizado para
cohcrtura de despesas cxtraordinúrias:

5.15. Mantcr. durante a vigência do contrato. todas as condiçõcs dc habilitação c
qualiticação cxigidas no proccsso dc dispcnsa dc licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisqucr alterações na titularidade do imóvel. inclusivc
com a aprcscntação da documcntação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Ganmtias do Locador
6.1. A qualqucr tempo e em horúrio convenientc. o LOCADOR ou scu rcprcsentante
poderú vistoriar o imóvcl ou nele efetuar reparações nccessúrias ou convenicntcs.

6.2. Até a cntrcga das chaves do imóvel. o LOCADOR podcrú vistoriá-lo c cxigir as
reparações ncccssárias.

7- CLÁ USULA SÉTI MA - Obrigaçõcs do Local<írio:
7.1. O LOCA TÀ R10 dcverá trazcr o imóvel locado cm boas condições de higicnc c
limpeza. tudo no cstado dc conscrvação c funcionamcnto cm quc o rcccbeu. con Illl'lllC
mcmorial anexo para assim rcstitui-Io quando findo ou rcseindido o contrato. salvo as
dctcrioraçõcs naturais de uso regular. caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modilieação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependcrá dc autorização
cxprcssa do LOCADOR e. bavida que for. integrará o imóvel. ainda que neecss{lrias ao
uso. scm direito a indcnização ou rctenção.

7.3. Rcaliz11r o imcdiato rcparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas
instalaçõcs. provocados por scus agcntes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não podcrá transfcrir este contrato ncm sublocar ou cmprcstar o
imóvel. no todo ou em parte. salvo para outra cntidade convcniada c para uso
scmelhante.

7.5. Não modilicar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimcnto prévio c
por escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sancões:
8.1. O LOCADOR sc obriga a rcspcitar estc contrato nos termos cm quc cstú rcdigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do

'.
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valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto
nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste instrumento.

R.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos
reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Espcciais dc Rcscisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em Ihee do interesse pliblico. sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamcntária:
10.1- A despesa decorrcnte do cumprimento do presente contrato eorreni à coma da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 14 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 2.14R - Apoio a Biblioteca Comunitária

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIi\IEIRA -Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda quc não autorizadas
pelo Locador. bem como as liteis. dcsdc quc autorizadas. serão indcnizáveis c permitem
o exercício do direito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lei n" 8.245. de 1991. c
o artigo 578 do Código Civil.

I 1.2. O LoeatÍlrio liea desde já autoriz:ldo a I:lzcr. no imóvel locado, as adaptaçiles
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposiçõcs Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos IIseais e penais. o valor de
RS 12.069.72 (doze mil. sessenta e nove reais e setenta c dois centavos)

12.2. Fiea eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dlividas e ações oriundas
do presente instrumento.
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E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente
contrato em três vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 02 de janeiro de 2020.

a~~
Prefeito Municipal

aria Ap ec da Resende
Secretária Muni . ai de Educação

~ ~""i. C;~
~~:: Cesar Silva

Locador

Testemunhas:
1- ~

I
I

<
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/03112020

Processo Administrativo N°. PMC/3.440/2013
Dispensa: 026/2020
PRC/019/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-Mo, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de Educação, Maria
Aparecida Resende, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, W 135, inscrita no CNPJ N°
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro
lado, Cleiderson Leonardo Gomes, inscrito no CPF sob o nO004.930.626-02, RG M
7.763.617, residente a Rua Levi Leite, 226/301, bairro Campo Alegre, em Conselheiro
Lafaiete, representado pela sua procuradora, Márcia Maria Oliveira Figueiredo,
domiciliada a Rua Antônio Calvário, nO251, Bairro Santa Luzia, na cidade de Carandaí
- MO, CEP-36280-000, inscrita no CPF sob o nO658.204.286-68, RG MG-3.872.407,
doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação
e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Educação, através da Comunicação
Interna nO. PMClSEMED/GAB/236/2020, documentos anexos e parecer da
Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente
firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua do Ouro, nO38, Bairro Praia, nesta cidade, para instalação e funcionamento das
"DEPENDÊNCIAS DA CASA DO PROFESSOR - CASA DA PROFESSORA",
constante no contrato 031/2020, por 12 (doze) meses, com inicio em 1%1/2021 e
término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/031/2020 é
de RS26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

2.2. - O valor mensal pago pela locação será de RS2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃQ
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relatório fotográfico anexo. para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o
contrato. mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações naturais de uso
regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha. em relação a danificação e/ou quebra do
piso. será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias. qualquer modificação no imóvel.
feita pelo LOCAT.ÁRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10
do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo.
fica desobrigado o LOCAT.ÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel
ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,30 de dezembro de 2020.

0J~'~d~F. -e2.9~ose e reltas "Oalare / ----
refeito Municipal .
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CONTI{ATO DE LOCAC,\O DE BEi\lIi\lÓVEL

NU PMC/031/2020

Que entre si Iin11am o MUNICÍI'IO DE CONCiONIIt\S-i\l(j. por sell
Prelcito Municipal. .José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residcnt,' "
domiciliado no rclerido Município. quc por 1()J'l,ado Decreto n" 5.9~(, dc 07 ,iL'
Ic\weiro de 2014 passa a integrar o presellle contrato a Secretúria i\lunicipnl ,iL'
Educação. Maria Aparecida Resende. com sede ü I'ça . .Juscelino Kuhitschc~.
N" 135. inscrita no CN I'.J NU 16.752.446/0001-02. dOnl\',lIlte denolll ina,h,
simplcsmcllle LOCATARIO e. de outrtl lado. Cleidcrson Leonardo (iOl11"'.
representado pela sua prtlcuradora. M:írcia Mari:1 Olivcira Figucircdo.
domiciliada a Rua Antônio Cal\'ório. n" 251. Bairro Santa Luzia. na cidade' ,Ie
CarandaÍ - Me;. CEI'-36280-00(). inscrita no CI'F soh o n" 1l58.204.2X(,-(,X. R( i
MG.3.X72.407. dora\'ante denominado simplesmentc LOC!\DOR. tendo por
ohjetn c comliçiks o conteÍldo das dóusulas seguintes:

1- CL\lJSULA PIUi\lEIRA - Ohjl'tO:
1.1. O nbjeto do presentc contrato é a loeaç;io de um ill1ll\'d situado a Rlla do Ollrn. o"
3X. BaÍrm I'raia. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR. para instalação e
lilllcionamento das "DEI'ENDÊNClAS DA CASA DO I'ROFESSOR - CASo'\ n.\
PROFESSORA".

1.2. O imó\'el objeto deste se encontra com todas as instalaçiks hidróulieas " détrÍl:as Clll
pcrlcitas condiçõcs dc uso c funcionamento. Todo o imó\'d sc encpntra liH,' ,il'
qllaisqul'r únus.

2- CLAUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1, O presellle contrato é dccorrentc do processo administrati\'p 1'i\ICI3.440!20 13. do
PRC 019/2020. Dispensa de Licitação n" Pi\IC/02612020. com fundamento no ,\nig') 2-1.
inciso X. da LeÍ 8,666193.

J- CLAUSULA TEI{CEIRA - Prazo:
~.1. Scrú dc 12 (doze) meses o prazo de locaç;io. iniciando-se cm 02i()1/202tJ e'
terminando em ~ 1/1212020, quando eessaró a locaçiio, independcnle de qnalqncr
notilieação ou a\'iso judicial ou extn\iudicial.

~.2. Dada a linalidade do imtn'd locado. o LOCAI'ARIO podeni de\'ol\c"r n meSllle'. a
qualquer tempo, não ad\'indo da entrega anleeil'ada, llllUSalgum para (l mesllln.

4- CLAtISlH.A QUARTA - Valor e Condiçiies de Pa~amento:
4.1. O \'alor tolal do Contrato de Locação 1'i\.IC/OOO/2020 é de R$2(1.400.()(J (\ illle e "'i,
mil e quatrocelltos reais).

-1.2. O \'alor da locaçãll ora contratado é de R$2.200.00 Idois mil c du/ell\<" re"i'l ~
l1l~nsais.

d (el" "
.........vJA Re!~..,~~o ~ .1' c~,"'l ....';\<,
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4.3. Somcntc scrú dcvido o rcajustc apús 12 (dozc) mcses do inicio do prcscntc conlralo.
sendo adotado para lins dc corrcção o 1(11'1',,1.

4 ..1.1. O rcajustc. dccorrc11lc dc solicitaç,io do LOCADOR. scrá l(lI'Illali/,ld" p,'r
apostilamcn!o. salvo sc coincidcnlc com tcnno aditivo para o !im dc prnrrngaçã" dc
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a \'ariação do indexador adotado implicar cm rcajustc dcsproporcional an
prcço médio de mcrcado para a presentc locação. o LOCJ\f)OR accila ncgociar a
adoção de prcço compatívcl ao mcrcado dc locação no município ,"m quc sc situa"
imó\'e1.

4.4. O '"<dor do aluguel acima cstipulado scrá pago mcnsalmcntc. até o dia I() (d,'cimn I
dia lItiI dc cada mês subsequcnte ao vencido.

s- CLÁUSULA QUINTA - Ohrigações do Locador:
5.1. Entrcgar o imóvel cm perfeitas condiçi\es de uso para os !ins a que sc destina. c cm
estrita obser\'Üneia das espccilicaçi\es do objeto do prcsentc contrato.

5.2. Forneccr decl;mlção atestando que não pesa sobre o imó\'C1 qualqucr impcdimento
de ordem jurídica capaz de colocar cm risco a locação. ou. caso cxista algom
impcdimcnto. prestar os eselarccimc11los cabi\'cis. inclusivc com a juntada (i<J
documentação pcrtincntc. para !ins de avaliação por panc do 1.0CXrARIO.

5..1.As despcsas relativas a tributos ou que vcnham a incidir sobrc o imúvcll,'cado liC<lI11
a cargo do 1.0CADOR. cabcndo ao 1.0C:\T:\RIO ás taril;ls de telelllllc. consumo de
~\glluc energia elétrica.

5.4. Respondcr pclos vícios ou defcitos antcriores i1locação.

5.5. Auxiliar o 1.0CATARIO na dcserição minuciosa do estado do imóvel. quando da
realízação da \'istoria.

5.(,. Garantir. durante o tcmpo da locação. o uso pací!ico do im(l\'el.

5.7. Pagar as taxas til: administração imobiliúria se houn:r. c de intcnnl,.'dia~.th:~. lll:slas
comprcendidas as despesas nccessárias ú ali:rição da idoncidade do pretcndc11l",

5.X. Obras dc rc!(1I'l1laSou acréscimos que intcresscm iI cstrutura integral do imú\ e1:

5.9. Pintura das Inchadas. cmpcnas. poços de aeração c iluminação. bc"m eomn das
esquadrias externas:

5.1n. Obras destinadas a rcpor as condiçi\cs de habitabilidade do ímú\'CI:

5.11. Indcnizaç,ics trabalhistas e prc\'idenciárias pela dispensa de emprcgados. "corridas
el11data anterior ao início da locação:

5.12. Instalação dc equipamc11lo de segurança e dc incêndio. de Icicl(lIlia e de
i11ICrCtHlll111icaçào.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilil<"lo para
cohertura de despesas cxtraordimírÍas: 11
5.15. l\.lanter. durante a yig~ncia do contrato. todas as condiçôcs de habililaç,ill l".' ..!!J
l)ualilicUI;ào c:\ig.id~~.sno processo de dispensa de lil:itação. ~~
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5.16. Inli>rmar o LOCATÁRIO quaisqucr altcraçõcs na titularidadc do imóvcl. inciusi\'c
com a aprcscntação da documcntação corrcspondcntc.

(,- CLÁUSULA SEXTA - Gantntias do Locador
6.1. A qualqucr tcmpo c cm horürio convcnicntc. o LOCADOR ou scu rcprcscntanll'
podcrü \'istoriar o imóvel ounelc cfctuar rcparaçõcs neccssürias ou con\'cnicnlcs.

6.2. I\t.: a cntrcga das chaves do imó\'el. o LOCADOR poderü vistoriü-Io e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Ohrigações do Locat,írio:
7.1. O LOCATARIO devcrü trazcr o im{l\'e1 locmlo cm boas condiçôes de higienc' e
lilllpcza. tudo no estado de conscl"\'aç,10 c funcionamento em que () n:ccheu. conforme
memorial ancxo para assim rcstituí-Io quando lindo ou reseindido o contraio. ",11'(> as
detcrioraçiics naturais dc uso rcgular, easo lilrluih> ou lilrça maior.

7.2. Qualqucr modilicação no imóvel. pel,> l.OCATÁRIO. dcpcndcrú de lllltori/a~'''1\1
exprcssa do l.OCADOR c, hm'ida quc lilr. intcgraní o imó\'C1. ainda quc ncccss:'irias ao
US'>.scm direitn a indcnização ou rctenção.

7.3. Rcali/,ar I>imcdiato rcparo dos danos \'crilicados no imó\'C1. ou nas suas instalaç,'es.
provoeados por scus agcntcs. funeionários ou visitanlcs aUlOri/ados.

7.4. O l.OCATÁRIO não podcrú transfcrir cste contrato nem sublocar ou cmprcstar o
imóvcl. no lodo ou cm parte. salvo para mura entidadc com'cniada e para uso
sc'melhante.

7.5. Não modilicar a liJrJlla extcrna ou interna do imóvcl. scm o consentimento pr,:\'in e
por eserito do LOCADOR.

lI- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
X.I. () l.OCt\[)OR sc obriga a respeitar estc contrato nos Icrmos cm que estú redigido.
importando sua violação no pagamcnto de multa no importe de 10'Vo(dcl. por ccnto) do
\':llor de 03 (três) mcscs do aluguel vigcnte li época da infração. n:ssalvado o disposto
nos itens 5.4. 5.8 c 5.15 destc instrumento.

X.2. () não cumprimento das nHlI1utcnçiics e n:paros de acordo com o item 5.10 dcslc
contnllo enseja a rctençào do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente crctuados pela Administração li real ilação dos rcreridos
reparos.

9- CLÁ lJSlJLA NONA - Causas Espcciais li,' Rescisão:
9.1. Por acordo cntre LOCADOR e LOCATARIO.

9.2. Término do prazo aludido na Cl.ÁUSULA TERCEIRA.

9.3. 1'01' vontade unilateral do l.OCAT,\RIO, em Itlee do intcresse
obrigação de pagar os aluguéis eorrcspoudcntcs ao rcstantc do Contrato.

9.-l. No caso de qualquer obstúculo ou impcdimcnto quc inviabilizc o
imón'l. sem que haja culpa ou dolo de qualqucr uma das partes.

In- CLÁUSULA IlÉCIMA. Dotação Orçament,írhl:

póblico. sem a

uso normal d,> 1
Q\f~
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10.1- A (kspcsa decon'ente do cumprimcmo do presente contrato cOITcni a coma da
seguinte dotaç5o do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgào 14 - Secrctaria Munieipal dc Educaç50
Atividade: 2.117 - Casa do Profcssor - Ccntro dc Rcler.:ncia
339036 - OUlros Serviços dc Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA I>F:CIMA I'HIMEIHA -Indenizações por henfeitorias
11.1. As nenfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda que n50 autorizadas
pelo Locador. bcm como as úteis. dcsdc quc autorizadas. serào indeniz:h'cis c permilcm
o cxcrcício do direito de retenç50. de acordo com o artigo 35 da Lei n" X.245. de 1991. c
o artigo 57X do Código Civil.

I 1.2. () Locatário Iiea desde já autorizado a Illzer. no imó,.cl locado. as mlaptaçi1cs
iIH.lispens:h.eis ao desempenho das suas atividades.

12- CLAUSULA I>ÉCIMA PHIMEIRA. Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para cfeitos tiscais e pcnals. o v:llor .: de
R$26.401l.00 (vinte e seis mil e quatroeentos reais).

12.2. Fica eleito o "'m da situaç50 do imóvel. para dirimir as dúvidas e açlics oriundas
do prcscnlc instrumcnto.

E. por estarem justas e aeordadas. linnam o prcscnll'
eontrato em tr.:s vias. na presença de duas testemunhas que também o subserc\ em.

Congonhas. 02 de janeiro 2020.

Gr?l /
.José dc'rn:itus- .,.ord~iro

reJeito i\'lunieipal

Maria AI': . 'cida Resende
S~eretán' Municl 'l\!1 dc Edueaçào

\

'IOl'slclllllll has:
I -
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/175/2019

Processo Administrativo NO.PMCl13 .045120 19
Dispensa: 030/2019
PRC/232/20 19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à
Pça. Juscelino Kubitschek, nO 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Márcio
Geraldo de Oliveira, domiciliado a Rua Marechal Floriano, n' 431, Centro,
Congonhas - MG, CEP-36.415-000, inscrito no CPF sob o n' 373.781.476-72, RG
MG-1.077.696, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem,
considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, através da Comunicação Interna n'.
PMC/SEDAS/332/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo
o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do ímóvel situado
a Rua Marechal Floriano, n° 431, Centro, nesta cidade, de propriedade do
LOCADOR, para instalação e funcionamento do "CONSELHO TUTELAR E
DIRETORIA JURÍDICO SOCIAL" , constante no contrato 175/2019, por 12
(doze) meses, com inicio em 1'/01/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3'.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE
2.1 - Fica estabelecido o reajuste do imóvel locado pelo Município no valor de

R$418,60 (quatrocentos e dezoito reais e sessenta centavos), a partir do mês de

novembro de 2020, de acordo com a variação do IGP-M, percentual de 20,93%,

conforme CI/SEPLAN anexa a folha nO069 do processo.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
3.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/l75/2019 é de R$29.023,20 (vinte e nove mil, vinte e três reais e vinte
centavos).

3.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$2.418,60 (dois mil, quatrocentos e
dezoito reais e sessenta centavos).
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4 - CLÁUSULA OUARTA-ALTERACÃO
4.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida á cláusula nona O item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, casofortuito ou força maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - A exceção das benfeitorias necessanas, qualquer modificação no
imóvelJeita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

4.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 04 de dezembro de 2020.

/~~

~ Freitas Cordeiro .
Prefeito

Ronal~II'" ~deAssunção
Secretário Municipa=nvolVimento e Assistência Social

Testemunhas:

1. "-1....~
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CONTRATO [)F: LOCACAo [)E BEM IMÚVEL

N" PMC/175/2019

Quc cntrc si linnam o MUNiCíPIO DE CONGONIIi\S-MG. por scu Prcfcito
1vlunicipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. rcsidente l' domiciliado no
rcfcrido Município. quc por I()rça do Dccrcto n" 5.936 dc ()7 dc Icvereiro ,iL- ~()I-I pa'''l
a integrar o presente contmto o Secretürio 1vlunicipal de Ikscn\'ol\'imcllto l' I\ssisténcia
Social. Ronaldo Rodrigucs dc Assunção, C\lm scdc ú I'ça, Juscdino Kubitsch<:k. n" 135,
inscrita no CNI'J N" 16,75~.446/()()() 1-02. doravante denominado simpb,mcnle
1.0C,\T'\RIO c, de outro lado. iv-Iüreio Geraldo dc Olh'eira. domiciliado a Rua
t\larcchal Floriano, n" 43 I. Ccntro, Congonhas - MG, CEI'-36.4IS-()(lO. insl'l'ito no CPF
sob o n" 373.781.476-72, RU MG-l,077.696. doravantc dcnolllinado simplesmcntc
1.( )CADOR. tcndo por ohjeto c condiçôcs o conteúdo das d:iusulas scguintcs:

1- CLAUSULA I'RIMEIRA - Ohjeto;
1.1, O objcto do prcscntc contrato é a I('cação de Ulll inllí\'cl situado a Rua t\1arl'dwl Floriano.
n" -13I. Ccntro. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR. pam instalação e funcionaml'nlo
do "CONSF:L110 TUTF:LAR F: [)IHF:TOIUA ,nmíl)(co SOCIAL - SMS",

1.2. O imLÍ\'C1ohjeto destc se eneontra C\lm todas as instalaçôcs hidníulicas c détricas CIll
pcrlcitas condiçiics de uso e funcionamento. Todo o imóvel se cncontm li\Te de quaisqucr
ÚllllS.

2- CLAUSULA SF:(;UN[)A - [)a [)ispel1sa de Licílaç:io;
~,I. O prcsentc eontrato é deeorrcnte do proccsso administratinl 1't\IUI 3,()-l5!~()I').
do I'RC ~3~/~O19. Dispensa de Lieitaç,;o n" l'ivlC/030/20 19. eOIll fundalllento Ill' Arligo ~-I.
inciso X. da I.ei 8,<'661')3.

J- CLAUSULA TEI{CEIRA - Prazo;
3,1, Ser:i dc I-I(quatorze) IllCSCSo pm/.(l dc locaçào. inieiando-se elll 3 1/10/2019 e tcrminando
elll 3111 ~/2020, quando eessar:i a loeação. independente de qualqucr noti lieaçào ,'u a\ iso
judicial ou extrajudicial.

3,2, Dada a linalidade do inHí\'d locado. o LOCAT,\RIO poder:i de\'ol\w o llleSlllo, a qualquc'r
tempo. não advindo da entrega alllccipad~l. ônus algum para o mesmo.

-1- CLAUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pa::amento;
-I, J. O \'alor total do Contrato de Locaçiio I'MC/! 7512019 é de R$~8,O()0.OO I\'inte oito Illil
reais).

-I,~, O valor da loeaç:io ora contratado é de R$ ~.OOO,O()(dois Illil reais) mcnsais.

-1.4. SOlllcnte scni devido o reajuste apús 12 (dozc) meses do inicio do prcsente contrato. sendo
ad(,t"do pam lins de corrcção o ICil'1vl.
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4.5. () valor do aluguel acima estipulado sení pago mensalmente. até o dia lO (décimo) dia útil
de cada mês subsequcntc ao vcncido.

:-- CLAuSULA QUINTA - Obrigncõcs do Locndor:
5.1. Entregar o imóvel em perleilns eondiçõcs dc uso pnra os Iins ,I que se destina. e em estrita
obserdncia das especi Iicaçõcs do objeto do prcsentc contrato.

5.1. Forneccr dec1araç~o atestando que n~o pesa sobre o imóvcl qualquer impedimento de
ordcm juridiea capaz dc eolocar em risco a locaç~o. ou. caso cxista algum impedim,'nto. prestar
os esclarecimentos cabivcis. inelusive com a juntada da doeumentaç~o pertinentc. para tins de
m'aliaç~o por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a lributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locllllo !icam a
cargo do LOCADOR. cabendo ao LOCATARIO úS tarilils dc tc1el(lIle. consumo dc úgua "
energia elétrica.

5.4. Responder pelos vicios ou dcleitos antcrior,'s ú locaç:io.

5.5 ..• \uxiliar o LOCATÁRIO na dcscriç~o minuciosa do cstado do imúv'cl. qu,lI1d" da
rcalizaç£io da vistoria.

5.6. Garantir. durnnte o tempo da locaç~o. o uso pacilico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas dc ,1(lministraç~o imohiliária se houvcr. c dc intcrmcdiaçiies. nCSlas
comprccndidas as lkspesas ncccssúrias ú aleriç~o da idoneidadc do pretcndente.

5.l!. Ohras de rc1(lI'IllaSou acréscimos que inlcressem ú cstrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das Iilchadas. cmpenas. poços de aeraç:io c iluminaç~o. bem como das esquadrias
\.'xlcrlla~:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imó\'Cl:

5.11. Il1llenizações trahalhistas c l)I'e\'idenciúrias pela dispensa de empregados. ocorridas em
data anterior ao inicio da locaçào:

5.11. Instalaç~o de equipamcnto de segurança c de incêndio. de tc1el(lIlia " de
iIlh:rcolllunicação.

5.13. Despesas de deellraç:io e paisagismo nas panes de uso comum:

5.14. Conslituiç~o de lillldo de reserva. c reposiç~o deste. quando utilizado para cobertura de
despesas cXlraordinúrias:

5.15. 1vlanler. durante a vigência do contrato. todas as comliçiies de habilitaçiio e quali lieaç~o
exigidas no processo de dispensa de licilaç~o.

5.16. Inl(lI'Illar o I.OCATÁRIO quaisquer alteraçiies na titularidade do imó\'c1. inclusivc com a
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6.2. Até a ~ntrcga das ~hav~s do imóvcl. o LOCADOR pod~ni "istoriú-Io c c~igir as rcpara,tol's
l1l'ccssúrias.

7- CLAuSULA SI::TII\1A. Obrigaçõcs du Lucat:.riu:
7.1. O LOCATARJO dcverú trazer o imóvel locado cm boas condiçõcs dc higicnc c limpcza.
tudo no estado de conserva,lio ~ funcionamento em que o rcccb~u. ~Onll>r111~m~morial an~~o
para assim r~stituí.lo quando findo ou r~scindido o contraIo. salvo as dctcrioraç<)cs Il;Ilurais dc
LISO regular. caso lC.lrtuito ou lorça maior.

7.2. Qualqucr modificaçlio no imóvel. p~lo LOCATARIO. d~pcndcrú d~ autoriza,lio ~~prcssa
do LOCADOR ~. havida qu~ for. int~grarú o imóv~1. ainda qu~ n~c~ssúrias ao uso. s~m dir~ito
a ind~nização ou r~t~nçüo.

7.3. Rcalizar o im~dialo r~paro dos danos verificados no imóv~1. ou nas suas instalaçócs.
provocados por seus agentes. fUllcionúrios ou visitantes autorizados.

7.'1. O LOC,\TÁRIO nlio pod~ni translt:rir ~ste contrato n~1l1sublocar ou ~ll1prcstar o inlli,.~1.
no todo Oll em parte. salvo parn outra entidade cOllveniada c para U:'lOsemelhante.

7.5. Não modificar a !()rnw externa ou interna do imóvel. sem () cnnscntimcnlP pr..:-vio ç por
~scrito do LOCADOR.

!l- CL\tJSULA OITAVA - Sançiics:
S.I. O LOCADOR se obriga a r~speitur est~ ~ontrato nos t~rll1os ~1l1 quc ~stú r~digido.
importando sua violaçlio no pagam~nto de multa no import~ dc I0% (d~z por ccnto) do ,'alor de
03 (três) mcscs do aluguel vigenlc li época da infraçlio. ressall'ado o disposto nos it,'ns 5.4. 5.S
c 5.15 dcstc instrum~nto.

X.2. O não cumprim~nto das ll1anutcnçõ~s e rcparos dc acordo Ç{lm o it~m 5.1 O d~st,' ~ontrato
~ns~ja a rct~nção do pagamcnto mcnsal d~vido ao LOCADOR até o limit~ dos gastos
cOll1pronldamcnlc ~It:tuados pela Adminislraçlio ú rcalizaçüo dos rcit:ridos rcparos.

'J. CLAUSULA NONA - Causas Espcciais dc IÜscis:iu:
').1. Por acordo ~ntrc LOCADOR c LOCATARIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLAUSULA TERCEIRA.

93. Por vOlll(1[leunilateral do LOCATÁRIO. em lilce do intcrcssc público. scm a obrigaç;io de
pagar os aluguéis corr~spondcnt~s ao r~slantc do Contrato.

').'1. No caso de qllalqu~r obstú~lIlo ou imp~dim~nto que illl"iabiliz~ () uso Ilormal do inll'lId.
s~m que haja culpa ou d(llo de 'iualqu~r uma das part~s.

Ill- CLAUSULA 1H::Cli\lA • Dutaçãu (lJ'çamcnl:íria:
10.1. ,\ dcspcsa d~corrcnlc do cumprimcnlo do prcs~ntc ~ontrato ~orr~rü li conta da s~guint~
dotação do orçal1l~nto do LOCA TÁRJO:

(}rglio 13 - S~cr~taria l'vfulli~ipal de D~s~lll"oll"il1l~nto c Assis!. Social
Ativida(k: 2.055 - Coord~llaç:io S~crctaria D~scI1l". Assis!. Social
110n1r:. _ 'l.,t"'H" , ....,."i,.,,,., ,1,_ .1'•.••.•....,,; •.1"... I)..••.•.•...., 1:;<,;,,,,
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do dircito dc rctcnção. dc acordo com o artigo 35 da Lci n° 8.245. dc 1991. c o artigo 57!! do
Código Civil.

11.2. O Locat:írio lica dcsdc j:í autorizado a I~lzer. no imóvel locado. as adaptaçôes
indispens:íveis ao desempenho das suas atividades.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dbposiçües Gerais:
12.1. Atribui-se ao presentc contrato. pam efeitos fiscais c pcnais. o valor de R$2!!.Ooo.tlo
(vintc c oito mil rcais).

12.2. Fica clcito o foro da situação do imóvel. pam dirimir as dúvidas e açôcs oriundas do
prescntc instrumento.

E. por estarcmjustas e acordadas. Iirmam o prcscntc contrato em
três vias. na prcsença dc duas testcmunhas quc tambem o subscrcvcm.

Congonhas. 31 de outubro dc 201 '>.

/J2le~~£fc?,YO
~Icito Municipal

~

íJm.ll./
Romlldo Rodr ~ssunção

Secrct:írio Municipal dc [)c' volvimcnto c Assistência Social

Tc{~p1l1l1has:
I-\[", . 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/196/2019

Processo Administrativo N'. PMC/841/2007
Dispensa: 039/2019
PRC/22912019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereíro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Meio Ambiente, Neilor Souza Aarão, com sede á Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135.
inscrita no CNPJ N' 16.752.446/0001-02. doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Maria de Lourdes Miranda Nogueira, domiciliada
a Rua José Moreira, n' 319-A - Bairro Jardim Profeta, Congonhas - MG, CEP-
36.415-000, inscrita no CPF sob o n' 370.382.651-72, RG MG-8.587.156, doravante
denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e
justificativa feita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através da
Comunicação Interna n'. PMC/SEMMAlI06/2020, documentos anexos e parecer da
Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente
firmado. estabelecendo o que se segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
LI - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Jair Elias, n' 87, Bairro Santa Mônica, nesta cidade, para instalação e
funcionamento do "ECOPONTO - SEMMA". constante no contrato 196/2019, por
12 (doze) meses, com início em 1'/01/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3'.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC!l96/2019 é de R$18.000,OO(dezoito mil reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescido à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imável locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e. fUncionamento em que o
recebeu. conforme relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo

J ,/ .t rÁ ,J~
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ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, solvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.LI - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso. será considerado para cálculo de indenização. o quantitativo do melro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessarras. qualquer modificação no
imóvel. feita pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR,

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato. ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo. fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conf1itarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno. em três vias
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas. 3-Odedezembro de 2020.

zaAarão
de Meio AmbienteSecretário

~

_.
/?-----é .;Q .

(Jos.e.de Freltifs ~Iro
Prefeito

Maria de Lourdes Miranda Nogueira
Locador

Testen3has:
I.~ 2.
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CONTRATO DE LOCACAo DE BEM Ii\IÓVEL

NU PMC/196/2019

Que entre si t1rmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-tvlG. por scu I'rcli:ito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasilciro. casado. residente e domiciliado no rcli:rido
Município. que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a intcgrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Meio Ambiente. Neilor Souza Aãr,io. com sedc
ã I'ça. Juscelino Kubitschek. N° 135. inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02. doravuntc
denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado. Maria de Lourdcs Miranda
Nogueira domiciliada a Rua José Moreira. N" 319-A - Bairro Jardim Prolela. Congonhas -
MG. CEI'-36.415-000. inscrita no CPF sob o n° 370.382.651-72. RG MG-8.587.156.
doravante denominado simplesmente LOCADORA. tendo por ohjeto c condiçiics o
conteúdo das cláusulas seguintes:

I. CLAuSULA PRIMEIRA. Objcto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Jair Elias. N° 87. Buirrn
Santa Mônica. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR. para instalação e funcionamcnto do
"ECOI'ONTO - SEMMA".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas cm pcrleitus
condiçõcs dc uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisqucr ônus.

2. CLÁUSULA SEGUNDA • Da Dispcnsa dc Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo udministrativo P/vICI0841/2007.
do PRC 229/2019. Dispcnsa de Licitação n° I'MC/039/2019. com limdamcnto no Arligo 24.
inciso X. da Lci 8.666/93.

3- CLAUSULA TERCEIRA. Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses e 27 (vinte e sete) dias o prazo de locação. iniciando-sc em 04/12/20 II)

e terminando em 31/12/2020. quando ccssará a locação. independcntc de quulquer notilicução ou
aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a Iinalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualqucr
tempo. não advindo da entrega antecipada. õnus algum para o mesmo. . '/

.\
4. CLÁUSULA QUARTA. Valor e Condiçõcs dc Pagamcnto:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/19612019 é de R$19.350.00 (dezcnovc mil.
trezentos e cinquenta reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 1.500.00 (um mil reais) mcnsais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do prcscntc contrato. scndo
adotado para !ins dc correção o IGPM.

4.4.1. O rcajuste. dccorrcntc de solicitação da LOCADORA. será formalizado por apostilalllclllo.
~~Iv" "f~(.~jnriri~nIP rnm ff'rmo :ldiliv() l"l:1r~n fim rlp. nrnrrcw;}din (It~vil'ênc:in 011al(~racjio

, ,'.,
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4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada més subsequcnte ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a quc se destina. e em estrita
observnncia das cspecificações do objeto do presentc contrato.

5.2. Fornecer declaraç1io atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em riseo a locação. ou. caso exista algum impcdimento. prestar os
esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da documentaç1io pertinente. para lins de
avaliaç1io por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As dcspesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a eargo
do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefonc. consumo dc água l' energia
détriea.

5.<1.Rcsponder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação.

5.5. Auxiliar o LOCATARIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacilico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. c de intermediações. ncstas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.S. Obras de reformas ou aeréscimos que interessem à estmtura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas. empenas. poços de aeração c iluminação. bem como das esquadrias
t.=xlcrnas:

5.10. Obras destinadas a repor as eondições de habitabilidade do imóvel:

5.1 I. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em dal,l
anterior ao início da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telelcJIliae de intercomunicação.

5.13. Despesas de deeoração e paisagismo nas partes de uso comum:

\ .,./
'i'..I
--'

5.14. Constituição de timdo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para cohertura dc
despesas extraordinárias:

5.15. Manter. durante a vlgeneia do contrato. todas as condições de hahilitação e qualificaçuo
cxigidas no processo de dispensa de licitaçào.

5.16. Informar o LOCATARIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

Ií- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
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7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCAl' ÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições dc higienc c limpeza. ludo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme memorial ancxo para assim
restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato. salvo as deteriorações naturais dc uso regular.
caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e. havida que for. integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso. sem direito n
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos veriticados no imóvel. ou nas suns instulnçiics. .
provocados por seus agenles. timcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este conlrato nem sublocar ou empreslar o imóvel. no
lodo ou em pm1e. salvo para outra entidade convcniada e para uso semelhante.

7.5. Não moditicar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimenlO prévio e por escrito
do LOCADOR.

8. CLÁUSULA OITAVA - S:tnções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está rcdigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe dc 10% (dez por cento) do valor dc 03 (lr~s) meses
do aluguel vigente à epoca da infração. ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.S e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 dcste contraIO
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR ale o limilc dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração á realização dos referidos reparos.

9. CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo cntre LOCADOR e LOCAl' ARIO.

9.2. Ténnino do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do interesse público. sem a obrigação de
pagar os alugueis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No easo de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso nonnal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

lO. CLÁUSULA DÉCIMA. Dotação Orçamentária:
10.1. A despesa decorrente do cumprimento do presente contraIO correrá à conta da seguinle
dotação do orçamento do LOCATARIO:

Órgão 23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Atividade: 2.268 - Coordenação da Secretaria dc Meio Ambienle
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- rl.ÁIIS"I.A nr..rlMA PIHMF.IRA _ Inrl~ni7"rii,.< nnr Iwnf~ifnri ••<
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11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado. as adaptações indispcnsáwis
ao desempenho das suas atividades.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Disposições Gerais:
12.1. Atribui.se ao presente contrato. para efeitos fiscais c penais. o valor RSI9.350.00 (dczenow
mil. trezentos e einquenta reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
inSlrumcnto.

E. por estarem justas e acordadas. fim13m o presentc eontrato em Irês
vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 04 de Dezembro de 2019.

N . or UZ3 Aarão
Secretário Munieip I de Meio Ambiente

1l<:.~1V~:<..~ ~~-1 Gu.(/I.~dc-< J/cv;J.-'-d(,:-\«
Maria de Lourdes Miranda Nogueira

Locadora

Testemunhas:
1 • ,jfVl(jJJv~-/ 2. kNv
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/032/2020

Processo Administrativo N°. PMCI14.370/2009
Dispensa: 029/2020
PRC124612019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Rafael Geraldo
Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, W 135. inscrita no CNPJ N°
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro
lado, Maria Ivanda de Oliveira Souza, inscrita no CPF sob o nO937.572.046-20,
residente à Rua Joaquim Ferreira, nO63, bairro Residencial Lucas Monteiro, nesta
cidade, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a
solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Saúde, na Comunicação
Interna n'. PMC/175/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez O contrato originalmente firmado, estabelecendo O

que se segue:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Chico Mendes, nO63, Bairro Residencial Guaher Pereira Monteiro, nesta cidade,
para instalação e funcionamento da "EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO
RESIDENCIAL", constante no contrato 032/2020, por 12 (doze) meses, com inícío em
1'/01/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/03212020 é
de R$22.390,56 (vinte e dois mil, trezentos e noventa reais e cinqOenta e seis centavos) .

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$1.865,88 (hum mil, oitocentos e
sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo descrita:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o
contrato, mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações naturais de uso
regular, casofortuito ou força maior.
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, e em relação a danificação/quebra ao piso
será considerado O quantitativo do metro quadrado danificado,

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR,

8,2 - O não cumprimento das manutenções e reparos com o item 5,}0 do
contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo.
fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel
ficará desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, JS de dezembro de 2020.

?~/S)~e Fr~orifeiro r~
'---J4efeito Municipal

Rafael GeraiLOrdeiro
Secretário MfiP~l de Saúde

J

djl~e-. ~C6-uc4 c6 /JJ;/~'ka.8o~6e-.
Maria Ivanda de Oliveira Souza

Locador

2.~
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CONTRATO DE LOCACAo DE BEM IMÓVEL

NU PMC/032/2020

Que entre si firmam o MUNICiPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Preleito
Municipal, José dc Freitas Cordeiro, hrasileiro, casado, residente e domieili,ldo no
referido Município, que por força do Decreto n" 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a
integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Luiz Fernando
Catizane Soares, com sedc à Pça. Juscelino Kuhitschek, N" 135, inscrita no CNPJ N"
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmcnte LOCATÁRIO e. de outro
lado, Maria h'anda de Oliveira Souza, inscrita no CPF soh o n" 937.572.046-20.
residente á Rua Joaquim Ferreira, n" 63, bairro Resideneial Lucas Momeiro, nesta
cidade, doravante denominado simplesmentc LOCADOR, tendo por ohjeto e eondiçôcs o
eontcúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Chico Mendes, n" 6~.
ilairro Residencial Gualter Pereira Monteiro, nesta cidade, de propriedade da LOCADOR, para
instalação c funcionamento da "EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA no RESJI}ENCIAL".

1.2. o imóvel objeto dcstc se cneontra eom todas as instalaçôes hidníulicas c clétrieas em
pcrfeitas condiçi\cs dc uso c funcionamento. Todo o imóvcl sc encontra livrc de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - na nispcnsn de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC1I4.370/2009, do
PRC 246/2019, Dispensa de Licitação n" PMC/029/2020, com fundamento no AI1igo 24, inciso
X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Sení de 12 (doze) meses o prazo de locação, inieiando-sc cm 02/01/2020 c tcrminando em
31/12/2020, quando ccssarú n locação, indcpcndcntc dc qualqucr noti Iieação ou aviso judicial ou
ex tr:lj ud ieia I.

3.2. Dada a Iinalidade do imóvcl locado, o LOCATÁRIO podcrú devolvcr o mcsmo, a qualquer
tempo, não advindo da entrcga antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Vnlor e Condiçõcs de Pagnmcnto:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMCI0032/2020 é dc RS22.390,56 (vintc c dois mil.
trczcntos C novcnta rcais c cinqlienta e seis ccntavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 1.865,88 (hum mil, oitoccntos c scssenta c cinco
r..:aisc oitenta c oito centavos) mensais.

4.4. Somcntc será devido o reajuste após 12 (dozc) mcscs do inicJI' o prescntc contrato, sendo
admado para Iins de eorrcçilo () IGPM.

~
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4.4.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigcncia
ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação. a LOCADORA aceita negociar a adoção de prcço
compativel ao mercado de locação no municipio em que se situ,l o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado scrá pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia litil
tk cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especi fieações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
juridica capaz de colocar em riseo a locação, ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimentos cabiveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente. para Iins tk
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imó\'C1 loeado ticam a
cargo do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarilàs de telelill1e. consumo dc úgua C

l'ncrgia elétrica.

5.4. Rcspondcr pelos vícios ou defeitos anteriores ú locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização
da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intermcdiações. nestas
compreendidas as despesas necess,írias ú aferição da idoneidade do pretendente.

5.S. Obras de re!ilrlnas ou acréscimos que interessem ú estrutura integral do imóvcl;

5.9. Pintura das !ilchadas. empenas, poços de aernção e iluminação. bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trnbalhistas e previdenciúrias pela dispensa de empregados. ocorridas em
data alllerior ao inicio da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia c de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partcs de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva. c reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias; I I

di ~_:,





PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROfETAS

I

5.15. M~nter. durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitaç~o e qualilicaç~o
exigidas no processo dc dispensa de licitaç~o.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer altcraçõcs na titularidadc do imóvel. inclusive com a
apresentaç~o d~ document~ç~o con'espondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário convcniente. o LOCA DOR ou seu represent~nte poder;i
vistori~r o imóvel ou nele efi:tu~r reparações necessárias ou convcnientcs.

6.2. Até a cntrcg~ das chavcs do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo c exigir as reparações
ncccssürias.
7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCAl' ÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene c limpeza.
tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conl(mne memorial anexo
para assim restitui-lo qu~ndo lindo ou rescindido o contr~to. s~lvo ~s deteriorações n~turais de
uso regular. caso I(muito ou lorç~ maior.

7.2. Qualquer modilieaç~o no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa
do LOCADOR e. havida que for. integrará o imóvel. aind~ que necessárias ao uso. sem direito ~
indenização ou retençào.

7.3. Realizar o imediato rep~ro dos danos veriticados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCAl' ÁR 10 não poderá transli:rir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvcl. no
todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada c para uso scmelhante.

7.5. N~o modificar a lorma externa ou intcrna do imóvel. sem o consentimento prévio e por
escrito do LOC ADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
R.I. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de
03 (três) meses do aluguel vigente à época da inlração. ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e
5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções c reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato
enseja a rctenç~o do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração à realizaç~o dos releridos reparos.

'1- CLÁUSULA NONA - CaUSllS Especi,tis de nescis~o:
9.1. Poraeordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

1).2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCAl' ÁRia. em f;\ce do interesse público. scm a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes 110 rcstante do Contrato. M-
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9.4. No caso dc qualquer obstáculo ou impedimcnto quc inviabilizc o uso normal do imóvel.
scm quc haja culpa ou dolo dc qualqucr uma das partcs.

10- CLÁUSULA nÉCll\1A - Dotação Orçamentári:l:
10.1- A dcspcsa dccorrcntc do cumprimcnto do prcscntc contrato corrcrá á conta da sC1!uintc
dotação do orçamcnto do LOCATÁRIO: ~

Órgão 15 - Sccrctaria Municipal dc Saúdc
Atividadc: 2.163 - Scrviço dc Assistência a Saúdc - PSF
339036 - Outros Scrviços dc Tcrceiros - Pcssoa Fisica

11- CLÁUSULA nÉCll\lA PRIMEIRA -Indenizações Jlor benfeitorias
I 1.1. As bcnfcitorias nccessárias introduzidas pc la Locatária. ainda quc não autorizadas pelo
Locador. bcm como as útcis. desdc quc autori7~1das. serão indcnizávcis e pcrmitem o excrcicio
do dircito de retenção. de aeordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245. de 1991. e o artigo 57R do
Código Civil.

I 1.2. O Locatário Iica desde já autorizado a fazcr. no imóvel locado. as adaptaçi\cs
indispensáveis ao dcsempenho das suas atividades.

2- ~

Congonhas, 02 de janeiro dc 2020.

12.2. Fica e1cito o lilro da situação do imóvcl. para dirimir as dúvidas c açi\cs oriundas do
presente instrumcnto.

E, por cstarcm justas c acordadas, Iirmam o prcsentc contrato cm
três vias. na prescnça dc duas testemunhas quc lambêm o subscrcvcm.

,j;<.A.Jtio-. $ex-u..da e;& &~<.i.h<. &0-'-'-')0..
Maria Ivanda de Oliveira SOU7.l1 c:::>

Locadora

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DislJosições Gerais:
12.1. Atribui-sc ao presentc contrato, para efeitos Iiscais e pcnais. o valor RS22.390.56 (vintc c
dois mil. trczcntos e novcnla reais e cinqücnta c scis centavos).
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/033/2020

Processo Administrativo N°. PMC/IO.028/2006
Dispensa: 030/2020
PRC/282/20 I9

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretario Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à
Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Maria Lúcia
Teixeira, domiciliada a Rua Almirante Oscar Niemeyer, n° 1.I00, Bairro Vila da
Serra, Nova Lima- MO, CEP-34006-065, inscrito no CPF sob o nO256.785.156-91,
RG MG-3.466-234, doravante denominada simplesmente LOCADOR, resolvem,
considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, através da Comunicação Interna nO.
PMC/SEDAS/333/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo
o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Benedito Quintino, nO 191, Bairro Centro, nesta cidade, para instalação e
funcionamento das "DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL", constante no contrato
033/2020, por 12(doze) meses, com inicio em 1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/033/2020 é de RS72.000,OO(setenta e dois mil reais).

2.2. - O valor mensal pago pela locação sera de RS 6.000,00 (seis mil reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7. I - O Locatário deverá Irazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo. para assim restituí-Ia quando findo
ou rescindido o contrato, mediante p/anilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular. caso fortuito ouforça maÍor.
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7.1.1 - A Indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de Indenização, O quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessarzas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5. J O do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar O período em que o
Imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Penuanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenuo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente tenuo, em três vias
de iguai teor e fonua, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,.tq de dezembro de 2020 .

....--)- ..-----;;?'" - .
~de Freitas Cordeiro

Prefeito Municipal

Ronakes de Assunção
Secretário MuniciW de Desenvolvimento e Assistência Social

c~ <>.. ~e..:-c- r:J.J.~.::)b--~
Maria Lúcia Teixeira

Locador

2. b~
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CONTRATO DE LOCACAo DE BEM IMÓVEL

N° PMC/033/2020

Quc cntrc si Iirmam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS-MG, por scu Prcfcito
Municipal, José dc Freitas Cordciro, brasileiro, casado, residcntc c domiciliado no
rcfcrido Municipio, quc por força do Dccrcto n" 5.936 de 07 de feverciro dc 201-1
passa a integrar o presente contrato o Secrctário Municipal de Descnvolvimcnto c
Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunçào, com sede ;\ Pça . .Juscelino
Kubitschck, N" 135, inserita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02, doravantc denominado
simplcsmcnte LOCATÁRIO e, dc outro lado, Maria Lúcia Teixeira. domiciliada
a Rua Almirantc Oscar Niemcyer, n" 1.100, Bairro Vila da Serra, Nova Lima - MCI.
CEP-34006-065, inscrito no CPF soh o n" 256.785.156-91. RG MG-3.466-234.
doravante denominado simplcsmente LOCADOR, tendo por objeto e condiçiks o
conteúdo das elüusulas seguintes:

I. CLÁUSULA PRII\IEIRA - Ohjeto:
1.1. O ohjeto do prcscnte contrato é a locação dc um imóvel silllado a Rua 8encditn Quintino,
n" 191, Bairro Centro, nesta cidade. de propriedade do LOCADOR, para insllllação e
limcionamcnto das "DEPEND~:NCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVII\IENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL".

1.2. O imóvel ohjeto destc sc cneontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas cm
perli:itas condiç(\cs de uso c funcionamento. Todo o imóvel sc cncontra livrc dc quaisquer
ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - lla I)ispensa dc Licitação:
2.1. O prcscntc contrato é decorrente do processo administrativo PMC/I 0.02XI200(" do
PRC/282/20 19, Dispensa dc Licitação n" PMC/03012020, com limdamcnto no Artigo 2-1.
inciso X, da L.ei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA. I'.-azo:
3.1. Serü dc 12(doze) mcses o prazo de locação, iniciando-sc em 02/0 1/2020 c tcrminando cm
31/1 2/2020, quando cessar;\ a locação, indcpendcntc dc qualqucr notilicação ou aviso judicial
ou cxtrajudicial.

3.2. Dada a linalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO podcrü dcvolver o mcsmo, a
qualqucr tcmpo, não advindo da entrcga antecipada, ônus algum para o mcsmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato dc Locação PMC/033/2020 é dc RS72.000,OO (setcnta c dois mil
rcais).

4.2. O valor da locaçào ora contratado é dc RS 6.000.00 (scis mil reais) mensais.
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4.4. Somente será devido o reajuste ap<Ís 12 (doze) meses do IOlelO do presente contrato.
sendo adotado para lins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste. decorrente de solicitação do LOCADOR. será Itll'lllalizado por
apostilamento. salvo se coincidente com termo aditivo para o lim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação. o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o im<Ível.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensaltllente. até o dia 10 (décimo) dia lttil
de cada mês subsequenlt: ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o im<Ível em perfeitas condições de uso para os lins a que se destina. c em estrita
observância das especi lieações do objeto do presente contrato;

5.2. FOnleeer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impedimento.
prestar os eselarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da documentação pertinente, para
lins de avaliação por parte do LOCATÁRIO;

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ticam a
cargo do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO ,is tarifas de telefone. consumo de úgua c
energía elétrica;

5.4. Responder pclos vícios ou defeitos anteriores à locação;

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do im<Ível. quando da
realização da vistoria;

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacílico do im<Ível;

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliúria sc bouver. c de intermcdiações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

5.R. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estnllura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fàchadas. empenas. poços de aeração c iluminação. bem como das esquadrias
cxtcnms;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pcla dispensa de empregados. ocorridas em
data antcrior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipmllcnto de segurança c de incêndio. de telcfónia c de
intercomunicação:

5.13. Despesas de decoração c paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva. c reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinúrias;

5.15. Manter. durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitação c qW7Jlilie<''io
exigidas no processo de dispensa de licitação;

#' , ro,J (.
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5.16. Infórmar o LOCATÁRIO quaisqu~r all~rações na titularidad~ do imóv~l, inclusive com
a apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderú
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessúrias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvcl, o LOCADOR poderú vistoriú.lo e cXlglr as
reparações neeessúrias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCA TÁRIO deverú trazer o imóvel locado em boas condições de higiene c limpeza.
tudo no estado de conservação e Itllleionamento em que o recebeu. conforme memorial ancxo
para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o eontrato. salvo as deteriorações naturais de
uso regular, caso fortuito ou fi.lrça maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO, dependerú de autorização expressa
do LOCADOR e, havida que for, integrarú o imóvel, ainda que necessúrias ao uso, sem direito
a indenização ou retenção.

7.3. Realiz<If o imediato reparo dos danos veriticados no imóvel, ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionúrios ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderú transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel,
no todo ou em parte. salvo para outra entidade eonveniada c para uso semelhante.

7.5. Não modificar a torma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
eserito do LOCADOR.

8. CLÁUSULA OITAVA - Sunções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que estú redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor
de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto nos itens 5.4.
5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenç<ies c reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas ESlleciais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR c LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vootade unilateral do LOCATÁRIO, em làce do interesse público, scm a obrigação
de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impcdimento que inviabilizc o uso normal do imóvd,
sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

_ .o?
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Ill- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrcnte do cumprimento do presente contrato correrá à conta da se!.!uinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO: -

Órgão 13 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assis!. Social
Atividade: 2.055 - Coordenação Secretaria Desenvolvimento Assis!. Social
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitori:ls
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas pelo
Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas. serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retençào. de acordo com o artigo 35 da Lei n" 8.245. de 1991. c o artigu 57X do
Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptaçôes
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gentis:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais c penais, o valor é de RSn.OOO.O(l
(setenta e dois mil reais).

12.2. Fica eleito o loro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumcnto.

E, por estarem justas e acordadas. firmam o prescnte contrato
em três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 02 de Janeiro de 2020.

José de Freitas Cordeiro
Prefeito Municipal

~Rij;.~ de Assunçào
Secretário Municíp;U-i1 )esenvolvimento e Assistência Social

~ ~ o..c£- <..-:c::. ':{...;.. ~ "'-
Maria Lúcia Teixeira

l.ncadnr

Testemunhas:
1 - 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/026/2020

Processo Administrativo N°. PMC/3.384/2009
Dispensa: 035/2020
PRC/245/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135,
inscrita no CNPJ W 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Maria Raimunda da Silva, inscrito no CPF sob o nO
035.563.126-11, CI MG 6.802.656, residente à Rua Jesus Dornelles n° 183, bairro
Campo das Flores, nesta cidade, doravante denominado simplesmente LOCADOR"
resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de
Saúde, através da Comunicação Interna nO. PMCIESFIDABS/SMSI176/2020
documentos anexos e parecer da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela
primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Jesus Dornelles, N° 155, Bairro Campo das Flores, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "UBS CAMPO DAS FLORES", constante no contrato 026/2020,
por 12 (doze) meses, com início em 1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/026/2020
é de RS9.033,00 (nove mil e trinta e três reais).

2.2. - O valor mensal pago pela locação será de R$ 752,75 (setecentos e cinqüenta e
dois reais e setenta e cinco centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condicões de hir>iene
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha. em relação a danificação e/ou quebra do
piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATARIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATARIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, ;?i7dedezembro de 2020.

~sé de Freitas Cord ro
-Prefeito Municip I

~
Rafael ~ Cordeiro

Secretário ~iCipal de Saúde

vU.~'47'- Ra.AfV1/'lI1Ji/it\O.k,-
Maria Raimunda da Silva

Locador
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/026/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Luiz Fernando Catizane Soares, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek,
N" 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/000 I-02, doravante denominado
simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Maria Raimunda da Silva,
inscrito no CPF sob o nO035.563. I26- I I, CI MG 6.802.656, residente à Rua Jesus
Dornelles n° 183, bairro Campo das Flores, nesta cidade, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas
seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
I. I. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Jesus Dornelles,
N" 155, Bairro Campo das Flores, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para
instalação e funcionamento da "UBS CAMPO DAS FLORES".

I .2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer
ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O prescnte contrato é decorrente do processo administrativo PMC/3.38412009, do
PRC 245/2019, Dispensa de Licitação nOPMC/035/2020, com fundamento no Artigo 24.
inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3. J. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação, iniciando-se em 02/01/2020 e terminando
em 31112/2020, quando cessará a locação, independente de qualquer notificação ou aviso
judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4. I. O valor total do Contrato de Locação PMC/026/2020 é de R$9.033,00 (nove mil e
trinta e três reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 752,75 (setecentos e cinqüenta e dois reais e
setenta e cinco centavos) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inic~' do presente contrato,
sendo adotado para fins de correção o IGPM. In ..

'e\(l'• r ia.
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4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia
útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabiveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a
cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e
energia elétrica.

5.4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas
em data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura
de despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

habilitação e

0eit\'ti..tfl(' CíJl~1.. p
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5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.
7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
memorial anexo para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao
uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR.

8- CLÁ USULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido,
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos
itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize
imóvel, sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes. jj o uso
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10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 2.163 - Serviço de Assistência a Saúde - PSF

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas
pelo Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exerCÍcio do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$9.033,00
(nove mil e trinta e três reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato
em três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 02 de janeiro de 2020.

Testemunhas:
1- &~



.-
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

'CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/197/2019

Processo Administrativo N°. PMC/3.125nO I5
Dispensa: 040/20 I9
PRC1230nO19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à
Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Marlene
Azevedo de Souza Lana, domiciliado a Rua Maria D. Freitas, N°52, Bairro Pires,
Congonhas - MG, CEP-36.415-000, inscrito no CPF sob o nO048.912.306-65, RG
MG-12.109.l51, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem,
considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, na Comunicação Interna nO.
PMC/SEDAS/334/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo
o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Cruzul, n0112, Bairro Pires, nesta cídade, para instalação e funcíonamento do
"CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -eRAS PIRES -
SEDAS", constante no contrato 197/2019, por 12 (doze) meses, com início em
1% 1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
.PMC/l97/2019 é R$16.139,52 (dezesseis mil, cento e trinta e nove reais e cínqüenta
e dois centavos).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$1.344,96 (hum mil, trezentos e
quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA-ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:
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7. J - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, solvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatária constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessarlas, qualquer modificação no
imóvel. feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado O LOCATÁRIO a pagar elou indenizar o período em que O

imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Pérmanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em tres vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, ,Ode dezembro de 2020 .

./--/' c----'--E. ~
(" José de Freitas Cordeiro
'----Prefeito Municipal

Ron 111?1/" Ir~ de Assunção
Secretário Munici~~nVOJVimento e Assistência Social

~o....J~~_d€. ~_ ~
Marlene Azevedo de Souza Lana - - õ~ ~

Locador

T~as:

1.\LI..-- 2.5'£
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N" I'MC/197/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por seu Prefeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente e domiciliado no rciCrid,)
Município. que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municípal de Desenvolvimento e Assistência Social. Ronaklo
Rodrigues de Assunção. com sede à Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135. inscrita no CNP.I N"
16.752.446/0001-02. doravallle denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado.
Marlene Azevedo de Souza Lana. domiciliado a Rua Maria D. Freitas. N"52. Bairrn Pires.
Congonhas - MO. CEP-36.415-000, inscrito no CPF sob o nO048.912.306-65. R( i MCi.
12.109.151, doravante denominado simplesmente LOCADOR. tendo por ohjeto e condiçiics
o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Cru7.ul. N"112. Bairro
Pircs. nesta cidade, de propriedade do LOCADOR. para instalação e limcionamcnto do "CENTRO
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -CRAS I'IRES - SEDAS".

1.2. O imóvel objcto deste se encontra eom todas as instalações hidráulicas e elétricas cm pcrrcitas
condiçõcs dc uso c funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - D" Dispens" de Licit"ção:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/3.125/20 15.
do PRC 230/2019. Dispensa de Licitação nOPMC/040/20 19, com fundamento no Artigo 24. inciso
X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA. Pr"zo:
3.1. Será de 12 (doze) meses e 27 (vinte e sete) dias o prazo de locação. iniciando-se em 04/121201<)
c terminando em 31/12/2020, quando cessará a locação. independente de qualquer notilieaçi\o ou
aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATARIO poderá devolver o mesmo. a qualqucr
tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

-l- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC1J97/2019 é de R$17.349.9l! (dc7.cssete mil.
trezentos c quarcnta c nove reais e noventa e oito centavos).

4.2. O valor dn locação ora contratado é de R$ 1.344.96 (um mil trezentos e quarenta e quatro reais
e noventa e seis centavos) mensais.

4.4. Somentc será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. scndo
adotado pam tins de correção o IOPM.

. . ,..., . .. ' ,. ..,
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11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptaçõcs indispcnstÍ\'cis
ao desempcnho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos fiscais e penais. o valor de R$17.34<J.<JS
(dezessete mil. trezentos e quarenta e nove reais c noventa e oito centavos).
12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas c açõcs oriundas do presente
instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. firmam o presentc contrato cm três
vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 04 dc Dezembro de 2019.

Ron'
Secretário Munici

('.~~ J. ~c.. Qo.')JO..
Marlene Azevedo d~e-Sou;a Lana

Locadora

Tcstemunhas:
I-~W\ 2- ~
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/126/2019

Processo Administrativo NO.PMC/8.982/20 19
Dispensa: 019/2019
PRC/I84/20 19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135,
inscrita no CNPJ N' 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Milton Mendes, domiciliado a Rua José Eloi, n' 85,
Bairro Ideal, CongonhaslMG, inscrito no CPF sob o n' 137.552.266-34, RG M-
2.360.452, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando
a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Saúde, através da
Comunicação Interna n'. SMSIDSPUn95/2020, documentos anexos e parecer da
Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente
firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Avenida Michael Pereira de Souza, n' J.l40, Bairro Campo das Flores, nesta cidade,
para instalação e funcionamento do "SAMU-SERVIÇO ATENDIMENTO
MÉDICO DE URGÊNCIA E USA-UNIDADE DE SAÚDE AVANÇADA",
constante no contrato 126/2019, por 12 (doze) meses, com início em 1'/01/2021 e
término em 31/1212021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3'.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE
2.1 - Fica estabelecido o reajuste do imóvel locado pelo Município no valor de

R$1.318,59 (hum mil, trezentos e dezoito reais e cinqüenta e nove centavos), a partir

do mês de novembro de 2020, de acordo com a variação do IOP-M, percentual de

20,93%, conforme CIISEPLAN anexa a folha nO067 do processo.

3- CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
3.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC1l26/20I9
é de R$91.423,08 (noventa e um mil, quatrocentos e vinte e três reais e oito centavos).

3.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$7.618,59 (sete mil, seiscentos e
dezoito reais e cinqüenta e nove centavos).

r
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4 • CLÁUSULA TERCEIRA" ALTERACÃO
4.1. Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene
e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu,
conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo ou
rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do
piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 • À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com O item
5.JO do contrato, ensejo a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo. fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que O
imóvel ficar desocupado para reforma.

4.2 . Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com O presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 03 de dezembro de 2020.

/-??C~~~
~de Freitas Cordeiro /

Prefeito

Rafael Gé~ Cordo' o
Secretário ~ciPal d de

.J

Testemunhas:

I. (J«JI~



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE LOCACAo DE BEM IMÓVEL

N° PMC/126/2019

Que entre si firmam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS-MG. por seu Prclcito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente c domiciliado no rclcrido
Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a illlegrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Luiz Fernando Catizane Soares. com
sede à Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135. inscrita no CNP.I N" 16.752.446/0[)O 1-02.
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado. Milton Mendes.
domiciliado a Rua José Eloi. N°85. Bairro Ideal, Congonhas - MG. inscrito no CPF sob o n"
137.552.266-34. RG M-2.360.452, doravante denominado simplesmente LOCADOR. tendo
por objeto e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMF:IRA - Ohjeto:

1.1- O objeto do presente contrato é a loeação de um imóvel situado a Avenida Miehael Pereira
de Souza. N" 1.14[), Bairro Campo das Flores. nesta cidade, de propriedade do LOCADOR. para
instalação e funcionamento do "SAMU-SERVIÇO ATF:NDIMF:NTO MÉDICO DF:
URGÊNCIA E USA-UNIDADE DE SAÚDF: AVANÇADA".

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas c elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:

2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMCI
8982/2019. do PRC 184/2019, Dispensa de Licitação n° PMC/O 19/20 19. com fundamento no Artigo
24. inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TF:RCF:IRA - Prazo:

3.1- Será de 17(dezessete) meses o prazo de locação. iniciando-se em 06/08/2019 e terminando em
31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer nntilicação ou avisn judicial ou
extrajud icia!'

3.2- Dada a linalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tempo, não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

CONTRATO DE LOCAÇAo- PMC/126/2019
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4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de l'agall1cnlo:

4.1. O valor lOtai do Contrato de locação PivlCIJ 26/20 19 é de R$ 107.100.00 (cento c sete mil e cem
reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 6.300.00 (scis mil e trczcntos rcais) mensais.

4.4. Somentc será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do prcscnte contmto. sendo
adotado para fins de correção o IGI'M.

4.4.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por apostilmncnlo.
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou aiteraçüo
contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em re,~juste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação. a LOCA DORA aceita negociar a adoçãll de preço
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigaç(ics do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especificações do objeto do prescntc contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando quc não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordcm
jurídica capaz de colocar cm risco a locação. ou. caso exista algum impcdimento. prestar os
esclarecimcntos cabíveis. inclusive com a juntada da documentação pertinente. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos oU que venbam a incidir sobre o imóvcllocado ficam a cargo do
LOCA DOR. cabcndo ao LOCA TÁ R10 às tari fas de telefone. consumo de água e cnergia elétrica.

5.4. Responder pclos vícios ou deleitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realizaçüo da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacífico do ímóvel.

5.7. Pagar as taxas de administraçào imobiliúria se houver. e dc intenncdiaçi\cs. nesl<ls
compreendidas as despesas necessârias à aferição da idoneidade do pretendeme.

5.8. Ohras de reformas ou acréscimos que interessem ,i estrutura integr'll do imóvel:

CONTRATO DE LOCAÇAo - P;..tCIt 1611019 /
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5.9. PiJ1lum das làchadas. empenas. poços de aeração e iluminação. bem como <.Iascsqumlrias
externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciúrias pela dispensa de empregados. ocorriJas em data
anterior ao inicio da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias:

5.15. MaJ1ler. duranle a vigência do contraIO. todas as condições de habi litação e quali Iieação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCA TÁR 10 quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Gar:llltias do Locador

6.1. A qualquer tempo e em horúrio conveniente. o l.OCADOR ou seu representante poder:i
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações neeessúrias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderÍl vistori:i-Io c exigir as reparaçlies
necess:irias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:

7.1. O LOCATÁRIO devcní trazer o imóvel loeado em boas condiçl\es de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. eOnlClrIllememorial anexo panl assim
restituí-lo quando lindo ou rescindido o COJ1lrato.salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso
fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. depender:i de autorização expressa do
LOCADOR e. havida que I()r. integnmi o imóvel. ainda que necess:irias ao uso. sem direilo a
indenização ou retenção.

COl'TRATO DE l.oCAçAo- PMC1l26/2019 /
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7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não podení transferir este contrato nem sublocar ou empreswr o imóvel. 10

todo ou em parte, salvo para outrn entidade conveniada e parn uso semelhante.

7.5. Não modil1ear a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimcnto prévio e por eserito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITA VA - Sanções:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrnto nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de O} (!r0s) meses
do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrnto enseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos comprovadamente
efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas F:spechlis de Rescisão:

9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSUl.A TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do L.OCATÁRIO. em fitce do interesse público. sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dnl:lção Orçamenl:íria:

10.1- A despesa decorrcnte do cumprimcnto do presente contrato correr" à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 13 - Secretaria ivlunicipal de Saúde
Atividade: 2.171 - Serviços de Média / Alta Complexidade
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
FONTE: 02

CONTRATO DE 1.0C\çi\o - P~lC/12{'!2019 /
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEmA -Indeniznções por benfeitorins

11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas pelo
Locador. bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei na 8.245. dc 1991. e o artigo 578 do Código
Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado, as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos fiscais e penais, o valor de R$ 107.100.00 (ccnto c
sete mil e cem reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. firmam o presente contraIO em três
vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 06 de Agosto de 2019.

/?C?~
Ulls~le Freitas Cordeiro

refeito Munic' ai

!~tf/I -
ífKn'Mendes
Locador

2.~
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/165/2020

Processo Administrativo N'. PMC/4.85812020
Dispensa: 092/2020
PRC/168/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-Mo, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Municipio, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014, passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135,
inscrito no CNPJ N' 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, os outorgantes Mozart Ribeiro, Marli Peruchi, Maria
Lúcia Ribeiro Motta, Maria Alice Ribeiro Araújo, Mauricio Ribeiro, Marlei Fátima
Ribeiro, Márcio Aparecido Ribeiro, Maurina Martins Ribeiro e Martha Gertrudes
Monteiro Guimarães Ribeiro, todos representados pelo outorgado Milton Ribeiro,
inscrito no CPF sob o n' 392.826.196-72, residente a Rua Domingos Abreu Vieira, n'
150, bairro Pioneiros, na cidade de Ouro Branco/MO, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Saúde, através da Comunicação. Interna n'.
SMS/DSPU/78412020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo
o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Padre Antônio Nunes Gurgel, n' 105, Bairro Centro, nesta cidade, para
instalação e funcionamento do "CENTRO DE CONVIVÊNCIA URSM - SMS",
constante no contrato 165/2020, por 12 (doze) meses, com inicio em 1'/01/2021 e
término em 31/12/2021.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3'.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/165/2020 é de RS30.000,00 (trinta mil reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA- ALTERACÃO
3.1 - Será acrescida cláusula 4.3, itens 4.3.1 e 4.3.2; à cláusula nona o item 9.5 e
alterados os itens 7.1 e 8.2 conforme redação abaixo:

4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente ,,\,~~
contrato, sendo odotado para fins de correção o 1GPM. ~c~l't. ~\ , "t'~
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4.3.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será
formalizado por apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para
O fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, o
LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compativel ao mercado de
locação no municipio em que se situa o imóvel.

7.1 - O Locatário deverá trazer O imóvel locado em boas condiçães de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu,
conforme relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo ou
rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deterioraçães
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou
quebra do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo
do metro quadrado danificado.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas,

Congonhas,.23 de dezembro de 2020.

~ ,.-eC::.-r--//"" -'
é...J.o.sé de Freitas Cordeir

Prefeito ./

Rafael GerIMo Cordeiro
Secretário M~iciPal de Saúde

•. .

,
Testem~as: .../
I. /./? / 2.
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CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N" PMC/165/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no
referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014,
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Rafael
Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrito no
CNPJ W 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO
e, de outro lado, os outorgantes Mozart Ribeiro, Marli Peruchi, Maria Lúcia Ribeiro
Motta, Maria Alice Ribeiro Araújo, Maurício Ribeiro, Marlei Fátima Ribeiro, Márcio
Aparecido Ribeiro, Maurina Martins Ribeiro e Martha Gertrudes Monteiro
Guimarães Ribeiro, todos representados pelo outorgado Milton Ribeiro, inscrito no
CPF sob o nO392.826. I96-72, residente a Rua Domingos Abreu Vieira, nO 150,
bairro Pioneiros, na cidade de Ouro BrancolMG, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas
seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Padre Antônio
Nunes Gurgel, nO 105, Bairro Centro, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para
instalação e funcionamento do "CENTRO DE CONVIVENCIA URSM - SMS".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer
ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC 4.858/2020, do
PRC 168/2020, Dispensa de Licitação nOPMC/092/2020, com fundamento no Artigo 24,
inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 04 (quatro) meses e lO (dez) dias o prazo de locação, iniciando-se em
21/08/2020 e terminando em 31/12/2020, quando cessará a locação, independente de
qualquer notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/165/2020 é de R$10.833,34 (dez mil,
oitocentos e trinta e três re~is trinta e quatro centavOS),@'iC

~ '\(\.\CV'.k~.,,~.dIh~r.oroetro:. \ 1. \ .•.,!'P".
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4.2. O valor da locação ora contratado é de R$2.500,OO (dois mil e quinhentos reais)
mensais.

4.3. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia
útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a
cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e
energia elétrica

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em
data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigida~ no proce~~o de di'pen~a de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da doc~ntação correspondente.

~ti.10~. / ..", co:r....T\'A~
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6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6, I, A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza,
tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial
anexo para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel, feita pelo
LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados,

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido,
importando sua violação no pagamento de multa no importe de I0% (dez por cento) do valor
de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens
5.4,5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a obrigação
de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel,
sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCAT ÁRIO: ~\1C

~

,e-sc.c1 .'~t\i ~
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Órgão 15 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 2.174 - Atividade de Atenção a Saúde Mental

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias
I I. I. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não autorizadas pelo
locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercicio do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao descmpenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$10.833,34
(dez mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato
em três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 21 de agosto de 2020.

/.~y~~~déYr;;~ -
Prefeito Municipal

Testemunhas:
I-~ 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/147/2020

Processo Administrativo N°. PMC/904/2020
Dispensa: 08012020
PRC/159/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário de Saúde, Rafael
Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135, inscrita no CNPJ
NO 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de
outro lado, Nilermando José Coelho de Resende. inscrito no CPF sob o nO
222.147.046-04. residente a Rua Osório Seabra, nO28. bairro Vila Andreza, nesta
cidade, doravante denominado simplesmente LOCADOR. resolvem. considerando a
solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal Saúde. através da
Comunicação Interna nO.ESFIDABS/SMS/I77/2020. documentos anexos e parecer
da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado. estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Barnabé, nO755. Bairro Barnabé. nesta cidade, de propriedade do LOCADOR.
para instalação e funcionamento do "PONTO DE APOIO DA USF PIRES _
SMS", constante no contrato 147/2020, por 12 (doze) meses, com inicio em
1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR
2.1 - O valor total do Prímeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/14712020 é de R$7.200.00 (sete mil e duzentos reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$600,OO(seiscentos reais)

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvei iocado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservaçõo e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessarzas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar elou indenizar o periodo em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 • Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas linnam as partes, o presente tenno, em três vias
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, ?>O de dezembro de 2020.

~
c::;q-~~--e--r~
José de Freitàs-Gef~ - -

refeito Municipal

Rafael Ge~ordeiro
Secretário Mfcipal de Saúde

" _ j l)O ,,-co~
;J~oO ~

~i1ennando José Coelho de Resende
Locador

Te~unhas:
I. ,'~

" '
2.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/147/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito Municipal,
José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no referido Município,
que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente
contrato o Secretário de Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado
simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Nilermando José Coelho de Resende,
inscrito no CPF sob o nO222.147.046-04, residente a Rua Osório Seabra, nO28, bairro Vila
Andreza, nesta cidade, doravante denominado simplesmente LOCADOR, tendo por objeto
e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
I. I. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Barnabé, nO
755, Bairro Barnabé, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para instalação e
funcionamento do "PONTO DE APOIO DA USF PIRES - SMS".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer
ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2. I. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC 904/2020, do
PRC 159/2020, Dispensa de Licitação nOPMC/080/2020, com fund~to no Artigo 24,
inciso X, da Lei 8.666/93. ,J ,

I
3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias o prazo de locação, iniciando-se em
16/07/2020 e terminando em 31/12/2020, quando cessará a locação, independente de
qualquer notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/147/2020 é de R$3.300,00 (três mil e
trezentos reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$600,OO(seiscentos reais) mensais.



4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente con .
sendo adotado para fins de correção o IGPM.

4.3. I. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia
útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Obrigações do Loçador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam
a cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água
e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bcm como das
esquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.1 I. Indenízações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas
em data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura
de despesas extraordinárias; . ~ Cc<ce\!c. ~~~

~
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5.15. Manter, durante a VJgenCla do contrato, todas as condições de
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5. I6. Infonnar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigacões do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, confonne
memorial anexo para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao
uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a fonna externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sancões:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos tennos em que está redigido,
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos
itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5. IO deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o límite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Ténnino do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a
ohrigaç;;o de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso nonnal do
imóvel, sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes. ' .,"0 Ceras'"
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10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 2.163 - Serviços de Assistência a Saúde - PSF

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas
pelo Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor é de RS3.300,00
(três mil e trezentos reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente
contrato em três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 13 de julho de 2020.

/~~7~
C José de Freitas~o

Prefeito Municipal

Rafael Ger~o Cordeiro
Secretário M~ipal de Saúde I c;D~
jJ~c/eJ 'lfpL

Nilermando José Coelho de Resende
Locador

Testemunhas:
1- ~ 2- ~
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/01312020

Processo Administrativo N°. PMC/5.138/201 O
Dispensa: 032/2020
PRC/269/20 19

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de
Cultura, Míriam Lúcia Palhares Silva, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, nO135,
inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Oswaldo Pereira, domiciliado a Rua Aldemar Souza,
nO39, Centro, São Brás do Suaçui - MG, CEP 35495-000, inscrito no CPF sob O nO
245.228.646-04, RG MG-6.682.0004, doravante denominado simplesmente
LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Cultura, através da Comunicação Interna n°. PMC/SEC/092/2020,
documentos anexos e parecer da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela
primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua Virginia Josefina Guerra, nO244, Jardim Profeta, nesta cidade, para
instalação e funcionamento do "TELECENTRO JARDIM PPROFETA",constante
no contrato 013/2020, por 12 (doze) meses, com inicio em 1%112021 e término em
31112/2021.

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de LocaÇão

PMC/013/2020 é de R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$1.200,00 (hum mil e duzentos
reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERA CÃO
3.1- Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.
conforme redação abaixo:
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7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restitui-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, e em relação a danificação/quebra do
piso será considerado o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no
imóvelJeita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos com o item 5.10 do
contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o
imóvel ficará desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno,

E estando justas e acertadas fínnam as partes. O presente tenno. em três vias
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas.30 de dezembro de 2020.

/?~-<?C~
~~ de Freitas Cordeiro "

Prefeito Municipal

Secretária Municipal de Cultura

~has:

~
2.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/0I3/2020

Que enlre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONIIAS-MG. por seu
Preleilo Munieipal. José dc Freitas Cordeiro, brasileiro. easado. resideme c
domiciliado no rclhido Município, que por força do Dccrelo n" 5.936 de 07 de
tevereiro dc 2014 passa a integrar o presente contrato a Seeretúria Municipal de
Cultura, Míriam Lúcia Palharcs Silva, com sede à Pça. Juscelino Kubitschck. n"
135. inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02. doravantc denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Oswaldo "crcira. domiciliado a Rua Aldemar
Souza. n" 39. Centro. São Brás do Suaçui - MG. CEP 35495-000. inscrito no CPF
sob o n" 245.228.646-04. RG MG-6.682'()004. doravante denominado simplesmente
LOCADOR. lendo por objeto e condições o conteúdo das c1úusulas seguintes:

\- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objcto:
1.1. O objeto do prescnte contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Virginia Josetina
Guerra, n" 244. Jardim Prolela, nesta cidade. de propriedade do LOCADOR. para instalação
e limcionamcnto do "TELECENTRO ./ARDII\II'I'ROFETA".

1.2. O imóvel objeto deste se eneontra eom todas as instalações hidrúulicas c c1étricas em
pcrleitas eondiçôes dc uso c funeionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer
ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da DisJlensn dc Licitação:
2.1. O presentc contrato é deeorrente do proeesso administrativo PMC/5.138/20 IO.
do PRC/269/2019. Dispensa de Licitação n" PMC/032/2020. eom fundamento no Artigo 24.
inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - I'rnzo:
3.1. Serú de 12(dozc) mescs o prazo de locação. iniciando-se em 02/0 I12020 c terminando
cm 31/12/2020. quando cessará a locação. indcpendente dc qualquer notifieação ou aviso
judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a Iinalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderú devolver o mesmo. a
lJualquer tempo, não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor totnl do Contrato de Locação PMC/O 1312020 é 'de RS 14.400.00 (quatorze mil e
quatrocelllos renis).

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 1.200.00 (um mil e duzentos reais) mensais.

4.4. Somente serú devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato.
sendo adotado para fins de correção () IGPM. ~~\\~'

.b' ,c..~1 -s-a"'\\\1
7 \ :it~~",~.
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4.4.1. O reajuste, deeorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamenlo, salvo se eoincidcntc eom termo aditivo para o Iim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a prcsente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de
prcço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvcl.

4.5. O valor do aluguel aeima estipulado serií pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia
útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigac«ies dn Locadnr':
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os Iins a que se destina, c cm
cstrita obscrvãncia das espcci fícaçõcs do objcto do presente contrato;

5.2. Fornecer dcclaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de coloear em risco a locação, ou, caso exista algum impedimenlo.
prcstar os esclarecimentos cabívcis, inclusive com a juntada da documcntação pertinente.
para Iins de avaliação por parte do LOCATÁRIO;

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado licam a
cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO ás tarilàs de tclcli.ll1e, eonsumo de úgua e
energia elétrica;

5.4. Responder pelos vícios ou deleitos anteriores á locação;

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria;

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de inlermcdiaçõcs. nestas
eompreendidas as despesas necessárias á aferição da idoneidade do pretendente;

S.l>.Obras dc rclormas ou acréscimos que interessem á estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fàchadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.1 I. Indenizações trabalhistas e previdenciúrias pela dispensa de empregados, ocolTidas em
data anterior ao início da locação;

5.12. Instalaçãn de equipamento de segurança e de incêndio, de telcl<lllia e de
intercomunicaçào;

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste. quando utilizado para cohertura
de despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualilicação exigidas no proecsso de dispensa de licitação;

5.16. Inlimnar o LOCATÁRIO quaisquer allerações na titularidade do
com a apresentação da documentação correspondente.

imóvel. inelusive



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualqucr tempo e em horário convenientc, o LOCADOR ou scu representante poder;j
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convt'nientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e eXlg'" as
repamções necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em hoas condições de higiene e
limpeza, llldo no estado de conservação e funcionamcnto em que o receheu, eon!()rme
memorial anexo para assim restitui-lo quando lindo ou rescindido o contmto. salvo as
deteriorações naturais de uso rcgular, caso !()rtuito ou força maior.

7.2. QU:llquer modilicação no imóvcl, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e, havida que for, integrarú o inHível, ainda que necessárias ao uso.
sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos vcriticados no imóvel, ou nas suas instal,lçües.
provoeados por seus agentcs, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATARIO não poderú tmnsferir este contrato nem suhlocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em partc. salvo pam outra entidade conveniada e para uso scmelhante.

7.5. Não modilicar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio c por
escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITA \' A - Sanções:
S.I. O LOCADOR se ohriga a respeitar este contrato nos termos em que estú redigido.
importando sua violação no pagamcnto de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) mescs do aluguel vigente á época da infração, ressalvado o disposto nos
itens 5.4. 5.S e 5.15 deste instrumento.

S.2. O não eumprimcnto das manutenções e reparos de acordo com o itcm 5.10 deste
eontrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos cOJl1provndamc:ntc efetuauos pela Atlmillistrução ú rcalizaçfio dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entrc l.OCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do pmzo aludido na CLAUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateml do LOCATARIO, em luce do interesse púhlico, sem a ohrigação
de pagar os aluguéis correspondentes ao rcstame do Contrato.

9.4. No caso dc qualqucr obstáculo ou impedimento que inviahilize o uso normal do imóvel.
sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes. "1"'("

(Q' '"
Ill- CLÁUSULA Dj.:CIMA - Dotação Orçamenhíria: .\\~~~.CJ

jvy .&1. '0'~ ~~~\\: \~()
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10. I- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 21 - Secretaria Municipal de Cultura

Atividade: 2.213 - Coordenação Secretaria de Cultura

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisiea

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias
11. I. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas
pelo Locador, bem como as úteis, dcsde que autorizadas, serão indenizlÍveis e permitem o
exercício do direito de retenção. de aeordo com o artigo 35 da Lei n" 8.245. de I99 I. e o
artigo 578 do Código Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptaçôes
indispensáveis ao desempcnho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DisllOsições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente eontrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de RS 14.400.00
(quator/.e mil e quatroeentos reais).

12.2. Fiea eleito ° loro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas. firmam ° presente eontrato
em tres vias, na presença de duas testemunhas que também ° subscrevem.

Congonhas. 02 de Janeiro de 2020.

Secretária Municipal de Cultura

tP~cJlcl:J dV1--'e,.
Oswaldo Pereira

Locador

Testemunhas:
I - ~'-:><AA1
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/02112020

Processo Administrativo N°. PMC/8.236/20 13
Dispensa: 01812020
PRC/028/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por
seu Prefeito Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente e
domiciliado no referido Municipio. que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde. Rafael Geraldo Cordeiro. com sede à Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135.
inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02. doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e. de outro lado. Paulo Soares. inscrito no CPF sob O nO
023.625.706-49. RG MG-1.112.112. residente à Rua Benedito Quintino. nO238.
Bairro Centro, nesta cidade, doravante denominado simplesmente LOCADOR.
resolvem. considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal
de Saúde. na Comunicação Interna nO. PMC/l72/2020. documentos anexos e
parecer da Procuradoria Jurídica da Pr~feitura, aditar. pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMElRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua Luiz Roberto de Melo, N° 85. Bairro CinqUentenário, nesta cidade.
para instalação e funcionamento da "UAPS - UNIDADE DE ATENÇÃO AOS
PROGRAMAS DE SAÚDE DO CINQUENTENÁRIO", constante no contrato
021/2020, por 12 (doze) meses, com início em 1%1/2021 e término em
3 1/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2,1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/021/2020 é de R$42.000.00 (quarenta e dois mil reais)

2,2 - O valor mensal pago pela locação será de R$3.500.00 (três mil e quinhentos
reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item
9.5 conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de canserVação e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando
findo ou rescindido O contrato, mediante planilha de indenização, salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, e em relação a danificação/quebra
ao piso será considerado o quantitativo do melro quadrado danificado.

7.2 • À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do
LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos com o item 5.10 do
contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR. '

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar elou indenizar o periodo em que
o imóvel ficará desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três
vias de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 1Zde dezembro de 2020.

~

~~~Jose de Freitas C"'o-r~de-I~ro ,/
efeito Municipal

Rafael Ge~"-COrdejrO
Secretário M~pal S de

)

Testemunhas: /
I. ~v'V/,
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/021/2020

Que entre si tinnam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por scu
Prefeito Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente e
domiciliado no referido Município. que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de

Saúde. Luiz Fernando Catizane Soares, com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek. N" 135. inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02. doravante

denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado. Paulo Soares.

inscrito no CPF sob o nO 023.625.706-49. RG MG-J.112.112. residente á Rua
Benedito Quintino. n° 238. Bairro Centro. nesta cidade. doravante denominado
simplesmente LOCADOR. tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas
seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
I. J. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Luiz Robcl10
de Melo. N" 85. Bairro Cinqiientenário. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR.
para instalação e funcionamento da "UAPS - UNIDADE DE ATENÇÃO AOS
PROGRAMAS DE SAÚDE DO CINQUENTENÁRIO".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas cm
pcrfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de
quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2. J. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/8.236/13.
do PRC 028/2020. Dispensa de Licitação nOPMC/O 18/2020. com fundamento no Artigo
24. inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA -Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação. iniciando-se em 02/01/2020 e
tenllinando em 31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer
notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a
qualquer tempo. não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

-t- CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/021/2020 é de RS42.000.00 (quarenta e
dois mil reais).

4.2. O. valor da IOrarãO ora contratado é de R$ 3.500.00 (três mil eJ'Cjl}inhcntos rcais)
menSaIs. /7\ / ~~O
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4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato.
sendo adotado para fins de correção o IGPM.

4.3.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por
apostilamento. salvo se coincidente com teImo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita ncgociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo)
dia útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUlNTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os tins a que sc destina. e em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum
impedimento. prestar os esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ticam
a cargo do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de tclefone. consumo de
água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscímos que interessem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas, empenas. poços de aeração e iluminação. bcm como das
esquadrias externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas
em data anterior ao inicio da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. c rcposição deste. quando utilizado para

cobcrtura de deJjaS extraordinárias: A/ /?\~
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5.15. Manter. durante a vlgencia do contrato. todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusivc
com a apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente. o LOCADOR ou scu rcprescntantc
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigacões do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene c
limpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conformc
memorial anexo para assim restitui-lo quando lindo ou rescindido o contrato. salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependcrá de autorização
expressa do LOCADOR e. havida que for. integrará o imóvel. ainda que necessárias ao
uso. sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verilicados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvcl. no todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada e para uso
scmelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel. sem o conscntimento prévio e
por escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto
nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 destc instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos
reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Térnlino do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do intereSSjPÚbliCO.
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contral6

I I ~ J

scm a
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9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o liSO nonnal do
imóvel. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10. I- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúde
Atividade: 2.163 - Serviço de Assistência a Saúde - psr
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda que não autorizadas
pelo Locador. bem como as úteis. desde que autorizadas. serão indenizáveis e permitem
o exercício do direito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245. de 1991. e
o artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fàzer, no imóvel locado. as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos fiscais e penais. o valor de
RS42.000.00 (quarenta e dois mil reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e ações oriundas
do presente instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. fimlam o presente
contrato em três vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 02 de janeiro de 2020.

Testemunhas:
1 - ~~ .••v,c-t""""'- 2-
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO

2 - CLÁUSULA SEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/OI4/2020 é de R$2.000,OO(dois mil reais).

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/014/2020

Processo Administrativo N°. PMC/I 0.357/2015
Dispensa: 028/2020
PRC/022/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assisténcia Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à
Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ W 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Maria Augusta
Emediato Pereira, residente a Rua Sybilla Maria Schweber, nO389, Bairro Dom
Oscar, inscrita no CPF sob o nO816.620.926-87, RG M-5.644.8781MG, representada
pela sua procuradora, Regina Maria Bahia Fonseca Silva, domiciliada a Rua Dom
Pedro lI, nO74, Bairro Lamartine, Congonhas - MG, CEP-36.415-000, inscrita no
CPF sob o nO222.059.856-04, RG M-726.958 - SSPIMG, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da
Comunicação Interna nO. PMClSEDAS/CRAS/077/2020, documentos anexos e
parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1 - CLÁUSULA PRlMEIRA- OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente a prorrogação da locação do imóvel situado a Rua
Sybilla Maria Schweber, nO353, Bairro Dom Oscar, nesta cidade, para instalação e
funcionamento do "CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DOM OSCAR", constante no contrato 014/2020, por 01 (um) mês, com
início em 1%1/2021 e término em 31/01/2021.

1.2 - O presente aditivo tern amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.
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recebeu. conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular; caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessarzas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCAT.ÁRlO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCAT.ÁRlO a pagar elou indenizar o período em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 30 de dezembro de 2020.

~e Frelideiro
~~feito Municipal '

Ron~'"tl?JlI/~ de Assunção
Secretário Municip~~~envoIVimento e Assistência Social

'I

Maria AuJU~~:~ereira
plp Regina Maria Bahia Fonseca Silva

Locador
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N" PMC/02112020

Que entre si tinnam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por scu
Prefeito Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. rcsidente c
domiciliado no referido Município. que por força do Decreto n° 5.936 dc 07 dc
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Saúde. Luiz Fernando Catizane Soares, com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek. N" 135. inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02. doravante
denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado. Paulo Soares.
inscrito no CPF sob o n° 023.625.706-49. RG MG-1.112.112. residente à Rua
Benedito Quintino. nO238. Bairro Centro. nesta cidade. doravante denominado
simplesmente LOCADOR. tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas
seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Luiz Robc110
de Melo. N" 85. Bairro Cinqüentenário. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR.
para instalação e funcionamento da "UAPS - UNIDADE DE ATENÇÃO AOS
PROGRAMAS DE SAÚDE DO CINQUENTENÁRIO".

1.2. O imóvel objcto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas cm
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra line dc
quaisquer ônus.

2- CL.ÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/8.236113.
do PRC 028/2020. Dispensa de Licitação nOPMC/018/2020. com fundamento no Artigo
24. inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação. iniciando-se em 02/01/2020 e
tenninando em 31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualquer
notiticação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a
qualquer tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/021/2020 é de R$42.000.00 (quarenta e
dois mil reais).

4.2. O. ,'alor da IOrac..ão ora contratado é de R$ 3.500.00 (três mil ejq.lJinhcntos reais)
mensais. I /7\ / ~~O
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4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato.
sendo adotado para fins de correção o IGPM.

4.3.1. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por
apostilamento. salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação. a LOCADORA aceita ncgociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa ()
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo)
dia útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigacões do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os rins a que se destina. e em
estrita observância das especificações do objeto do prescnte contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum
impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da
documentação pel1inente, para tins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ticam
a cargo do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às taritàs de telefone. consumo de
água c energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intermcdiações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas. empenas. poços de aeração e iluminação. bcm como das
esquadrias externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas
em data anterior ao início da locação;

5. I2. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para
cobertura de deJSpejsasextraordinárias; A/J

~.~/' .f.:;."\
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5.15. Manter. durante a vlgenCIa do contrato. todas as condições de habilitação c
qualilicação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusivc
com a apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente. o LOCADOR ou seu rcprcsentantc
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATARJO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene c
limpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o rccebeu. confornlc
memorial anexo para assim restituí-lo quando lindo ou rescindido o contrato. salvo as
deteriorações naturais de uso regular. caso làrtuito ou làrça maior.

7.2. Qualquer modilicação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e. havida que làr. integrará o imóvel. ainda que ncccssárias ao
uso. sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel. no todo ou em parte, salvo para outra entidadc conveniada e para uso
semelhante.

7.5. Não modificar a fàrma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR .

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente á época da infração. ressalvado o disposto
nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos rcferidos
reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATARIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do in~eressIPúb'ico.
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contra

\ I /1
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9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúde
Atividade: 2.163 - Serviço de Assistência a Saúde - PSF
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias
I 1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda que não autorizadas
pelo Locador. bem como as úteis. desde que autorizadas. serão indenizáveis e pcrmitcm
o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245. de 1991. e
o artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer. no imóvel locado. as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos fiscais e penais. o valor de
R$42.000.00 (quarenta e dois mil reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas
do presente instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. timlam o presente
contrato em três vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 02 de janeiro de 2020.

Testemunhas:
I-4tu.~ •...,c~.\... 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/OI8/2020

Processo Administrativo N°. PMC/8.407/03
Dispensa: 016/2020
PRC1298/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Rafael Geraldo
Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N°
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro
lado, SSVP - Conselho Particular Nossa Senhora da Conceição da Sociedade São
Vicente de Paulo de Congonhas, representado pela sua procuradora Regina Maria
Bahia da Fonseca Silva, domiciliada a Rua Marechal Floriano, nO 389 - sala 106,
Bairro Centro, Congonhas - MO. CEP-36.415-000, inscrita no CPF sob o nO
222.059.856-04, CREClIMG 9.303, doravante denominado simplesmente LOCADOR
resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de
Saúde, na Comunicação Interna nO.PMC/061/2020/SMS, documentos anexos e parecer
da Procuradoria Jurídíca da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente
firmado, estabelecendo o que se segue:

l- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Antônio Fernandes da Costa, n° 55, Bairro Matriz, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "CLÍNICA DA CRIANÇA" - SMS, constante no contrato
018/2020, por 12 (doze) meses, com inicio em 1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/018/2020 é
de R$42.000,OO(quarenta e dois mil reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$3.500,OO(três mil e quinhentos reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme
relatório fotográfico anexo. para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o
contraIo, medianle planilha de indenização, salvo as deteriorações naturais de uso
rp.t;1uJnr.r.n.w (nrtuitn nu fnrca maior. \

~\;\~~~
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação elou quebra do
piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção dos benfeitorios necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCArÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5. J O
do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo,
fica desobrigado aLOCAr ÁRIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o imóvel
ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 30de dezembro de 2020 .

.~~
Uosé-d'e Freitas Cordeiro

Prefeito Municipal

Rafael Ge~COrdeiro
Secretário Mu1fciPal de Saúde

{Ü{h(}t~
5SVP • Conselho Particulaj Nossa '£enhora da Conceição

da Socicd3dc São Vicente de Paulo de Congonhas
p/p Regina Maria Bahia da Fonseca Silva

Locador

Test~~~
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL PARA ABRIGAR DEPENDÊNCIAS DO
MUNICÍPIO DE CONGONHASIMG

W PMC/071/2017

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2017, no edificio sede da Prefeitura
Municipal de Congonhas, comparecerem as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um
lado como LOCATÁRIO, MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek, N" 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, representado pelo Prefeito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, residente e domiciliado no referido Município e.
por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014, os Secretários Gestores do Município
já qualificado, doravante denominado simplesmente e, de outro lado, como LOCADORA,
LOCARBEM LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA-ME. com sede na Avenida Júlia
kubitscheck, N° 399, sala 101, Centro, inscrito no CNPJ sob o N° 20.073.045/0001-01. neste ato
representada pelo sócio SR. HUMBERTO MARCIANO DA ROCHA. que assinam o presente
contrato de Locação, dispensada a Licitação, com fundamento no.art. 24, inciso X, da Lei Fcderal
N° 8.666/93, com suas alterações, devidamente ratificada pela autoridade competente, pelo qual o
segundo nomeado, doravante denominado simplesmente LOCADORA, aluga ao Município de
Congonhas, doravante denominado LOCATÁRIO, o imóvel descrito na cláusula primeira do
presente que se destinará a instalação de dependências do LOCATÁRIO, regendo-se o presente
instrumento pelas cláusulas e condições que se seguem:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.1- O objeto do presente contrato é a locação do imóvel situado a Avenida Júlia Kubitschek. N° 230.
Centro, nesta cidade, de propriedade da LOCADORA. descrito e caracterizado na matrícula nO 14200.
do Livro 2 - Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de CongonhaslMG para instalação c
funcionamento das Secretarias Municipais de Administração, Planejamento, Gestão Urbana.
Desenvolvimento Sustentável. Habitação, Controladoria Geral, Meio Ambiente, Setores da Sedas c
Setores da Secretaria Municipal de Saúde. conforme específicações contidas na justificativa de dispensa
de licitação autuadas em fls. 04 a 06 e proposta de fls 08 e 09, dos autos do Processo de Licitação
PRCl143/20 17. que passam a integrar o presente Termo.

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em perfeitas
condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

1.3- O presente contrato é decorrente do PRC1143/2017, Dispensa PMC/026/2017, ao qual se vincula
o termo de referência.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Licitação: \
2.1- O presente contrato. é decorrente do Processo de Licitação
N° PRC 143/2017 e obedece aos Termos da Proposta de fls. 08 e 09, da justificativa de dispensa de

~ ~ \1/ /; --hCONTRATODELOCAÇÃO-PMC/OOOI201~'" ;\ l(V ~'"h\\ (. / / .•1:::::.. ,~ . .I \. I, ..-'\ I\'
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Licitação de fls. 04 a 06, b""eada no inciso X, art.24, ele o art. 26 da Lei N° 8.666/93 e ao disposto no
que couber na Lei N° 8.245/91, e suas alterações.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo de vigência:

3.1- Será de 03(três) anos c 05(cinco) meses o prazo de locação, iniciando-se em 31/07/2017 c
terminando em 30112/2020.

3.2- Findo o prazo constante no item 3.1, o contrato em todas as suas cláusulas, por vontade expressa das
partes, manifestada por meio de termo de aditamento, prorrogar-se-á por igual periodo, salvo se, até 90
(noventa)dias antes do término do contrato ou de sua prorrogação, houver oposição de qualquer das
partes. por escrito da LOCADORA, em forma de comunicação protocolada na Prefeitura Municipal de
CongonhaslMG, e a do LOCATÁRIO, por oficio numerado, assinado por autoridade competente,
ressalvado o disposto no item 3.3.

3.3- Dada a finalidade do prédio locado, o LOCATÁRIO, por proposta da autoridade competente e
mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, caso não necessite mais do imóvel, podcrá devolver o
mesmo. a qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor, Pagamento e Correção do Aluguel:

4.1- Será de RS 2.050.000.00 (dois milhões e cinquenta mil reais) o valor total da locação, sendo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais) a prestação mensal do aluguel.

4.1.1- O aluguel é devido por mês vencido e será pago no 10° (décimo) dia útil subsequente ao
vencido. e será pago pela Secretaria de Fazenda do Municipio, após autorização da Secretaria de
Administração. por meio de depósito, ordem de pagamento, ou crédito na
conta corrente do Banco do Brasil, descrita no item 4.1.1.1, de titu laridade da Locadora. ou outra que
vier a ser inlormada pela mesma.

4.1.1.1 Titular: Locarbem Locações de Imóveis LIda-ME
Agência: 1793-0
Conta Corrente: 200170-5

4.1.2- O Pagamento do primeiro aluguel será devido considerando o período compreendido entre
a data do Termo de aceite/recebimento de chaves e serviços descritos no. anexo I. deste contrato
(serviços a serem feitos pela Locadora). cuja emissão será de responsabilidade da Secretaria de
Administração. e o último mês respectivo; e os próximos pagamentos serão realizados a cada período de
O I (um)mês, contado do primeiro ao último mês correspondente.

4.1.3- O pagamento efetuado em desconformidade com o prazo estabelecido acarretará a
incidência de juros moratórios sobre a parcela devida, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, e
calculados "pro rata tempore" em relação à mora ocorrida.

4.1.4- Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da possibilidade de atraso
na distribuição do orçamento, no registro de empenhos ou de outras providências de ordem'&.
adminístrativa, não ocorrerá mora do LOCATÁRIO. '~
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4.2- O reajuste do valor da locação prevista prevista no item 4.1, será efetuado decorrido o primeiro ano
de vigência, com base na correspondente variação do do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) da
Fundação Getúlio Var!!as, ou se for extinto, em outro índice que o substitua, a critério da Administração
Pública Municipal. Ha';"endoreclamação da LOCADORA quanto ao reajuste, o LOCATÁRIO somente
poderá ser considerado em mora do valor do reajuste, decorridos 60 (sessenta) dias contatos do protocolo
da reclamação na Prefeitura Municipal de Congonhas.

4.2.1- A percepção do aluguel em vigor, posto à disposição da LOCADORA. cujo reajustc
esteja, ainda, em fase de processamento, não acarretará a perda de seu direito de haver a díferença
resultante. tão logo seja concluído, conforme previsto neste contrato.

4.3- Para a definição do índice de reajuste de que trata o item 4.2, adotar-se-á a varíação ocorrida entre o
mês da assinatura do contrato e o índice do mês do início da vigência do novo período contratual.

4.4- A alteração da periodicidade anual do reajuste somente ocorrerá pela superveniência de legislação
específica e mediante aditamento contratual.

4.5- Em caso de rescisão contratual, para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato. o
termo inicial do período, para fins de cálculo dos reajustes contratuais posteriores, será contado da
data/mês em que a repactuação ou a revisão anterior tiver ocorrido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Dotação Orçamentária:

5.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte dotação do
orçamento do LOCATÁRIO:

LOCAL FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE

SEHAB 605 22.01.04.122.0002.2220.339039 00
SEDAS, 136 13.01.08.122.0002.2055.339039 00
SEGUR 510 17.01.18.541.0011.2199.339039 00
SEPLAN 21 06.01.04.121.0002.2004.339039 00
SDS 451 16.01.04.122.0002.2078.339039 00

CONTROLADORIA 52 09.01.04.125.0005.2013.339039 00
SEAD 79 11.01.04.122.0002.2019.339039 00
SMS 324 15.01.10.301.0035.2158.339039 048

421 15.01.10304.0037.2183.339039 050

6- CLÁ US~LA SEXTA - Obrigações da Locadora:

6.1. A Locadora deverá manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições exigidas, devendo comunicar ao Locatário, imediatamcnte,
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento.
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6.2. Fornecer números telefõnicos, números de pager ou outros meios igualmente eficazes, para contato
do Locador com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer
custo adicional.

6.3. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo Locatário com respeito à
execução do objeto.

6.4. Executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica do Imóvel objeto da locação.

6-5. Fazer os reparos contidos no laudo técnico da Comissão Permanente de Avaliação e Gestão dos
Imóveis Locados pelo Municipio, fls. 62 a 78.

6.6. Realizar as benfeitorias contidas no documento intitulado " Cronograma de Execução das
adequações do Imóvel", fls. 40., dentro dos prazo consignado no mesmo, tomando-se como marco para
contagem dos prazo a data da assinatura do documento contido no anexo I.

6.7 - A locadora declara renunciar durante a vigência do presente contrato, ou de suas prorrogações, ao
direito de rescindi-lo, com base no art. 571 do Código Civil. Igualmente, obriga-se por si e seus
sucessores, a garantir ao Locatário, no prazo do contrato e de suas prorrogações, o uso pacífico do
imóvel e, no caso de venda, fará constar da escritura, expressamente, a obrigação a serem integralmente
respeitadas, pelo comprador, as condições deste contrato. Para este fim, será o Contrato registrado na
matricula correspondente do Cartório de Registro de Imóveis, na forma da lei, constituindo essa
providências e os respectivos ônus financeiros obrigação do Locatário.

6.8- Adimplir todos os tributos, com exceção de taxas de iluminação pública e tarifas de concessionárias
publicas (água e luz), ainda que resultantes de lei nova promulgada na vigência do contrato ou de suas
prorrogações. incidentes ou que venham a incidir sobre o imóvel.

6.9- Além das obrigações elencadas acima, constituem-se encargos da LOCADORA todos os
relacionados no art. 22 da Lei Federal n° 8.24519 J

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:

7.1. Efetuar o pagamento da locação nos prazos previstos.

7.2. Notificar a Locadora, por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas que não
sejam de uso do imóvel, para que sejam corrigidos.

7.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor(es) designado(s) o cumprimento deste contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que
~Uamm~idasco~i~. ~

7.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pelo Locador, bem como sejam mantidas ,
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7.5- Fazer. por sua conta. no imóvel, as reparações de estragos e avarias, excluindo-se da obrigação
aqueles provenientes de caso fortuito ou de natureza estrutural.

7.6- Adimplir as despesas relacionadas as tarifas de telefone, consumo de água e energia elétrica.

7.7- Além do aluguel, compete ao LOCATÁRIO o ressarcimento referente aos pagamentos dos encargos
elencados no art. 23 da Lei Federal n.o 8.245/91 e as taxas incidentes sobre o imóvel durante o período
de locação, conforme especificações descritas no item 7.9.

7.8- Os documentos fiscais e recibos já pagos pela LOCADORA, referentes às despesas deste ajuste.
deverão ser remetidos à Secretaria de Administração do Municipio. para que sejam conferidos e
atestados com a assinatura do Secretário de Administração em conjunto com o Presidente da Comissão
de Avaliação de Locação de imóveis do Município e. posteriormente, encaminhados a Secretaria da
Fazenda do Município, até o último dia do mês a ser pago

8 - CLÁUSULA OITAVA - Das Benfeitorias:

,-

8.1- A LOCADORA, por este instrumento, desde já, concorda que as adequações funcionais nccessárias
por meio de divisórias, climatização (Ar condicionado) ou melhoria das facilidades do prédio e
correlatas poderão ser processadas pelo LOCATÁRIO, desde que não altere a estrutura do mesmo.

8.2- Compete a LOCADORA a realização de toda e qualquer obra que vise a segurança do imóvel, para
conservá-lo em estado de servir ao uso que se destina. no que tange à parte estrutural do imóvel ou que
se destinem a repor suas condições de habitalidade, excetuadas as adaptações eventualmente realizadas
pelo LOCATÁRIO. sem prévia autorização do LOCADOR. Nesses casos, a LOCADORA será
notificado por escrito para que realize as obras dentro de 30 (trinta)dias, com exceção das obras de
caráter urgente, que deverão ser atendidas imediatamente, respeitando os prazos viáveis de execução
destas últimas. Caso a LOCADORA não tome as providências necessárias, o LOCATÁRIO mandará
executar os serviços, descontando o aluguel pela terça parte até a quitação do débito, como também, a
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do aluguel.

9- CLÁUSULA NONA - Da Devolução do Imóvel:

/j' rL».lTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/OOO/2017~_.

9.1- Findo o prazo da locação ou ocorrendo a rescisão contratual, serão retiradas todas as benfeitorias
efelUada~. devendo ser recompostas as partes alteradas ou prejudicadas na sua forma original. Poderá o
LOCA TARIO optar por indenizar a LOCADORA das despesas necessárias à reconstituição do imóvel, o
que será feito pelo valor constante no menor de 3 (três) orçamentos. Neste caso, todos os valores
referentes a aluguel e despesas condominiais serão devidas pelo LOCATÁRIO somente até a data da\
desocupação do imóvel. -\



10- CLÁUSULA DÉCIMA - Das Penalidades:

10.1- O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução parcial, total ou cometimento de
qualquer infração as cláusulas deste contrato, obrigará a parte infratora ao pagamento de multa de 10%
(dez por cento) do valor do contrato, à época da infração e, ainda, em caso de procedimento judicial, ao
pagamento de honorário de 20% (vinte por cento)sobre o valor da causa, além da sujeição as penalidades
co~tidas na Lei N° 8.666/93, facultando, em todo caso, a rescisão unilateral do LOCATÁRIO.

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

11.1- Até a entrega das chaves do imóvel, A LOCADORA poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias e legais.

I 1.2- O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo
ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

11.3. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de RS 2.050.000.00 (dois
milhões e cinquenta mil reais).

I 1.4- O imóvel objeto do presente ajuste está livre de quaisquer ônus, gravames ou hipotecas que
impeçam o livre e pleno uso pelo LOCATÁRIO.

11.5. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em três vias.
na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 31 de Julho de 2017.

?~0
~SandroêéafCõt:deiro
Secretário de Gestão Urbana

~
~Z2r--~
José de Freitas Cordeiro

refeito Municipal i
~~

Antll.n~ Odaque da
Secrelà1;o de Plane'
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Testem~hlas:
I-~

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

,

Ronaldo Rof\~~unção
Secretário de Desenvo~ento e Assistência Social

Rafael~do Cordeiro
se~r'f?de Saúde

Locarbem Locações d óveis LTDA-ME
Humberto Marcia o da Rocha

Locador
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/OI4/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por scu
Prefeito Municipal. José dc Freitas Cordeiro. hrasileiro. casado. residente c
domiciliado no relerido Município. que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente eontrato o Secrel<írio IVlunieipal de
Desenvolvimento e Assistência Social. Ronaldo Rodrigues de Assunção.
com sede à Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135. inserita no CNPJ N°
16.752.446/0001-02. doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de
outro lado. Maria Augusta Emediato Pereira. representada pela sua proeuradonl.
Regina Maria Bahia Fonseca Silva. domiciliada a Rua Dom Pedro 11.n°
74. Bairro Lamartine. Congonhas - MG. CEP-36.415-000. inserito no CPF sob
o nO 222.059.856-04. RG M- 726.958 - SSP/MU. doravante denominado
simplesmente LOCADOR. tendo por objeto c condições o conteúdo das
cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Sybilla
Maria Schweher. nO 353. Bairro Dom Oscar. nesta cidade. de propriedade do
LOCADOR. para instalação e funcionamento do "CRAS - CF.NTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOM OSCAR".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas
em perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livl"\: de
quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SF.GUNDA - [):t Dispensa de Lieil:tçii():
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo Piv1C/10.357/20 15. do
PRC 022/2020. Dispensa de Licitação nO PMC/028/2020. eom fundamento no I\rtigo
24. ineiso X. da Lei 8.666/93.

3- CL,\USULA TERCEIRA - Pr:tzo:
3.1. Sení de 12 (doze) meses o prazo de locação. iniciando-se em 02/01/2020 e
terminando em 31/12/2020. quando cessará a locação. independente dc qualquer
notificaçiio ou aviso judicial ou cxtntiudieial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a
qualquer tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de I':tl(amento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação Piv1C/O14/2020 é de R$24.000.00 (vinte c
quatro mil reais).

4.2. O valor da locaçiio ora contratado é de R$ 2.000.00 (dois mil reais) mensais .

....,'
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empregados.

4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do IllIelO do presente
contrato. sendo adotado para lins de correção o IGPM.

4.3.1. O reajuste. decorrente de solicitação do LOCADOR. será formalizado por
apostilamento. salvo se coincidente com temlO aditivo para o lim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação. o LOCADOR aceita negociar a
adoção dc preço eompatívcl ao mercado de locação no muoicipio em que se situa (l

imóvel.

4.4. () valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo)
dia útil de cada mês subsequcl1le ao vcncido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Ohrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em
estrita observáncia das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvcl qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz dc colocar cm risco a locação. ou. caso cxista algum
impedimcnto. prestar os esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da
documentação pertinente. para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvcl locado
ficam a cargo do LOCADOR. cabendo ao LOCATARIO às taril~ls de lelef<llle.
consumo de água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos antcriorcs à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da
rcalização da vistoria.

5.6. Garantir. durantc o tempo da locação. o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de internlediaçôes. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendenle.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à cstrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das 111chadas.empenas. poços de aeração e iluminação. bem como das
esquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalbistas c previdenciárias pela dispensa de
ocorridas em data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas dc decoração c paisagismo nas partes dc uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;
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5.15. Manter, durante a vlgencia do contrato, todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvd.
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

6. CLÁUSULA SEXTA. Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo c cm honirio conveniente. o LOCADOR ou seu reprcscntante
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações nccessárias ou convcnientcs.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriú.lo c cxigir as
rcparações necessárias.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. Ohrigaç(ics do Locahirio:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condiçõcs de higiene c
limpeza. tudo no estado de conservação c funcionamento em que o reecbeu. conl<lfI11c
memorial anexo para assim restitui-lo quando lindo ou rescindido o contrato. salvo as
deteriorações naturais de uso regular. caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerú de autorização
expressa do LOCADOR e. havida que for. integrarú o imóvel. ainda que necessárias ao
uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas
instalações. provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel. no todo ou em parte. salvo para outra entidadc conveniada c para uso
semdhante.

7.5. Não modilicar a forma extema ou interna do imóvel. sem o eonsentimemo prévio c
por escrito do LOCADOR.

8. CLÁUSULA OITAVA. Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que estú redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por eemo) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente li époea da infração. ressalvado o disposto
nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não eumprimcnto das manutençôes e reparos de acordo com o item 5. I() deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração li realização dos referidos
reparos.

'). CLÁUSULA NONA. Causas Especiais de Rescisiio:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATAIUO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. ror vomade unilateral do LOCATÁRIO. em lãee do interesse plihlico.
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

. ,(
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9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamenhíria:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato eorrerú it eonta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 13 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento c Assil. Social

Atividade: 2.060 - Manutenção do Centro de Referência - CRAS

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PIHMEIRA - Indenizaçiles por henfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária. ainda que não autorizadas
pelo Locador. bem como as úteis. desde que autorizadas. serão indenizúveis c pennitem
o exercicio do direito de rctençilo. de acordo com o artigo 35 da Lci nO8.245. de 1991.
e o artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a lilzer. no imóvel locado. as adaptaçiies
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposiç(;es Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para eleitos fiscais c penais. o valor e de
R$24.000.00 (vinte e quatro mil reais).

12.2, Fiea eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e açiies oriundas
do presente instrumento.

E. por estarem justas c acordadas. fimlam () presente
contrato em três vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 02 de janeiro de 2020.

~I~=II"' d'~(e 'renas or Ciro
Prefeito Municipal

Rona Igues de Assunçilo
Seeretúrio Munici I c Desenvolvimento c Assistência Social

R . '1~~13~~1'"I'\,\,(\ S'I
egma I" una n lia 'onscca I vu

Locador

TeslplTIunhas:
1- ~tN 2-
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CONTRATO DE LOCACti.O DE HEM IMÓVEL

NU PMC/OI8/2020

Que entre si linnam li MUNiCíPIO DE CONClONIIAS-i\'ICi. por seu
Preleito Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente c
domiciliado no referido Município. que por força do Decreto n" 5.')36 de 07 dc
levereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretúrio Municipal de
Saúde. Luiz Fernando Catizane Soares. com sede il Pça. Juscelino
Kubitschek. N" 135. inscrita no CN1'.1 N" 16.752.44(,/0001-02. dora\'antc
denominado simplesmcnle 1.0CATARI0 e. de outro lado. Conselho Particular
Nossa Senhora da Coneeiçüo da Sociedade Süo Vicente de Paulo de Congonhas.
representado peln sua procuradora Regina Maria Bahia da FOllsee;1
Silva. domiciliada a Rua Marcchal Floriano. n" 389 - sala I06. Bairro Ccntm.
Congonhas - MG. CEI'-36.415-000. inscrito no CPF sob o n" 222.05').856-04.
CRECI/tvIG 9.303. doravante dcnominado simplesmcnte LOCADOR. tendo por
objcto c eondiçõcs o contcúdo das e1úusulas seguintcs:

1- CL\lISULA ('RII\1EIRA - Ohjeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locaçüo dc um imóvel siluado a Rua Antt>nio
Fcrnandes da Costa. n" 55. Bairro 1\.latriz. nesta cidade. de propricdadc d,> I.<lC,\ DOR.
para instalaçüo c funcionamento da "CLíNICA DA CRIANÇA" - SJ\IS.

1.2. O im(H"clobjeto destc se encontra eomlOdas as instalações hidniulieas c elétricas L'm
perleitas condições de uso c lilllcionamcnto. Todo o inHi\'c1 sc cncontra livre de
t.llIai~qllêr ÚllllS.

2- CLAUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licilação:
2.1, O presentc contrato é dceorrente do processo administrativo Pi\'ICl8.4071200.'.
do PRC 2<)8/201<).Dispensa de Lieitaç:io n" Pi\'IC/O16/2020. com fundamcnto no I\rligo
24. inciso X. da I.ei 8.666/93.

]- CL,\lISlJLA TERCEIRA - I'mw:
3.1. Serú de 12 (dozc) mescs o prazo de loeaçilo. iniciando-se cm 02/0112020 e
tcrminando em 31/12/2020. quando cessará a loeaçüo. indepcndente de qualquer
llo1i Iicaçiio ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a fioalidade do imó\'cl locado. o I.OCATÁRIO poderú devolvcr o mcsmo. a
qunlqucr tempo. nào advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesl11o.

4- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condiçiies de Pagamento:
4.1. O valor tOlaI do Contrato dc I.oeaçüo PMCI01812020 é de RS42.000.00 (quarenta c
dois mil rcais),

4.2. 0. valor da loeaçüo ora contratado é de RS 3.500,01]t 'és mil c quinhentos rcai,)
mensais.

. r lll:anr $OGflS .........--.... I
/ .:

r ,'\1'il',
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4.3. Somente será devido o re~iuste após 12 (doze) meses do inieio do presente eontrato.
sendo adotado para lins de correção o IGPM.

4.3.1. O reajuste. decorrentc dc solicitação da LOCADORA. serú t<lIlnalizad(l por
apostilamento. salvo se coincidcnte eom termo aditivo para o lim dc prorrogação de
vigência Oll a1tcraç,10 contratual.

4.3.2. Sc a ,'ariação do indexador adotado implicar cm reajustc desproporcional ao
preço médio dc mercado para a prescnte locação. a LOCADORA aeeita negoeiar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. (J valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (déeinHl)
dia útil de eada m~s subsequente ao veneido.

:;- CLAUSULA QUINTA - Ohrigaçiies do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas eondições de uso para os lins a que se destina. e em
estrita observància das especilicações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvcl qualquer impedimcnto
de ordem jurídica capaz de colocar em riseo a locação. ou. easo exista algum
impedimento. prestar os esclarecimentos cabiveis. inclusive eom :1 juntada da
documentação pertinente. para Iins de avaliação por parte do LOC AT/\RIO.

5.3. As despesas relalÍvas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvcl locado fieam
a eargo do LOCADOR. cabendo ao LOCAT;\RIO ás tarilils de teleflllle. consumo de
úguu c energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou dcreitos anteriores á locação.

5.5. Auxiliar o LOCATARIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da
real izaçt10 da vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da loeação. o uso pacílico do imóvel.

5.7. Pagm' as taxas de ndministração imobiliúri~l se hou\'er. c de intcrmcdiaçôcs. nC:--las
eompreendidas as despesas necessárias á alerição da idoneidadc do pretendente.

5.S. Obras de reil'nnas ou acréscimos que interesscm li estrutura integral do im",'e!:

5.9. Pintura das lilchadas. empcnas. poços de aeração c iluminação. bem comn das
esquadrias extcrnas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhist:1S e prevideneiúrias pela dispensa de empregados. ocorridas
em data aI1lerinr ao inicio da locação:

5.12. Instalação de equipamento de scgurança c de ineêndio. de telefllllia e de'
inlercolllllllicaçuo.
5.D. Despesas de decoração c paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva.
eobertura de despesas extraordinárias:

c repOSiçãonc te. quando

, \\lÍ,ane soare'
Lnir leln , 9a\ ce s,iJ(\e
•.•_~.r.l~f •• ,.
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5.15. Manter. durante a vlgeneia do contrato. todas as condições de habilita~';io e
qualilieação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Inlill'lllar o LOCATÁRIO quaisquer aherações na titularidade do imóvel. inclusi\'C
com a apresentação da doeumentaçào correspondente.

(,. CLÁUSULA SEXTA. Garantias do Loc:ll!or
6.1. A qualquer tempo e em horúrio conveniente. o LOCADOR ou seu repre~entante
poderú \'istoriar o imóvel ou nele efetuar reparações neeessúrias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das ehaves do imóvel. o LOCADOR podeni vistoriú-Io e exigir as
rcparaçôcs ncccssúrias.

7- n.ÁlJSULA SltTIMA. Ohrigaçõcs do Locallirio:
7.1. O LOCATÁRIO deveni trazer o imó\'C1 loeado em boas condições de higiene e
limpeza. tudo no estado de conservação c funcionamento em que o recebeu. conli'rme
memorial anexo para assim restituí-lo quando lindo on rescindido o contrato. ~aho a~
detcriorações naturais dc uso regular. caso li>rluito ou fórça maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pclo LOCATÁRIO. dependeni dc autorizaç,io
expressa do LOCADOR c, havida que li)r, intcgrarú o imóvel. ainda quc ncccssúrias ao
uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imcdiato reparo dos danos vcrilicados no imó\'e1, ou nas suas instai;lçi1l'S.
pro\'ocados por seus agentes. funcion<Írios ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não podeni transferir este contrato nem subloear ou emprestar o
imóvel. no todo ou em parte. salvo para outra entidadc conveniada e para uso
semelhante.

7.5. Não modilicar a liJrllla externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e
por eserito do LOCADOR.

8- CLÁ US lJ LA O ITA VA • Sançõcs:
R.I. () LOCADOR se obriga u respeitar cste contrato nos termos em que cstú redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (lrês) meses do aluguel vigente ú época da inlraç,io. ressalvad(l (1 disposto
nos itens 5.4, 5.R e 5.15 deste instrumento.

R.2. O não cumprimento das manutençõcs c reparos de acordo com o item 5.1 O de~te
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gashls cOlllprovadmncnte clctuados pela Administraçiio ú realização dllS n:lcrithlS
rcpan1s.

<). CLÁUSULA NONA. Causas Espcchlis dc I{cscisào:
9.1. Por aeordo entre LOCADOR e LOCATi\RIO.

9.2. Término do prazo aludido na CL;\L)SlJLA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em lilce do interesse
ohrignçuo de pagar os aluguéis correspondentes ao rcstulltVin Contrato.

LAI11illllle Soarc~
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9.4. No caso dc qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilizc o uso normal do
imóvel. sem quc haja culpa ou dolo de qualqucr uma das partcs.

10. CLAuSULA ní,CIMA - notação Orçamcnt:íria:
J 0.1- A dcspesa decorrente do cumprimcnto do presente contmto correní Ú coll!a da
seguill!c dotação do orçamell!O do LOCA TARIO:

Órgão 15 - Sccrclaria i\lunicipal dc Saúdc

Atividade: 2.261- Atcnçào a Saúde da Criança e do Adolcsccn(,'

339036 - Outros Scr\'iços de Tercciros - Pessoa Física

11- CLAuSULA n~:C1i\.iA I'RIMF:mA -Indenizações por henfeitorias
I 1.1. As benfeitorias nccessárias introduzidas pcla Locatária. ainda que não atllorizadas
pc:lo Locador. bem como as útcis. desdc que autorizadas. serão indcnizáveis c pCl'lnitcnl
o cxcrcicin do direito de retenção. dc acordo com o artigo 35 da Lci n" 8.245. de I<)<) I. e
o artigo 57X do Código Civil.

11.2. O Locatário lica desdc já autorizadu a IllZCI'. no imóvc:l locado. as adaptaç<'>es
indispcnS<'lvcis ao dcscmpcnho das suas ati\'idades.

12- CLAuSULA nÉCIMA I'IUMEmA - nisposiçfies Gerais:
12.1. Atribui-se ao prcscnte contrato. para c1i:i(os liscais c pcnais. o \'al(>r de
R$42.000.00 (quarenta e dois mil reais).

12.2. Fica elcito o I()l'(>da situação cio imó\'cl. para dirimir as dúdclas e aç<'>esoriundas
do prcscntc instrumcnto.

E. por cstiJrCIll juslns c acordadas. Iirnwlll n pn:scIlIl:
contrato cm três vias. na prcscnça cle duas tcstemunhas que também o subscrc\'cm,

Congonhas. 02 dc janciro dc 2020.

Tcstcmunhas:
I - <(6)~e.o<A.o 2- Wvv
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/199/2019

Processo Administrativo NO.PMC/I1.350/2013
Dispensa: 042/2019
PRC1233/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à
Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Roldão
Cassiano Maia, domiciliado a Rua Joaquim Frederico Ronki, N° 29-A, Centro,
Congonhas - MO, CEP-36.415-000, inscrito no CPF sob o nO125.204:546-87, RG
MG-545.044, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem,
considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal
Desenvolvimento e Assistência Social, na Comunicação Interna' n°.
PMC/SEDAS/337/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Juridica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo
o que se segue:

)- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Francisco Senra Martins, nO113, Bairro Praia, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "CASA DOS CONSELHOS - SEDAS", constante no contrato
199/2019, por 12 (doze) meses, com inicio em I%1/2021 e término em 31/1212021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC1199/2019 é RS24.366,84 (vinte e quatro mil. trezentos e sessenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de RS2.030,57 (dois mil, trinta reais e
cinqüenta e sete centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:
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7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o
recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A Indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação o danificação e/ou quebra
do pisa, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessarlas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, ensejo a retenção da pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigada o LOCATÁRIO a pagar e/ou indenizar o período em que a
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, O9 de dezembro de 2020.

~
Gé~e ~raeiro

Prefeito Municipal

Ronal rM?,'~~e Assunção
Secretário Municipal ~envolvimento e Assistência Social

A~i~!~)(~
Locador

2.~
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N" PMC/199/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por seu Prefeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro, casado. residente e domiciliado no referido
Município. que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. Ronaldo
Rodrigues de Assunção. com sede à Pça. Juscelino Kubitschek. W 135, inscrita no CNPJ W
16.752.446/0001-02. doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado.
Roldão Cassiano Maia, domiciliado a Rua Joaquim Frederico Ronki, W 29-A. Ccntro.
Congonhas - MG. CEP-36.415-000, inscrito no CPF sob o nO 125.204.546-87. RG MG-
545.044. doravante denominado simplesmente LOCADOR. tendo por objeto e condições o
conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Francisco Senra Martins.
N° 113. Bairro Praia, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para instalação e funcionamento
da "CASA DOS CONSELHOS - SEDAS".

J .2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em perfeitas
condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/II.350/20 13.
do PRC 233/2019. Dispensa de Licitação nO PMC/042/2019, com fundamento no Artigo 24.
inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses e 27 (vinte e sete) dias o prazo de locação, iniciando-se em 04/1212019
e terminando em 31/12/2020, quando cessará a locação, independente de qualquer notificação ou
aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a fInalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo .

.t- CLÁUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/199/2019 é de R$26.194.35 (vinte e seis mil. cento
e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é de RS 2.030,57 (dois mil e trinta reais e cinqüenta c sete
centavos) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.



4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em' risco a locação. ou, caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente. para fins dc
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a car!!o
do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e energia
elétrica.

5.4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas. empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.1 I. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em data
anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5. I 5. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiticação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5. I6. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.
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7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme memorial anexo para assim
restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de uso regular.
caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e. havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso. sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel. no
todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato
enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 13 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Atividade: 2.278 - Apoio à Casa dos Conselhos
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias... '" .
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11.2. O Locatário tica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos tiscais e penais, o valor de R$26.194.35 (vinte e
seis mil. cento e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E. por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em três
vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 04 de Dezembro de 2019.

R
Secretário Muni

rigues de Assunção
aI de Desenvolvimento e Assistência Social

-,

Testemunhas:
1- etwrf~

1~e~f~
fftoldãO Cassino Maia

Locador

2- l,g.N
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/143/2020

Processo Administrativo NO.PMC/3.940/2020
Dispensa: 077/2020
PRC/15212020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto n' 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretário Municipal de
Saúde, Rafael Geraldo Cordeiro, cOm sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N' 135,
inscrita no CNPJ N' 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Rosimar Marques Rodrigues de Paula, inscrita no
CPF sob o n' 034.117.326-60, CI MG 7.487.318, residente a Rua São Paulo, n' 215
casa "B", bairro Bom Jesus, nesta cidade, doravante denominada simplesmente
LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Saúde na Comunicação Interna n'. PMC/179/2020, documentos anexos
e parecer da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
Rua Comélio de Souza Costa, n' 40, bairro Boa Vista, nesta cidade, para instalação e
funcionamento da "UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - UBS
LAMARTINE", constante no contrato 143/2020, por 12 (doze) meses, com inicio
em 1'/01/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/9J artigo 3'.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/14312020 é de R$27.600,OO(vinte e sete mil e seiscentos reais).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$2.300,OO(dois mil e trezentos
reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA-ALTERACÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescido à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo descrita:

7. I - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de
higiene e limpeza, tudo no eSlado de conservação e funcionamento em que o
recebeu. conforme relatório fotográfico anexo. para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações
naturais de uso regular, casofortuito ou força maior.
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7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenizaçi!o, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - A exceçi!o das benfeitorias necessanas, qualquer modificação no
imóvel, feita pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorizaçi!o expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos com o item 5.10 do
contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisõo unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo. fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar e/ou Indenizar o período em que o
imóvel ficará desocupado para reforma.

3.2 - Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente tenno.

E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente tenno, em três vias
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, iS de dezembro de 2020.

~/?é-~~
c......Joséde Freitas Cordeiro

--prefeito Municipal

Rafael c;~cordeiro
Secretário ~Icipal de Saúde

\J

J1~.
Rosimar Marques Rodrigues de Paula

Locador

2.~
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/143/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito Municipal,
José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no referido Município,
que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente
contrato a Secretária Adjunta de Saúde, Célia Maria Coelho, com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02, doravante denominado
simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Rosirnar Marques Rodrigues de
Paula, inscrita no CPF sob o nO034.117.326-60, CI MG 7.487.318, residente a Rua São
Paulo, nO 215 casa "B", bairro Bom Jesus, nesta cidade, doravante denominada
simplesmente LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas
seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Comélio de
Souza Costa, n° 40, bairro Boa Vista, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para
instalação e funcionamento da "UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - UBS
LAMARTINE".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer
ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC 3.940/2020, do
PRC 152/2020, Dispensa de Licitação nOPMC/077/2020, com fundamento no Artigo 24,
inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 06 (seis) meses o prazo de locação, iniciando-se em 1%7/2020 e terminando
em 31/12/2020, quando cessará a locação, independente de qualquer notificação ou aviso
judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a
qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/143/2020 é de R$13.800,00 (treze mil e
oitocentos reais).
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4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato,
sendo adotado para fins de correção o lGPM.
4.3.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste dcsproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia
útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam
a cargo do LOCADOR, cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas dc tclcfone, consumo de água
e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocolTidas
em data anterior ao início da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes dc uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura
., •. 1 •• •••

.•.•...•... -



6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
memorial anexo para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao
uso, sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido,
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos
itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5. IO deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel, sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.
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Órgão 15 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 2.163 - Serviços de Assistência a Saúde - PSF

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas
pelo Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercicio do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$13.800,00
(treze mil e oitocentos reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente
contrato em três vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, I° de julho de 2020.

Céli~
Secretária Adj unta de Saúde

~mt?/l- ~/vcU~~<-~ ~ :z£
Rosimar Marques Rodrigues de Paula

Locador
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/OlS/2020

Processo Administrativo W. PMC/3.907/2009
Dispensa: 021/2020
PRC/264/2019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Municipio, que por força do Decreto nO 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de
Educação, Maria Aparecida Resende, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, nO135,
inscrita no CNPJ W 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, Sebastião Delfino Júlio, domiciliado a Rua Nossa
Senhora Aparecida, nO 122, Bairro Joaquim Murtinho, inscrito no CPF sob o n°
764.224.886-53, RG M.5.848.979 e Werles Farler Carvalho, domiciliado a Rua José
Gonçalves Filho, nO161, Bairro Cidade Jardim, inscrito no CPF sob o nO914.308.366.
87, RG M.5.674.782, ambos em CongonhasIMG, CEP-36.415-000, doravante
denominados simplesmente LOCADORES, resolvem, considerando a solicitação e
justificativa feita pela Secretaria Municipal de Educação, através da Comunicação
Interna n°. PMC/SEMED/GAB/248/2020, documentos anexos e parecer da
Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente
firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 • Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação da locação do imóvel situado
a Rua Aparecida, nO116, bairro Joaquim Murtinho, nesta cidade, de propriedade dos
LOCADORES, para instalação e funcionamento da "BIBLIOTECA
COMUNITÁRIA CARMINHA CAMELO" da Escola Municipal João Narciso"-
SEMED, constante no contrato 015/2020, por 12 (doze) meses, com início em
1°/0112021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245191 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/015/2020
é de RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

2.2. O valor mensal pago pela locação será de RS2.000,00 (dois mil reais).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO
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rescindido o contrato, mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha. e em relação a danificação/quebra ao
piso será considerado o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel.
feita pelo LOCATARIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos com o item 5.10 do
contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÁRIO a pagar elou indenizar o período em que o
imóvel ficará desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 3'0 de dezembro de 2020.

~~elro
~l"~feito Municipal

esende
e Educação

o Delfino Júlio
Locador
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CONTRATO DE LOCACAo DE BEI\lIi\1ÓVEL

N° PMC/OI5/2020

Que entre si Iirmam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS.MG. ror seu
Prefeito Municipal. José de Freitas Cordeiro, brasileiro. e,lsado. residentc c
domiciliado no rcferido Município. que por força do Decreto n" 5.936 de 07
dc fevereiro de 2014 rassa a integrar o rresente contrato a Secretária
Munieiral de Edueaçào. Maria Arareeida Resende. com sede à Pça. Juscelino
Kubitsehck. n" 135. inscrita no CNP J N" 16.752.446/0001.02. dmavamc
denominado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado. Sebastião
Dellino Júlio. domiciliado a Rua Nossa Senhora Aparecida. n" 122. Bairro
Joaquim Murtinho. inscrito no CPF sob o n" 764.224.886-53. RG
M.5.848.979 e \Verles Farler Carvalho. domiciliado a .Rua .José
Gonçalves Filho. n" 161. Bairro Cidade Jardim. inscrito no CPF sob o n"
914.308.366-87. RG M.5.674.782. ambos em CongonhaslMG. CEp-36.415-
000. doravante deoominados simplesmente LOCADORES. tcndo por objeto c
condições o contcúdo das cláusulas scguintcs:

I. CLÁUSULA I'IUMEIRA - Objcto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvcl situado a Rua
Arareeida. n" 116. bairro .Joaquim Murtinho. nesta cidade. de prorriedade dos
LOCADORES. rara instalação c funcionamento da "BIHLJOTECA
COl\IU!'iIT ÁRIA CARMINHA CAMELO" da Eseohl l\lunicilHlI .João
N:trciso" - SEMED.

1.2. O imóvel objeto deste se cneontra com tod:ts as instalações hidráulicas e
elétricas em rcrli:itas condições de uso c funcionamento. Todo o imóvel se encontra
livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - D:t Dispcns:t dc Licitação:
2.1. O rrcsente contrato é decorrente do rrocesso administrativo PMCI3.907/2009.
do PRC 26412019. Dispensa de Lieilaç,io n" pMC/02112020. com fundamento no
Artigo 24. inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLAUSULA TERCEIRA .1'J':tzo:
3.1. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação. iniciando-se em 0210112020 c
terminando em 31/12/2020. quando cessará a locação. independcntc de qualqucr
notilieação ou aviso judicial ou extrajudicial.

. ,c. •.

3.2. Dada a Iinalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mcsmo.
a qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada. ônus algum rara o mesmo .
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4- CLAuSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/OI5/2020 é de RS24.000.00 (vinte e
quatro mil reais).

4.2. Q valor da locação ora contratado é de RS 2.000.00 (dois mil reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente
contrato. sendo adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decOlTente de solicitação do LOCADOR. será lilrlnalizado por
apostilamento. salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação
de vigência ou alteração contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação. os LOCADORES aceitam
negoeiar a adoção de preço compativel ao mercado de locação no município em
que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mcnsalrnente. até o dia 10
(décimo) dia útil de e.lda mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Locador:
5.1. Entregar o imóvel cm perfeitas condições do: uso para os fins a quo:so: destina. e
em estrita observuncia das especifieações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimo:nto de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou. caso exista
algum impcdimento. prestar os esclarecimentos cabiveis. inclusive com a juntada da
documentação pertincnte. para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As dcspcsas relativas a tributos ou quc venham a incidir sobrc o imóvcl locado
ficam a cargo dos LOCADORES. cabendo ao LOCATÁRIO às tarillls dc tclelllllc.
consumo de água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou deleitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minueiosa do estado do imóvel. quando
da realização da vistoria.

5.6. Garantir. durante o tcmpo da locação. o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas dc administração imobiliária se houver, e de intermcdiações.
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendcmc.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interesscm à estnllura integral do imóvel;

____ .5.9. Pintura das fachadas. empcnas, poços de aeração e iluminação. bem como . "~"

~
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5.10. Obrus destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhislas e previdenciárias pela dispensa de empregados.
ocorridas em data anterior ao início da loeação;

5.12. Instalação de equipamcnto de segurança e de incêndio, de lelefonia e de
intereomun icação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas pancs de uso comum;

5.14. Consliluição de fundo de rescrva, e reposição deste, quando ulilizado para
cobenura de despesas cxtraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigêneia do contrato. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no proccsso dc dispensa dc licitação.

5.16. Inlilrlnar o LOCi\'r ÁRIO quaisqucr alteraçõcs na titularidade do imóvel.
inclusivc com a apresentação da docmllentação correspondente.

6. CLÁUSULA SEXTA. Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente. o LOCADOR ou seu represenlante
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações neccssárias ou convenientes.

6.2. Até a cntrega das chavcs do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriú-Io e exigir as
rcparaçôes necessárias.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - Ohrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO dcverú trazer o imóvel locado em boas condições de higicne e
limpcza, tudo no estado dc conscrvação e funcionamento em quc o recebeu.
conforme mcmorial anexo para assim rcstitui-Io quando findo ou rcscindido o
contrato. salvo as deteriorações naturais de uso regular, caso \ilrluito ou li)rça maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerú de autorização
cxpressa do LOCA DOR c, havida que li)r, intcgrará o imóvel. ainda que necessárias
ao uso, sem dircito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitanles autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderú trunsferir este conlrato nem suhlocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou em pane. salvo para outra entidade convcniada e para uso
semelhante.

7.5. Não modifiear a forma cxterna
prévio c por escrito do LOCADOR.

«
ou interna do imóvel, sem o consentimenlo
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8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que estú
redigido. importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez
por cento) do valor de 03 (três) meses do aluguel vigente il época da inlração.
ressalvado o disposto nos itens 5.4, 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite
dos gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos
referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em làce do interessc público. sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstúculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA nÉCIMA - notação Orçamentál'ia:
10.1- A despesa decorrente do eumprimento do presente contrato correrú ú coma da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 14 - Secretaria Munieipal de Educação

Atividade: 2.148 - Apoio a Biblioteca Comunitúria

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indcnizações por bcnfeitorias
11.1. As benlcitorias necessúrias introduzidas pela Locatúria. ainda que mio
autorizadas pelo Locador, bem como as úteis. desde que autorizadas. serão
indenizúveis e permitem o exercíeio do direito de retenção. de acordo eom o artigo
35 da Lei n" 8.245. de 1991. c o artigo 578 do Código Civil.

11.2. O Loeatúrio lica desde jú autorizado a lilzer. no imóvel locado. as <ldaptações
indispensúveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA I'RIMEIRA - Disposições Gerais:
12.J. Atribui-se ao presente eontrato, para eleitos liscais e penais. o valor de
RS24.000.00 (vinte e quatro mil reais).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e ações
oriundas do presente instrumento.
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E, por estarem justas e acordadas. firmam o prescllle
contrato em três vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 02 de janeiro de 2020.

Te~lH~has:
l-\2:+-- 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/016/2020

Processo Administrativo N°. PMC/3.489/2013
Dispensa: 023/2020
PRC/021/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-Mo, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, com sede à
Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Suely dos
Santos Xavier Sampaio, domiciliada a Avenida Júlia Kubitscheck, nO636 - apto
202, Bairro Centro, Congonhas - MO, CEP-36.4 I5-000, inscrito no CPF sob o
nO 327.026.716-91, RGM-4.370.233, doravante denominado simplesmente
LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Desenv.olvimento e Assistência Social, na Comunicação Interna nO.
PMC/SEDAS/338/2020, documentos anexos e parecer da Procuradoria Juridica da
Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo
o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo, a prorrogação da locação do imóvel
situado a Rua José Ciriaco da Silva, nO 154, Bairro Residencial Primavera, nesta
cidade, para instalação e funcionamento das "DEPENDÊNCIAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. SEDAS", constante
no contrato 016/2020, por 12 (doze) meses, com início em 1%1/2021 e término em
31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2-CLÁUSULASEGUNDA-VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/016/2020 é de RSI4.732,28 (quatorze mil, setecentos e trinta e dois reais e
vinte e oito centavos).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de RS1.227,69 (hum mil, duzentos e
vinte e sete reais e sessenta e nove centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO
3.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o ítem 9.5
conforme redação abaixo descrita:
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ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização. salvo as deteriorações
naturais de uso regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, e em relação a danificação/quebra ao
piso será considerado o quantitativo do metro quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no
imóvelJeita pelo LOCATÀRlO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos com o item 5.10 do
contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATÀRlO a pagar e/ou indenizar o período em que o
imóvel ficará desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 29 de dezembro de 2020.

~~~,~---~aSé d~enas- ordeiro
~Prefeito Municipal

1BlJIJ/~
Ronald'fRJõIá!ngues dc Assunção

Secretário Municipal 'lre Desenvolvimento e Assistência Social,

~s~
Suely dos Santos Xavier Sampaio

Locador
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CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC 016/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por seu
Prefeito Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. rcsidente e
domiciliado no referido Municipio, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social. Ronaldo Rodrigues de Assunção.
com sede à Pça. Juscelino Kubitschek. W 135. inscrita no CNPJ N"
16.752.446/0001-02. doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO c. de
oulro lado, Suely dos Santos Xavier Sampaio. domiciliada a Avcnida
Júlia Kubitscheck. n° 636 - apto 202. Bairro Centro. Congonhas - MG. CEI'-
36.415-000. inscrito no CPF sob o nO 327.026.716-91. RG M - 4.370.233.
doravante denominado simplesmente LOCADOR. tendo por objeto c condiçõcs ()
conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua José Ciriac()
da Silva. n° 154. Bairro Residencial Primavera. nesta cidade. de propricdadc do
LOCADOR. para instalação e funcionamento das "DEPENDÊNCIAS IM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEDAS".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas CI11
pcrfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre dc
quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/3.48912013
do PRC 021/2020. Dispensa de Licitação nOPMC/023/2020. com fundamento no Artigo
24. inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação. iniciando-se em 02/0112020 c
terminando em 31/12/2020. quando cessará a locação. independente de qualqucr
notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a
qualquer tempo. não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4. CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
4.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/016/2020 é de R$14.732.28 (quatorze
mil. setecentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos).

4.2: () valor da locação or~ contrata.do é de R$ I .227,69 (hum mil. duzentos e vinte c s<:ll;
reais e sessenta e nove reais) mens~IS. . ,~l{er
'7) 11.. ,,,"'....PlttlT _ ~ .•:.• 11 ••.• 1./ r// __ .
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4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato.
sendo adotado para fins de correção o IGPM.

4.3.1. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA. será fomlalizado por
apostilamento. salvo se coincidente com temo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo)
dia Íltil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUINTA - Obrigações do Loçador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se dcstina. c em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso exista algum
impedimento. prestar os esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da
documentação pertinente. para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado licam
a cargo do LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telelone. consumo de
água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intemediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de refomas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas. empenas. poços de aeração e iluminação. bem com0 (1<15
esquadrias externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5. I I. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas
em data anterior ao início da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio.
intercomunicação.
5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

''-'''j, , ' . L~.?.:{_Rvna,oo ~q,JIf~<,ssuncao

de telclonia c de
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5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

5.15. Manter. durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inc!usi\'c
com a apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente. o LOCADOR ou seu rcpresentalllc
poderá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.
6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo c exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:
7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme
memorial anexo para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o contrato. salvo as
deteriorações naturais de uso regular, caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel. pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização
expressa do LOCADOR e. havida que for. integrará o imóvel. ainda que necessárias ao
uso. sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalaçõcs.
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATARIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel. no todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada e para uso
semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sancões:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto
nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos referidos
reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9. I. Por acordo entre LOCADOR e LOCATARIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLAUSULA TERCEIRA .
.'K\IIIt1~ d
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9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em face do interesse público. scm a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso n0l111aldo
imóvel. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:
- Órgão 13 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Assistência Social

Atividade: 2.055 - Coordenação Secretaria Des. Assistência Social

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Indenizações por benfeitorias
11.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas
pelo Locador. bem como as úteis, desde que autorizadas. serão indenizáveis e pennilcm
o exercicio do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245. de 1991. e
o artigo 578 do Código Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a tàzer. no imóvel locado. as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato. para efeitos fiscais e penais. o valor de
RS14.732.28 (quatorze mil. setecentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas
do presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas. firmam o presente
contrato em três vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 02 de janeiro de 2020.

~~e de Freitas ar elro
Prefeito Municipal

'ÍiD, JlIJ/
Ronaldo Rod~S"1i?Âssunção

Secretário Municipal de O' nvolvimento e Assistência Social.

Suely dos ~;~~paio
Locadora

Testemunhas:
I-fl 2-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/140/2019

Processo Administrativo N°. PMC/9.785/2019
Dispensa: 022/2019
PRC/I 7912019

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Rafael Geraldo
Cordeiro com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N°
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro
lado, Thiago Custódio de Oliveira Neto, domiciliado a Rua Ideal, nO315, Bairro Ideal,
Congonhas - MO, CEP-36.415-000, inscrito no CPF sob o nO094.518.026-81, RG MG-
11.234.351, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando
a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Saúde, através da
Comunicação Interna nO. PMC N° 073/URSM/ ASM/2020, documentos anexos e
parecer da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Padre Leonardo, nO202, Centro, nesta cidade, para instalação e funcionamento do
"AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL-ASM E CENTRO DE REFERÊNCIA
PSICOSSOCIAL DA ADOLESCÊNCIA E INFÂNCIA -CERPAI" , constante no
contrato 140/2019, por 12 (doze) meses, com inicio em 1%1/2021 e término em
31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA- REAJUSTE
2.1 - Fica estabelecido o reajuste do imóvel locado pelo Município no valor de

R$1.I51,15 (hum mil, cento e cinqüenta e um reais e quinze centavos), a partir do mês

de novembro de 2020, de acordo com a variação do IGP-M, percentual de 20,93%,

conforme CIISEPLAN anexa a folha nO069 do processo.

3- CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR
3.1- O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC1140/2019 é
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4-CLÁUSULAOUARTA-ALTERACÃO
4.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o
contrato. mediante planilha de indenízação. salvo as deteriorações naturais de uso
regular, caso fortuito ouforça maior.

7.J.l - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha. em relação a danificação e/ou quebra do
piso, será considerado para cálculo de indenização. o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATARIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10
do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo,
fica desobrigado o LOCATARIO a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel
ficar desocupado para reforma.

4.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 30 de dezembro de 2020.

~ ?r2~~-(, 0.---4' /'l)-.loséôeFreifa's-Gg~o ~Y L/
, Prefeito

RafaeL~r1" Cordeiro
Secretarfa ~ipal de Saúde
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL

N" PMC/140/2019

Que entre si Iirmam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS-MCi. por seu Prdeito
Munieipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. residente e domiciliado no rekrido
Município. que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 201-l passa a inh.:,:rar o
presente contrato o Secretário Municipal de Desenvolvimento c Assistência Social. Ronaldo
Rodrigues de Assunção. com sedc à Pça. Juscelino Kubitschek. N° 135. inscrita no C"'I'.1 ;\"
/6.752A46/0001-02. doravante denominado simplesmente LOCi\TARIO e. de outro lado.
Thiago Custódio de Oliveira Ncto. domiciliado a Rua Ideal. N°315. Hairro Ideal. Congonhas
- MG. CEP-36A 15-000. inscrito no CPF sob o n° 09-l.5ISJI26-81. RCi i\ICj-11.23-l.351.
doravante denominado simplesmente LOCADOR. tendo por objeto e condiçôes o c,"l1elJdo
das cláusulas seguintes:

1- CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a loeação de um imóvel situado a Rua Padre I.eonardo. N" 2l12.
Centro. ncsta cidade. de propriedadc do LOCADOR. para instalação e Illll<:Íooamcnto da
"AMBULATÓRIO I>E SAlJl>E MENTAL-ASM E CENTRO DE IU:FEld:NCI ..\
PSICOSSOCIAL DA AI>OLEScf~NCIA E INFÂNCIA-CEIU'AI - SMS".

1.2. ü imóvel objeto destc se encontra com todas as instalaçôes hidráulieas e elétricas cm perli.:itas
eondiçôes de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre dc quaisquer ônus.

2- CLAUSULA SEGUNI>A - I>a Dispensa de Licitaçiio:
2.1. O prescnte contrato é decorrentc do proeesso administrati\'(l I'i\ lt'i
9785/2019. do PRC 179/2019. Dispensa dc Licitação n" PMC/022/20 19. com Illlldamento no Arti,:'>
2-l. ineiso X. da Lei 8.666/93.

3- CLAUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 16(dezesseis) meses e II(onze} dias o prazo dc locação. iniciando-se em 20/0X/201<J e
tcrminando em 31/12/2020. quando cessaní a loeaçüo. independcnte de qualquer notifiea,'ü(l (lU
aviso judieial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCi\TARIO poderá dcvol\'Cr o mesmo. a qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLAUSULA QUARTA - Valor e Condições de Pagamento:
-l.I. O valor totul do Contrato de Loeaçiio PMC/l-l0/2019 é de R$90.0Ió.(,3 (nmcnta mil e
dezesseis reais C' sessenta c três centavos).

4.2. ü valor du locaçiio ora contratado é de RS 5.500.00 (UIll mil rcais) mcnsais .

.1.-l. Somente serú dcvido o reajustc upós 12 (dozc) meses do inicio do prcscntc contrato. scnd,>
udotudo pura fins de correção o lGI'M.
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-1.5. O valur do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada més subsequcnte ao vencido.

s- CLAuSULA QUINTA - Obrigucõcs do Locudor:
5.1. Entregar o imóvcl em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
obsel"\'<Íncia das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimentu de ordem
jurídica eapaz (k colocar em risco a locação. ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esdareeimentos cahíveis. indusive com a juntada da documentação pertinentc. para fins de
a\'aliaçilo por parte do LOCA TARIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que vcnham a incidir subre o imóvel locado lieam a cargo
do I.OCADOR. cabendo ao LOCATARIO ils tarifas de telcfone. consumo de água e energb
elétrÍ<:a.

5.-1. Responder pelos \'Íeios ou defeitos anteriores illoeação.

5.5. Auxiliar o LOCATARIQ na dcseriçilo minuciosa do estado do imóvel. quando da realizaçilo da
\'istoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliilria se houvcr. e de intermcdiações. nestas
compreendidas as despesas necessárias ú al'criçilo da idoneidade do pretendente.

5.l!. Ohras de rc!lll'lllaS ou acréscimos que interessem ú estrutum integral do imóvel:

5.9. Pintura das Itlehadas. empenas. poços de aeraçilo e iluminaçilo. hem como das esquadrias
eXlernas:

5.1 n. Obras destinadas a repor as eondiçiies de habitahilidade do imóvel:

5.1 I. Indenizaçiies trahalhistas c previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em data
anterior an início da locação:

5.12. Instalaçilo de equipamento de segurança e de ineéndio. de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas ,.k deeoraçilo c paisagismo nas partes de uso comum:

5.1-1. Constitui,ilo de fundo dc reserva. e reposiçilo deste. quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinúrias:

5.15. ~'Ianter. durante a vigéneia do contrato. todas as condições de habilitação c qualilicaçilo
exigidas no processo de dispensa de licitaçilo.

5.16. Inllll'lllar o I.OCA TÁRIO quaisquer alteraçiics na titularidade do imóvel. inclusive com a
apresentação da documentaçilo correspondente.
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6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo c exigir as repara,lles
necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Loeat:írÍo:
7. J. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de eonserva,50 c funcionamento em que o recebeu. conforme mcmorial anexo para assim
restituí-lo quando lindo ou rescindido o contrato. salvo as deleriora,ões naturais dc uso rcgular.
caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modilicaç50 no imóvel. pelo LOCATARIO. dependerú de autorizaç50 cxpressa do
LOCADOR c. havida que for. integrarú o imóvel. ainda quc neeessúrias ao uso. scm dircito a
indenizaç50 ou retenç50.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verilicados no imóvel. ou nas suas inslal'l,"'CS.
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCAT,\RIO n50 podcrú transferir este contrato ncm sublocar ou emprcstar o imú\'cl. no
todo ou em parte. salvo para outra entidade conveniada c para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento pré\'io c por ,'serito
do LOCADOR.

!l- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
S.I. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos tcrmos em quc estú redigido. importando
sua violaç50 no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do \'tllor dc 03 (trés) mCSl'S
do aluguel vigente ú época da infraç50. ressalvado o disposto nos itcns 5.4. 5.S e 5.15 destc
ins trumcn to.

S.2. O não cumprimento das manutenções c reparos dc acordo com o itcm 5.10 destc contrato
enseja a retenç50 do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos
comprovadamente efetuados pela Administraç50 à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisào:
9. I. Por acordo entre LOCADOR c LOCATARIO.

9.2. Ténnino do prazo aludido na CLAUSUl.A TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCA TÁRJO. em face do interesse público. sem a obriga,:io de
pagar os aluguéis correspondentes ao rcstante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento quc inviabilize o uso normal do im'l\'el. ,em
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamenhíria:
10.1- A despesa deeorrentc do eumprimcnto do prescntc contrato correrú ú conta da scguintc
dota,ào do or,:unento do LOCATÁRIO:

Órgão 13 - Secretaria Municipal de Saúde
Atividade: 2. )74 - Atividade de Atcnçào Saúde tvlenlal
""'(lf\,!.: r\ ..,_.,_(.~__..:~__rl_ 'T. =_ .. _ I\_~ 1"7!_: __
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direito de retençào. de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245. de 1991. e o artigo 578 do Código
Civil.

11.2. O I.ocmúrio lica desde já autorizado a fàzer. no imóvel locado. as adaptações indispensáveis
ao ,i<:sempenho das suas atividades.

12- CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gcrllis:
12.1. Atrihui-se ao presente contrato. para efeitos fiscais e penais. o valor de R$90.0 16.63 (noventa
mil c dezesseis reais e sessenta e três centavos).

12.2. Fica eleito o loro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
inst r1l1111.:11to.

E. por estarem justas e aeordadas. finnam o prcsente contrato cm três
"ias. na presença ,i<:duas testemunhas que também o subsercvcm.

'UJ0Cu»tofw .
Thiago Óllstódio de Oliveira Neto

Locador

'.
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL (tr~)Q})~=-==-===~ ~~.j
~~

N" PMC/I03/2017

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no referido
Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Administração, Luiz Fernando Catizane Soares.
com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, W 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02.
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Valdemiro Vitorio
Franco. domiciliado a Rua José Theodoro da Cunha, W 45, Alto Maranhão. inscrito no CPF
sob o N° 401.667.596-00, RG MG-2.473.72I , doravante denominado simplesmente
LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.\- O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua José Theodoro da
Cunha. W 22. Distrito do Alto Maranhão, nesta cidade, de administração do LOCADOR. para
instalação e funcionamento do "POSTO CORREIO".

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:

2.1- O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMC/l1.581
/2017. do PRC 206/2017, Dispensa de Licitação nOPMC/03712017, com fundamento no Artigo 24.
inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:

3.1- Será de 38 (trinta e oito) meses o prazo de locação, iniciando-se em 10/1112017 e terminando
em 31/12/2020, quando cessará a locação, independente de qualquer notificação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

3.2- Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo. a qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:

CONTRATO DE LOCAÇÃO- PMCII0312017
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4.1. O valor total do Contrato de locação PMC/103/2017 é de R$ 13.300,00 (treze mil trezentos
reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento.
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração
contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Obrigações do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a cargo do
LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e energia elétri;a.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

CONTRATO DE LOCAÇÃO- PMC/I0312017
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5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas em data
anterior ao inicio da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.
Parágrafo único - Considerar-se-á prorrogada a locação até a entrega das chaves do imóvel.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigacões do Locatário:

7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme memorial anexo para assim
restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso
fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que necessárias ao uso, se TI. direito a
indenização ou retenção. . ~1i\.c',\'

l~ r,:••..•r;~.•:._\....•., .-~",.•~

lV~; \,\" .,'~\~::;;;~~\ C«-
?~~,~~~c~.,

CONTRATO DE LOCAÇÃO- PMC/I 03120 17
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7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no
todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato enseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos comprovadamente
efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:

9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:

10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão J I - Secretaria Municipal de Administração
Atividade: 2.019 - Coordenação Secretaria de Administração
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - I"d,";rnçii~ P" """'OOrl': "j"';:~~~'lJ ,
~ l~ ..~ ~f/&-/~'O CONTRATO DE LOCAÇÃO-PMClI03/2017 ".Ic," , .
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Il.l. As benfeitorias necessanas introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas pelo
Locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código
Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

12.1- Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$ 13.300,00 (reais).

12.2- Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em três
vias, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas, 10 de Novembro de 2017.

"0ifz an a' ne oares
SeclYtário Municipal de Administração

Vr~
Valdemiro Vitorio Franco

Locador

2-/~
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

N" PMC/I03/2017

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu Prefeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado no referido
Município, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Administração, Luiz Fernando Catizane Soares.
com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N° 135, inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02,
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, Valdemiro Vitorio
Franco, domiciliado li Rua José Theodoro da Cunha, N° 45, Alto Maranhão. inscrito no CPF
sob o N° 401.667.596-00, RG MG-2.473.72I, doravante denominado simplesmente
LOCADOR, tendo por objeto e condições o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.1- O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a Rua José Theodoro da
Cunha, N" 22. Distrito do Alto Maranhão. nesta cidade, de administração do LOCADOR. para
instalação e funcionamento do "POSTO CORREIO".

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o'imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:

2.1- O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMCIII.581
12017. do PRC 206/2017, Dispensa de Licitação nOPMC/037/20 17, com fundamento no Artigo 24.
inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:

3.1- Será de 38 (trinta e oito) meses o prazo de locação, iniciando-se em 10/11/2017 e terminando
em 31112/2020, quando cessará a locação, independente de qualquer notificação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

3.2- Dada a finalidade do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá devolver o mesmo, a qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA OUART A - Valor e Condições de Pagamento:

CONTRATO DE LOCAÇÃO- PMC/I0312017
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4.1. O valor total do Contrato de locação PMC/l03/2017 é de R$ 13.300,00 (treze mil trezentos
reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente contrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O rcajustc, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento.
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração
contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no municipio em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁ USULA OUINT A - Obrigacões do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam a cargo do
LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone, consumo de água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
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5.9. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data
anterior ao inicio da locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de intercomunicação.

5.13, Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente, o LOCADOR ou seu representante poderá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6,2. Até a entrega das chaves do imóvel, o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias.
Parágrafo único - Considerar-se-á prorrogada a locação até a entrega das chaves do imóvel.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigacões do Locatário:

7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme memorial anexo para assim
restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato, salvo as deteriorações naturais de uso regular, caso
fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorização expressa do
LOCADOR e, havida que for, integrará o imóvel, ainda que
indenização ou retenção,

CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/l 0312017
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7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no
todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sancões:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 e 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste contrato enseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos gastos comprovadamente
efetuados pela Administração à realização dos referidos reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:

9.1. Por acordo entre LOCADOR e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público, sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:

10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte
dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 1I - Secretaria Municipal de Administração
Atividade: 2.0 I9 - Coordenação Secretaria de Administração
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias" -;.e\\~~'-,~~.~~~;;,~

J\ 1°" " •. : ...•.•. f "ri(r>~'-.!J CONTRATO DE LOCAÇÃO _ PMC/I 03/2017 <;,,\0'" •
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11.1. As benfeitorias necessanas introduzidas pela Locatária. ainda que não autorizadas pelo
Locador. bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código
Civil.

J 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis
ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

12.1- Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$ 13.300.00 (reais).

- 12.2- Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em três
vias. na presença de duas testemunhas que tarnbêm o subscrevem.

Congonhas, 10 de Novembro de 2017.

Valdemiro Vitorio Franco
Locador

2-/~

;

CONTRATO DE LOCAÇÃO - PMC/I 03/2017
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/017/2020

Processo Administrativo N°. PMCI7.390/2013
Dispensa: 008/2020
PRC/020/2020

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-Mo, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Municipio, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, Wivianni Bianca Manso
Vicentini, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, W 135, inscrita no CNPJ W
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro
lado, Valdenísío Seara Andrade, domiciliado a Rua Vitoriano Gonçalves Veloso, n°
387, bairro Inconfidentes, na cidade de Ouro Branco - MO, CEP 36420-000, inscrito
no CPF sob o nO 496.565.546-04, RG M-3.264.947, doravante denominado
simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia,
através da Comunicação Interna nO.PMC/SEDECIT/047/2020, documentos anexos e
parecer da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Avenida Júlia Kubitseheck, nO1.864, Bairro Centro, nesta cidade, para instalação e
funcionamento do "MERCADO MUNICIPAL", constante no contrato 017/2020,
por 12 (doze) meses, com início em 1%1/2021 e término em 31112/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação
PMC/OI7/2020 é de R$67.363,44 (sessenta e sete mil, trezentos e sessenta e três
reais e quarenta e quatro centavos).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de R$5.613,62 (cinco mil, seiscentos e
treze reais e sessenta e dois centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO -
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recebeu, conforme relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo
ou rescindido o contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações
naturais de uso regular; caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra
do piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro
quadrado danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessanas, qualquer modificação no
imóvelJeita pelo LOCATARIO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item
5.10 do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por
acordo, fica desobrigado o LOCATARIO a pagar e/ou indenizar o periodo em que o
imóvel ficar desocupado para reforma.

3.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 30 de dezembro de 2020.

~c-e:L
~deFreitas

Prefeito

~

~-~~.U;::,'0-C0
Wi i Bianca Manso Vicentini

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia

val~Andrade
Locador
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CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL

N° PMC/01712020

Que entre si tinnam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG. por scu
Prefeito Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. rcsidente e
domiciliado no reterido Município. que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de
fevereiro de 20\4 passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico. Inovação e Tecnologia. Christian Elizandro
Souza Costa. com sede à Pça. Juscelino Kubitschek. N" 135. inscrita no CNPJ
N" 16.752.446/0001-02. doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO c. dc
outro lado. Valdenísio Seara Andrade. domiciliado a Rua Vitoriano
Gonçalves Veloso. n° 387. bairro Inconfidentes. na cidade de Ouro Branco -- MO.
CEP 36420-000. inscrito no CPF sob o nO496.565.546-04. RG M-3.264.947.
doravante denominado simplesmente LOCADOR. tendo por objeto c condições o
conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:
1.1. O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado a A\'enida Júlia
Kubitscheck. nO1.864. Bairro Centro. nesta cidade. de propriedade do LOCADOR.. para
instalação e funcionamento do "MERCADO MUNICIPAL".

1.2. O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas cm
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de
quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dispensa de Licitação:
2.1. O presente contrato é decorrente do processo administrativo PMCI7.390/20 13.
do PRC 20/2020. Dispensa de Licitação n° PMCI008/2020. com fundamento no Artigo
24. inciso X. da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo:
3.1. Será de 12 (doze) meses o prazo de locação. iniciando-se em 02/01/2020 c
terminando em 3\ /1212020. quando cessará a locação. independcntc de qualquer
notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO podcrá devolver o mesmo. a
qualquer tempo. não advindo da entrega antecipada. ônus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA ..Valor e Condições de Pagamento:
..1.1. O valor total do Contrato de Locação PMC/017/2020 é de R$67.363.44 (sessenta e
sete mil. trezentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$5.6
e sessenta e dois centavos) mensais.
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4.3. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do prescnte contrato.
sendo adotado para fins de correção o IGPM.

4.3.1. O reajuste. decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por
apostilamento. salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

4.3.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
prcço médio de mercado para a presente locação. a LOCADORA aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no municipio em que se situa o
imóvel.

4.4. O valor do aluguel acima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo)
dia útil de cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA QUIl\'TA - Obrigacões do Locador:
5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em
estrita observância das especificações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimcnto de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação. ou. caso cxista algum impedimento.
prestar os esclarecimentos cabíveis. inclusive com a juntada da documentação pertinente.
para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despesas relativas a tributos ou que venham a incidir sobre o imóvel locado ficam
a cargo da LOCADORA. cabendo ao LOCATÁRIO às tarifas de telefone. consumo de
água e energia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da
realização da vistoria.

5.6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacifico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver. e de internlediações. nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel:

5.9. Pintura das fachadas. empenas. poços de aeração e iluminação. bem como das
esquadrias externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel:

5.1 I. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados. ocorridas
em data anterior ao início da locação:

5.12. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio. de telefonia e de
intercomunicação.

5.13. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste. do para cobcrtura
de despesas extraordinárias:
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5.15. Manter. durante a vlgencia do contrato. todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel. inclusivc
com a apresentação da documentação correspondente.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador
6.1. A qualquer tempo e em horário conveniente. a LOCADORA ou seu representantc
podcrá vistoriar o imóvel ou nele efetuar reparações necessárias ou convenientes.

6.2. Até a entrega das chaves do imóvel. o LOCADOR poderá vistoriá-lo e exigir as
reparações necessárias.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações do Loçatário:
7.1. O LOCATARIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higienc c
limpcza. tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. contomlc
memorial anexo para assim restitui-lo quando findo ou rescindido o contrato. salvo as
deteriorações naturais de uso regular. caso fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO. dependerá de autorização
expressa da LOCADORA e. havida que for. integrará o imóvel. ainda que necessárias ao
uso. sem direito a indenização ou retenção.

7.3. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o
imóvel. no todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhantc.

7.5. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel. sem o consentimento prévio c
por escrito da LOCADORA.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:
8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido.
importando sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do
valor de 03 (três) meses do aluguel vigente à época da infração. ressalvado o disposto nos
itcns 5.4. 5.8 e 5.15 deste instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10 deste
contrato enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR até o limite dos
gastos comprovadamente efetuados pela Administração à realização dos rcferidos
reparos.

9- CLÁUSULA NONA - Causas Especiais de Rescisão:
9.1. Por acordo entre LOCADORA e LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CLÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO, em face do interesse público. sem a
obrigação de pagar os aluguéis correspondentes ao restan do Con
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9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso nomlal do
imóvcl. sem que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçamentária:
10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da
seguinte dotação do orçamento do LOCATÁRIO:

Órgão 16 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econ.Inov.Tecnologia
Atividade: 2.078 - Coordenação Secretaria de Desenv.Econ.lnov.Tecnologia
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Indenizações por benfeitorias
11.1. As benleitorias necessárias introduzidas pela Locatária, ainda que não autorizadas
pelo Locador. bem como as úteis. desde que autorizadas. serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lei nO8.245, de J 991. e o
artigo 578 do Código Civil.

I 1.2. O Locatário fica desde já autorizado a làzer. no imóvel locado. as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:
12.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais. o valor de RS67.363.44
(sessenta e sete mil. trezentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos).

12.2. Fica eleito o foro da situação do imóvel. para dirimir as dúvidas e ações oriundas do
presente instrumento.

E. por estarem justas e acordadas. lirmam o presente
contrato em três vias. na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

ta
ico. Inovação e Tecnologia

C

Congonhas, 02 de janeiro de 2020 .

.//é~-à/J~
( José ~~"G:;;V
'-----, refeito I

Testemunhas:

I.

valdenís~drade
Locador

2.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMc/080/2017

Processo Administrativo N°. PMC/4.589/201 O
Dispensa: 030/2017
PRC/168/2017

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado
no referido Município, que por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014
passa a integrar o presente contrato o Secretário Municipal de Saúde, Rafael Geraldo
Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, W 135, inscrita no CNPJ N°
16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro
lado, Wilson Resende de Jesus Júnior - ME, estabelecido a Avenida Júlia Kubitschek,
N° 260, Centro, inscrito no CNPJ sob o N° 18.149.520/0001-26, representado pelo Sr.
Wilson Resende de Jesus Júnior, inscrito no CPF sob o nO809.563.606-10, residente a
Rua Vigário Higino, nO 161, Bairro Praia, doravante denominado simplesmente
LOCADOR, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Saúde, através da Comunicação Interna n°. PMC/SMS/DSPUI796/2020,
documentos anexos e parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela
primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a
Rua Raimundo Barbosa, n° 161, Bairro Praia, nesta cidade, para instalação e
funcionamento do "ALMOXARIFADO DOS PRODUTOS ESPECÍFICOS DE
SAÚDE" , constante no contrato 080/2017, por 12 (doze) meses, com início em
1%1/2021 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE
2.1 - Fica estabelecido o reajuste do imóvel locado pelo Município no valor de

R$1.15 1,15 (hum mil, cento e cinqüenta e um reais e quinze centavos), a partir do mês

de novembro de 2020, de acordo com a variação do IGP-M, percentual de 20,93%,

conforme CI/SEPLAN anexa a folha nO079 do processo.

3- CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR
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4 - CLÁUSULA QUARTA - ALTERACÃQ
4.1 - Serão alterados os itens 7.1, 7.2, 8.2 e será acrescida à cláusula nona o item 9.5
conforme redação abaixo:

7.1 - O Locatário deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e
limpeza, tudo no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu, conforme
relatório fotográfico anexo, para assim restituí-lo quando findo ou rescindido o
contrato, mediante planilha de indenização, salvo as deteriorações naturais de uso
regular, caso fortuito ouforça maior.

7.1.1 - A indenização englobará todos os itens danificados pelo
Locatário constantes na respectiva planilha, em relação a danificação e/ou quebra do
piso, será considerado para cálculo de indenização, o quantitativo do metro quadrado
danificado.

7.2 - À exceção das benfeitorias necessárias, qualquer modificação no imóvel,
feita pelo LOCATÀRlO, dependerá de autorização expressa do LOCADOR.

8.2 - O não cumprimento das manutenções e reparos de acordo com o item 5.10
do contrato, enseja a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9.5 - Na hipótese de rescisão unilateral do Locador ou Locatário ou por acordo,
fica desobrigado o LOCATÀRlO a pagar e/ou indenizar o período em que o imóvel
ficar desocupado para reforma.

4.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não
colidirem ou conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 30 de dezembro de 2020.

e~dQF~
Prefeito

Rafae~o Cordeiro
Secretári~ lfi~iPal de Saúde

IÜdnl



CONTRA TO IH: LOCACÃO DF. RF.M IMÓVF.L

N° PMC/080/2017

Que enlre si finnam o MUNiCíPIO DE CONGONHAS-MG. por seu I'rdeito
Municipal. José de Freitas Cordeiro. brasileiro. casado. rcsidcnle e domiciliado no relerido
Município. que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integmr °
prescntc contrato o Secretário Municipal de Saúde. RafÍlel Geraldo Cordeiro. eom scde à
I'ça. Juscelino Kubitschck. N" 135. inscrita no CNPJ N° 16.752.446/0001-02. doravante
denominado simplesmente LOCATÁRIO c. de outro lado. Wilson Rescndc dc Jcsus Júnior-
ME. domiciliada a Avenida Júlia Kubitschek. N" 260, Centro, inscrita no CNPJ sob o N°
18.149.52010001-26, representada pelo Sr. Wilson Resende de Jcsus Júnior. residente a Rua
Vigário Higino, N° 161, Bairro Praia. doravante denominado simplesmentc LOCADOR.
tendo por objeto e condiçõcs o conteúdo das cláusulas seguintes:

1- CLÁUSULA I'IUMEIRA - Ohjeto:

1.1- O objelo do prescnte contrato é a locação de um imóvel situado a Rua Raimundo Barbosa.
N° 161, Bairro Praia, nesta cidade. de administração do LOCADOR, para instalação e
funcionamento do ALMOXARIFADO I)OS PRODUTOS ESPECíFICOS DE SAÚDF..

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidrúulicas e elélricas em
perfeitas condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre dc quaisquer ônus.

2- CLÁUSULA SF.GUNDA - Da Dispensa de Licitação:

2.1- O presente contrato é decorrente do processo administralivo PtvlC/4589
120 IO. do PRC 168/2017. Dispensa de Licitação nO I'MC/030120 17. com fundamcnlo no t\nigo 24.
inciso X, da Lei 8.666/93.

3- CLÁUSULA TERCEIRA -Prazo:

3. J - Será de 40 (quarenta) meses o prazo de locação, iniciando-se em 01/09/2017 e terminando em
31/12/2020, quando cessará a locação. independentc de qualquer notificação ou aviso judicial ou
extrajudicial.

CONTRATO DE LOCA<;;Ao - PMC/OSO/:!OI7
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3.2. Dada a finalidade do imóvel locado. o LOCATÁRIO podcrá devolver o mesmo. a qualquer
tempo. não advindo da entrega antecipada, ônus algum para o mesmo.

-l. CLÁUSULA OUARTA - Valor e Condições de Pagamento:

4.1. O valor total do Contrato de locação PMC/080120 17 é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil
reais).

4.2. O valor da locação ora contratado é de R$ 5.500,00 (cinco mil c quinhentos reais) mensais.

4.4. Somente será devido o reajuste após 12 (doze) meses do inicio do presente COlllrato. sendo
adotado para fins de correção o IGPM.

4.4.1. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por apostilamento.
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou altcração
contratual.

4.4.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatívcl ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

4.5. O valor do aluguel aeima estipulado será pago mensalmente. até o dia 10 (décimo) dia útil de
cada mês subsequente ao vencido.

5- CLÁUSULA OUINTA - Ohrigações do Locador:

5.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em estrita
observância das especi licações do objeto do presente contrato.

5.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvcl qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou. caso exista algum impedimento. prestar os
esclarecimcntos cabívcis. inclusive com a juntada da documcntação pertincnte. para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO.

5.3. As despcsas rclativas a tributos ou que venham a incidir sobrc o imóvcllocado ficam a cargo do
LOCADOR. cabendo ao LOCATÁRIO às tarilàs dc telcfonc, consumo de água e cncrgia elétrica.

5.4. Responder pelos vícios ou defcitos anteriores à locação.

5.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel. quando da realização da
vistoria.

CONTRATO DE l.oCAçAo - P~ICI0801~O17
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5.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

5.7. Pagar as taxas de administração imobiliária se houvcr. e de intermediações. nestas
compreendidas as despesas neccssárias à afcrição da idoneidade do pretendenle.

5.8. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura intcgral do imóvel:

5.9. Pinlura das faehadas, cmpcnas, poços de ueração e iluminaçiio, bem como das esquadrias
externas:

5.10. Obras destinadas a repor as condições de habilubilidade do imóvel:

5.11. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregudos. ocorridas cm dutu
anterior ao início du locação;

5.12. Instalação de equipamento de segurança c dc incêndio, de telefonia e de inlercomunicaçiio.

5.13. Dcspesas dc decoração c paisagismo nas partes dc uso comum;

5.14. Constituição de fundo de reserva. e reposição deste, quando ulilizado para cobcrtura de
despesas extraordinárias;

5.15. Manter, duranle a vigência do contrato. todas us condições dc habilitação e qualificaçã,}
exigidas no proccsso de dispensa de licitação.

5.16. Informar o LOCATÁRIO quaisquer altcrações na titularidade do imóvel. inclusive com a
aprescntação da documcntação corrcspondcntc.

6- CLÁUSULA SEXTA - Garantias do Locador

6.1. A qualquer tcmpo c em horário convcnicntc. o LOCADOR ou scu reprcscntantc poderá
vistoriar o imóvel ou nelc efetuar rcparaçõcs nccessárias ou convenientes.

6.2. Até a cntrcga das chavcs do imóvcl, o LOCADOR podcrá vistoriá. lo e exigir as reparações
necessárias.
Parágrafo Ílnico - Considerar-se-á prorrogada a locação até a cntrega das chaves do imóvel.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Ohrigaciics do Loc:tt,írio:

CONTRATO DE LOCAÇi\O - PMCl080/10 17
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7.1. O LOCATÁRIO deverá trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza. tudo
no estado de conservação e funcionamento em que o recebeu. conforme memorial anexo para assim
restituí.lo quando findo ou rescindido o contrato. salvo as deteriorações naturais de uso regular. caso
fortuito ou força maior.

7.2. Qualquer modificação no imóvel, pelo LOCATÁRIO, dependerá de autorizaçào expressa do
LOCADOR c, havida que lor. integrará o imóvel. ainda que necessárias ao uso. sem direito a
indenização ou retenção.

7.3. Realiz.1r o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalações.
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autoriz.1dos.

7.4. O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel. no
todo ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

7.5. Não modificar a fonna externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio c por escrito
do LOCADOR.

8- CLÁUSULA OITAVA - Sanções:

8.1. O LOCADOR se obriga a respeitar este contrato nos termos em que está redigido. importando
sua violação no pagamento de multa no importe de 10% (dez por cento) do valor de 03 (três) meses
do aluguel vigente à época da infração, ressalvado o disposto nos itens 5.4. 5.8 c 5.15 deste
instrumento.

8.2. O não cumprimento das manutenções c reparos de acordo com o item 5.10 deste comrato enseja
a retenção do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

9- CLÁUSULA NONA - Cnusas Especinis de Rescisão:

9.1. Por acordo entre LOCADOR c LOCATÁRIO.

9.2. Término do prazo aludido na CI.ÁUSULA TERCEIRA.

9.3. Por vontade unilateral do LOCATÁRIO. em làee do interesse público, sem a obrigação de
pagar os aluguéis correspondentes ao restante do Contrato.

9.4. No caso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do imóvel. sem
que haja culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

CONTRATO DE LOCAÇ,\O - PMC/080/20 17
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10- CLÁUSULA DÉCIMA - Dotação Orçament:írin:

10.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente eontralo correrá ti conta da scguinte
dotaçào do orçamcnto do LOCi\T ÁRIO:

Órgào 15 - Secretaria Municipal de Saúde
Atividade: 2.191 - Coordcnação da Unidade Central de Saúdc
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

I 1.1- Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor dc R$ 220.000.00
(duzentos e vinte mil reais).

11.2- Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumcnto.

E, por cstarem justas e acordadas. firmam o prcsente contrato em tres
vias, na prescnça de duas testemunhas que também o subscrevcm.

Congonhas, O I de Setem bro de 2017.

José de Freitas Cordeiro
Prefeito Municipal

Rafàel.~O Cordeiro /)
Secretárib ~~~pal d71Saúd;ZL4J' -I . ~l.~

Wilson Resend~, ~ Ul1l0 '- ME
Locador

Tcstcmunhas:
I - ,,-g;p....c<;P~ 2-QR,

5
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/071/2017

Processo Administrativo N°. PMC/1 0.822/201 7
Dispensa: 026/2017
PRC/143/20 17

Que entre si firmam o MUNICÍPIO DE CONGONHAS-MG, por seu
Prefeito Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no referido Municipio, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretário Municipal de
Administração, Sandro César Cordeiro, com sede à Pça. Juscelino Kubitschek, N°
135, inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02, doravante denominado simplesmente
LOCATÁRIO e, de outro lado, LOCARMIL LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA-
ME, com sede na Avenida Júlia Kubitscheck, N° 399, sala 101, Centro, inscrito no
CNPJ sob o nO 20.717.189/0001-45, neste ato representado pelo sócio Humberto
Marciano da Rocha, inscrito no CPF sob o nO468.637.376-04, RG M-1.757.624,
doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, considerando a
solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Administração, através
da Comunicação Interna nO.PMC/SEADIDADMlI37/2020, documentos anexos e
parecer da Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela terceira vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado
a Avenida Júlia Kubitschek, N° 230, Centro, nesta cidade, de propriedade do
LOCADOR, para instalação e funcionamento das Secretarias Municipais de
Administração, Planejamento, Gestão Urbana, Desenvolvimento Sustentável,
Habitação, Controladoria Geral, Meio Ambiente, Setores da Sedas e Setores da
Secretaria Municipal de Saúde, constante no contrato 071/2017, por 12 (doze)
meses, com inicio em 31/12/2020 e término em 31/12/2021.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal na Lei 8.245/91 artigo 3°.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1 - O valor total do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação PMC/071/2017
é de RS697.514,16 (seiscentos e noventa e sete mil, quinhentos e quatorze reais e
dezesseis centavos).

2.2 - O valor mensal pago pela locação será de RS58.126,18 (cinqüenta e oito mil,
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E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 29 de dezembro de 2020.

-san~~i~o
Secretário Municipal de Administração

Rafael OJdO Cordeiro
Secretário ~l de Saúde

A~o ~

ivaIdo Du ra
Secretário Municipal de Habitação

. lJJ
ar1niBianca Manso Vicentini

Secretária MoDesenv. Inform. Tecnologia

=k ~ /\
Ari~niy Odaque da Silv~

Secretári~unicipal de Planejamenlo

~
Z:>j

IJ lcenteantana'
'0 Municipal de Gestão Urbana

Neilor ouza Aarão
Secretário Muni ipal de Meio Ambiente

Lúcio d~~Z~ !lira
Secretário Municipal de Governo

Locarmil Locaçã Imóveis LTDA-ME
I o

Humberto Clano da Rocha
Locador



.-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE LOCACÃO DE BEM IMÓVEL PARA ABRIGAR DEPENDÊNCIAS DO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS!MG

N° PMC/071/2017

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2017, no edificio sede da Prefeitura
Municipal de Congonhas, comparecerem as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um
lado como LOCATÁRIO, MUNICÍPIO DE CONGONIIAS-MG. com sede à Pça. Juscelino
Kubitschek, W 135, inscrita no CNPJ N" 16.752.446/0001-02, representado pelo Prefeito
Municipal, José de Freitas Cordeiro, brasileiro, residente e domiciliado no referido Municipio e.
por força do Decreto nO5.936 de 07 de fevereiro de 2014. os Secretários Gestores do Município
já qualificado, doravante denominado simplesmente e, de outro lado, como LOCADORA,
LOCARBEM LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA-ME, com sede na Avenida Júlia
kubitscheck, N° 399, sala 101, Centro, inscrito no CNPJ sob o NO 20.073.045/0001-01. neste ato
representada pelo sócio SR. HUMBERTO MARCIANO DA ROCHA. que assinam o presente
contrato de Locação, dispensada a Licitação, com fundamento no .art. 24, inciso X, da Lei Fcderal
N° 8.666/93, com suas alterações, devidamente ratificada pela autoridade competente, pelo qual o
segundo nomeado, doravante denominado simplesmente LOCADORA, aluga ao Município de
Congonhas, doravante denominado LOCATÁRIO, o imóvel descrito na cláusula primeira do
presente que se destinará a instalação de dependências do LOCATÁRIO. regendo-se o presente
instrumento pelas cláusulas e condições que se seguem:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto:

1.1- O objeto do presente contrato é a locação do imóvel situado a Avenida Júlia Kubitschek. N" 230.
Centro, nesta cidade, de propriedade da LOCADORA, descrito e caracterizado na matrícula nO 14200.
do Livro 2 - Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Congonhas/MG para instalação c
ti.ll1cionamento das Secretarias Municipais de Administração, Planejamento, Gestão Urbana.
Desenvolvimento Sustentável. Habitação, Controladoria Geral, Meio Ambiente, Setores da Sedas c
Setores da Secretaria Municipal de Saúde. conforme especificações contidas na justificativa de dispensa
de licitação autuadas em fls. 04 a 06 e proposta de fls 08 e 09, dos autos do Processo de Licitação
PRCl143/20 17. que passam a integrar o presente Termo.

1.2- O imóvel objeto deste se encontra com todas as instalações hidráulicas e elétricas em perfeitas
condições de uso e funcionamento. Todo o imóvel se encontra livre de quaisquer ônus.

1.3- O presente contrato é decorrente do PRC/143/2017, Dispensa PMC/026/2017, ao qual se vincula
o termo de referência.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - Da Licitação: \
2.1- O presente contrato. é decorrente do Processo de Licitação
N° PRC 143/2017 e obedece aos Termos da Proposta de fls. 08 e 09, da justificativa de dispensa de
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Licitação de fls. 04 a 06, b~;eada no inciso X, art.24, c/c o art. 26 da Lei N° 8.666/93 e ao disposto no
que couber na Lei N° 8.245/91, e suas alterações.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo de vigência:

3. J - Será de 03(três) anos c 05(cinco) meses o prazo de locação, iniciando-se em 3 1/07/2017 c
terminando em 30/12/2020.

3.2- Findo o prazo constante no item 3.1, o contrato em todas as suas cláusulas, por vontade expressa das
partes, manifestada por meio de termo de aditamento, prorrogar-se-á por igual período, salvo se, até 90
(noventa)dias antes do término do contrato ou de sua prorrogação, houver oposição de qualquer das
partes. por escrito da LOCADORA, em forma de comunicação protocolada na Prefeitura Municipal de
Congonhas/MG, e a do LOCATÁRIO, por oficio numerado, assinado por autoridade competente,
ressalvado o disposto no item 3.3.

3.3- Dada a finalidade do prédio locado, o LOCATÁRIO, por proposta da autoridade competente e
mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, caso não necessite mais do imóvel, poderá devolver o
mesmo. a qualquer tempo, não advindo da entrega antecipada ónus algum para o mesmo.

4- CLÁUSULA QUARTA- Valor, Pagamento e Correção do Aluguel:

4.1- Será de RS 2.050.000.00 (dois milhões e cinquenta mil reais) o valor total da locação, sendo de RS
50.000.00 (cinquenta mil reais) a prestação mensal do aluguel.

4.1.1- O aluguel é devido por mês vencido e será pago no 10° (décimo) dia útil subsequente ao
vencido. e será pago pela Secretaria de Fazenda do Município, após autorização da Secretaria de
Administração. por meio de depósito, ordem de pagamento, ou crédito na
conta corrente do Banco do Brasil, descrita no item 4.1.1.1, de titularidade da Locadora. ou outra que
vier a ser informada pela mesma.

4.1.1.1 Titular: Locarbem Locações de Imóveis LIda-ME
Agência: 1793-0
Conta Corrente: 200170-5

4.1.2- O Pagamento do primeiro aluguel será devido considerando o período compreendido entre
a data do Termo de aceite/recebimento de chaves e serviços descritos no. anexo I. deste contrato
(serviços a serem feitos pela Locadora). cuja emissão será de responsabilidade da Secretaria de
Administração. e o último mês respectivo; e os próximos pagamentos serão realizados a cada período de
O I (um)mês, contado do primeiro ao último mês correspondente.

4.1.3- O pagamento efetuado em desconformidade com o prazo estabelecido acarretará a
incidência de juros moratórios sobre a parcela devida, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, e
calculados "pro rata tempore" em relação à mora ocorrida.

4.1.4- Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da possibilidade de atraso
na distribuição do orçamento, no registro de empenhos ou de outras providências de Ordem\
administrativa, não ocorrerá mora do LOCATÁRIO.
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4.2- O reajuste do valor da locação prevista prevista no item 4.1, será efetuado decorrido o primeiro ano
de vigência, com base na correspondente variação do do 1GP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) da
Fundação Getúlio Vargas, ou se for extinto, em outro Índice que o substitua, a critério da ~dministração
Pública Municipal. Havendo reclamação da LOCADORA quanto ao reajuste, o LOCATAR10 somente
poderá ser considerado em mora do valor do reajuste, decorridos 60 (sessenta) dias contatos do protocolo
da reclamação na Prefeitura Municipal de Congonhas.

4.2.1- A percepção do aluguel em vigor, posto à disposição da LOCADORA. cujo reajuste
esteja, ainda, em fase de processamento, não acarretará a perda de seu direito de haver a diferença
resultante. tão logo seja concluído, conforme previsto neste contrato.

4.3- Para a definição do indice de reajuste de que trata o item 4.2, adotar-se-á a variação ocorrida entre o
mês da assinatura do contrato e o índice do mês do início da vigência do novo período contratual.

4.4- A alteração da periodicidade anual do reajuste somente ocorrerá pela superveniência de legislação
específica e mediante aditamento contratual.

4.5- Em caso de rescisão contratual, para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, o
termo inicial do período, para fins de cálculo dos reajustes contratuais posteriores, será contado da
data/mês em que a repactuação ou a revisão anterior tiver ocorrido.

:;- CLÁUSULA OUINTA - Dotação Orçamentária:

5.1- A despesa decorrente do cumprimento do presente contrato correrá à conta da seguinte dotação do
orçamento do LOCATÁRIO:

LOCAL FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE

SEHAB 605 22.01.04.122.0002.2220.339039 00
SEDAS. 136 13.01.08.122.0002.2055.339039 00
SEGUR 510 17.01.18.541.0011.2199.339039 00
SEPI.AN 21 06.01.04.121.0002.2004.339039 00
SDS 451 16.01.04.122.0002.2078.339039 00

CONTROLADOR IA 52 09.01.04.125.0005.2013.339039 00
SEAD 79 11.01.04.122.0002.2019.339039 00
SMS 324 15.01.10.301.0035.2158.339039 048

421 15.01.10304.0037.2183.339039 050

6. CLÁ US~LA SEXTA - Obrigações da Locadora:

6. I. A Locadora deverá manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições exigidas, devendo comunicar ao Locatário, imediatamente,
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento.
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6.2. Fornecer números telefõnicos, números de pager ou outros meios igualmente eficazes, para contato
do Locador com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer
custo adicional.

6.3. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo Locatário com respeito à
cxccução do objeto.

6.4. Executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica do Imóvel objeto da locação.

6-5. Fazer os reparos contidos no laudo técnico da Comissão Permanente de Avaliação e Gestão dos
Imóveis Locados pelo Município, fls. 62 a 78.

6.6. Realizar as benfeitorias contidas no documento intitulado " Cronograma de Execução das
adequações do Imóvel", fls. 40., dentro dos prazo consignado no mesmo, tomando-se como marco para
contagem dos prazo a data da assinatura do documento contido no ancxo I.

6.7 - A locadora declara renunciar durante a vigência do presente contrato, ou de suas prorrogações, ao
direito de rescindi-lo, com base no art. 571 do Código CiviL Igualmente, obriga-se por si e seus
sucessores, a garantir ao Locatário, no prazo do contrato e de suas prorrogações, o uso pacífico do
imóvel e, no caso de venda, fará constar da escritura, expressamente, a obrigação a serem integralmente
respeitadas, pelo comprador, as condições deste contrato. Para este fim, será o Contrato registrado na
matricula correspondente do Cartório de Registro de Imóveis, na forma da lei, constituindo essa
providências e os respectivos ônus financeiros obrigação do Locatário.

6.8- Adimplir todos os tributos, com exceção de taxas de iluminação pública e tarifas de concessionárias
publicas (água e luz), ainda que resultantes de lei nova promulgada na vigência do contrato ou de suas
prorrogações. incidentes ou que venham a incidir sobre o imóvel.

6.9- Além das obrigações elencadas acima, constituem-se encargos da LOCADORA todos os
relacionados no art. 22 da Lei Federal nO8.245/91

7. CLÁUSCLA SÉTIMA - Obrigações do Locatário:

7.1. Efetuar o pagamento da locação nos prazos previstos.

7.2. Notificar a Locadora, por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas que não
sejam de uso do imóvel, para que sejam corrigidos.

7.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor(es) designado(s) o cumprimento deste contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que
exijam medidas corretivas. ~

7.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pelo Locador, bem como sejam mantidas ,
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7.5- Fazer. por sua conta. no imóvel, as reparações de estragos e avarias, excluindo-se da obrigação
aqueles provenientes de caso fortuito ou de natureza estrutural.

7.6- Adimplir as despesas relacionadas as tarifas de telefone, consumo de água e energia elétrica.

7.7- Além do aluguel, compete ao LOCATÁRIO o ressarcimento referente aos pagamentos dos encargos
elencados no art. 23 da Lei Federal n.o 8.245/9 I e as taxas incidentes sobre o imóvel durante o período
de locação, conforme especificações descritas no ítem 7.9.

7.8- Os documentos fiscais e recibos já pagos pela LOCADORA, referentes às despesas deste ajuste,
deverão ser remetidos à Secretaria de Administração do Município, para que sejam conferidos e
atestados com a assínatura do Secretário de Adminístração em conjunto com o Presidente da Comissão
de Avaliação de Locação de imóveis do Município e, posteriormente, encaminhados a Secretaria da
Fazenda do Município, até o último dia do mês a ser pago

8 - CLÁUSULA OITAVA - Das Benfeitorias:

8.1- A LOCADORA, por este instrumento, desde já, concorda que as adequações funcionais nccessárias
por meio de divisórias, climatização (Ar condicionado) ou melhoria das facilidades do prédio e
correlatas poderão ser processadas pelo LOCATÁRIO, desde que não altere a estrutura do mesmo.
8.2- Compete a LOCADORA a realização de toda e qualquer obra que vise a segurança do imóvel, para
conservá-lo em estado de servir ao uso que se destina. no que tange à parte estrutural do imóvel ou que
se destinem a repor suas condições de habitai idade, excetuadas as adaptações eventualmente realizadas
pelo LOCATÁRIO, sem prévia autorização do LOCADOR. Nesses casos, a LOCADORA será
notificado por escrito para que realize as obras dentro de 30 (trinta)dias, com exceção das obras de
caráter urgente, que deverão ser atendidas imediatamente, respeitando os prazos viáveis de execução
destas últimas. Caso a LOCADORA não tome as providências necessárias, o LOCATÁRIO mandará
executar os serviços, descontando o aluguel pela terça parte até a quitação do débito, como também, a
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do aluguel.

9- CLÁUSULA NONA - Da Devolução do Imóvel:

j
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9.1- Findo o prazo da locação ou ocorrendo a rescisão contratual, serão retiradas todas as benfeitorias
efetuadas. devendo ser recompostas as partes alteradas ou prejudicadas na sua forma original. Poderá o
LOCATÁRIO optar por indenizar a LOCADORA das despesas necessárias à reconstituição do imóvel, o
que será feito pelo valor constante no menor de 3 (três) orçamentos. Neste caso, todos os valores
referentes a aluguel e despesas condominiais serão devidas pelo LOCATÁRIO somente até a data da\
desocupação do imóvel.



10- CLÁUSULA DÉCIMA - Das Penalidades:

10.1- O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução parcial, total ou cometimento de
qualquer infração as cláusulas deste contrato, obrigará a parte infratora ao pagamento de multa de 10%
(dez por cento) do valor do contrato, à época da infração e, ainda, em caso de procedimento judicial, ao
pagamento de honorário de 20% (vinte por cento)sobre o valor da causa, além da sujeição as penalidades
contidas na Lei N° 8.666/93, facultando, em todo caso, a rescisão unilateral do LOCATÁRIO.

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Disposições Gerais:

11.1- Até a entrega das chaves do imóvel, A LOCADORA poderá vistoriá-lo e exigir as reparações
necessárias e legais.

I 1.2- O LOCATÁRIO não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo
ou em parte, salvo para outra entidade conveniada e para uso semelhante.

11.3- Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$ 2.050.000.00 (dois
milhões e cinquenta mil reais).

I 1.4- O imóvel objeto do presente ajuste está livre de quaisquer õnus, gravames ou hipotecas que
impeçam o livre e pleno uso pelo LOCATÁRIO.

11.5- Fica eleito o foro da situação do imóvel, para dirimir as dúvidas e ações oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato em três vias.
na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Congonhas. 31 de Julho de 2017.

,
, I

Sandro Ce ar Cordeiro
Secretário de Gestão Urbana

~
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José de Freitas Cordeiro
refeito Municipal~ _

An~n~ Odaque da
Secret'àho de Plane'

Contr
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Rafael~do Cordeiro
se~r~de Saúde

~

'

Ronaldo Rod I 'Ksunção
Secretário de Desenvob imento e Assistência Social

~
.~~

nio~Eustáquio Ribeiro
Secretário de Habitação

Locarbem Locações d óveis LTDA-ME
Humberto Marcia o da Rocha

Locador

Testem)fl,h,as:
I-~

---.
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